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APRESENTAÇÃO

Como parte integrante das atividades do projeto de mobilidade acadêmica fi-
nanciado pela CAPES e FAPITEC (PROJETO PROMOB AUXPE 1410/2015), inti-
tulado “Direitos Humanos na Democracia Contemporânea: velhos e novos embates -  
PROMOB UNIT/UnB/UFBA” estava prevista a publicação dos trabalhos desenvolvidos 
no âmbito das articulações dos três Programas de Pós-Graduação envolvidos: Programa 
de Pós-Graduação em Direito da Universidade Tiradentes (UNIT), Programa de Pós-
-Graduação em Ciências Sociais da Universidade Federal da Bahia (UFBA), e o Progra-
ma de Pós-Graduação em Política Social da Universidade de Brasília (UnB).

Nesse sentido, esta coletânea de textos é parte do resultado do PROMOB e apresenta 
produções de pesquisadores brasileiros que se debruçam sobre o tema da democracia e 
seus desafios contemporâneos, particularmente enfatizando o eixo “violência e violações 
dos direitos humanos”, previsto inicialmente no projeto. Os textos, aqui apresentados, 
oferecem subsídios para refletir sobre as complexidades e desafios enfrentados pela socie-
dade, incluindo a compreensão das narrativas históricas e ideológicas acerca dos direitos 
humanos, bem como aspectos relacionados à consolidação da democracia, aos impasses 
para o enfrentamento da violência e da criminalidade, aos debates sobre poder, capital, 
gênero e criminalidade.

Organizado por Verônica Teixeira Marques (Programa de Pós-Graduação em Direito 
da Universidade Tiradentes – UNIT e Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Tec-
nologias e Políticas Públicas – UNIT/AL) – coordenadora desse PROMOB, por Kary-
na Batista Sposato (Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal 
de Sergipe – UFS), idealizadora e articuladora do projeto e por Luiz Claudio Lourenço 
(Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais da Universidade Federal da Bahia – 
UFBA), coordenador do Laboratório de Estudos em Crime e Sociedade (LASSOS), o 
livro congrega resultados de pesquisas e reflexões de pesquisadores experientes e jovens 
pesquisadores que, direta ou indiretamente, envolveram-se nas atividades deste proje-
to. Com a contribuição de pesquisadores de diferentes instituições, esta coletânea traz a 
representatividade de docentes e discentes dos seguintes Programas de Pós-Graduação:

 • Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Tiradentes – UNIT; 
 • Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais da Universidade Federal da Bahia 
– UFBA;



 • Programa de Pós-Graduação em Política Social da Universidade de Brasília – UnB;
 • Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Sergipe – UFS;
 • Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas – 
UNIT/AL;

 • Programa de Pós-Graduação em Antropologia – UFS;
 • Programa de Pós-Graduação e Pesquisa Interdisciplinar em Cinema e Narrativas 
Sociais – UFS;

 • Programa de Pós-Graduação em Direito da Mackenzie – MAC;
 • Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de São Paulo – USP.

Esta coletânea é iniciada por Igor Frederico Fontes de Lima e Ilzver de Matos Oliveira 
com o texto “Necropoder e vida nua: a crise estrutural da democracia capitalista”. Nesse 
artigo, os autores nos provocam sobre como a intensidade das crises capitalistas se am-
pliou de tal forma que deixou todo o sistema em colapso, de forma que a impossibilidade 
de solucionar as crises do capital respeitando limites éticos, humanos e democráticos 
abriu espaço para um período histórico de violações em nome da viabilização do mercado.

No artigo seguinte, André Rocha Sampaio apresenta suas preocupações nos provo-
cando com o título “Por uma democracia que não seja semblante: obstáculos sociopolí-
ticos para conciliar segurança pública e garantias fundamentais”. Nesse artigo, Sampaio 
discorre sobre os próprios fundamentos da democracia e do Estado de direito, “[...] 
desvelando certos mecanismos escamoteadores e derrubando luzes sobre a razão eco-
nômica de fundo, que dos bastidores imprime ares de neutralidade a suas exigências  
políticas”.

No terceiro capítulo desta coletânea, “Globalização assimétrica e condição material da 
infância e juventude no Brasil: retrato da exclusão persistente em democracias de baixa 
intensidade”, Karyna Batista Sposato e Aline Souza Prado refletem sobre como a glo-
balização e seus efeitos afetam a vida de crianças e adolescentes num contexto como o 
brasileiro, evidenciando que as desigualdades instalam democracias de baixa intensidade 
para a promoção dos direitos fundamentais. Também preocupadas com infância e juven-
tude, Emilly Regina Martins Freire Nardelli, Carla Jeane Helfemsteller Coelho Dornelles 
e Maria Lúcia Pinto Leal trazem uma discussão sobre a temática no contexto das políticas 
públicas no Brasil.

A coletânea traz também quatro capítulos que se debruçam sobre o sistema punitivo. 
Inicialmente, Luís Cláudio Almeida Santos, em “O fundamento democrático de uma po-
lítica pública de (re)inserção das pessoas privadas de liberdade: o olhar sistêmico-auto-



poiético”, discute essa questão à luz da problemática do fundamento democrático de uma 
política de (re)inserção. Já Luiz Claudio Lourenço, em “Prisões fora da lei: notas de um 
dispositivo punitivo marginal”, nos provoca, entre outras coisas, sobre a execução penal 
ser ou não igual para todos. Já Diogo Mariano Carvalho de Oliveira e Samyle Regina 
Matos Oliveira trazem, em “Políticas punitivas de exceção: zonas de espera no Brasil e 
a justiça restaurativa como abertura à ruptura paradigmática”, um debate sobre como a 
lógica carcerária de hoje faz circular uma lógica do ressentimento.

No texto “O Complexo Penitenciário do Curado e o papel da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos”, Kamilla Correia Nogueira e Verônica Teixeira Marques analisam o papel 
da corte interamericana de direitos humanos em relação à realidade dessa unidade prisional, 
entre os anos de 2011 e 2016, tendo em vista as inúmeras denúncias no Sistema Interameri-
cano relativas à grave situação de violação e desrespeito aos direitos humanos, e o descaso 
do Estado em promover a garantia desses direitos e melhores condições dentro do cárcere.

Ainda discutindo o sistema punitivo, em “Bis in idem no sistema prisional brasileiro: 
uma análise à luz da identidade de gênero das travestis encarceradas”, Fernanda Gurgel 
Raposo e Verônica de Barros Santos discutem como se dá a execução penal das traves-
tis no sistema prisional brasileiro, levando-se em consideração a imposição das normas 
institucionais antagônicas à identificação de gênero. E como no rol das principais pre-
ocupações de combate à violência encontra-se o debate sobre gênero, Patrícia Rosalba 
Salvador Moura Costa, Claudiene Santos,  Gabriella Silva Unger e Marcos Ribeiro de 
Melo, em “Quebrando o tabu”: aspectos legais e culturais de enquadramento da violên-
cia doméstica que atinge mulheres sertanejas”, buscam dar visibilidade ao modo como a 
violência contra as mulheres é registrada nos Inquéritos Policiais (IP) em uma cidade do 
Alto sertão sergipano.

Em “Reflexões sobre a cultura do estupro no Brasil”, as autoras Grasielle Borges Vieira 
de Carvalho; Vanessa Larissa Gama Lima; Juliana Vital Rosendo e Laura Kauany Matos 
falam sobre como a cultura do estupro, existente na sociedade brasileira, reforça a reviti-
mização da mulher. Por fim, a coletânea é fechada com texto de Marco Antônio Jorge que 
analisa os possíveis impactos da legalização das drogas sobre a criminalidade.

Desejamos a todos uma ótima leitura!!!
Verônica Teixeira Marques, Karyna Batista Sposato e Luiz Claudio Lourenço

Organizadores
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Igor Frederico Fontes de Lima1

Ilzver de Matos Oliveira2

Introdução

Na segunda década do século XXI, vem se destacando uma preocupação no campo 
dos direitos humanos e da democracia. A letalidade policial consolidou-se como um mo-
dus operandi, notadamente nos países considerados “subdesenvolvidos”, onde há maiores 
índices de desigualdade social, desemprego e as oportunidades se mostram cada vez mais 
escassas para as pessoas mais pobres. As instabilidades econômicas se apresentam como 
argumento para incapacidade estatal de resolver democraticamente essas questões. Lon-
ge de ser causa, a operacionalização da morte pelos aparatos repressivos do Estado parece 
ser um sintoma de um sistema em colapso.

Não há um período na história do capitalismo onde seja tão consensual que vivemos 
uma crise sem precedentes. As medidas apresentadas como “remédios” são ajustes fiscais 
e econômicos que tendem a diminuir os investimentos públicos nos direitos e garantias 
fundamentais, núcleo de qualquer Estado que se proponha democrático. Essa diminui-
ção da participação estatal, que tem em seu bojo o ideário neoliberal, estabilizou não a 
democracia, mas a incapacidade de reversão do declínio do capitalismo. Ganham força, 
nesse cenário, os discursos empresariais e neoconservadores, priorizando as pessoas ju-
rídicas às pessoas físicas e enxergando os cidadãos de maneira categorizada, separando 
aqueles dóceis e úteis dos “incômodos” e “daninhos”, considerando-os como inimigos.

1  Mestrando em Direito pela UNIT/SE e membro do Grupo de Pesquisa Direito Constitucional: sociedade, política 
e economia – UNIT/CNPq e do Grupo de Pesquisa Políticas Públicas de Direitos Humanos – UNIT-CNPq. Bolsista 
CAPES/FAPITEC. E-mail: igorfflima@gmail.com.
2  Pós-doutorando pela Universidade Federal da Bahia (UFBA), bolsista CAPES. Doutor em Direito (PUC-Rio). 
Professor Pleno do Mestrado em Direitos Humanos da Universidade Tiradentes e do Programa de Pós-graduação 
em Políticas Sociais e Cidadania da Universidade Católica do Salvador (UCSAL). Mestre em Direito (UFBA). Estágio 
Sanduíche no Centro de Estudos Sociais (CES/Universidade de Coimbra). Bacharel em Direito pela Universidade 
Federal de Sergipe (UFS). Líder e pesquisador do Grupo de Pesquisa Políticas Públicas de Proteção aos Direitos Hu-
manos – UNIT/CNPq. Editor-executivo da Revista Interfaces Científicas – Direito. Autor de obras jurídicas. E-mail: 
ilzver.matos@souunit.com.br 

NECROPODER E VIDA NUA: 
A CRISE ESTRUTURAL DA 

DEMOCRACIA CAPITALISTA

1

mailto:ilzver.matos@souunit.com.br
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A famigerada recessão não é, portanto, a mesma para todas as pessoas, ou pelo menos 
não são as mesmas as consequências sofridas, a depender da classe social. As elites não 
costumam sofrer com as flexibilizações dos direitos trabalhistas sob justificativa de bara-
tear os custos da produção, tampouco penam a incerteza do direito à previdência social, 
o sucateamento da saúde e da educação públicas não afetam os mais ricos. As classes 
dominantes não correm o risco real do desemprego, mas sobretudo esse setor social não 
corre o risco de ter direcionado, a si, o Estado Penal, afinal, a clientela do punitivismo é 
a classe trabalhadora. Povoam os presídios aqueles que residem nos bairros economica-
mente mais pobres e com menos poder de interferência nas decisões políticas. A essas 
pessoas sempre foi oferecida a prisão mas, quando a crise entra nas estruturas do sistema, 
algumas pessoas são analisadas como óbice à produção de capital o cárcere não é mais 
suficiente.

No Brasil, essa realidade se estabilizou de tal modo que parece ter sido assumida pe-
las políticas de segurança pública a existência de pessoas matáveis. Os altos índices da 
letalidade policial no país chamaram a atenção de diversas organizações internacionais, 
dentre as quais destacamos Human Rigths Watch e a Anistia Internacional. Essa última 
publicou, ainda em 2015, um relatório no qual demonstra que as polícias brasileiras são 
as que mais matam no mundo. A situação de produção de morte não é exclusividade bra-
sileira, mas pode ser verificada em nível global (Cf. ANISTIA INTERNACIONAL, 2015). 

Dessa forma, pretendemos refletir, nesse texto, sobre alguns conceitos extremamente 
úteis, mas jamais estáticos, para a discussão sobre democracia e direitos humanos. Se as 
crises têm se apresentado como argumento para o desrespeito a direitos, garantias fun-
damentais e para atuação soberana em nome da ordem, desprotegendo vidas, o Estado 
de Exceção se concretiza para aniquilar a vida nua. Mas essa ausência de proteção não 
é a toda vida, mas a determinadas vidas que não parecem dignas de serem vividas, nem 
parece interessar reprogramá-las à produção de capital. A programação da política, nesse 
contexto, não se volta para a produção de vidas padronizadas ou direcionadas à produ-
ção de riqueza, essa programação se volta para a aniquilação dos que recebem o rótulo 
de indesejáveis. Trata-se, a política da crise estrutural do capitalismo, de uma política de 
morte.

Vida nua: estado de exceção e o ser matável

Pensar democracia atualmente exige a capacidade de perceber que as formas pelas 
quais o poder se exerce em diferentes momentos da história são variadas. Em alguns  
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momentos, existem mais ou menos limitações a esse exercício e, além do grau de liber-
dade, podemos pensar diferentes formas discursivas de legitimar plataformas e linhas 
políticas. Atualmente, um dos principais canais legitimadores de decisões políticas tem 
sido a segurança pública e a defesa da ordem.

As políticas de segurança não são apenas reflexos de prisões, ostensividade e segre-
gação (Cf. FOUCAULT 2008, p. 11). A garantia das políticas de segurança também se 
dá através de técnicas de controle dos indivíduos para construir um diagnóstico de suas 
personalidades. Um conjunto disciplinar é criado para que os mecanismos de segurança 
funcionem, a partir de mapeamentos e classificações do que é cada indivíduo – levando 
em consideração suas estruturas mentais –, entendido em sua complexidade.

É essa construção planejada, dentro de uma perspectiva disciplinadora e extrema-
mente verticalizada, que seleciona os perfis e condutas que devem ser combatidos pelo 
sistema penal. Eugênio Raúl Zaffaroni (Cf. 2014, p. 27), não obstante, amplia o leque de 
participantes desse processo de produção militarizada de valores e condutas, trazendo 
à baila, inclusive, protagonistas estratégicos no que é pertinente à produção de valores 
aceitáveis, como os meios de comunicação, as escolas e outros grupos. 

Um dos resultados mais previsíveis, quando se mescla elementos de legitimação da 
violência, tais quais a construção/aniquilação de inimigos e a difusão de cultura do medo, 
é a produção de políticas violentas e de anseio do recrudescimento dos aparatos repres-
sivos. Consequentemente, o que se percebe, nesse sentido, é uma tendência de afirmar 
os modelos higienistas de segurança pública como se fossem a única proposta possível, 
institucionalizando, portanto, o combate, muitas vezes letal, aos que não se encaixam nos 
padrões hegemônicos de valores morais (Cf. LIMA, 2018, p. 58).

A afirmação da ordem pretendida nem sempre se dá de acordo com o respeito aos 
direitos e às garantias fundamentais. Pelo contrário, o que se vê é que historicamente 
tem-se percebido a utilização da suspensão desses direitos como um paradigma de go-
verno. Essa suspensão, conceituada por Giorgio Agamben (Cf. 2014, p. 11-12), como 
Estado de Exceção, não se caracteriza como uma ação ilegal, pelo contrário, trata-se de 
uma conduta estatal que age na lacuna da lei, portanto numa zona de indeterminação e 
incertezas entre o político e o jurídico.

Para ilustrar o conceito, o filósofo italiano utiliza o exemplo do Decreto para a pro-
teção do povo e do Estado, promulgado por Adolf Hitler em 28 de fevereiro de 1933. 
Esse decreto suspendeu vários artigos das Constituição de Weimar, mas nunca a revogou. 
Mesmo durando doze anos, o Terceiro Reich não invalidou a constituição, uma vez que 
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o artigo 48, §2º, permitia a suspensão de direitos constitucionais para sanar as ameaças e 
perturbações à segurança que justificassem a suspensão de direitos. Agamben (2014, p. 
12-13) entende o episódio como um Estado de Exceção entendido como uma guerra civil 
legal, anunciada pela criação voluntária de um estado de emergência permanente que 
autoriza “a eliminação física de adversários políticos, mas também de categorias inteiras 
de cidadãos que, por qualquer razão, pareçam não integráveis ao sistema político”.

O artigo 48, § 2º, da Constituição de Weimar, tinha a seguinte redação:

Caso a segurança e a ordem públicas estejam seriamente ameaçadas ou pertur-
badas, o Presidente do Reich (Reichspräsident) pode tomar as medidas necessá-
rias a seu restabelecimento, com auxílio, se necessário, de força armada. Para esse 
fim, pode ele suspender, parcial ou inteiramente, os direitos fundamentais (Grun-
drechte) fixados nos artigos 114, 115, 117, 118, 123, 124 e 154.

Ao promulgar o Decreto para proteção do povo e do Estado, suspendendo os arti-
gos da Constituição relativos às liberdades individuais, Hitler não estava agindo contra a 
constituição, pelo contrário, estava agindo de acordo com a mesma, mantendo, inclusive, 
a sua vigência. Dessa maneira, o que se percebe é que Estado Constitucional e Estado de 
Exceção não são opostos um ao outro. Essa constatação nos permite enxergar que, mes-
mo em Estados Democráticos de Direito, é possível, à excepcionalidade estatal, o “agir” 
de um soberano, existindo, portanto, uma “indeterminação entre democracia e absolu-
tismo” (AGAMBEN, 2014, p. 13).

Há uma relação importante entre Estado de Exceção e soberania. Essa relação se jus-
tifica pelo fato de que, na ausência de limites legais, o governante atua como soberano 
(Cf. LIMA, 2018, p. 59).

Carl Schimitt (2009, p. 7), inicia seu livro com a hipótese bastante clara de que “sobe-
rano é quem decide sobre o estado de exceção”. Essa é uma definição limítrofe, que não 
está vinculada a um caso normal, mas sim à anormalidade. Dessa maneira, o soberano 
não existe na regra, mas na situação excepcional. Essa decisão não é fundamentada por 
uma norma jurídica, uma vez que essa norma não pode compreender uma exceção abso-
luta. Isso faz com que o soberano esteja, ao mesmo tempo, dentro e fora do direito.

O conceito de Estado de Exceção pode ser exemplificado, também, por duas medidas 
de governos estadunidenses: a) a “military order”, promulgada por George W. Bush, em 
13 de novembro de 2011; e b) o “USA Patriot Act”, de 26 de outubro de 2001, promulga-
do pelo Senado. O primeiro autorizou a “‘indefinite detention’” e o processo perante as 
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“military commissions [...] dos não cidadãos suspeitos de envolvimento em atividades 
terroristas”. O segundo autorizou o Procurador Geral a manter presos os estrangeiros 
sob os quais pairasse a suspeita de praticar atividades que pusessem em risco a segurança 
nacional do país. A inovação, nesse caso, foi a anulação do estatuto jurídico do indivíduo, 
“produzindo dessa forma um ser juridicamente inominável e inclassificável”. Como não 
se classificavam juridicamente, essas pessoas não podiam reivindicar direitos e viviam 
sem garantias, o que ilustra o que o paradigma do Estado de Exceção produz: uma vida 
sem proteção, vulnerável à violência estatal ou às decisões de um soberano, “uma vida 
nua” (AGAMBEN, 2014, p. 14-15).

Um dos argumentos mais recorrentes para fundamentar o estado de exceção como 
uma técnica legítima é a existência da necessidade. O princípio necessitas legem non habet, 
formulado no Decretum de Graciano, atribui “à necessidade o poder de tornar lícito o 
ilícito”. Isso porque em seu próprio texto (parsI, dist.48) afirma que “por necessidade ou 
por qualquer outro motivo, muitas coisas são realizadas contra a regra”. Além do próprio 
Graciano, Tomás de Aquino também utiliza o argumento da necessidade para renunciar 
o cumprimento da lei ao dizer que “se houver um perigo iminente, a respeito do qual não 
haja tempo para recorrer a um superior, a própria necessidade traz consigo a dispensa, 
porque a necessidade não está sujeita à lei” (AGAMBEN, 2014, p. 40-41)

A ausência de uma lei, ou a dispensa dela, não necessariamente significa que a atuação 
soberana se dá por fora do direito. Isso porque existem dois elementos distintos que são 
fundamentais ao direito: a norma e a decisão. Como, num caso normal, a obediência à 
norma é característica principal da ação estatal, na excepcionalidade essa norma é anu-
lada, existindo tão somente a decisão. Contudo, a exceção também é acessível ao conhe-
cimento jurídico, uma vez que a decisão permanece no âmbito jurídico (Cf. SCHIMITT, 
1922, p. 19).

No segundo capítulo de “O estado de Exceção”, Agamben (2014, p. 59-61) propõe 
uma reflexão em torno do sintagma “força de lei”. Esse sintagma tem, como sentido geral, 
o império da lei e seu poder de obrigar. Enquanto a expressão eficácia da lei diz respeito 
à capacidade de um ato legislativo válido produzir efeitos, força de lei “expressa a posição 
da lei ou dos atos a ela assimilados em relação aos outros atos do ordenamento jurídico”. 
Porém, o termo não é utilizado para se referir a uma lei, mas a uma não lei. É nesse sen-
tido que alguns decretos (não leis) têm força de lei. O sintagma é utilizado para referir-se 
não a uma forma, mas à força de seu conteúdo. O capítulo é intitulado “força de lei” para 
evidenciar que, no estudo acerca do estado de exceção, são encontradas muitas confusões 
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entre atos do executivo e atos do legislativo em que a decisão do executivo prescinde de 
lei, caracterizando o estado de exceção como “um espaço anômico onde o que está em 
jogo é uma força de lei sem lei”. 

A implementação dessa gestão estatal excepcional tem como fundamento político, a 
existência de uma força que é maior do que a lei. Uma vez que no estado de exceção é 
por fora da lei que as ações são praticadas, aquele que pratica é soberano, detentor de um 
poder supremo. Para Schmitt (Cf. 2006, p. 16), a soberania é um poder que não depende 
de ordenamentos jurídicos, ela é o poder supremo que não deriva de conceitos legais nem 
de procedimento legiferantes.

Essa postura de banalização da morte permite o entendimento da realidade da juven-
tude negra brasileira a partir da figura do homo sacer de Giorgio Agamben (Cf. 2010, p. 
73), aquele sob constante ameaça da morte e que, por sua condição de não cidadão, pode 
ser morto sem que seu massacre seja considerado um homicídio, pois, por não merecer 
viver, sua morte não representa nenhuma incongruência com a defesa da paz e dos di-
reitos humanos.

Ao colocar em prática sua política violenta de exterminar as diferenças e a popula-
ção que lhe é incômoda, o Estado está utilizando uma técnica de governar. O “estado 
de exceção” se apresenta como uma técnica de governo. Essa técnica se caracteriza pela 
suspensão total ou parcial de direitos e garantias fundamentais para resolver problemas 
graves e situações emergenciais. Entretanto, essas medidas jurídicas excepcionais não se 
justificam pelo próprio direito, uma vez que é incoerente afirmar a existência de funda-
mentação legal para formas ilegais de gerenciar a sociedade, encontrando, sua justifica-
ção, na esfera extrajurídica (Cf. AGAMBEN, 2004, p.13).

Há uma relação intrínseca entre os regimes autoritários/ditatoriais e a utilização do 
estado de exceção para lidar com o diferente, assim entendido como o indivíduo que 
diverge das direções políticas, bem como as pessoas que, por não obedecerem a determi-
nados padrões, deixam de ser vistos como cidadãos ou cidadãs. Essa relação se observa 
pela autorização (ou não impedimento) do extermínio desses seguimentos que não se en-
caixam no patamar de “aceitos”. Como o extermínio, o sofrimento físico e a violência não 
ficaram apenas nos regimes totalitários, o estado de exceção pode ser verificado também 
em Estados Democráticos ou Constitucionais (Cf. AGAMBEN, 2004, p. 12-13).

Entretanto, mesmo que não derive de leis, o poder soberano decide sobre suspensão 
do ordenamento jurídico. Portanto, ao escolher a resposta a uma situação emergencial, é 
assim que o poder supremo se afirma como tal: agindo diante do estado de exceção. Ao 



Volume III

15

implementar seus mecanismos de exceção, porém, faz-se necessária a substituição da-
quela lei anterior que não foi suficiente para responder às necessidades do caso concreto. 
Isso mostra que o Direito Natural não é suficiente para garantir a soberania na realidade 
política contemporânea (Cf. SCHMITT, 2006, p. 18). Assim, é a decisão do soberano, ex-
trajurídica, que, ao se mostrar suficiente para resolver as situações que a lei não resolveu, 
cria força jurídica e legitimidade para as leis substitutivas. 

A constatação do estado de exceção como técnica governamental de reagir imediata-
mente a conflitos e situações graves, suspendendo, total ou parcialmente, o ordenamento 
jurídico vigente, permitindo o extermínio de uma população que os poderes constituídos 
julguem incômoda, dá bastante sentido à expressão foucaultiana “biopoder”. O biopoder 
vai se dirigir ao acontecimentos aleatórios, pois entende a população como problema po-
lítico, científico, biológico e de poder. É uma forma de controlar os efeitos da política nas 
massas, levando em consideração uma quantidade de pessoas e um lapso temporal que per-
mite verificar fenômenos imprevisíveis e, então agir (Cf. FOUCAULT, 1999, p. 292–293).

Se entendermos que o corpo é espaço de intervenção do poder do Estado, toda a 
abordagem que fizemos sobre a violência de estado, sobre o extermínio da população 
incômoda, sobre a aniquilação do inimigo e sobre as formas verticalizadas de produção 
de valores e padrões de conduta são reflexos de um estado de exceção e da biopolítica  
(Cf. LIMA, 2018, p. 62).

Ao permitir o assassinato de seres humanos que desobedeçam normas ou que extra-
polem padrões, a sociedade gera inimigos matáveis, fazendo necessária a reflexão acerca 
do homo sacer, proposta por Giorgio Agamben (2010, p. 75), analisando-a como contra-
ditória, à medida que, enquanto é sancionada a “sacralidade de uma pessoa, autoriza (ou, 
mais precisamente, torna impunível)”. 

Em que pese a dificuldade de conceituação dessa figura advinda do Direito Romano, 
bem como a ambivalência do termo, reconhecida pelo próprio filósofo italiano, a sacrali-
dade do homem, ou da vida, evidencia o poder do soberano e a biopolítica que admite e 
intervém nesse homem matável (Cf. LIMA, 2018, p. 63).  

O biopoder, que mostra a habilidade do aparato de poder de promover a vida – as 
formas de vida que são hegemônicas e bem quistas pelos setores sociais dominantes –, 
ainda que por meio da morte, de modo que a violência é vista com bons olhos a partir 
da justificativa racionalmente calculada de que o emprego do extermínio é em nome da 
vida. Não se está indo à guerra para matar, mas para proteger a vida dos homens de bem 
(Cf. LIMA, 2018, p. 63).
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Biopolítica, necropolítica e luta de classes

Foi em um de seus mais famosos livros, Vigiar e Punir, que Michel Foucaut promoveu 
uma investigação acerca da influência exercida pelo poder na produção de subjetividades 
adequadas às formas sociais, notadamente à capitalista. Pensando o poder a partir de sua 
microfísica, Foucault percebe o corpo como o espaço de intervenção primordial, ou seja, 
o canal para atualização e legitimação do poder (Cf. HILÁRIO, 2016, p. 198).

Essa maneira de exercício do poder teve, como marco histórico de transformação o 
século XVIII. Originalmente elaborado por Foucault (1991), o conceito de governamen-
talidade se refere a uma alteração paradigmática que se apresenta como uma nova forma 
de governar. Antes desse marco o soberano exercia seu poder através do espetáculo da 
dor e do sofrimento público, por meio da punição exemplar. Com essa ruptura de para-
digma não era mais a morte a finalidade precípua de expressão do poder, mas sim a vida, 
sua gestão e suas manifestações. Essa produção ou nova capacidade de promover vida e 
subjetividades, Foucault (1988, p. 136) chamou de “biopoder”.

Este bio-poder, sem a menor dúvida, foi elemento indispensável ao desenvolvimen-
to do capitalismo, que só pôde ser garantido à custa da inserção controlada dos 
corpos no aparelho de produção e por meio de um ajustamento dos fenômenos de 
população aos processos econômicos. (FOUCAULT, 1988, p. 136)

A governamentalidade, “baseada na tríade: soberania, disciplina e governo” (ALVES, 
2011, p. 116), teve o foco alterado no capitalismo. Isso porque o capitalismo é uma “forma 
social cujo objetivo é a produção incessante de mercadorias, o corpo deve ser constante-
mente produzido como dócil politicamente e útil produtivamente, o sujeito da produção 
e a produção do sujeito são duas faces de um mesmo processo” (HILÁRIO, 2016, p. 198). 
Foucault está, dessa forma, pensando o desenvolvimento capitalista ascendente, em plena 
expansão.

Mas, o capitalismo exigiu mais do que isso; foi-lhe necessário o crescimento tan-
to de seu reforço quanto de sua utilizabilidade e sua docilidade; foram-lhe ne-
cessários métodos de poder capazes de majorar as forças, as aptidões, a vida em 
geral, sem por isto torná-las mais difíceis de sujeitar; se o desenvolvimento dos 
grandes aparelhos de Estado, como instituições de poder, garantiu a manuten-
ção das relações de produção, os rudimentos de anátomo e de bio-política, in-
ventados no século XVIII como técnicas de poder presentes em todos os níveis 
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do corpo social e utilizadas por instituições bem diversas (a família, o Exército, 
a escola, a polícia, a medicina individual ou a administração das coletividades), 
agiram no nível dos processos econômicos, do seu desenrolar, das forças que es-
tão em ação em tais processos e os sustentam; operaram, também, como fatores 
de segregação e de hierarquização social, agindo sobre as forças respectivas tan-
to de uns como de outros, garantindo relações de dominação e efeitos de hege-
monia; o ajustamento da acumulação dos homens à do capital, a articulação do 
crescimento dos grupos humanos à expansão das forças produtivas e a repartição 
diferencial do lucro, foram, em parte, tornados possíveis pelo exercício do bio-po-
der com suas formas e procedimentos múltiplos. O investimento sobre o corpo 
vivo, sua valorização e a gestão distributiva de suas forças foram indispensáveis 
naquele momento. (FOUCAULT, 1988, p. 136-137) 

Leomir Hilário (2016, p. 201), ao perceber que a análise foucaultina se dá num con-
texto de desenvolvimento do capital, em que o capitalismo opera a todo vapor, neces-
sitando, pois, da produção de vida útil, propõe uma reflexão: “o que aconteceria se esta 
forma social passasse a não mais precisar produzir a vida enquanto momento essencial 
de sua manutenção?”. Seria, então, ideia de biopoder suficiente para elucidar as relações 
de poder mais atuais, mesmo num capitalismo em crise?

Nos cabe, então, a tarefa de contextualizar histórica e socialmente as ideias. A obra 
que utilizamos como fonte para estudar, ecoar e ponderar o conceito de biopoder, Vigiar 
e Punir, foi publicada em 1975. Levando em consideração que a segunda guerra mundial 
findou em 1945 e que os anos que se seguiram, até o ano da publicação da obra, foram 
anos de forte crescimento econômico, notadamente em países europeus e nos Estados 
Unidos, o período que ficou conhecido como os trinta anos gloriosos foram importan-
tes para a observação de Foucault quanto às formas de exercício do poder. Após esse 
intervalo, o que se vê é um declínio do capitalismo no sentido de não mais satisfazer as 
necessidades humanas. “Em vez da ampliação de direitos individuais e políticos, aliados 
com o crescimento econômico estável – dois pilares constitutivos do arranjo do Estado de 
Bem-Estar Social”, o que vemos é que a consolidação do neoliberalismo tem significado a 
retirada de direitos que se imaginava estivessem consolidados, enquanto as crises econô-
micas se sucedem em intervalos mais curtos (HILÁRIO, 2016, p. 195).

Neste sentido, a financeirização da economia não é uma perversão determinada 
por uma vontade política, mas decorrente da própria objetividade do todo. Ela é 
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a forma de organização das grandes corporações em tempos de concorrência glo-
balizada, quando os lucros ficam difíceis de se realizarem e os Estados, endivida-
dos e enfraquecidos, aparecem como ótimas presas a serem saqueadas. (MENE-
GAT,2015, p. 35)

O atual quadro do capitalismo se encaixa muito bem naquilo que István Mészaros 
(2002, p. 100) chamou de “crise estrutural”. Assim sendo o que vivemos, notadamente 
após a segunda metade da década de 1970, é uma crise cujos encadeamentos atingem 
“o sistema do capital global não simplesmente sob um de seus aspectos – financeiro/
monetário, por exemplo -, senão em todas suas dimensões fundamentais, questionando 
sua viabilidade como sistema reprodutivo social no todo”. Não se trata mais de uma ins-
tabilidade pontual, mas uma crise nas próprias estruturas do capitalismo que coloca em 
xeque a sua viabilidade.

A mescla da crise estrutural com a ampliação da automação do trabalho vem pro-
duzindo uma parcela social que não consegue vender sua força produtiva. Tendo como 
tendência, cada vez mais forte, a produção de “trabalho morto”3, o capitalismo passa a 
transformar seus sujeitos produtores – trabalhadores - em pessoas descartáveis. O re-
sultado disso é que a assimilação ou expulsão dos tempos áureos do capital dá lugar ao 
extermínio de pessoas consideradas supérfluas (LIMA, 2018, p. 65 - 66).

Esta condição determina o comportamento da burguesia: o seu descompromisso au-
toritário com as necessidades coletivas das sociedades nacionais de onde se origina-
ram; o privilégio dado ao interesse financeiro, levando-a a sustentar estupidamente 
as conseqüências anti-sociais destas suas ações; a sua frieza social amesquinhadora 
que a torna abertamente cruel, realizando como algo natural e inevitável a conten-
ção da pobreza por meio da criminalização dos pobres, cujo resultado é o genocí-
dio das “massas sobrantes” neste novo arranjo social (MENEGAT,2015, p. 35-36).

Voltando às questões suscitadas por Leomir Hilário (2016) acerca da suficiência do 
conceito de biopoder para explicar as manifestações de poder numa forma social que não 
mais necessitasse da produção de vida, nos deparamos com um instrumento do filósofo 
e cientista social camaronês, Achille Mbembe, que se apresenta como uma atualização 
do conceito de “biopolítica”. Oriundo da periferia do capitalismo, este autor, partindo de 
uma crítica social foucaultiana, percebe que o atual estágio da organização social fez com 

3 Karl Marx, em seu livro “O capital: crítica da economia política. Livro I: o processo de produção do capital”, chamou 
de trabalho morto a força de trabalho que se acumula em forma de máquinas, em que pese a produção de valor ser 
fruto do trabalho vivo.
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que a civilização não tivesse como centro a produção de vida e subjetividades, passando 
à necropolítica – entendida como a centralidade da produção de morte em larga escala.

É a noção de biopoder suficiente para explicar as manelliras contemporâneas pelas 
quais o político, sob a égide da guerra, da resistência, ou da luta contra o terror, 
transforma a morte do inimigo no seu objetivo primário e absoluto? [...] Imaginan-
do a política como uma forma de guerra, devemos nos perguntar: qual o lugar da 
vida, da morte e do corpo humano (particularmente do corpo mutilado)? Como 
tais categorias são inscritas na ordem do poder? (MBEMBE, 2003, p.12).

Uma análise crítica das categorias biopoder e homo sacer, respectivamente apresenta-
das por Michel Foucault e Giorgio Agamben, nos permite concluir que, embora sejam 
de grande valia e importância, não são autossuficientes, tampouco universais (ALVES, 
2011, p. 94). Nesse sentido, levando em consideração os dados apresentados, relativos a 
letalidade das polícias brasileiras, o que se percebe é o aumento do número de mortes, 
uma produção de morte em larga escala. 

Vejamos alguns exemplos emblemáticos da ação violenta e letal dos aparatos repres-
sivos estatais na contemporaneidade. Em 2001, na cidade de Cruz das Almas, interior do 
estado da Bahia, ocorreu um caso claro de extermínio que foi narrado em 2005 na CPI 
do extermínio no Nordeste da seguinte maneira: “Na semana em que um policial militar 
foi assassinado por alguém de nome Daniel, cinco jovens foram executados no final de 
semana porque se chamavam Daniel ou tinham parente chamado Daniel” (AZEVEDO, 
2013, s.p.).

Em 11 de maio de 2012 ocorreu uma verdadeira caçada que vitimou Márcio José 
Sabino Pereira, mais conhecido como Matemático, um dos maiores traficantes do Rio de 
Janeiro. Um ano após o episódio, as imagens foram ao ar em rede nacional, no programa 
“Fantástico”, da Rede Globo4 (LIMA, 2018, p. 67). 

Matemático era monitorado pela Polícia Federal havia cinco meses. Através do uso de 
escutas telefônicas e rastreadores a PF conseguiu saber a sua localização exata e, naquela 
noite, repassou as informações à Polícia Civil do estado do Rio de Janeiro. “A perseguição 
se estendeu por cerca de nove quarteirões. Durou menos de dois minutos. Um trecho de 
aproximadamente um quilômetro de extensão virou uma praça de guerra. Depois da caçada, 
o traficante foi encontrado morto.” 

4 A reportagem completa pode ser encontrada no endereço eletrônico: http://g1.globo.com/fantastico/noti-
cia/2013/05/imagens-mostram-perseguicao-e-cacada-ao-traficante-matematico.html. A matéria conta com o vídeo 
exibido em rede nacional e a narração escrita.

http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2013/05/imagens-mostram-perseguicao-e-cacada-ao-traficante-matematico.html
http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2013/05/imagens-mostram-perseguicao-e-cacada-ao-traficante-matematico.html
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Ao visualizar o traficante matemático, conseguimos ouvir diálogo dos policiais. Um 
policial diz: “tá parecendo ele, hein?”, o outro responde: “é isso aí, parece mesmo”. Logo 
depois desse diálogo, os policiais abrem fogo contra o Marcio José e passam a perseguir o 
carro em que ele está por nove quarteirões, ao atirar ouvimos as falas dos policiais: “pega, 
pega, pega. Pega. Pega, vai. Dá mais. Dá, dá, dá.” Durante todo esse percurso, eram dis-
parados tiros que atingiram residências e a própria vítima. Uma nova fala de um policial 
é ouvida: “O alvo está baleado aí. Pergunto pra você: cara, a equipe da Polícia Militar está 
com dificuldade de chegar aí, correto? Eles estão sem blindado” (GLOBO, 2017, s.p.).

Uma operação de polícia que é feita por helicóptero, sem nenhum apoio por terra, 
nos moldes mostrados no vídeo, é bem emblemática. Essa operação mostrou que o Es-
tado abriu mão de prender o “traficante Matemático”, portanto não era necessário carro 
de polícia, não eram necessárias algemas. Uma execução clara, uma pena de morte sem 
direito de defesa, sem contraditório, sem devido processo legal. A vida de Marcio José 
Sabino Pereira não mereceu ser vivida, ele era, nas palavras de Orlando Zaccone (2015), 
um “indigno de vida”.

O México também tem um caso emblemático recente. O desaparecimento forçado de 
43 estudantes, no dia 26 de setembro de 2014, na cidade de Iguala, ficou conhecido como 
o “Massacre de Iguala”. 

Em vez de ser um caso isolado, é um caso emblemático, porque, segundo uma das 
revistas de maior circulação no México, a Revista Proceso (edição de 8 de fevereiro 
de 2015), durante o atual governo de Henrique Pieña Nieto, um mexicano desapa-
rece a cada duas horas. No caso dos estudantes, eles eram da Escuela Normal Rural 
Isidro Burgos de Ayotzinapa, filhos de camponeses, em geral alunos com baixos 
recursos, pobres, com uma tradição de luta e vinculados a uma das mais persisten-
tes organizações estudantis mexicanas, a Federación de Estudiantes Campesinos 
Socialistas de México (FECSM). Quando foram capturados, em 27 de setembro 
de 2014, esses estudantes estavam a caminho da Cidade do México para partici-
par de uma manifestação de lembrança ao chamado massacre de Tlatelolco. No 
município de Iguala, Guerrero, os estudantes foram levados à delegacia central de 
Iguala por veículos oficiais da política e de lá não se sabe para onde foram. Um tipo 
de procedimento necropolítico muito parecido com aquele utilizado no que ficou 
conhecido como “caso Amarildo”, em que um indivíduo foi levado por uma viatura 
oficial e logo depois sumiu, uma “desaparición forzada” à brasileira. (HILÁRIO, 
2016, p. 207)
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É essa transição que Mbembe (2003) chama de necropolítica. Uma política que altera 
o seu eixo de atuação, passando da produção da vida para a aniquilação em larga escala. 
“Aqui a tendência para o ‘trabalho morto’ na produção de valor encontra o ‘trabalho de 
morte’ da política. Os indivíduos começam a sobrar diante da forma social atual, pois já 
não são mais rentáveis” (HILÁRIO, 2016, p. 203).

A análise dos números já mencionados, notadamente os constantes do mapa da vio-
lência, demonstram o aumento da letalidade das forças policiais brasileiras. Por ter a 
polícia que mais mata no mundo e se localizar politicamente, na periferia do capitalismo, 
o Brasil é um exemplo de como há uma mudança no eixo de exercício do poder. Entre-
tanto, esse necropoder, ou poder de morte, não se dirige igualmente a todas as pessoas e 
a todos os setores sociais. Os negros e pobres, moradores das zonas periféricas das cida-
des, são as grandes vítimas desse genocídio, numa verdadeira “guerra contra os pobres” 
(BATISTA, 2003).

Pensar o conceito de “necropolítica” nos permite refletir sobre as alterações que os 
contextos sofreram. A partir de pensamentos gestados em momentos distintos, pode-
mos, com complexidade, exercitar as teorias críticas partindo das periferias do capitalis-
mo para, no momento em que as estruturas do sistema parecem ruir, entender porque 
passamos a conviver com a postura de produção de morte. Se é verdade que a estruturas 
sócias parecerem ruir, parece ser verdade também que a insistência na manutenção des-
sas mesmas sociedades recrudesce a forma com a qual os Estados lidam com os “restos 
sociais” (LIMA, 2018, p. 69).

Conclusão

As manifestações do poder não são lineares, elas não se desenvolvem da mesma for-
ma nos diversos contextos históricos e sociais. Numa sociedade capitalista, em que a 
prioridade é a produção de dinheiro, de capital, os direitos e garantias das pessoas são 
dependentes das cifras econômicas. O Estado Democrático de Direito, portanto, apresen-
tou-se como um arranjo capaz de juntar a possibilidade de aliar os interesses monetários 
aos investimentos sociais necessários. Enquanto o sistema capitalista teve os seus tempos 
gloriosos, esse arranjo pareceu viável, atualmente seu núcleo fundamental é apresentado 
como um óbice.

As técnicas de Estado de Exceção passam a ser utilizadas cada vez com maior fre-
quência. Sob a justificativa de necessidades urgentes, são desrespeitados os direitos  
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fundamentais dos cidadãos para colocar em prática as vontades das instituições ligadas 
ao mercado que aparece com soberania. Essa é uma questão que não se apresenta uni-
formemente para toda a sociedade, pelo contrário, apresenta-se com diferenças para as 
classes sociais, de modo que fuzis, camburões e fardas são direcionados à proteção de 
alguns e ao combate de outros.

Se, em tempos gloriosos, o poder se manifestava como produção de vida padronizada 
e capaz de ser explorada para geração de capital, na crise estrutural determinadas pes-
soas são vistas como sobrantes, como restos. Esses restos são as pessoas mais pobres, as 
pessoas que sofrerão os efeitos do desemprego, da falta de saúde e educação pública. As 
chances de ascensão social dessas pessoas são quase nulas, não há para elas a perspectiva 
racional de sucesso. 

A resposta que o Estado dá à sua própria incapacidade de oportunizar vida digna é 
declarar essas pessoas como indesejáveis. Para elas não há auxílio moradia, não há foro 
privilegiado, não há devido processo legal. A atualidade do poder faz com que a morte 
seja cada vez mais real para os marginalizados, para os moradores de favelas, negros e 
negras. A biopolítica apresenta sua face letal.
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André Rocha Sampaio1

Introdução

Viver em uma democracia não foi algo conquistado gratuitamente. Certo que debru-
çar, mesmo superficialmente, sobre a história, nos revela os séculos de graduais conquis-
tas, tanto no campo das ideias como no mundo da vida. Ocorre, todavia, que o que se ob-
serva hoje nos regimes ditos democráticos, sobretudo nas democracias do sul, é um plexo 
de características que apenas ameaçam esboçar tudo aquilo que eles prometeram ser.

Desde outra banda, o Estado de direito, por sua vez, mostrou-se falho em conter pul-
sões autoritárias sempre entranhadas no corpo político, e aqui pouca tinta precisa ser 
gasta, já que basta lembrarmos o fato de que o Estado Nazista poderia se enquadrar nes-
se modelo. Diante desses dois elementos, o nosso problema se situa: é possível corrigir 
eventuais desvios do Estado democrático de direito para, em última análise, obtermos o 
respeito a garantias fundamentais?

Para tal, pretendemos discorrer sobre os próprios fundamentos da democracia e do 
Estado de direito, desvelando certos mecanismos escamoteadores e derrubando luzes 
sobre a razão econômica de fundo, que dos bastidores imprime ares de neutralidade a 
suas exigências políticas.

Através de uma maior proximidade entre o econômico e o político, esse se metamor-
foseia, esvaziando o seu conteúdo ao ponto de se restringir quase ao que Rancière chama 
de “polícia”. Nessa senda, muitos buscam desconstruir o que soa como uma democracia 
ilusória, mas corre o risco de ser a própria “coisa em si”.

1 Doutor em Ciências Criminais pela PUCRS (com PDSE na Università di Bologna), Mestre em direito pela UFAL, 
especialista em Ciências Criminais pela ESAMC, professor das disciplinas Direito Penal, Criminologia e Direito 
Processual Penal da UNIT/AL, advogado. E-mail: andrerochasampaio@gmail.com 
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Por outro lado, nosso modo de observar fenômenos desse jaez também se modificara, 
ao ponto de olharmos o passado recente com certa consternação, inaugurando – talvez 
prematuramente – a era dos “pós”: pós-modernidade, pós-verdade, pós-política, pós-
-democracia... Menos do que mudança de paradigma, parece-nos mais uma transição 
pelo interregno gramsciano que, enquanto não se perfazer por completo, continuaremos 
viúvos de um esposo que conosco nunca deitou.

Estabelecendo a hipótese: a falácia democrática

O surgimento da figura do Estado tal qual a concebemos contemporaneamente é bas-
tante recente, desde uma perspectiva histórica. Enquanto de um lado se pode explicá-lo 
a partir de uma episteme iluminista estruturada a partir do XVIII, de outro é por meio 
de ações concretas que se buscou romper com os alicerces do ancien régime, no que ficou 
conhecido como “a era das revoluções” (HOBSBAWN, 2009).

Nesse momento, ainda que de modo prematuro, precisamos pôr em relevo o pró-
prio conceito de “ruptura” sutilmente lançado no parágrafo anterior. O estudo linear da 
história, paulatinamente abandonado por historiadores, faz-nos crer que seria possível 
construir gradualmente uma sucessão de ocorrências que conduziriam a humanidade a 
um determinado estágio inexorável; por mais que fatores das mais variadas ordens não 
possam e não devam ser desconsiderados, esses raramente possuem uma linhagem as-
cendente retilínea e ordeira, sendo mais fruto de irrupções, suspensões e adiamentos  
(Cf. FOUCAULT, 2009).

Assim, buscar uma genealogia do Estado moderno a partir simplesmente de uma mu-
dança no sistema de pensamento político seria simplificar em demasia o fenômeno que 
ora se coloca, para dizer o mínimo. É necessário, com efeito, alargar o espectro de análise 
para se buscar acrescentar à equação, que aqui se perquire, quais eram os elementos mar-
ginais (porém não necessariamente menos relevantes) que contribuíram para a condução 
a um novo modelo de governo e, mais importante para os efeitos deste trabalho, se essa 
condução fora, de fato, um rompimento ou se permitiu que determinados elementos sub-
jacentes pudessem se alojar nas noveis estruturas do que se ameaçava apresentar como 
um Estado democrático de direito.

Desde certa perspectiva, é possível afirmar que o Estado absolutista é a representação 
mais espetacular da força que o Urstaat traz imanente (Cf. DELEUZE & GUATTARI, 2010). 
Se o objeto que se encontrasse em questão fosse a sinceridade, poderíamos  percebê-lo  
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como o fruto do emaranhado de pulsões autoritárias que operam o Estado – agora trata-
do em seu sentido lato – por baixo. Seu autoritarismo entranhado é sua viga mestra, o que 
o coloca em um movimento de constante expansão, um colonizador incessante. 

Entretanto, diversamente do que podemos nos fazer entender, tais movimentos tam-
bém não se dão uniformemente; levada às últimas consequências, essa afirmação nos 
faria crer na tendência da figura do Estado concentrar gradualmente seus benefícios em 
poucos ou até mesmo em um único indivíduo, enquanto os demais cidadãos seriam pau-
latinamente situados em um regime análogo à escravidão, mas a inextrincável complexi-
dade afeta tais movimentos e impede esse tipo de sedimentação natural.

Porém, são justamente as disformidades dos movimentos histórico e político que nos 
ajudam a compreender como as coisas podem mudar para não mudar, no rastro de Lam-
pedusa. É a partir desse brevíssimo esboço contextual que o direito é pinçado como me-
canismo de mão dupla, capaz de, ao mesmo tempo, servir de meio pelo qual o Príncipe 
transmite suas ordens aos seus súditos e de elemento limitativo deste mesmo poder, já 
que toda uma aparelhagem política conseguiria adestrar as pulsões já referidas, funcio-
nando, em última análise, como uma espécie de dispositivo imunizador.

Todavia, como sói ser, há um vão natural, de tamanho variável, entre o que é elabo-
rado na dimensão da epistemologia contemplativa e o que se percebe com a implemen-
tação de suas ideias. O deslocamento do “Estado de direito” do mundo numênico ao 
fenomênico faz com que nos deparemos com uma contenção de poder demasiadamente 
porosa, ou, desde outra banda, faz surgir um sistema não muito dificilmente cooptável 
por interesses paralelos, sobretudo os de cariz político-econômico.

Curioso que esse mesmo novo elemento econômico, que contribuira para engendrar 
condições de ruptura com o regime político anterior, mantém-se latente, suportando uma 
espécie de dupla natureza: meio de independência individual para o devido exercício de 
liberdades civis (Cf. POCOCK, 2003). E, paralelamente, de ameaça de engolfamento do 
novo modelo político que se apresenta.

Correndo por fora, mas imprescindível para o raciocínio que aqui se estrutura, en-
contra-se o discurso democrático, cuja ideia matricial fora devidamente apropriada pelos 
diversos subsistemas sociais, resultando no conceito de capitalismo, a partir do econômi-
co, e de Estado democrático de direito, para o jurídico-político.

O Estado democrático de direito seria, assim, um modelo que interligaria dois eixos, 
o político e o jurídico, em uma figura singular: os governantes, eleitos para representarem 
a vontade popular, exerceriam seu poder pelo conduto de leis, cujo mecanismo regulató-
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rio faria com que fossem nada mais do que a mais sublime interpretação dos anseios do 
povo. Apenas dois problemas foram inicialmente ignorados: a questão econômica não 
pode ser sacada fora desse regime e o povo enquanto tal não existe.

Derrida (2010), perquirindo acerca dos fundamentos opacizados dessa forma de go-
verno e na senda de Walter Benjamin, denuncia a necessidade de uma analítica que cinda 
a chamada violência fundadora e a conservadora do direito, sendo aquela primeira a ver-
dadeiramente temida pelo Estado, visto ser a única que propicia uma crítica da violência 
nos termos tratados por Walter Benjamin (2012).

Tal crítica, levada a extremo, propiciaria uma inelutável e espúria relação entre polí-
tica e polícia:

Na democracia, pelo contrário, a violência já não é concedida ao espírito da polícia. 
Em razão da separação presumida dos poderes, ela se exerce de modo ilegítimo, so-
bretudo quando, em vez de aplicar a lei, ela a faz. [...] Na monarquia absoluta, por mais 
terrível que seja, a violência policial mostra-se tal qual é e tal qual deve ser em seu 
espírito, enquanto a violência policial das democracias nega seu próprio princípio, 
legislando de modo sub-reptício, na clandestinidade. (DERRIDA, 2010, p. 107-8)

Derrida se coloca, então, em uma encruzilhada: ou a democracia é uma degeneres-
cência do direito, ou ainda não existe democracia, ela está por vir. De uma forma ou de 
outra o significante “povo” é apropriado e acaba integrando o conjunto de enunciados 
componentes do novo regime instaurado:

Tudo advém, portanto, como se aquilo a que chamamos povo fosse, na realidade, 
não um sujeito unitário, mas uma oscilação dialética entre dois polos opostos: de 
um lado, o conjunto Povo como corpo político integral, de outro, o subconjunto 
povo como multiplicidade fragmentária de corpos carentes e excluídos; lá, uma in-
clusão que se pretende sem resíduos, aqui, uma exclusão que se sabe sem esperança; 
em um extremo, o estado total dos cidadãos integrados e soberanos, no outro, a es-
cória – corte dos milagres ou campo – dos miseráveis, dos oprimidos, dos vencidos. 
(AGAMBEN, 2010, p. 173)

Por meio de tal cisão, é possível compreender como o significante Povo é manejado 
estrategicamente para se governar o povo, ou seja, surge um elemento tático para que o 
“governo do povo” se opere precipuamente como uma aristocracia escamoteada, a qual, 
com a introdução da questão econômica, ganha contornos mais nítidos de uma verda-
deira plutocracia.
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Se cruzarmos os estudos realizados por Foucault em “Segurança, território e popula-
ção” (2008) e Dardot e Laval em “A nova razão do mundo” (2016), resta claro como se dá 
a relação entre o econômico e o político. É apresentando um novo olhar sobre a figura do 
Príncipe que Foucault apresenta o discurso legitimador que leva, inicialmente, a política a 
cooptar a oikos nomos. O Príncipe, sendo senhor de si, deve secundariamente ser senhor 
de sua família, de sua casa, de suas terras e, por fim, de seu reino; assim sendo, sua sabe-
doria ímpar forneceria, a ele, condições de gestor, para que pudesse expandir seu domí-
nio para dentro dos lares dos súditos, ditando as regras do que deveriam plantar e colher.

Esse modelo de governança, que surge a partir do século XVI, faz com que a política 
absorva certos mecanismos de gestão, caminhando sutilmente para o que Jacques Ran-
cière (1996) chama de “polícia”. Após a fragmentação do modelo absolutista e o esplendor 
do capitalismo industrial, a economia consegue uma certa autonomia frente ao político 
e passa, ao revés, a se valer de seus aparelhos já estruturados para impor sorrateiramente 
uma nova racionalidade dominante.

Seguindo com Marcuse (1975, p. 50), ao partir da hipótese de que “a luta pela existên-
cia tem lugar num mundo demasiado pobre para a satisfação das necessidades humanas 
sem restrição, renúncia e dilação constantes”, revelam-se os mecanismos repressores ins-
talados para assegurar o mais-gozar de uns em detrimento de outros.

A carência, ou escassez, predominantemente tem sido organizada de modo tal, atra-
vés da civilização (embora de modos muito diferentes), que não tem sido distribuída 
coletivamente de acordo com as necessidades individuais, nem a obtenção de bens 
para a satisfação de necessidades tem sido organizada com o objetivo de melhor sa-
tisfazer às crescentes necessidades dos indivíduos. Pelo contrário, a distribuição da 
escassez, assim como o esforço para superá-la, o modo de trabalho, foram impostos 
aos indivíduos – primeiro por mera violência, subsequentemente por uma utiliza-
ção mais racional do poder. Contudo, não importa averiguar até que ponto foi útil 
essa racionalidade para o progresso do todo, o fato é que se manteve como racio-
nalidade da dominação, e a gradual conquista da escassez ficou inextricavelmen-
te vinculada e modelada pelo interesse de dominação. (MARCUSE, 1975, p. 51)

Dessa forma, tendo sua forma mais aperfeiçoada na razão neoliberal contemporânea 
(Cf. DARDOT & LAVAL, 2016), o econômico passa a administrar a escassez repressiva-
mente manejando significantes de forma astuta. Em última análise, plutocracia se torna 
democracia, a vontade da elite econômica se torna a vontade do Povo e repressão se torna 
liberdade.
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Política e polícia

A grande conquista neoliberal talvez tenha sido preservar a questão econômica a uma 
espécie de “meia distância política”. Dessa forma, tanto poderia se valer dela por meio 
de mecanismos indiretos (patrocínios de campanha de políticos, lobbies etc.) como se 
imunizar ideologicamente, ganhando ares de “neutralidade” e camuflando os efeitos per-
locucionários da relação complexa que sustenta com essa última.

Assim, houve a construção das condições ideais para que o capital continuasse expan-
dindo mesmo diante de sua crise estrutural; a razão neoliberal se punha nos bastidores, 
encoberta, atuando nas sombras, até que encontrasse o cenário propício para o seu arre-
mate. Em meados da virada do XX para o XXI, a política, enfraquecida pelo descrédito 
de suas promessas jamais alcançadas, é cooptada pelos aparelhos econômicos que trans-
mutam a simbiose para um parasitismo estatal.

Diante disso, encontramo-nos diante da figura que Rancière (1996) chama de “pa-
rapolítica”, um modo de se fazer política estéril, que reduz a política a questões de pura 
gestão no condão de estar, com isso, blindando-a de quaisquer afluxos ideológicos; eis 
a verdadeira ideologia em sua mais pura forma, afirma Zizek (2016). Esse novo mode-
lo erigido reduz a política à polícia, prossegue Rancière, não no sentido mais óbvio, de 
força de segurança, mas mais próximo ao sentido levado a cabo pelo direito, de “poder 
de polícia”, um poder de administração, que, porém, não se satisfaz em ser mero “orga-
nizador” da Bios, a vida política, prossegue sua sanha de dominação pelos aspectos mais 
comezinhos da Zoè, a vida nua, despolitizada, tornando-se algo mais próximo de uma 
biopolítica (Cf. AGAMBEN, 2010).

Assim, diante da necessidade imposta pela democracia de adaptar decisões políticas 
a uma certa fórmula legal, a repressão acima, retratada por Marcuse, ganha contornos 
de “semirrepressão”, justificada pela “massa de vagabundos” que se recusa a se enqua-
drar nos ditames econômicos escamoteados pela aparente neutralidade parapolítica. Esse 
novo modelo de reprimir, afirma Zizek (2013), seria a verdadeira repressão, visto propi-
ciar um certo mais-gozar tanto a quem a imprime quanto a quem a sofre, apesar de que, 
em última análise, essa bipartição se esvai.

Com efeito, oprimidos pelo peso da sustentação de um sistema que favorece uma 
parcela diminuta, eis que Chul Han (2015) nos alerta para uma “sociedade do cansa-
ço”; nela fomos sempre-já estruturados psiquicamente através de uma razão neoliberal 
– aquela que buscava governar corações e mentes – e, por isso, as repressões externas se 
tornam secundárias diante de um superego bipolar que, ao passo que nos incita a gozar  
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incessantemente (consumo), faz com que nos sintamos culpados sempre que percebamos 
certo “dispêndio de energia”, ou seja, sempre que não estejamos nos orientando por ati-
vidades “produtivas”.

É esse o cenário que fomenta certa degenerescência aos ideais democráticos origi-
nários, sobretudo em um modelo societário como o nosso, marcado pela chaga do au-
toritarismo desde berço. Entretanto, antes de prosseguirmos com os olhos voltados à 
democracia tupiniquim, convém indagarmos: tal regime político funcionou em algum 
país? Ou, indo além, seria a democracia um modelo feito para funcionar, ou ela traz uma 
certa perversão inerente? Ainda mais além, a coincidência entre seu desenho ideal e sua 
implementação seria profícua, sobretudo, ao que nos interessa, em relação a questões de 
cariz securitário?

Quando debruçamos nosso olhar nos países que conseguiram se alçar ao patamar de 
uma “verdadeira” democracia, encontramos algo comum a todos eles: tratam-se de países 
ricos, que conseguiram, em maior ou menor escala, implantar um modelo de “Estado de 
Bem-Estar Social”. Mas, primeiro, estabelecer condições dignas ao povo é a pedra de to-
que da democracia? Segundo, resistiria essa riqueza a uma anamnese mais aprofundada 
que buscasse traços autoritários históricos na exploração interna ou externa?

Enfrentar a temática da conceituação de “democracia” é tarefa hercúlea. Bobbio afir-
ma que:

A Democracia é compatível, de um lado, com doutrinas de diverso conteúdo ideo-
lógico, e por outro lado, com uma teoria, que em algumas das suas expressões e cer-
tamente em sua motivação inicial teve um conteúdo nitidamente antidemocrático, 
precisamente porque veio sempre assumindo um significado essencialmente com-
portamental e não substancial, mesmo se a aceitação destas regras e não de outras 
pressuponha uma orientação favorável para certos valores, que são normalmente 
considerados característicos do ideal democrático, como o da solução pacífica dos 
conflitos sociais, da eliminação da violência institucional no limite do possível, do 
freqüente revezamento da classe política, da tolerância e assim por diante. (BOB-
BIO, 1998, p. 326)

Esse semiamorfismo democrático, que a reduz basicamente ao cumprimento de 
determinadas “regras do jogo” aliadas a determinados valores republicanos (BOBBIO, 
1998) a reduz a uma democracia representativa, formal, liberal, burguesa, de cariz ilumi-
nista, tornando-a porosa a cooptação pelos mais variados regimes políticos. Nem mesmo 
o autoritarismo, modelo contra o qual o Estado democrático de direito se insurge, resta 
de fora dessa possibilidade.
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Ricardo Gloeckner (2017), em pesquisa histórica recente, mostra-nos como é possí-
vel, mediante certo artifício retórico, reduzir “democracia” ao desejo do Povo (com “P” 
maiúsculo), edificando, por exemplo, a possibilidade de uma constituição da república 
outorgada ser “democrática”, se elaborada em prol do Povo.

Tamanha flexibilidade a torna inservível para a contenção de pulsões autoritárias 
abordadas anteriormente. Nessa senda, agregada a questão econômica a esta análise, o 
que se percebe, como resultado, cientes dos riscos de largar tão impactante hipótese de 
forma singela, é que nas mais aperfeiçoadas manifestações da democracia no mundo da 
vida se via nada mais que uma espécie de aristocracia ou até mesmo plutocracia de cunho 
assistencialista, vez que mesmo em condições socioeconômicas de menor desigualdade 
se pode perceber, um, uma certa parcela dos “sem parcela”, expurgos inevitáveis do modo 
de produção capitalista, e, dois, outras sociedades que figuraram eventualmente no papel 
de “colônia”, explorada para o bem-estar do (neo)colonizador.

Mas se assumirmos, até certo ponto precipitadamente, a tese de que jamais existira 
uma democracia “verdadeira”, seria ela funcional, sobretudo para a temática securitária 
aqui intentada? A resposta inexoravelmente perpassa pela possibilidade desse modelo 
coexistir com algum modelo de cunho neoliberal.

Se assumirmos essa possibilidade e dermos um passo adiante, e assumirmos que o 
modo de punir de determinada sociedade (Cf. MELOSSI & PAVARINI, 2006), bem como 
o próprio sistema penal engendrado (Cf. FOUCAULT, 2015; RUSCHE & KIRCHHEI-
MER, 2008) são reflexos de um determinado modo de produção, chegaremos à inevitável 
conclusão de que as expectativas populares securitárias estão intimamente relacionadas 
ao econômico, ou, em última análise, esse erige as principais condições para processos de 
criminalização primária e, sobretudo secundária (Cf. ANDRADE, 2012).

Por outro lado, podemos supor que qualquer tentativa de “substancializar” a demo-
cracia faria com que ela inelutavelmente se dissociasse do modelo neoliberal atualmente 
posto, de forma que teríamos, no caso, de tratar com questões criminais muito diversas 
das atuais, dificultando a resposta à questão lançada.

Por tudo isso, fato é que o que apontamos como a degenerescência da democracia é 
nada mais que a “coisa em si”, ou seja, devemos abandonar a ideia de que temos em mãos 
o melhor dos modelos possíveis, basta ajustar certas patologias eventuais e assumir que 
essas fazem parte de sua fisiologia, e, então, a partir desse marco, podemos traçar uma 
observação mais aprofundada da política de segurança de um Estado democrático de 
direito, sobretudo o aspirado pelo Estado brasileiro.
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A pós-democracia, o semblante e o interregno

Lacan se valia do termo “semblante” de forma diversa do que soa em um primeiro 
momento, desde o senso comum. Diferentemente do vulgo, que trata o semblante como 
o falso, o que deve ser desconstruído para se alcançar o verdadeiro, na psicanálise ele é o 
verdadeiro em si, que deve advir justamente na interceptação entre o simbólico, o imagi-
nário e o real (Cf. EVANS, 2007).

Lacan pega o termo emprestado de Roger Callois, em sua “teoria dos jogos”, na qual 
representa uma espécie de recoberta de uma transformação do mundo por uma inter-
venção ativa (KAUFMANN, 1996, p. 462).

O semblante ocupa esse lugar que a verdade supõe; a distorção entre sujeito do 
enunciado e sujeito da enunciação torna impossível a coincidência entre esses dois 
registros. Em seu discurso, o sujeito estará tão-somente representado, e ele articula 
um discurso de lugar-tenente em relação à verdade de seu desejo.

Nesse contexto, verdade e aparência não são opostos, mas devem ser percebidas mais 
como as duas faces de uma faixa de Moebius (figura que subverte nossa forma normal de 
conceber o espaço, visto que parece ter dois lados mas de fato possui apenas um), que ao 
cabo constituem uma só face (Cf. EVANS, 2007). “Tudo que é discurso só pode dar-se 
como semblante, e nele não se edifica nada que não esteja na base do que é chamado de 
significante. Sob a luz em que hoje o produzo para vocês, o significante é idêntico ao sta-
tus como tal do semblante”, afirma o próprio Lacan (2009, p. 15).

Não preocupados em manter uma fidelidade cega ao instrumental do autor, mas ape-
nas usá-lo como referencial semântico para explicitarmos a ideia aqui tratada, podemos 
afirmar que a democracia, tal como a percebemos (semblante), é “the real thing”, ela é esse 
receptáculo semiamorfo de realização da governamentalidade; menos um conteúdo do 
que um continente, sua preocupação é instituir uma fórmula política, delimitar em maior 
ou menor grau um espaço vazio de poder a ser colonizado pelas mais diversas ideologias.

Assim, a pergunta alcançada e a que explica a titulação deste artigo é: seria possível 
uma democracia que não fosse semblante? Rubens Casara (2017) parece buscar respos-
ta a essa questão tratando o que encontramos atualmente como uma “pós-democracia”, 
mas será que o prefixo justifica algum nível de ruptura com sua predecessora ou estamos 
apenas a observar a velha democracia sendo tensionada até suas últimas consequências 
pela razão neoliberal?
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Para Casara (2017),

[...] agora, não é mais de crise que se trata. Quando desaparece qualquer preocupa-
ção até com a mera aparência democrática, o passo decisivo em direção ao novo já 
foi dado. O novo já chegou, o que não significa que todos os resquícios do Estado 
Democrático de Direito desapareceram. É justamente a permanência de alguns ins-
titutos e práticas do Estado Democrático que leva à ilusão de que ele ainda existe. 
É essa ilusão que dociliza aqueles que acreditam que se está no marco do Estado 
Democrático de Direito.

Isso que o autor trata com a “ilusão de que ele ainda existe” é, para nós, o que sempre 
o constituiu. Ao me dirigir rotineiramente a um café, se todas as vezes a garçonete me 
pergunta como estou, caso algum dia eu resolva me queixar que não estou muito bem 
e comece a despejar em nosso diálogo uma série de questões pessoais que a faça recuar 
envergonhada, isso não significa que agora o seu “como vai?” não significa mais a mesma 
coisa, ele jamais significara.

Diante da perspectiva ora traçada, não observamos em nosso atual regime dito de-
mocrático nada de substancialmente diverso de outrora; continuamos a ver um recep-
táculo que institui regras de um jogo (liberal burguês) para a ocupação e administração 
de um espaço a priori vazio de poder, facilmente cooptável pelas mais variadas ideo-
logias (inclusive autoritárias), o que curiosamente o próprio Rubens Casara assume  
(Cf. 2017, p. 15).

Se for possível perceber algo de diferente do que imperara entre o fim do XX e início 
do XXI, é no nosso processo de observar que encontraremos (Cf. WINLOW & HALL, 
2013); com o passar do tempo percebemos de forma mais intensa as promessas incum-
pridas da modernidade, filhas de um racionalismo narcisista, que, descapitalizado sim-
bolicamente, cede espaço a mecanismos de cunho afetual. Ou, em outras palavras, pas-
samos a nos recusar a conviver com a ilusão gerada pela democracia e queremos acesso 
à “coisa-em-si”.

A toda poderosa Razão, ora esgarçada, propicia as condições para que possamos en-
xergar questões perenes de outro modo, deslocado, categorizadas como pertencentes ao 
“velho”. Todavia, longe de afirmar qualquer espécie de migração para o “novo”, o momen-
to atual nos parece mais com o conceito gramsciano de “interregno”.

Sendo assim, nesse interregno que ora ocupamos, como lidar com velhas questões 
políticas sob os auspícios desse novo olhar que já posto? E, finalmente, quais os reflexos 
disso na relação entre garantias fundamentais e políticas de segurança pública?
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Entre Themis e Leviatã

Ao passo que esse novo modo de observar irrompido nos faz romper com qualquer 
coisa que soe fantasmática, ele nos propicia construir novas Epitemes para lidar com ve-
lhos problemas, ora vistos em paralaxe. Assim, o olhar aqui registrado põe em xeque as 
concepções modernas de Estado de direito e de democracia.

Por se tratar de problema multifacetado, complexo, o local por onde penetrá-lo se co-
loca como estratégia de abordagem, menos do que uma “entrada imprescindível”. Logo, 
partamos da análise de Dardot e Laval do desmonte do Estado de bem-estar até alcançar-
mos o Estado de exceção de Agamben.

Para os autores franceses:

[É] pela desmoralização que se é capaz de provocar na população a opinião de que 
a política do “Estado de bem-estar” se tornou particularmente onerosa. O grande 
tema neoliberal afirma que o Estado burocrático destrói as virtudes da sociedade 
civil [...]. Não é o mercado que destrói a sociedade civil com sua “sede de lucro”, 
porque ele não poderia funcionar sem essas virtudes da sociedade civil; é o Estado 
que corrói as molas da moralidade individual. (DARDOT & LAVAL, 2016, p. 210)

Não estamos aqui a afirmar que, das ruínas do Estado de bem-estar, erige-se o Estado 
de exceção, menos que isso, o que procuramos aqui é demonstrar certa aluvião discursiva 
que, ao passo que contribui para a destruição de direitos humanos de segunda geração, 
com o fito de diminuir (custos d)o Estado e, consequentemente, sua zona de afetação 
política, por outro lado facilita certo novo modo de observar.

Não que haja alguma diminuição significativa do poder estatal, longe disso, o que se 
percebe é sua tomada desde dentro por uma razão econômica, que, em última análise, 
visa “despolitizar a política” (ZIZEK, 2016), reformulando o conflito político na forma de 
uma competição e traduzindo-o para a lógica da polícia (RANCIÈRE, 1996). Assim, ao 
cabo, a face visível do Estado se resume à administração de direitos humanos de primeira 
geração, direitos de liberdade, mas, como não poderia não ser, também devidamente 
ressignificados e traduzidos em prol do mercado.

Em suma, são sobretudo os não devidamente assimilados pelo mercado, mais por sua 
inexpressiva ou nula capacidade de consumo do que por seu poderio de produção, que 
terão suas liberdades intensamente administradas, tendo como pano de fundo o sistema 
punitivo contemporâneo.
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O esquema acima montado acaba por desvelar a insuficiência ontológica do Estado de 
direito. Esse que surge prometendo conter as pulsões autoritárias acaba por ter evidencia-
da sua erosão, pondo em relevo a exceção normalizada.

Zizek afirma que:

Quando essa dimensão do impossível é eliminada, o político (o espaço do litígio 
em que os excluídos podem protestar contra o agravo/injustiça que sofrem) fora-
cluído do simbólico retorna no Real como novas formas de racismo; esse “racismo 
pós-moderno” surge como a consequência derradeira da suspensão pós-política do 
político, da redução do Estado a um mero agente fiscalizador a serviço das necessi-
dades (consensualmente estabelecidas) das forças de mercado e do humanitarismo 
multiculturalista tolerante[.] (ZIZEK, 2016, p. 220)

Foucault, por sua vez, demonstra em “O nascimento da biopolítica” a relação premen-
te entre “racismo” e “biopolítica”. A relação é próxima e, até certo ponto, complementada 
à repressão esposada por Marcuse, mais acima:

“quanto mais as espécies inferiores tenderem a desaparecer, quanto mais os indiví-
duos anormais forem eliminados, menos degenerados haverá em relação à espécie, 
mais eu - não enquanto individuo mas enquanto espécie - viverei, mais forte serei, 
mais vigoroso serei, mais poderei proliferar”. A morte do outro não é simplesmente 
a minha vida, na medida em que seria minha segurança pessoal; a morte do outro, 
a morte da raça ruim, da raça inferior (ou do degenerado, ou do anormal), é que vai 
deixar a vida em geral mais sadia; mais sadia e mais pura.

O extermínio que existe, homeopaticamente (Cf. ZAFFARONI, 2012), na consecução 
de nossa política criminal e penitenciária, abre alas para o controle, reservando aquele 
primeiro à excrescência, aos inassimiláveis pela cadeia de produção, configurando o que 
Mbembe (2015) chama de “necropolítica”.

Para os demais, o controle por meio da exceção normalizada. Agamben põe a demo-
cracia na encruzilhada ao afirmar que:

A contiguidade entre democracia de massa e Estados totalitários não tem, contudo 
(como Löwith parece aqui considerar, seguindo a trilha de Schmitt), a forma de 
uma improvisa reviravolta; antes de emergir impetuosamente à luz do nosso século 
[século XX], o rio da biopolítica, que arrasta consigo a vida do homo sacer, corre 
de modo subterrâneo, mas contínuo. É como se, a partir de um certo ponto, todo 
evento político decisivo tivesse sempre uma dupla face: os espaços, as liberdades 
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e os direitos que os indivíduos adquirem no seu conflito com os poderes centrais 
simultaneamente preparam, a cada vez, uma tácita porém crescente inscrição de 
suas vidas na ordem estatal, oferecendo assim uma nova e mais temível instância ao 
poder soberano do qual desejam liberar-se. (AGAMBEN, 2010, p. 118)

O Estado, que se apequena diante do mercado, agiganta-se diante da ralé, do povo 
com “p” minúsculo, e passa a geri-los em nome do Povo. Eis que se evidencia o Estado 
de exceção. Não se trata desta do “ponto fora da curva”, Agamben (2010) deixa claro que 
é algo mais afeto a uma certa “foraclusão” dos excluídos; é a relação da norma para com 
certo extrato populacional em situação de eventual suspensão. “A norma se aplica à exce-
ção desaplicando-se, retirando-se desta” (AGAMBEN, 2010, p. 24). É em uma “paradoxal 
limiar de indiferença” entre a situação fática e a jurídica em que ela se instaura.

Assim, ao cabo, o que nos resta dizer é reafirmar, como parte integrante do “verdadei-
ro” da democracia, esta plutocracia que cumpre ou não as regras do jogo que estabelece – 
visto que eventualmente suspensas ao prazer do soberano-mercado – mas cujo discurso 
imprime a ilusão de que tudo de bom ainda está por vir. Nessa senda, as garantias fun-
damentais existem, protegendo os consumidores bem sucedidos; para os demais, apenas 
na mínima intensidade necessária para que não se possa afirmar que elas (formalmente) 
não existem.

Nesse tensionamento com a segurança pública, sempre as garantias sairão derrota-
das, afinal, o pós-político existe precípua e despudoradamente servindo a um propósito: 
proteger as “regras do jogo” estabelecidas pela razão neoliberal, com a sordidez da neu-
tralidade que normaliza 1% da população ter o equivalente à riqueza dos restante 99%.

A democracia, que não é semblante, é aquela impossível. Ela é tudo aquilo que pro-
mete consertar. A reverberação disso tudo no sistema de garantias fundamentais nos 
coloca na inexorável posição do agnóstico que acabara de perder sua fé. Basta, por ora, 
que aprendamos a viver agora sem os deuses de outrora. A profanação está em curso, ao 
menos até o fim deste interregno.

Conclusão

A democracia surge como o regime político capaz de atender a vontade do povo, o 
Estado de direito advém como o mecanismo mais aperfeiçoado de limitação às pulsões 
autoritárias percebidas em todos os outros regimes de governo. Aquela, revelada fórmula 
vazia de substrato, é cooptada pela razão neoliberal e se degenera desde sua origem em 
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uma plutocracia de maior ou menor intensidade, enquanto esse se torna o próprio me-
canismo das pulsões que visava combater, permitindo que a exceção possa coexistir em 
seu seio.

Por mais que seja tentador observar essa degenerescência democrática como uma pa-
tologia a ser combatida, na verdade ela é a própria democracia, ou, melhor dizendo, seu 
semblante que, como em uma faixa de Moebius, cria a ilusão de serem dois – o patológico 
e o fisiológico –, quando de fato são um só.

Como consequência de tudo isso, o sistema de garantias legais, promessa inconclusa 
de ambos, democracia e Estado de direito, acaba por ser estruturado para a proteção das 
“regras do jogo”, que coincidem com as do mercado, devidamente neutralizadas pelo ad-
vento da pós-política. Enquanto os consumidores bem sucedidos ainda gozam de certos 
efeitos garantistas, eventualmente suspensos quando derrotados em conflitos políticos 
com grupos rivais de mesmo escalão, à ralé restam suas sobras fragmentadas; a esses a 
face mais visível é a da segurança pública, ardilosamente situada em uma retórica (falha) 
de equilíbrio: “se de um lado existem garantias ao indivíduo, de outro devem existir à 
sociedade”.

As garantias fundamentais que surgem para limitar o poder de atuação do Estado por 
sobre seus súditos têm seu sinal trocado, através da falácia que faz crer que o indivíduo se 
encontra em mesmo patamar de igualdade com os aparelhos de Estado.

Diante desse cenário complexo, o elemento democrático se revela fundamental para 
se reverter o problema. Não nos referimos a algo da ordem das panaceias, mas sim do 
passage à l’acte. Também não se está aqui a defender nada afeto a ditaduras, exatamente o 
oposto disso. Encontramo-nos no interregno gramsciano, sobre os escombros do velho. 
O novo ainda não nasceu, mas precisa ser algo bastante diferente do que está aí, ainda que 
para isso precise ser chamado por um outro nome.

Há um certo tabu em se ousar defender rupturas democráticas. Tabu esse totalmente 
compreensível, diga-se de passagem, sobretudo se nos situamos num registro epidérmico 
que vê na democracia o arqui-inimigo dos regimes autoritários. Ela não o é e exatamente 
por isso precisa ser rompida, ainda que o preço que se pague seja nomear este eventual 
regime por vir de qualquer outra coisa.
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Introdução 

O caráter assimétrico da globalização em curso evidencia que, para muitos países, a 
globalização tem sido vetor para o agravamento das vulnerabilidades sociais e da desi-
gualdade. É, além disso, elemento que desafia as chamadas democracias de baixa inten-
sidade (Cf. SANTOS, 2016) ao colocar em evidência que, para muitos países como o 
Brasil, a ampliação do acesso aos direitos políticos e a transição democrática não foram 
suficientes para minimizar os mecanismos de reprodução das desigualdades.

São democracias contemporâneas como as latino-americanas que corroboram o sen-
timento de que, no mundo contemporâneo, continuam a persistir situações sociais, polí-
ticas e econômicas que, mesmo após o término dos regimes totalitários, contribuem para 
tornar as pessoas supérfluas e sem lugar num mundo comum (Cf. LAFER, 1997).

No Brasil, assim como em outros países da América Latina, há um verdadeiro hiato 
entre o que está inscrito na lei e a realidade da aplicação da lei. No caso da população de 
crianças e adolescentes, tomando alguns dados brasileiros, nos deparamos com a nega-
ção de direitos fundamentais para o desenvolvimento destas e das futuras gerações. O 
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modo como as crianças e adolescentes vivem e se desenvolvem constitui um dos indica-
dores mais eloquentes do grau de desenvolvimento humano de uma determinada nação. 

Pensar como a globalização e seus efeitos afetam a vida de crianças e adolescentes, a 
partir de um contexto como o brasileiro, é a proposta central deste texto. 

A análise de crianças abrigadas no sistema de acolhimento e de adolescentes e jovens 
fora da escola e do mercado de trabalho revela o fosso, o descompasso e a assimetria 
entre os que estão incluídos no processo de globalização e os que estão excluídos desse 
processo. Realidade que se apresenta em toda a região latino-americana, evidenciando, 
ainda hoje, uma distribuição altamente desigual dos recursos materiais e das condições 
de viver com dignidade.

Viver com dignidade e alcançar um padrão de vida digno constitui uma das dimen-
sões que compõem o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), apresentado pela pri-
meira vez em 1990, no Primeiro Relatório de Desenvolvimento Humano do PNUD (Pro-
grama das Nações Unidas para o Desenvolvimento), por idealização dos economistas  
Mahbub ul Haq e Amartya Sen.

O índice reúne 3 (três) dos requisitos mais importantes para a expansão das liberda-
des: expectativa de vida, oportunidade de se levar uma vida longa, longevidade (saúde), 
taxas de alfabetização, níveis de educação, oportunidade de ter acesso ao conhecimento 
(educação). E taxas de PIB per capita, oportunidade de poder desfrutar de um padrão de 
vida digno (renda). Desde então, o IDH vem contribuindo para se ter uma forma mais 
abrangente e holística de mensurar o desenvolvimento.

Certo é que o desenvolvimento como tema e conceito não possui um caráter unívoco. 
De toda forma, dentre as diversas acepções do termo, predomina uma compreensão cor-
respondente a processos ou caminhos a serem percorridos em busca de superação da estag-
nação econômica, da instabilidade política, e da injustiça social (Cf. COUTINHO, 2013).

A injustiça social, por sua vez, alude à exclusão e, novamente, à desigualdade produ-
zidas pelo modelo global capitalista. Incompatíveis com as promessas democráticas de 
integração social e emancipação, tal coexistência coloca em questão a baixa qualidade ou 
intensidade da própria democracia.

A convivência da democracia com a desigualdade, em suas dimensões multifaceta-
das: a desigualdade econômica, a desigualdade de classes, a desigualdade de gênero e a 
desigualdade racial, enfraquece a crença nos ideias e princípios do Estado democrático 
de Direito, como ente capaz de resolver ou sanar as consequências assimétricas que a 
globalização fabrica. 
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Desigualdade para a infância, baixa intensidade para a Democracia 

O Brasil é um dos países mais desiguais do mundo, segundo o Relatório Global de 
Desenvolvimento de 2016 do PNUD (Programa das Nações Unidas para o Desenvolvi-
mento), e ocupa a décima posição no ranking da desigualdade (coeficiente de GINI) de 
um conjunto de 143 países. Com a quinta maior população do mundo, 201.5 milhões 
de pessoas, das quais 59.7 milhões são crianças e adolescentes, o país revela, a partir da 
condição material em que vivem crianças, adolescentes e jovens, uma persistente exclu-
são que a democratização e a expansão dos direitos ainda não foram capazes de superar.

Em que pese que, entre os anos de 2003 e 2013, mais de 26 milhões de pessoas saí-
ram da pobreza, a situação de muitas crianças e jovens não se modificou substancial-
mente, pois  25,9% das crianças brasileiras são pobres e 15,8% extremamente pobres. O 
país também enfrenta desigualdades entre zonas rurais e urbanas: 74,2% das crianças e 
adolescentes das zonas rurais vivem com privações de um ou mais direitos garantidos 
pela Convenção dos Direitos da Criança e demais instrumentos normativos de proteção  
(Cf. UNICEF, 2016). 

Logo, pode-se inferir que o desenvolvimento desigual não é desenvolvimento huma-
no (Cf. RELATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO  HUMANO, 2010). O desenvolvimen-
to desequilibrado não é tão somente grave, como pernicioso para toda a comunidade 
global, na medida em que, além de moralmente inaceitável, revela-se politicamente in-
sustentável (Cf. SARFATI, 2007).  

Como destaca SACHS (2001), na medida em que o Brasil se mantém profundamente 
desigual, são milhões de brasileiros que perdem a oportunidade de viver uma vida digna 
e de realizar os seus potenciais humanos - perda irreparável porque irreversível, e ainda 
eticamente escandalosa.

Algo de difícil compatibilização à ideia de democracia, sob o aspecto das teorias de-
mocráticas, uma forma de explicar o fenômeno é através do conceito de “democracia de 
baixa intensidade”, isto é, uma democracia que se restringe à participação política e miti-
ga a cidadania através da exclusão política e social (Cf. SANTOS 2016). Nesse sentido, a 
cidadania e, mais amplamente, o desenvolvimento das liberdades e direitos fundamentais 
não podem ser reduzidos a uma participação formal, a exemplo do direito ao voto.

Os dados e indicadores relacionados às crianças, adolescentes e jovens brasileiros mos-
tram essa intensidade fragilizada da democracia brasileira, inoperante para integrar direi-
tos individuais e igualdade em abordagens que sejam capazes de dar conta da importância  
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e do peso das diferenças para a construção e o exercício de direitos (Cf. BIROLI, 2016), 
mobilizando a igualdade como um valor que não seja meramente formal.

Olhando a para mortalidade infantil, constata-se que, entre os anos de 1990 e 2012, a 
taxa de morte caiu 68,4%, atingindo 14,9 por 1.000 nascidos vivos em 2012. No entanto, 
crianças indígenas têm duas vezes mais probabilidade de morrer antes de completarem 
um ano de idade do que a média das crianças. Entre as crianças indígenas que vivem na 
Amazônia, por exemplo, o percentual de desnutrição crônica atinge 40%, enquanto a 
prevalência no país é de 7% (Cf. UNICEF, 2016).

Sendo assim, torna-se necessário voltar à análise do Estado Democrático Brasileiro, 
sob a perspectiva trazida por Santos (2016), no que se refere à “democracia de baixa in-
tensidade”: “O ideal democrático  continua  a captar  a imaginação dos  que  aspiram a  
uma sociedade que combine a liberdade com a justiça social, mas na prática a democracia 
está cada vez mais longe desse ideal” (SANTOS, 2016, p. 86).

Outro aspecto revelador de um modelo altamente excludente e desigual está no acesso 
e exercício do direito à educação. De 1990 a 2014, o percentual de crianças fora da escola 
reduziu-se em 64% (de 19,6% para 6,9%). No entanto, 3 milhões de crianças e adolescen-
tes ainda estão fora da escola. Essas crianças e adolescentes são, em sua maioria, pobres, 
afrodescendentes, indígenas e/ou vivem em comunidades tradicionais ou na periferia 
dos grandes centros urbanos (Cf. UNICEF, 2016). Em 2014, aproximadamente 8 milhões 
de crianças e adolescentes no ensino primário e secundário estavam dois ou mais anos 
atrasados em relação à série adequada, razão principal do abandono escolar. Outras cau-
sas são: a discriminação, trabalho infantil, gravidez, currículo inadequado, professores 
subvalorizados e infraestrutura precária, como apontam diversos estudos da área. 

Diferentes formas de discriminação e preconceito afetam a vida de crianças e ado-
lescentes brasileiros, e, quando combinadas às questões de gênero, as disparidades são 
maiores entre meninas e crianças LGBTs. Afrodescendentes e grupos indígenas geral-
mente apresentam os piores índices para todos os indicadores. Desigualdades de gênero 
também têm efeitos maléficos: o Brasil ocupa a quinta posição em uma lista de 83 países 
pelas taxas de homicídios femininos (4.8 homicídios por 100.000 mulheres) e o quarto 
país em números absolutos de meninas casadas com idade inferior a 18 anos.  Entre 2011 
e 2012, o número de vítimas de violência homofóbica aumentou de 1.713 para 4.851 (aci-
ma de 183%), com 61% das vítimas entre 15-29 anos (Cf. UNICEF, 2016).

Logo, a garantia aos direitos das chamadas minorias pode ser vista como algo que 
é realizado de modo insuficiente pelos valores e normas baseados apenas na tolerância 
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como não discriminação (Cf. BIROLI, 2016). Como ressalta a autora, há maior comple-
xidade em torno da construção de sociedades democráticas e igualitárias:  

A percepção de que há padrões e posições estruturalmente definidas, que limitam 
e constrangem a ação individual é uma forma de compreender a relação entre in-
divíduos e grupos [...] mas também não leva a abrir mão da crítica aos circuitos de 
reprodução de desigualdades. (BIROLLI, 2016, p. 282)

Importante destacar que a globalização não é um fenômeno dado e exterior ao Estado 
nacional e às suas instituições, mas construído historicamente por cada país, por proces-
sos que, embora globais, não ocorrem necessariamente no nível global, e sim em cenários 
nacionais ou até subnacionais (Cf. LOUREIRO, 2017). 

Em outras palavras, se a globalização – entendida como a dominância dos capitais fi-
nanceiros internacionais – pode, por um lado, ser tomada como um determinante estru-
tural, por outro lado não se deve esquecer que os atores políticos nacionais têm possibi-
lidades de escolhas, seja submetendo-se aos ditames do sistema financeiro internacional 
ou, ao contrário, desenvolvendo estratégias de contraposição a ele. 

Portanto, aos poderes e atores nacionais cabem ações políticas e responsabilidades 
coletivas que não estão inteiramente submetidas às forças de um suposto destino inexo-
rável.

Crianças vivendo em abrigos 

Os últimos dados divulgados pelo Conselho Nacional de Justiça demonstram que 47 
mil crianças e adolescentes vivem em abrigos no Brasil. Desse universo, apenas 17,8% 
estão no Cadastro Nacional de Adoção. Quando se busca conhecer as causas para tantos 
números de abrigamento, nos deparamos com uma realidade que aponta denúncias de 
maus-tratos vivência de rua e acolhimento na própria maternidade, evidenciando a en-
trega de bebês pelas mães, logo ao nascer. Muitas crianças abrigadas sequer têm nome, 
certidão ou qualquer registro.

A negação de direitos na primeira infância tem efeitos e impactos para a toda a vida. 
São dimensões do desenvolvimento da personalidade, da capacidade cognitiva e relacio-
nal que sofrem agravos, sobrepondo vulnerabilidades.

Além da privação da convivência familiar e comunitária, muitas vezes há negligência 
em relação às características étnicas e identitárias, como ocorre com as crianças indígenas. 

Na 37ª sessão do Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas 
(ONU) realizada no dia 05 de março de 2018, o CIMI (Conselho  Indigenista Missionário) 
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denunciou a situação de crianças  Guarani Kaiowá das aldeias no Mato Grosso do Sul 
(MS).   Sob o argumento da indigência, crianças indígenas têm sido retiradas forçosa-
mente de seus pais e colocadas em abrigos públicos. Chama a atenção que as crianças 
indígenas representem 60% de todas as crianças internadas no Estado.

Adolescentes e Jovens fora da escola e do mercado de trabalho

Conforme recente pesquisa divulgada pelo IPEA (2016), no ano de 2013, a taxa de  
desemprego entre os jovens era de 13%, quando para a população de adultos em geral re-
presentava 4,4%. Outro aspecto observado foi a presença mais marcante de adolescentes 
e jovens no mercado informal de trabalho: enquanto 17,3% dos adultos encontravam-se 
em tal condição, dentre os adolescentes e jovens tal índice era de 26,7%, com percentuais 
ainda mais elevados na faixa etária de 15 a 17 anos.

Ainda que preliminarmente, pode-se constatar que muitas são as dificuldades para 
os adolescentes e jovens brasileiros terem acesso a um emprego formal, com garantia de 
permanência e manutenção deste vínculo. E, ao que parece, tais dificuldades são as mes-
mas daquelas vivenciadas em relação ao acesso à permanência na escola. Os dois aspectos 
parecem estar intrinsecamente relacionados, numa relação de duplo reforço negativo. Di-
ficultada a permanência na escola, essa acaba também por dificultar a profissionalização 
e a capacitação para o mundo do trabalho.

O cenário, desse modo, não é nada auspicioso, sem escolaridade e sem profissionali-
zação se reduzem drasticamente as condições materiais para o exercício de direitos e as 
possibilidades de viver uma vida com dignidade.

 
Sobre intensificar a Democracia 

Muito embora a desigualdade e a democracia apresentem uma difícil convivência, 
levando ao enfraquecimento de elementos que conformam, no imaginário, o ideal de 
democracia e justiça social, não podemos desistir de forçar o avanço e progressão de 
direitos mesmo no bojo das situações mais críticas.

Não se pode perder de vista que os embates por direitos e as pautas identitárias, como 
as feministas,  contribuíram para politizar a política (Cf. BIROLI, 2018). São pautas que, 
ao elevar o alcance de direitos, vieram a contemplar também outros grupos da sociedade. 
Ao evidenciar o caráter de gênero dos modelos explicativos hegemônicos, as pautas femi-
nistas mostraram que a neutralidade pode ser fonte de assimetrias. 
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Ainda se confirma que não só a democracia garante a luta pelos direitos, mas tam-
bém, e fundamentalmente, que a luta pelos direitos garante a democracia (Cf. FERRA-
JOLI, 2007). A relação entre a condição jurídica e a condição material da infância é um 
elemento de inflexão para o fortalecimento da democracia, pois se constata de forma em-
pírica que os problemas da infância são problemas da democracia (Cf. MENDEZ, 1998).

O necessário (e já tardio) fortalecimento de nossas democracias, de sua elevação de 
uma dimensão meramente formal a uma dimensão substancial ou substantiva, exige uma 
compreensão abrangente e holística  dos processos de desigualdade e exclusão produzi-
dos pelo modelo global. 

Em primeiro lugar, é importante perceber que, na modernidade, desigualdade e ex-
clusão têm significados totalmente distintos do que tiveram nas sociedades do antigo 
regime (Cf. SANTOS, 1999). Quando o paradigma da modernidade se reduz ao desen-
volvimento capitalista, as sociedades passam a viver da contradição entre os princípios 
da emancipação, que apontam para a igualdade e a integração social, e os princípios da 
regulação que passam a gerir os processos de desigualdade e de exclusão produzidos pelo 
próprio modelo capitalista.

A desigualdade e a exclusão são dois sistemas de pertencimento hierarquizados. No 
sistema da desigualdade, o pertencimento se dá pela integração subordinada, enquanto 
no sistema de exclusão o “pertencimento” ao sistema tem o nome de exclusão propria-
mente dito. A desigualdade implica um sistema hierárquico de integração social. Quem 
está em baixo está presente, está dentro e sua presença é indispensável. 

Ao contrário, a exclusão se assenta num sistema igualmente hierárquico mas domina-
do pelo princípio da exclusão: pertence-se pela forma como se é excluído. Quem está em 
baixo está fora. Na desigualdade, a relação é de subordinação, submissão, na exclusão, a 
relação é de expulsão.

O contraponto pode estar no conceito de capacidade como igualdade de oportuni-
dades, destacando a liberdade substantiva que as pessoas têm para levar as suas vidas  
(Cf. SEN, 1999) Ao tratar das questões do desenvolvimento, Sen (1999) concentra-se na-
quilo que a pessoa pode ser ou fazer (opções) e naquilo que efetivamente chega a realizar 
como variável de análise. Portanto, supera a visão economicista em nome de um desen-
volvimento fundado na pessoa e não mais nos bens.

A construção do desenvolvimento, por sua vez, exige que as instituições formais e não 
formais sejam adequadamente consideradas, pois, em realidade, as instituições entendi-
das como formais (constituições, leis, regulações, procedimentos etc) ou não (valores, 
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normas ou pautas) são as regras do jogo. Assim, uma boa institucionalidade contribui 
para o desenvolvimento entendido como liberdade (SPOSATO, 2018) e como elimina-
ção de todas as antiliberdades (pobreza, negação de direitos, desemprego, dentre outras). 
Em última instância, democracia e desenvolvimento são, respectivamente, as dimensões 
política e socioeconômica da liberdade, sob essa perspectiva.

Fomentar a governabilidade democrática, a liberdade e o desenvolvimento humano 
são caminhos para materializar uma perspectiva holística do desenvolvimento, através 
da integração das políticas sociais e econômicas em um marco específico e insititucional: 
a democracia. 

Cabe avançar de forma mais radical na direção de democratizar a Democracia e não 
limitá-la ao voto, mas desenvolver outras formas de participação (Cf. SANTOS, 2012).  
Sob uma perspectiva multicultural, o mesmo autor propõe uma revisão da noção de di-
reitos humanos para, assim, agir como uma força contra-hegemônica:

Para poderem operar como forma de cosmopolitismo, como globalização contra 
hegemônica, os direitos humanos têm de ser reconceituados como multiculturais 
[...] A sua abrangência global será obtida às custas da sua legitimidade local. (SAN-
TOS, 2003, p. 438)

Nesse sentido, também, Flores (2002) se posiciona a favor de uma prática intercul-
tural dos direitos humanos, que ultrapassa a noção de particularidade de culturas. No 
prefácio da obra “A reinvenção dos Direitos Humanos”, Flávia Piovesan já destaca a pers-
pectiva intercultural defendida pelo autor:

Os direitos humanos são revisitados como marco pedagógico e de ação. Na voz das 
distintas e diversas lutas pela dignidade humana, com a força catalizadora de reunir 
múltiplos componentes, os direitos humanos surgem como tema plural, híbrido e im-
puro, sob as marcas de práticas interculturais. (PIOVESAN apud FLORES, 2009, p. 13)

Desse modo, faz-se importante falar do multiculturalismo como instrumento para 
a luta por uma democracia de alta intensidade. Flores (2009) adota o conceito de de-
mocracia de baixa intensidade para caracterizar uma utopia, segundo ele, própria do 
liberalismo:

A ineficácia das leis do mercado baseiam-se na imperfeição da informação e na 
desigualdade de sua distribuição. A utopia do mercado autorregulado e a utopia 
política de uma democracia de baixa intensidade – utopias próprias do liberalismo 
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– constituem o marco causal dos riscos que uma modernidade reflexiva preocupa-
da unicamente com os efeitos que – talvez ingenuamente – quer justificar.

A democracia de baixa intensidade, portanto, vista como uma utopia política, deve 
ser encarada como óbice ao desenvolvimento do conceito de direitos humanos. Cami-
nho esse genuíno para a concretização da democracia plena (RUBIO, 2016), ou como se 
poderia dizer de uma democracia de alta intensidade: 

Penso que os direitos humanos estão situados em instâncias reivindicativas e de-
mandas mais ou menos institucionalizadas que resultam de processos de abertura e 
consolidação de espaços de luta pela dignidade humana, seguindo a ideia de rique-
za humana do jusfilósofo sevilhano Joaquín Herrera Flores. Neste sentido, os direi-
tos humanos podem servir como instrumentos de controle contra os excessos de 
poder, impedindo o controle social acima mencionado e suas dimensões libidinais, 
sexuais, étnicas, culturais, econômicas e sociopolíticas [...]. (RUBIO, 2016, p. 48)

Sendo assim, pode-se dizer que pensar a democracia sob um viés não formalista é, 
dito de outro modo, almejar a concretização dos Direitos Humanos em sua perspectiva 
crítica, emancipadora, de afirmação das liberdades e de autodeterminação. Nesse sentido, 
Flores (2009, p. 71) introduz sua perspectiva crítica dos direitos humanos: “Contextuali-
zar os direitos como práticas sociais concretas nos permite ir contra a homogeneização, a 
invisibilização, a centralização e a hierarquização das práticas institucionais tradicionais”.

E, para pensar uma alternativa para construir uma teoria crítica e complexa de direi-
tos (Cf. FLORES, 2009, p. 75), destaca que os direitos humanos devem prestar-se para 
aumentar nossa potência e nossa capacidade de ação no mundo.

Sem o risco de uma visão universalizante  e homogeneizante, é  necessário atentar que 
nem no campo da política devemos aspirar a sistemas que explicam tudo e a projetos de 
emancipação global; a imposição violenta de grandes soluções deve dar lugar a formas 
específicas de intervenção e resistência (Cf. ZIZEK, 2008) como instrumentos mais efeti-
vos de potencializar a democracia.

Considerações Finais 

A exclusão persistente de um percentual de crianças, adolescentes e jovens dos pro-
gressos alcançados nas democracias contemporâneas é um dos maiores desafios para o 
Estado democrático de Direito, pois o seu papel na resolução dos problemas da pobreza 
e seus frutos correlatos torna-se inadiável. 
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A convivência da democracia com a desigualdade, em suas múltiplas dimensões, a 
desigualdade de renda e econômica, a desigualdade de classes, a desigualdade de gênero 
e a desigualdade racial, põe em xeque sua própria intensidade, enfraquecendo sua credi-
bilidade e capacidade de gerir as assimetrias que a globalização induz. 

A desigualdade e seus vetores de exclusão incluem raça e etnia, região de residên-
cia, sexo e orientação sexual, condições físicas e sociais, nacionalidade e religião. Como 
pano de fundo, está também a discriminação como uma das causas de exclusão, que tem 
um impacto significativo sobre as populações mais vulneráveis, impedindo o acesso aos 
serviços. De modo geral, as relações sociais retroalimentam assimetrias, processos de 
exclusão e circuitos de desigualdade.

Para que crianças, adolescentes e jovens excluídos venham a ser efetivamente benefi-
ciados por serviços e políticas públicas especializadas e inclusivas, é necessário ampliar o 
conceito de desenvolvimento de maneira a incluir todas as dimensões existenciais. 

Do confronto com a realidade e dados, tão realisticamente incômodos, deve surgir a 
energia democrática para se fazer avançar na apropriação efetiva por todos, do conjunto 
dos direitos humanos – políticos, civis, sociais, econômicos e culturais – tarefa imperiosa 
da própria democracia e de sua intensificação.
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Introdução

Através de alguns entendimentos sobre a infância, a adolescência e a juventude, apre-
sentaremos algumas abordagens para explicar o uso da terminologia “adolescente” em 
alguns momentos e “jovem” em outros, a começar pelo título do presente artigo “infância 
e juventude.” A Assembleia Geral das Nações Unidas define “jovem” como sendo o grupo 
de pessoas com idade entre 15 e 24 anos. Essa definição data de 1985, Ano Internacional 
da Juventude. O Estatuto da criança e do Adolescente (ECA), representado pela Lei n. 
8.069, de 13 de julho de 1990, em seu art. 2º considera adolescente, para os efeitos da lei, 
a pessoa entre 12 e 18 anos de idade incompletos. Já o Estatuto da Juventude utiliza em 
seu texto a orientação de que, para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas 
com idade entre 15 e 29 anos de idade. Aos adolescentes com idade entre 15 e 18 anos 
aplica-se o ECA, e, excepcionalmente, esse Estatuto, quando não conflitar com as normas 
de proteção integral do adolescente.
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Consolidando o apresentado por essas normativas nacionais e internacionais, é possí-
vel compreender que existe uma variação das idades cronológicas para definir adolescen-
te e jovem. Porém é notório, nos três exemplos citados, que, em um período das idades, 
a fase da adolescência e da juventude se fundem. O que demonstra que a utilização do 
termo juventude compreende uma amplitude para essa fase, em termos conceituais.

Na primeira parte deste artigo, serão trabalhados termos conceituais acerca das po-
líticas púbicas relacionadas à juventude. No segundo momento, abordaremos acerca da 
evolução e desenvolvimento histórico da proteção da infância e da juventude assim como 
das políticas públicas que visam seu amparo no Brasil. A construção histórica foi definida 
por possibilitar a demonstração/visualização da legislação e dos movimentos de luta que 
constituíram um cenário de garantia de direitos e mudança de paradigmas. Cenário que 
converge com a relação entre políticas públicas e concretização de direitos, descrita por 
BUCCI (2006, p. 3), ao explicar que “a necessidade da compreensão das políticas públicas 
como categoria jurídica se apresenta na medida que se buscam formas de concretização 
de direitos humanos”.

Evolução histórica da atenção dada infância e adolescência no Brasil

Segundo Maria Silva (2005), o atendimento às crianças e adolescentes no Brasil de-
corre de uma herança histórica desde o início da década de 1920, com os Códigos de 
Menores, até a década de 1990, com ECA. Ao longo dessa história, três códigos distintos 
foram criados e se caracterizaram em legislações voltadas para a infância e a juventude, 
cada um carregado de especificidades próprias correspondentes à época em que foram  
elaborados.

Para legitimar importantes garantias que foram conferidas com as mudanças das le-
gislações, alguns eventos foram fundamentais. Saraiva (2003) aponta o primeiro deles, 
que foi o Congresso Internacional de Menores ocorrido em Paris, no ano de 1911. Esse 
evento serviu para que fossem analisadas as condições em que as crianças eram encarce-
radas indiscriminadamente com os adultos, além de estabelecer os princípios do primei-
ro Código de Menores. Entre os anos de 1921 e 1927, alguns avanços foram produzidos 
na ordem jurídica brasileira, um deles foi a exclusão de qualquer processo penal a meno-
res de quatorze anos de idade.

 Azevedo (2007) afirma que o primeiro Código para a assistência e proteção da crian-
ça e adolescente no Brasil foi instituído no ano de 1927, conhecido como Código de 
Menores de Mello Mattos, chamado assim em homenagem ao criador, que foi o 1° Juiz de 
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Menores do Brasil, José Cândido de Albuquerque Mello Mattos. Esse tinha por objetivo 
principal assistir e proteger os menores de dezoito anos e maiores de quatorze, catego-
rizados como menores abandonados, delinquentes e órfãos, o que era caracterizado, na 
época, como situação irregular. O art. 1º deste Código diz que o menor, de um ou outro 
sexo, abandonado ou delinquente que tiver menos de 18 anos de idade, será submetido 
pela autoridade competente às medidas de assistência e proteção contidas nesse Código. 
(art. 1º, decreto 17.943-A, 1927).

Esse primeiro Código, ao mesmo tempo em que revia alguns conceitos e elaborava 
outros, também agregava uma carga de preconceito à população infantojuvenil ao pas-
so que fazia uma associação entre carência e delinquência. Com relação a isso, Saraiva 
(2003) afirma que essa nova linha acabava distinguindo as crianças “bem-nascidas4” da-
quelas excluídas, sendo somente essas últimas chamadas de menores.

A declaração de situação irregular tanto pode ser derivada de sua conduta pessoal 
(caso de infração por ele praticada ou de “desvio de conduta”), como da família 
(maus-tratos) ou da própria sociedade (abandono). Haveria uma situação irregular, 
“uma moléstia social”, sem distinguir, com clareza, situações decorrentes da condu-
ta do jovem ou daqueles que o cercam. (SARAIVA, 2003, p. 44)

Segundo Costa (1991), as décadas que sucederam a instauração desse Código foram 
marcadas pelo surgimento de um Estado autoritário. Nessa fase, várias reivindicações 
sociais e políticas da sociedade foram atendidas como, por exemplo, legislação traba-
lhista e cobertura previdenciária para várias categorias de trabalhadores. Contempo-
râneo a isso, foi fundado, no ano de 1942, o Serviço de Assistência ao Menor (SAM). 
Esse possuía uma orientação correcional e punitiva que consistia num sistema de in-
ternatos para autores de ato infracional ou para menores carentes abandonados. Essa 
situação reforçava ainda mais a associação entre carência e delinquência que acabava 
por criminalizar a pobreza, quando colocava em pé de igualdade os “abandonados” e os  
“delinquentes”.

Ao final da década de 40, a Declaração dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
oriunda da Assembleia das Nações Unidas, afirma fundamentalmente o direito à infân-
cia. Na concepção de Saraiva (2003), esse episódio irá evoluir no final da década de oiten-
ta para a formulação da Doutrina de Proteção Integral uma vez que as modificações na 
legislação vigente continuaram a ocorrer.

4 A expressão explicita a condição da criança nascida em uma família “estruturada”, capaz de gerenciar a vida de sua 
prole, conforme os padrões socialmente instituídos.
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Para Maria Silva (2005) o Código de 1979 já surge defasado para sua época, pois ele 
se constitui como uma continuação da filosofia menorista do Código de Mello Matos. 
Enquanto em 1979 era promulgado no Brasil, uma mobilização mundial comemorava 
o mesmo ano como o Ano Internacional da Criança. O foco deste evento era a atenção 
especial aos direitos da criança e do adolescente. No entanto, esses direitos não estavam 
contemplados na nova legislação que acabara de nascer, pois esta ainda era baseada na 
doutrina de situação irregular.

Segundo Azevedo (2007), sobre o público que estivesse nesta situação, o Código de 
Menores de 1979 passou a se destinar a menores de dezoito anos que estivessem em 
situações privadas de condições essenciais à sua subsistência, às vítimas de maus-tratos 
e castigos físicos, que se encontrassem também em situação de perigo moral, ás vítimas 
de exploração, com desvio de conduta, privado de representação ou assistência legal, e 
às autoras de atos infracionais conforme escrito no art. 2º desse Código. Quanto a isso, 
Saraiva (2003) afirma que o segundo Código de Menores incluía 70% da população in-
fantojuvenil brasileira nessa condição, permitindo que mais tarde se afirmasse que quem 
estava em situação irregular era o Estado.

A partir do exposto, percebe-se que a doutrina de situação irregular foi comum aos 
dois Códigos de Menores e que, apesar de mudanças sutis, a forma como o “menor”5 
era visto na sociedade não havia mudado em nada, uma vez que continuavam a tratar 
igualmente os que vitimizam e os que eram vitimizados, baseados no entendimento que 
estariam todos em situação irregular.

Segundo Maria Silva (2005), é através do Código de 1979 que se eliminam as ter-
minologias “abandonado”, “delinquente”, “transviado” e “infrator”. A expressão “situação 
irregular” se destinava a todos os casos de intervenção pelo juiz de menor. Partindo do 
princípio de que as crianças pobres e abandonadas seriam uma ameaça à sociedade, ca-
beria ao juiz de menores decidir sobre a vida delas, bem como dos seus responsáveis, 
levando em conta que a família deveria suprir as necessidades da criança, conforme pres-
crito no art. 2º do Código. Contudo, esse código era destinado apenas às crianças e aos 
adolescentes pobres, cuja pobreza se caracterizava como abandono moral.

Nos Códigos de Menores, o termo “menor” era utilizado para designar crianças e ado-
lescentes que não atingiram ainda a maioridade, ou seja, 18 anos completos e que se encon-
travam em situações de ausência material, sendo de responsabilidade do Estado pela situa-
ção de abandono familiar, e aplicando-lhes castigos para evitar a delinquência na sociedade. 

5 Terminologia utilizada em consonância com o período exposto. Pelo vigor do ECA, em que nos subsidiamos, a 
partir da década de 1990, correto é criança e adolescente.
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Entende-se, então, que a criança pobre era vista como necessitada, que precisava de 
caridade, sem direito algum perante a sociedade6. Isso significa que essa legislação era 
destinada a um público específico, a uma parte da sociedade, ou seja, aos pobres que 
cometiam infrações, o que, segundo Vânia Silva (2005), seria descrita como a fase do 
assistencialismo ou filantropia, entendendo que, no Brasil, a caridade sempre foi uma 
obra do poder privado e o Estado não assumia toda a assistência, no entanto, mantinha 
casas de apoio e de detenção de acordo com as especificidades do caso. Somente através 
da internação seria possível tratar os chamados “marginais”, que por serem pobres repre-
sentavam uma ameaça à paz da sociedade. 

Quanto a este período, Costa (1991) menciona que o início dos anos 1980 possui um 
marco significativo de conquistas e realizações em favor da infância e da juventude. A 
ascensão dos movimentos sociais estreitou ainda mais o compromisso dos setores atentos 
às necessidades de mudanças nas concepções e práticas convencionais de atendimento às 
crianças e jovens em situação de risco e vulnerabilidade social.

Complementando esse contexto, D’Agostini  (2011) afirma que as conquistas dos mo-
vimentos sociais relacionados à ONU, UNICEF e UNESCO, bem como a Mobilização 
Nacional dos Meninos e Meninas de Rua, contribuíram para a criação do ECA na década 
de 1990, ao passo que denunciavam as frequentes violências contra crianças e adolescen-
tes. Através dessa organização, que envolve a responsabilidade da sociedade civil como 
um todo, foi aprovada, no ano de 1989, a Convenção sobre os Direitos da Criança e, a 
partir disso, a Doutrina de situação irregular foi substituída pela Doutrina de Proteção 
Integral.

Este conjunto normativo revogou a antiga concepção tutelar, trazendo a criança e 
o adolescente para uma condição de sujeito de direitos, de protagonista de sua pró-
pria história, titular de direitos e obrigações próprios de sua peculiar condição de 
pessoa em desenvolvimento, dando um novo contorno ao funcionamento da Justi-
ça de Infância e Juventude, abandonando o conceito de menor, como subcategoria 
de cidadania. (SARAIVA, 2003, p. 53)

Nesse sentido, Saraiva (2003) contextualiza que, a partir da Constituição Federal de 
1988 e da Convenção dos Direitos da Criança, tornou-se viável a construção de uma 
legislação que assegurasse os direitos da criança e do adolescente de forma mais efetiva. 
Então, em 13 de julho de 1990 foi aprovada a Lei 8.069/1990, referente ao Estatuto da 

6 Esse entendimento está diretamente atrelado à forma pela qual se compreendia e se “tratava” a questão social, com 
ausência de políticas sociais e presença de ações de caráter repressivo.
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Criança e do Adolescente. Este exclui totalmente a concepção da Doutrina da Situação 
Irregular, uma vez que passa a entender a criança e o adolescente como sujeito de direitos 
independente da classe social, e adota a Doutrina da Proteção Integral. A partir dela, 
extingue-se o termo “menor”, adotando-se o termo “criança e adolescente”, por esses se 
encontrarem em condição plena de desenvolvimento e terem prioridade absoluta na efe-
tivação de seus direitos, independentemente da sua classe, cor, etnia, religião etc.

Sposato (2006) denomina esse momento de Etapa Garantista, por introduzir o prin-
cípio da Proteção Integral, afirmando, ainda, que as ações desse  novo período deixam 
de ser baseadas na filantropia e passam a exigir a criação de políticas públicas específicas 
para crianças e adolescentes. Desta forma, as políticas públicas acabam sendo o maior 
instrumento de efetivação dos direitos da criança e do adolescente.

Quanto a isso, D’Agostini (2011) aborda duas questões pertinentes a esse debate. Pri-
meiramente, algumas especificidades da Doutrina de Proteção Integral e depois alguns 
fatores que determinam a Prioridade Absoluta. Com relação à primeira, ela nos traz a 
ideia de Proteção Integral no sentido da garantia, com base na lei, do direito de todas as 
crianças e adolescentes, sem exceção, à sobrevivência, ao desenvolvimento e à integri-
dade. Esses envolvem aspectos relacionados ao direito à vida, à saúde, à alimentação; à 
educação, à cultura, ao lazer e à profissionalização; à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, respectivamente. 

No que diz respeito à prioridade Absoluta, 

[O] atendimento prioritário dos interesses infanto-juvenis foi firmado no art. 3º 
da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança ao estabelecer que 
“todas as ações relativas às crianças, levadas a efeitos por instituições públicas ou 
privadas de bem-estar social, tribunais, autoridades administrativas ou órgãos le-
gislativos, devem considerar, primordialmente, o interesse maior da criança”.
Sob essa denominação, a convenção definiu o objetivo de estender a proteção legal 
à criança, de forma completa, integral e com absoluta prevalência de atendimento. 
A ordem de prioridade no atendimento daqueles direitos é uma garantia vinculada 
à ordem jurídica mais expressiva, na medida em que sua proposta foi recepcionada 
pela Constituição Federal, a fim de assegurar a efetividade aos direitos subjetivos. 
Trata-se de uma regra jurídico-garantista na formulação pragmática, por situar 
como um limite à discriminação das autoridades.
O texto da convenção, constituindo um poderoso instrumento de incentivo à cria-
ção de condições políticas, jurídicas e culturais, propõe melhorar a condição de 
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vida das crianças e adolescentes. Converter o tema da infância em prioridade abso-
luta constitui o pré-requisito político e cultural dessas transformações. (LIBERATI, 
2006, p. 31)

Maria Silva (2005) aborda uma questão muito comum de encontrarmos e que repre-
senta claramente esta problemática, que é o fato de vermos adolescentes sendo violenta-
dos. No entanto, nesse segmento a mídia acaba reforçando a ideia de delinquência juve-
nil, na medida em que mostra, com ênfase maior, que é comum as situações de violência 
provocadas por adolescentes. Ainda menciona o termo “menor” ao se referir a tais indi-
víduos, reforçando o paradigma de situação irregular preconizado pelo defasado Código 
de Menores. Algo muito interessante a se observar é que esse fato não ocorre quando um 
adolescente é violentado, nesse momento ele é chamado de adolescente ou jovem.

O ECA entende como criança a pessoa de 0 a 12 anos incompletos e como adolescente 
a pessoa de 12 anos completos a 18 anos de idade incompletos. Além disso, ela dispõe: 

Art. 3º - A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais ineren-
tes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, assegu-
rando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a 
fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade. 
Art. 4º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
Art. 5º - Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na for-
ma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 
(BRASIL, 1990, p. 7)

Segundo Vânia Silva (2005), O ECA tem como objetivo garantir os direitos pessoais 
e sociais como um facilitador de oportunidades sempre com o foco no desenvolvimento 
social a fim de favorecer a liberdade e a dignidade. De acordo com seu artigo 4º, fica claro, 
mais uma vez, a ruptura que essa nova legislação faz com os antigos Códigos de Menores, 
quando ela deixa de responsabilizar o adolescente por sua condição de vulnerabilidade 
e passa a responsabilizar a sociedade, a família e o Estado pelo desenvolvimento desse 
seguimento. Assim, o “ECA não se restringe, à disciplina da vigilância ou da tutela de 
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parte da infância e da adolescência. Trata-se de um extenso catálogo de direitos de todas 
as crianças e adolescentes, e dos correspondentes deveres da família, do Estado e da so-
ciedade” (SPOSATO, 2006, p. 65).

De acordo com a Doutrina de Proteção Integral, que é baseada fundamentalmente 
no artigo 227 da Constituição Federal, o qual é reforçado no art. 4º do ECA, deve ser 
lançado como princípio da prioridade absoluta. Dentro desse dispositivo legal, Saraiva 
(2003) afirma que estão dispostos os fundamentos do chamado Sistema de Garantias, 
estabelecendo as diretrizes para uma Política Pública que priorize crianças e adolescentes 
reconhecidos em sua peculiar condição de pessoa em desenvolvimento.

Este sistema de garantias está divido em três fases de prevenção que, de acordo com o 
autor, são harmônicos entre si. O primeiro deles é o Sistema Primário que faz referência 
às políticas públicas às crianças e adolescentes; o segundo é o Sistema Secundário, que se 
refere às medidas de proteção destinadas a esse seguimento que esteja em situação de ris-
co e vulnerabilidade social, que tenha cometido ato infracional ou não. O último é o Sis-
tema Terciário que trata das medidas socioeducativas quando um adolescente cometeu 
e/ou comete um ato infracional, passando a ser um vitimizador além de ser vitimizado.

O que Saraiva (2003) afirma como harmônico é que, pelo fato de ser um sistema de 
proteção, o ideal é que um seja acionado após a falha do outro, ou seja, se as políticas 
públicas que devem assegurar os direitos fundamentais e que devem prevenir qualquer 
tipo de violação não funcionarem, o sistema secundário será acionado e assim, da mesma 
forma, o sistema terciário. 

A Interface do Estatuto da Criança e do Adolescente com as Políticas Públicas

A partir da análise do sistema de garantias abordado por Saraiva (2003), serão apre-
sentadas ações e referenciais legais executados nas políticas púbicas de atendimento à 
proteção dos direitos da criança e do adolescente. Considerando tal análise, tomaremos 
como ponto de partida a resolução Nº 113, de 19 de abril de 2006, elaborada pelo Conse-
lho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que dispõe sobre 
os parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (SGD). 

Além dessa resolução, existem outros documentos e leis que oferecem suporte à le-
gislação da rede de proteção integral à criança e ao adolescente que formam o SGD, 
entre os quais estão o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), cuja 
aprovação ocorreu pela Lei n. 12.594, em 18 de janeiro de 2012, o Plano Nacional de Con-
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vivência Familiar e Comunitária (2006) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
Lei n. 12.435/2011.

O referido sistema de garantias é constituído a partir da articulação e integração das 
instâncias pública governamentais e da sociedade civil, bem como composto por três 
eixos:

Eixos do Sistema de Garantia de Direitos:
Eixo da Defesa dos  
Direitos Humanos

Eixo da Promoção  
dos Direitos

Eixo do Controle e  
Efetivação dos Direitos

Órgãos públicos judiciais; 
ministério público, procu-
radorias gerais de justiça; 
defensorias públicas; ad-
vocacia geral da união e as 
procuradorias gerais dos 
estados; polícias; conselhos 
tutelares; ouvidorias e enti-
dades de defesa de direitos 
humanos incumbidas de 
prestar proteção jurídico-
-social.

A política de atendimen-
to dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes ope-
racionaliza-se através de três 
tipos de programas, serviços 
e ações públicas: 
1) serviços e programas das 
políticas públicas, especial-
mente das políticas sociais;
2) Serviços e programas de 
execução de medidas de 
proteção de direitos;
3) Serviços e programas de 
execução de medidas socio-
educativas;

Conselhos dos direitos de 
crianças e adolescentes; 
conselhos setoriais de for-
mulação e controle de po-
líticas públicas; e os órgãos 
e os poderes de controle 
interno e externo definidos 
na Constituição Federal. 
Além disso, de forma geral, 
o controle social é exercido 
soberanamente pela socie-
dade civil, através das suas 
organizações e articulações 
representativas

Fonte: Sistematizado pela autora, 2017.7

Com o objetivo de desenvolver com maior ênfase acerca da inter-relação entre o ECA 
e as políticas públicas, será trabalhado, nesse tópico, apenas o eixo da promoção de di-
reitos, uma vez que este abarca, em sua propositura, o trabalho nos três níveis de atendi-
mento à criança e ao adolescente. Nesse quesito, o art. 14 da resolução acima citada expli-
ca que o eixo estratégico da promoção dos direitos humanos de crianças e adolescentes 
é operacionalizado através do desenvolvimento da política de atendimento, prevista no 
art. 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que integra o âmbito maior da política 
de promoção e proteção dos direitos humanos.

§ 1º Essa política especializada de promoção da efetivação dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes desenvolve-se, estrategicamente, de maneira transversal 
e intersetorial, articulando todas as políticas públicas (infra-estruturantes, institu-

7 Quadro elaborado pela autora com base nas informações extraídas da resolução Nº 113, de 19 de abril de 2006.
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cionais, econômicas e sociais) e integrando suas ações, em favor da garantia integral 
dos direitos de crianças e adolescentes. (BRASIL, 2006, p. 6)

Observando que o eixo da promoção de direitos está diretamente inserido no campo 
das políticas públicas, abordaremos algumas considerações sobre tal tema, assim como 
reflexões sobre política social, a fim de demonstrar que “a questão da política social espe-
cífica de uma área não está deslocada da reflexão mais geral sobre política pública social” 
(MONFREDINI, 2013, p. 82). Tal reflexão pode ser constatada através da afirmativa de 
Souza (2006, p. 25), quando assinala que “do ponto de vista teórico-conceitual, a política 
pública em geral e a política social em particular são campos multidisciplinares, e seu 
foco está nas explicações sobre a natureza da política pública e seus processos.” 

As políticas públicas repercutem na economia e nas sociedades, daí por que qual-
quer teoria da política pública precisa também explicar as inter-relações entre Esta-
do, política, economia e sociedade. Tal é também a razão pela qual pesquisadores de 
tantas disciplinas – economia, ciência política, sociologia, antropologia, geografia, 
planejamento, gestão e ciências sociais aplicadas – partilham um interesse comum 
na área e têm contribuído para avanços teóricos e empíricos. Pode-se, então, resumir 
política pública como o campo do conhecimento que busca, ao mesmo tempo, “co-
locar o governo em ação” e/ou analisar essa ação (variável independente) e, quando 
necessário, propor mudanças no rumo ou curso dessas ações (variável dependente). 
A formulação de políticas públicas constitui-se no estágio em que os governos de-
mocráticos traduzem seus propósitos e plataformas eleitorais em programas e ações 
que produzirão resultados ou mudanças no mundo real. (SOUZA, 2006, p. 28)

De acordo com Monfredini, dada complexidade do tema referente às políticas sociais, 
torna-se difícil sua delimitação conceitual. É necessário destacar a diferenciação entre polí-
tica pública e política social, uma vez que nem todas as políticas públicas são políticas sociais, 
mas todas as políticas sociais são públicas. Ressalta-se, no entanto, que a interface dessas 
temáticas não corresponde a uma relação livre de contradições, “a exemplo da cidadania, 
dos direitos sociais, da justiça social, do Estado e do governo, das necessidades sociais, dos 
mecanismos de gestão, do controle e da participação social” (MONFREDINI, 2013, p. 82).

No contexto da política social, serão analisados os pontos da política nacional de as-
sistência social que, no âmbito do eixo promoção de direitos dos Sistema de Garantia 
de Direitos (SGD), está inserida nos três níveis de atenção (no atendimento a nível de 
proteção básica, a quem de dela necessitar; e a nível de proteção especial, para os casos 
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que envolverem situações de violações de direitos e rompimentos de vínculos familiares 
e comunitários). Destaca-se a articulação dessa com as demais políticas públicas com 
vistas ao atendimento integral das demandas e necessidades de cada indivíduo.

Apresentados breves conceituações sobre a política pública e social, será explicado de 
que forma o SGD se materializa tendo como campo de execução políticas intersetoriais. 
Fazendo referência ao quadro apresentado, será analisado cada ponto dos níveis de pro-
teção.

Nesse sentido, sendo a política de assistência social a principal articuladora dos ser-
viços e programas responsáveis pelo atendimento do eixo promoção de direitos, é indis-
pensável referenciar que, de acordo com o artigo primeiro da Lei Orgânica da assistência 
Social (LOAS), a assistência Social é direito do cidadão e dever do Estado. Integra a polí-
tica de Seguridade Social não sendo contributiva. É ofertada com o objetivo de prover os 
mínimos sociais com vistas à garantia ao atendimento às necessidades básicas. A política 
pública de Assistência social é realizada de forma integrada às políticas setoriais.

O público usuário da política de assistência social é constituído por indivíduos ou 
grupos que se encontram em situação de risco e vulnerabilidade social. Mais especifi-
camente as crianças e os adolescentes estão inseridas em várias esferas de atendimento, 
podendo ser a nível de proteção básica ou especial, de acordo com o serviço que será 
prestado. 

A primeira demanda de uma necessidade de proteção, na qual estão baseados princí-
pios de prevenção das situações de risco à família e/ou indivíduos que estejam em vulne-
rabilidade decorrente de pobreza, fragilidade de vínculos afetivos, ou provação de algum 
direito. A segunda é decorrente da existência da violação de direitos.

Considerando os níveis de agravamento, a natureza e a especificidade do trabalho 
social ofertado, a atenção na Proteção Social Especial organiza-se sob dois níveis de com-
plexidade: Proteção Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social Especial 
de Alta complexidade. Na primeira, o atendimento é destinado a famílias e indivíduos 
que tiveram seus direitos violados, entretanto não houve o rompimento dos vínculos 
familiares e comunitários. Já a segunda, visa à garantia e proteção integral ao indivíduo, 
pois o mesmo está em situação de ameaça ou risco e deve ser resgatado do grupo familiar 
e/ou comunitário. 

Em face do exposto, é possível indicar que o primeiro ponto apresentado no quadro 
demonstrativo – Serviços e programas das políticas públicas, especialmente das políticas 
sociais – aqui é ofertado através do atendimento em nível de proteção social básica, que 
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na política de assistência é referenciado nos Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS), sendo este uma unidade pública estatal localizada em áreas de vulnerabilidade 
social. O CRAS atua no trabalho com famílias e indivíduos com vistas à orientação e for-
talecimento de vínculos familiares e comunitários. Promove também o encaminhamento 
dos usuários para as demais políticas públicas e sociais, possibilitando o desenvolvimento 
de ações intersetoriais que visem o rompimento do processo de exclusão social, e evitem 
que estas famílias e indivíduos tenham seus direitos violados, recaindo em situações de 
vulnerabilidades e riscos. (Cf. BRASIL, 2005)

Além de ser responsável pelo desenvolvimento do Programa de Atenção Integral às 
Famílias (PAIF), os serviços ofertados nesse equipamento social, especificamente para 
criança e adolescente, são: Serviços para crianças de 0 a 6 anos, que visem o fortalecimen-
to dos vínculos familiares, o direito de brincar, ações de socialização e de sensibilização 
para a defesa dos direitos das crianças; Serviços socioeducativos para crianças, adolescen-
tes e jovens na faixa etária de 6 a 24 anos, visando sua proteção, socialização e o fortaleci-
mento dos vínculos familiares e comunitários; Programas de incentivo ao protagonismo 
juvenil, e de fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários (Cf. BRASIL, 2005).

O segundo ponto apresentado no quadro demonstrativo – Serviços e programas de 
execução de medidas de proteção de direitos – aqui é ofertado através do atendimento em 
nível de proteção social de alta complexidade que garante proteção integral – moradia, 
alimentação, condições de higiene e trabalho protegido, para famílias e indivíduos que se 
encontram sem referência e, ou, em situação de ameaça, necessitando serem retirados de 
seu núcleo familiar e, ou, comunitário. Os serviços que podem ser ofertados a crianças e 
adolescente nessa situação são: Atendimento Integral Institucional; Casa Lar; República; 
Casa de Passagem; Albergue; Família Substituta; Família Acolhedora; Medidas socioedu-
cativas restritivas e privativas de liberdade (semiliberdade, internação provisória e sen-
tenciada) (Cf. BRASIL, 2005).

O terceiro ponto apresentado no quadro demonstrativo – Serviços e programas de 
execução de medidas socioeducativas – aqui é ofertado através do atendimento em nível 
de proteção social de média complexidade que “envolve também o Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social, visando a orientação e o convívio sociofamiliar e 
comunitário” (BRASIL, 2005, p. 38).

Diante desse contexto, a organização do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
estabelece a articulação da rede com várias políticas públicas, entre as quais, educação, 
saúde, esporte e lazer, cultura, trabalho etc. 
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Órgãos integrantes do Sistema de Garantia de Direitos

Fonte: MONFREDINI, 2013. Também utilizada na dissertação de mestrado da autora.

Segundo Monfredini (2013), essa interlocução e organização do SGD possibilita ob-
servar que diferentes instituições devem garantir, promover e efetivar os direitos articula-
damente. Dessa forma, podemos visualizar a abrangência da proposta do SGD bem como 
sua complexidade, que tem seu desenho fundamentado nos princípios da descentraliza-
ção político-administrativa, da intersetorialidade e da participação social na execução de 
ações governamentais e não governamentais de atenção à criança e ao adolescente.

Considerações Finais

O presente artigo esboçou um panorama abrangente, com o objetivo apresentar a 
materialização de uma clara defesa do público infantojuvenil como sujeitos de direitos, 
e a trajetória de luta percorrida para que tal fim fosse alcançado. O processo histórico da 
evolução dos direitos humanos da criança e do adolescente constituiu-se através de um 
processo de construção coletiva e com apoio e orientação de documentos oficiais inter-
nacionais (tratados, convenções ou pactos). 

Fica claro, portanto, que a construção de um desenvolvimento para uma cultura em 
direitos humanos pressupõe o empoderamento e a emancipação dos grupos sociais, 
ressignificação de valores sociais e historicamente construídos. É possível afirmar que a 
aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente é fruto desse processo de lutas da so-
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ciedade civil organizada, de entidades não governamentais, que reconheceram, na causa, 
a necessidade da quebra de um paradigma opressor e violador.

No entanto, mesmo que a garantia dos direitos humanos da população infantojuvenil 
esteja positivada em forma de lei, ainda é necessário a formulação de políticas públicas 
específicas capazes de superar uma prática e um discurso ainda retrógrados. Sendo as-
sim, poderá ser viabilizada a promoção, uma intervenção articulada e interdisciplinar de 
diferentes atores sociais. Trata-se do desenvolvimento de políticas em favor da infância e 
da adolescência na área da educação, da saúde, da assistência social, da cultura, da habi-
tação, da segurança pública, dentre outras.
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Luís Cláudio Almeida Santos1

Antes de apresentar o que entendo por “fundamento democrático” de uma “política 
pública de (re)inserção”, gostaria de esclarecer que “fundamento” é aqui tomado no sen-
tido de ponto de apoio, de base de sustentação, de possibilidade implícita, de corolário 
tácito, em outras palavras, de uma latência à espera de ativação. 

O problema que está no título deste artigo é formulado sob a ótica da teoria política. 
Indaga-se, então: em que medida uma política pública destinada a incluir, nos subsiste-
mas sociais, as pessoas submetidas à prisão ou à medida de segurança é uma possibilida-
de inscrita na autodescrição democrática do sistema político?

Essa pergunta, tal qual formulada, supõe, no meu entender, uma teoria da sociedade.
Por isso, o ponto de partida teórico aqui é a teoria da sociedade de Niklas Luhmann 

(2012/2013). Para esta teoria, a sociedade não é uma substância ou uma entidade, mas 
um horizonte de possibilidades comunicativas. Dito de outra maneira, é um sistema 
comunicativo diferenciado funcionalmente em subsistemas autopoiéticos, ou seja, que 
produzem seus próprios elementos e estruturas, e autorreferentes, isto é, que utilizam 
sua referência, seus códigos e programas para se referir a si mesmos e aos respectivos 
ambientes (Cf. LUHMANN, 1995).

Este artigo não é meramente especulativo, pois tem uma ancoragem também na reali-
dade empírica. A esse respeito, o ponto de partida é a proposta de política pública elabo-
rada pela CIEHSP –  Comissão Intersetorial para Estudo e Humanização do Sistema Pri-
sional. O relatório da comissão foi entregue em dezembro de  2016 ao Secretário de Jus-
tiça e de Defesa ao Consumidor. A proposta aguarda, ainda, encaminhamento pelo Go-
vernador do Estado de Sergipe à respectiva Assembleia Legislativa (Cf. SERGIPE, 2016).

1 Doutor em Sociologia, Mestre em Sociologia e Direito, Professor de Direito Penal da Escola Superior do Ministério 
Público/SE, pesquisador social, e-mail: claudiusalmeida@hotmail.com
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O artigo se propõe, enfim, a discutir a problemática do fundamento democrático de 
uma política de (re)inserção das pessoas privadas de liberdade, tomando como referência 
o sistema da ciência e, em particular, a teoria política. Para tanto, primeiro tecerei algu-
mas considerações sobre como caracterizo teoricamente a democracia, em seguida, apre-
sentarei em linhas gerais a proposta de política pública da CIEHSP. Finalmente, explici-
tarei de que modo uma política de (re)inserção da pessoas privadas de liberdade, sensível 
à complexidade social, não apenas atualiza as possibilidades democráticas, mas também 
protege a democracia das consequências negativas da diferença inclusão/exclusão.

O que é democracia na perspectiva sistêmico-autopoiética

O esforço de descrever abstratamente a democracia moderna resultou em mais de 
um modelo teórico (Cf. HELD, 2001). A começar pelo modelo “competitivo-elitista” (Cf. 
SCHUMPETER, 1961), que descreve a democracia como uma competição entre as eli-
tes em uma sociedade destituída de valores últimos, passando pelo modelo “pluralista” 
(Cf. DAHL, 2005) , que concebe o poder como uma estrutura não hierárquica de barga-
nha entre grupos de interesse, ou pelo modelo “libertário” (Cf. NOZICK, 2011; HAYEK, 
1985), que limita toda e qualquer intervenção estatal à defesa das liberdades individuais. 
Há uma preocupação ora de apreender um elemento central da democracia, a competi-
ção entre elites ou grupos de interesse, ora de restringir normativamente o alcance do po-
der democrático a uma concepção ideológica específica, no caso do modelo “libertário”, o 
liberalismo averso a intervenções próprias do “Estado de Bem-Estar”.

No tocante  ao modelo “participativo” (Cf. PATEMAN, 1992), que pretende ampliar 
a participação nos processos decisórios mesmo em esferas não políticas,  e ao modelo 
“deliberativo” (Cf. BOHMAN & REHG, 1997), que somente vê a democracia como forma 
institucionalizada de um ideal de argumentação pública livre entre iguais, o que se pode 
afirmar é que, apesar de suas contribuições para o debate teórico em torno da democra-
cia, vislumbra-se, no primeiro caso, excesso de otimismo no aumento puro e simples da 
participação nos processos decisórios e, no segundo caso,  a defesa de um padrão norma-
tivo rigoroso demais para descrever a complexidade democrática.

Como necessito de uma teoria política que não apenas ultrapasse a discussão da for-
ma ideal de democracia, mas também considere a função social dos direitos humanos 
na garantia da diferenciação da sociedade, evitando o florescimento de impulsos “po-
liticamente desastrosos e, portanto, antidemocráticos” (GIORGI, 1998, p. 61), a opção 
preferida foi a teoria do sistema político de Niklas Luhmann (2009 ).
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A estratégia cognitiva que Niklas Luhmann (2009) utiliza para descrever a demo-
cracia, enquanto autodescrição do sistema político, combina elementos prescritivos, o 
Estado de Direito e a codificação jurídica do poder, com elementos descritivos relativos 
às condições de legitimidade democrática. A democracia figura como uma condição re-
flexiva do sistema político, como um horizonte da sociedade contemporânea. 

Segundo observa Giorgi (1998), não se trata aqui de apresentar uma forma ideal de 
governo, focalizando na diferença entre norma e realidade, ideais e fatos, mas de discutir 
o que há de democrático na sociedade atual e os riscos da democracia. Democracia não 
como a realização parcial de um modelo idealizado, mas como uma aquisição evolutiva 
do sistema da política. 

Ora, pode-se observar, inicialmente, a democracia como resultado da diferenciação 
interna do sistema político. Sob esse aspecto, o sistema político emerge diferenciado tri-
dimensionalmente em: política de partidos (responsável pela produção de decisões cole-
tivamente vinculantes e da legitimidade), administração (fonte de decisões igualmente 
vinculantes, porém, dentro do espectro mais geral das premissas de decisão produzidas 
pela política) e público ou esfera pública (ao mesmo tempo parte do ambiente do sistema 
político, que comunica dissidência ou concordância sobre as decisões políticas e admi-
nistrativas, e componente interno do sistema político enquanto recurso que permite ao 
sistema político se auto-observar como se fosse de fora).Como terceiro componente do 
sistema político, o público se exterioriza através da opinião pública, das campanhas eleito-
rais, das demandas coletivas e do voto nas eleições, influenciando a tematização política 
e sendo influenciado por ela.

Além das distinções entre política e administração, e da relevância do público como 
destinatário das decisões do sistema político, é condição da existência de democracia, 
também, a codificação jurídica do poder. A fórmula “Estado de Direito” implica, nos 
presentes termos, que o poder seja exercido sob uma forma legalmente aceitável, o que 
não significa, na teoria dos sistemas, uma determinação do conteúdo do poder pelo di-
reito. Essa fórmula significa que toda e qualquer decisão política está sujeita ao esquema 
conforme/desconforme ao direito.

Em terceiro lugar, é característica, ainda, do sistema político democrático que os 
partidos sejam capazes de oferecer uma forma concreta ao código governo/oposição, de 
modo que o governo tenha o controle do poder político, mas a oposição possa contribuir 
de fato com novas políticas e com a possibilidade real de alternância na comunicação do 
poder.
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A democracia se caracteriza, também, seja pela legitimidade como recurso precário 
autorreferencial que se observa quando o sistema político consegue obter aceitação para 
as suas operações, percebidas como consistentes e plausíveis, seja pelos mecanismos de 
solução de conflitos baseados na representação organizada de interesses.

Finalmente, emerge como condição da legitimidade democrática, e como característi-
ca da democracia, a implementação da semântica dos direitos fundamentais.

Tais direitos, ao serem institucionalizados, servem para garantir a diferenciação inter-
na do sistema político e a diferenciação da sociedade, evitando que o sistema político se 
sobreponha aos demais sistemas sociais e vice-versa. Além disso, os direitos fundamen-
tais operam como mecanismos de ativação da inclusão, o lado interno da forma inclusão/
exclusão pelo qual os seres humanos são tratados como relevantes pelos sistemas sociais, e 
portanto são constituídos como pessoas. Sem a implementação desses direitos, a cidadania 
como produto da inclusão generalizada está comprometida e a democracia sob permanen-
te risco de involução. Do ponto de vista dos sistemas psíquicos, são esses direitos que asse-
guram, enfim, as condições mais individualizadas para a definição de identidade pessoal.

Dada a sua exclusão da sociedade enquanto individualidade concreta, e tendo em 
vista a sua inclusividade potencial nos subsistemas sociais, o indivíduo é dependente, 
na sociedade moderna, da participação diversa e parcial nos subsistemas da sociedade, 
inclusive para proteger a sua personalidade.

Quando o indivíduo em larga escala tem obstaculizada a sua reentrada na sociedade 
sob determinadas condições, como estudante, eleitor, consumidor, trabalhador, usuário 
de sistema público de saúde etc., pode haver consequências negativas tanto em relação 
aos mecanismos de construção e proteção da autoapresentação pessoal, quanto no plano 
da garantia da ordem democrática e da diferenciação da sociedade contemporânea.

Considerando a sua função como instituição social e política, os direitos humanos ou 
fundamentais não podem ficar à mercê da iniciativa dos indivíduos. Por isso, não devem 
ser concebidos simplesmente como direitos subjetivos. Daí, sobretudo, a necessidade de 
políticas públicas de proteção desses direitos, visando a dar escala e efetividade à sua 
implementação2.

Dentro da teoria política de Niklas Luhmann (1993), o “Estado de Bem-Estar” é uma 
forma que, dada a sua relativa universalização depois da Segunda Guerra Mundial, pode 
2 Sobre a relação entre a descrição teórica da democracia e a teoria dos sistemas, leia-se a síntese de Chris  
Thornhill, “Luhmann’s Political Theory: Politics after Metaphysics?”, p. 75-99, In. Luhmann on Law and Politics, 
Michael King and Chris Thornhill, Oxford/Portland: Hart Publishing, 2006. Quanto a uma boa revisão teórica da 
abordagem luhmanniana dos direitos fundamentais como instituição, sugiro Gert Verschraegen, "Systems Theory 
and the Paradox of Human Rights", p. 101-125, opus cit.
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ser estudada em termos abstratos, apesar da diversidade dos processos regionais de im-
plementação. Trata-se de uma forma de descrição do sistema político que altera o conteú-
do da descrição democrática, mas que não substitui teoricamente a democracia. 

Implica a fórmula “Estado de Bem-Estar” mais do que assistência social ou compen-
sação pelas consequências da industrialização. Indica uma aspiração orientada pelo futu-
ro, no sentido da inclusão através de decisões do sistema político de toda a população nos 
diversos subsistemas da sociedade. Evidentemente que, tendo em vista a diferenciação 
funcional da sociedade, e a impossibilidade de decidir politicamente pelos demais subsis-
temas sobre as condições específicas que cada um deles exige para a inclusão, o “Estado 
de Bem-Estar” tem um alto potencial reflexivo.

As linhas gerais da proposta de política de (re)inserção da CIEHSP

A Comissão Intersetorial de Estudo e Humanização do Sistema Prisional Sergipano 
(CIEHSP) nasceu oficialmente a partir da Portaria no. 413/2015, de 28 de dezembro de 
20153, elaborada pelo então Secretário de Estado da Justiça e da Defesa ao Consumidor 
(SEJUC), Antônio Hora Filho, e compreendia representantes da Secretaria de Justiça e de  
Defesa  ao Consumidor; do Ministério  Público  de  Sergipe; do Tribunal  de  Justiça  de  
Sergipe; da Defensoria Pública de Sergipe; da Secretaria de Estado da Mulher; da Inclu-
são Social da Mulher e dos Direitos Humanos; da Pastoral Carcerária; da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil; do Conselho Federal de Psicologia; do Conselho da Comunidade na 
Execução Penal; da Secretaria de Estado da Saúde; da Secretaria de Estado da Educação; 
do Sindicato dos Agentes Penitenciários e Servidores da Secretaria de Estado da Justiça e 
de Defesa ao Consumidor, sendo o Conselho da Comunidade e a OAB-SE as únicas ins-
tituições que não encaminharam oficialmente um representante, apesar da participação 
de ambos na fase informal da comissão (Cf. SERGIPE, 2016).

A propósito, a comissão já fizera reuniões, durante um ano e meio, na  Escola de 
Gestão Penitenciária (EGESP), em caráter informal, como decorrência de inquérito civil 
aberto pelo Ministério Público (SE), em 2011, para apurar grave violação dos direitos 
humanos dos presos, em virtude da omissão do Estado de Sergipe na concepção e imple-
mentação de uma política pública de proteção desses direitos.

3 A portaria estabeleceu a composição da comissão, com base nos representantes que já atuavam na fase informal, e 
acrescentou o objetivo de elaborar sugestões de mudanças que viessem a melhorar a qualidade de vida dos apenados 
e dos servidores que atuavam dentro do Sistema Prisional.
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Somando ambas as fases, a comissão realizou vinte e sete reuniões até outubro de 
2016, e aprovou, em 27 de outubro do referido ano, dentro do prazo oficial de um ano, 
duas propostas legislativas: uma de lei ordinária e a outra de lei complementar, institu-
cionalizando, respectivamente, uma política pública de (re)inserção das pessoas privadas 
de liberdade no âmbito estadual, e um conjunto de medidas visando a proteger e motivar 
os guardas prisionais e demais agentes de segurança a cooperar com a implementação da 
política proposta.

Foram feitos encaminhamentos também, entre outras coisas, para que se promovesse 
um debate público sobre a proposta de política de (re)inserção nas unidades prisionais, 
nas instituições jurídicas e através da mídia.

Do ponto de vista da circulação do poder como meio de comunicação de alternativas 
a serem selecionadas, sob a possibilidade de sanções positivas ou negativas, a proposta de 
política de (re)inserção pode ser enquadrada no modelo contracircular ou informal (Cf. 
LUHMANN, 2009). É que a demanda de ação pública não foi identificada pelo sistema 
político como uma proposta originária do público, reformulada pelos partidos políticos, 
a fim de que pudesse ser implementada pela burocracia. Ao contrário, a proposta partiu 
da administração, sendo  a aceitação pelos partidos políticos e  a mobilização da opinião 
pública deixadas para o futuro. 

O modelo de “cima para baixo” se explica pela falta de seletores (capacidade de orga-
nização da população carcerária, capacidade de formar opinião pública, acesso aos meios 
de comunicação de massa e a possibilidade de emprego de sanções negativas)  que fa-
voreçam a mobilização do público em torno de uma proposta de política pública para a 
população carcerária.

A política de (re)inserção foi concebida, a seu turno, como “política de Estado” (Cf. 
OLIVEIRA, 2011) pelo seu caráter permanente e institucionalizado e por pressupor a 
participação de mais de um Poder, tudo isso com o intento de evitar solução de continui-
dade no processo de implementação. 

Afinal, trata-se de uma política que é corolário, como se mostrou, da ordem demo-
crá¬tica, na medida em que visa à inclusão da população carcerária nos diversos sub-
sistemas da sociedade,  tendo em vista os direitos não afetados pela sentença ou decisão 
judicial. Dada a escassez de recursos públicos e a necessidade de “racionalizar” os fins, a 
prioridade da inclusão gira, de acordo com o desenho da política pública, em torno de 
quatro eixos básicos para o bem-estar na sociedade moderna: educação, saúde, assistên-
cia social e trabalho.
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Segundo o modelo de análise de políticas públicas desenvolvido por Cadenas (2006), 
com base na teoria dos sistemas de Niklas Luhmann (1995), uma política pública como 
conjunto de decisões políticas, visando a afetar uma situação problemática do ambien-
te, tem as seguintes características: orientação semântica e situacional, racionalidade de 
meios a fins, autorreferência específica em matéria de decisões/ ações e da sua autovalida-
ção legal, e, finalmente,  estrutura de planificação.

Em uma outra oportunidade (Cf. SANTOS, 2016), analisei cada uma das características 
estruturais dessa proposta de política pública. Quanto à orientação semântica, nota-se que 
se trata  de uma estratégia voltada para a inclusão, ou seja, para o oferecimento de condições 
favoráveis ao tratamento das pessoas privadas de liberdade como relevantes pelos subsis-
temas sociais. A situação problemática descrita pela proposta corresponde ao perfil majo-
ritário da população carcerária, ora privada das prestações dos subsistemas da sociedade, 
e das competências mínimas para participar dos papeis profissionais (médico, professor 
etc.) ou complementares (paciente, estudante etc.) oferecidos pela sociedade moderna.

No tocante à racionalidade meio-fim, destaca-se, quanto aos meios, a criação, na es-
trutura da Secretaria de Estado da Justiça e da Defesa ao Consumidor (SEJUC), de um 
departamento de (re)inserção que assuma a coordenação das atividades nos quatro eixos, 
a saber: educação, saúde, assistência social e trabalho. Assim, as atividades de segurança 
e de inclusão seriam desempenhadas diferenciadamente por departamentos específicos. 
Pretende-se, assim, evitar que a lógica da segurança “colonize” a lógica da (re)inserção, 
prejudicando a redução da complexidade pela (re)inserção no âmbito estadual e nos pla-
nos de cada unidade prisional e de cada indivíduo concreto.

 Já quanto aos fins, deve ser lembrado que, como foi anunciado no início deste artigo, 
os destinatários da política são os internos sob prisão ou cumprindo medida de seguran-
ça, além dos egressos durante o período de doze meses. Os resultados esperados abran-
gem desde, por exemplo, a eliminação do analfabetismo e a universalização da atenção 
básica à saúde até a promoção do acesso ao trabalho formal junto à população carcerária. 

Em matéria de autorreferência específica, as ações e decisões são concebidas como 
ações e decisões do governo, isto é, da alçada de posições na estrutura administrativo-
-estatal, sem prejuízo da possibilidade de cooperação da “sociedade civil”. No tocante à 
autovalidação jurídica, parece incontroversa a competência constitucional das unidades 
federadas para legislar, concorrentemente, sobre direito penitenciário.

Finalmente, quanto à estrutura de planificação, avultam dois mecanismos cuja dispo-
nibilidade efetiva é indispensável ao sucesso da proposta. O primeiro, de antecipação do 
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futuro e o segundo, de prestação de contas. Refiro-me ao Plano Anual de Atividades de 
(Re)Inserção (PAAR) e ao relatório anual que acompanha a execução do plano. O rela-
tório deverá conter, ao lado da justificativa e das propostas eventualmente necessárias de 
revisão, os indicadores de progresso na implementação da política, a serem construídos 
pela estrutura de governança4. 

Trata-se de instrumentos de transparência, de responsabilização, de autocorreção e de 
adaptação às vicissitudes  dos governos que vierem a ocupar o poder. A estrutura de pla-
nificação opera também no sentido de  conciliar, de um lado,  as premissas características 
de uma “política de Estado” (Cf. OLIVEIRA, 2011), como as diretrizes permanentes em 
forma de lei e o envolvimento de mais de uma agência estatal na construção da política, 
com, do outro lado, a flexibilidade comum a uma “política de governo” (Cf. OLIVEIRA, 
2011), já que o Poder Executivo poderá estabelecer, dentro das diretrizes permanentes, a 
cada ano, priorizações compatíveis com os meios financeiros e o perfil político dos novos 
ocupantes do poder. 

A inclusão social e a democracia

Como comecei a mostrar, a teoria da sociedade como um sistema comunicativo dife-
renciado funcionalmente vê, na democracia, um corolário da diferenciação da sociedade 
moderna e, em especial, do desenvolvimento interno do sistema político. A estrutura 
tridimensional do sistema político da sociedade moderna, compreendendo a política de 
partidos, a administração e o público, remete ao processo de democratização da política, 
na medida em que o sistema político se torna uma caixa de ressonância dos eventos no 
ambiente, aumentando a sua complexidade, e tematizando cada vez mais quase tudo que 
acontece na sociedade (Cf. KING & THORNHILL, 2003).

A inclusividade de toda a população, o que abrange a população carcerária e todos os 
seus familiares, não é apenas, do ponto de vista da universalidade dos códigos de fun-
cionamento dos subsistemas, um potencial da sociedade moderna,  mas também uma 
precondição da estabilidade da democracia. É bem verdade que a existência de inclusivi-
dade efetiva não é garantia absoluta de nada, mas também é verdade que a sua falta abre 
possibilidades temerárias para a democracia.

4 O problema da repetição de comportamentos em conflito com a lei penal, também chamado de recidiva ou rein-
cidência, como indicador de progresso na implementação de uma política de (re)inserção, surge aqui: como definir 
a reincidência para efeitos estatísticos?; qual a melhor metodologia de cálculo?; até que ponto esse fenômeno, não 
devido exclusivamente aos efeitos do encarceramento, pode medir a eficácia de uma política pública de (re)inserção 
das pessoas privadas de liberdade?
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Para o desenvolvimento da democracia e a sua imunização em relação à hipersimpli-
ficação das propostas de solução dos problemas, e em relação à interferência das redes de 
reciprocidade corruptoras dos códigos, é preciso que a população esteja “integrada” na 
economia, na saúde, na educação, no direito e na política, nos diferentes papéis ofereci-
dos, como trabalhadores e patrões, médicos e pacientes, professores e estudantes, opera-
dores do direito e demandantes, políticos e cidadãos.

Sempre que  a inclusividade opera de modo indiferenciado, com os subsistemas assu-
mindo temas que não seus, a exemplo do que aconteceu na Alemanha nazista, na União 
Soviética, no  antigo bloco comunista europeu e nas diferentes formas de ditadura, ou 
quando ocorre o fenômeno da exclusão generalizada,  como se passa no Brasil e em ou-
tras regiões da sociedade mundial, a democracia está obstaculizada ou ameaçada.

Aliás, a inclusividade democrática, tal qual proposta pela fórmula do “Estado de Bem- 
Estar”, também pode ser problemática, porque pode produzir excesso de burocracia na 
administração e perturbações incontroláveis em outros subsistemas. Observam-se tais 
fenômenos, seja quando o sistema político assume uma sobrecarga que não consegue 
absorver sem pressões exageradas na sociedade e nos sistemas psíquicos, seja quando o 
sistema político opera com níveis de complexidade que escapam totalmente ou em gran-
de parte à sua capacidade de regulação.

Aliás, a falta de inclusão pode trazer, para os indivíduos excluídos, dificuldades de 
acesso a expectativas de papéis nos diferentes subsistemas, de modo que, por causa de 
problemas interacionais de reconhecimento, correm o risco de serem tratados como cor-
pos a serem eliminados, e não como cidadãos dignos de respeito (Cf. NEVES, 2013). 

Enfim, sempre que a sociedade fracassa na inclusão de sua população, há os riscos de 
desdiferenciação social: hegemonia do sistema político sobre as demais esferas sociais e 
as esferas individuais ou interferências do sistema familiar no domínio econômico, por 
exemplo. Nesses casos, as tentações totalitária e autoritária, o pensamento populista e os 
extremismos destrutivos podem se nutrir da falta de inclusão para se fortalecerem em 
relação à democracia5.

Riscos da não decisão de incluir a população carcerária
Acredito que, embora de maneira perfunctória, consegui descrever a relação entre 

inclusão e democracia, seja como característica potencial da democracia, no plano da 

5 Sobre os efeitos das redes clientelistas, as quais, com o objetivo de obter ganhos não generalizáveis, fazem um uso 
parasita de posições funcionais e organizacionais, leia-se “La emergencia de redes clientelares em América Latina. 
Uma  perspectiva  teórica”, de Carlos Hoevel e Aldo Mascareño, in Revista MAD - Revista del Magíster em Análisis 
Sistêmico Aplicada a la Sociedad no. 34 (2016), p. 36-64, Disponível em http://www.revistamad.uchile.c1 Acesso em 
23/01/2018
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semântica dos direitos humanos, seja como precondição de sua estabilidade, no plano 
das consequências sociais e individuais da exclusão. É interessante também que não se 
esqueça que os conceitos da teoria dos sistemas devem ser pensados como diferenças e 
não como identidades. Em outras palavras, o uso do conceito de inclusão é inseparável da 
diferença inclusão/exclusão. Não há, portanto, sob a ótica da teoria dos sistemas, inclusão 
como forma de consideração pelos sistemas sociais da relevância dos indivíduos, sem 
exclusão dos demais aspectos individuais deixados de fora.

Portanto, toda inclusão é parcial, já que o indivíduo, na sociedade contemporânea, é 
incluído em razão dos aspectos relevantes para cada sistema, e excluído no tocante aos 
demais aspectos. Assim, paradoxalmente, toda inclusão é também exclusão, e a exclusão 
primária dos indivíduos da sociedade não seria, em si mesma, problemática.

Apesar disso, e por isso mesmo, a inclusão é tão importante para a sociedade. É im-
portante para a sociedade pois ajuda a preservar a sua diferenciação funcional, e para os 
indivíduos, na medida em que dependem desse mecanismo para garantir o seu bem-es-
tar e as condições de produção de uma identidade pessoal6.

Embora, na teoria dos sistemas, a distinção inclusão/exclusão tenha uma primazia 
conceitual sobre a distinção igualdade/desigualdade, deve ser observado que a inclusão, 
para essa mesma teoria, é fonte, por sua vez, de desigualdades internas aos sistemas. Re-
conhece-se que os papéis disponíveis nos sistemas sociais, como professor e estudante, 
juiz e réu, patrão e trabalhador, não têm o mesmo peso, e, além do mais, a ocupação 
cumulativa de papéis complementares pelo mesmo indivíduo, como estudante, assistido 
social, consumidor, é fonte, por si  mesma, de desigualdade. 

A propósito, a teoria dos sistemas não transforma a desigualdade no seu  centro de 
preocupação teórica. É porque as desigualdades externas aos sistemas são vistas como 
neutralizadas pela universalidade dos códigos sistêmicos (versão forte da neutralização) 
ou mediadas pelos programas sistêmicos e pela especificação funcional dos sistemas 
(versão fraca da neutralização), segundo Torres Jr. (2014). Em resumo, as estruturas de 
desigualdade seriam contingentes, enquanto a estrutura de diferenciação funcional da 
sociedade é permanente (Cf. TORRES Jr., 2014).

Mesmo quem é rico precisa adquirir as competências necessárias para ocupar um 
papel de professor no sistema educacional. O pobre não precisa, obrigatoriamente, dado 

6 Graças aos direitos humanos ou fundamentais, os indivíduos têm o acesso assegurado universalmente, em caráter 
transitório, e sob circunstâncias específicas, porém iguais, aos diversos sistemas sociais. A transitoriedade dessa in-
clusão multicontextual contribui para falar de biografia individual como produto de decisões ou escolhas pessoais. 
Assim, não apenas o indivíduo depende hoje da inclusão para o seu bem-estar e para a construção de sua identidade, 
mas também para ser responsabilizado plenamente pelas suas escolhas ou decisões. 
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o caráter inferior da sua condição socioeconômica, ceder seu lugar na fila de um banco 
em favor de um rico. Em síntese, a concentração de posições em certos grupos, chamados 
de “elites”, não implica necessariamente que as posições em um sistema são transferidas 
para posições em outros sistemas. Em outras palavras, a condensação das desigualdades 
em uma posição social que coincide com a pessoa inteira do indivíduo não é uma carac-
terística primária da sociedade diferenciada funcionalmente (Cf. WEIB, 2013). 

Aliás, baseada na desigualdade de posição em relação à propriedade dos meios de 
produção, a distinção capitalistas/trabalhadores, quando aplicada à população carcerária, 
esbarra em dificuldades empíricas. Os trabalhadores, sobretudo os formais, sentem-se 
vítimas da população criminalizada e não se identificam com ela, apesar de estarem na 
mesma posição de desigualdade em relação ao capital. Para a teoria dos sistemas, a exclu-
são múltipla pode ser mais desastrosa para o indivíduo e para a sociedade do que a de-
sigualdade de renda, por exemplo, até um certo patamar7. Tanto que migrantes, mesmo 
sabendo que ocuparão posições de desigualdade, preferem regiões da sociedade mundial 
em que o “Estado de Bem-Estar” está bem implantado, como a Inglaterra e a Alemanha, 
ou em que, apesar de uma proteção social mais restritiva, funcionam economias capazes 
de permitir acesso mais fácil ao mercado de trabalho e a melhores chances de vida, como 
nos EUA.

Qual o problema com os indivíduos que compõem o grosso da população carcerária 
brasileira? Não é a exclusão primária da sociedade, pois, do ponto de vista da teoria dos 
sistemas, os indivíduos constituem sistemas psíquicos cujas operações se distinguem da 
comunicação. Além disso, é difícil imaginar indivíduos existindo fora da sociedade. A 
bem saber, na descrição de Luhmann (2013), a população carcerária é objeto de uma 
“exclusão travestida na forma de inclusão” (20) (LUHMANN, 2013). 

Nesse caso, trata-se de indivíduos que, apesar de excluídos dos sistemas educacionais, 
da saúde, do mercado formal de trabalho, são incluídos  no  subsistema de direito penal 
como pessoas privadas de liberdade. Tudo isso com a finalidade bem moderna de contro-
lar as consequências de determinadas situações problemáticas. 

O mais sério no que diz respeito à população carcerária brasileira é que, conforme 
mostram os dados empíricos, trata-se de uma população majoritariamente jovem, no 
mercado informal, sem ensino fundamental completo, sem assistência material digna 
ou de saúde, e privada dos direitos humanos básicos compatíveis com a sua condição de 

7 Não se deve esquecer, enfim, que, para a teoria dos sistemas, os indivíduos enquanto pessoas de carne e osso, ou 
seja, enquanto seres humanos, escapam à possibilidade de serem reduzidos a uma unidade por qualquer sistema 
específico, biológico, psíquico ou social, constituindo um ambiente complexo que flutua entre sistemas diversos.
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encarcerados.Na realidade, as pessoas privadas de liberdade são, de um modo geral, no 
Brasil, parte de uma grande população desconsiderada pelos sistemas sociais. 

Essas pessoas foram incluídas no direito penal por causa de comportamentos antisso-
ciais criminalizados, mas continuam sem as competências e as condições esperadas pelos 
sistemas para que sejam incluídas. O tempo em que permanecem aprisionadas não serve, 
de um modo geral, para proporcionar as condições de (re)inclusão. Ao contrário, dados 
os efeitos negativos do isolamento social que a pena de prisão proporciona, e tendo em 
vista a precariedade da maioria das unidades prisionais, eles retornam à convivência livre 
com o estigma da criminalização e com menos chances ainda de participar dos sistemas 
sociais.

Parece evidente que a complexidade da situação exige a adoção de uma política pú-
blica de (re)inserção ou de (re)inclusão, não apenas por causa do efeito cumulativo das 
exclusões sobre o comportamento das pessoas privadas de liberdade, mas também por-
que essas pessoas constituem parte de uma população maior excluída socialmente. Ora, 
por isso mesmo, a inclusão das pessoas privadas de liberdade terá, provavelmente, efeitos 
irradiadores sobre os seus próximos, sobre os sistemas sociais e inclusive sobre a demo-
cracia. É que essa população negligenciada poderia contribuir com a sua participação em 
papéis como trabalhadores, empreendedores, estudantes, pais e mães, e assim por diante, 
em vez de produzirem mais vítimas de seus comportamentos antissociais. 

As consequências negativas imediatas dos seus comportamentos não podem ser uma 
justificativa para a negação da (re)inclusão. Em primeiro lugar, porque as sentenças con-
denatórias, no caso de penas privativas de liberdade, ou absolutórias, no caso de medidas 
de segurança, não impedem senão a liberdade de movimentos. Em segundo lugar, por-
que as vítimas passadas e futuras estarão melhor protegidas com o retorno dessas pessoas 
em condições mais favoráveis à participação em papéis valorizados socialmente. Aliás, a 
inclusão das vítimas em políticas públicas de segurança pode ter, como finalidade, ajudá-
-las a superar os efeitos nocivos dos comportamentos antissociais que as afetaram, o que 
não é possível de realizar com a simples aposta na severidade das punições.

 Em terceiro lugar, porque os custos de uma política de (re)inclusão podem ser bem 
menores do que a via meramente repressiva, com a vantagem de contribuir, provavelmen-
te muito mais, para a redução de comportamentos frequentemente criminalizados. Final-
mente, a existência de manifestações da opinião pública desfavoráveis a essa política não 
pode ser tratada como um obstáculo. É que a opinião pública não é uma substância, mas 
uma forma de público que  influencia, mas que também é influenciada pelo sistema político.  
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Um risco não menos sério8, e de ordem sistêmica, consiste na formação de redes que 
se utilizam da população carcerária como reserva de “endereços comunicativos” não ape-
nas para a prática de comportamentos em conflito com a lei penal, mas também para 
corromper os códigos dos sistemas funcionais e as lógicas institucionalizadas das orga-
nizações9. Essas redes oferecem segurança, legalidade própria, estruturam expectativas, 
bloqueiam a sensibilidade  dos sistemas a demandas do ambiente e oferecem a inclusão 
na rede como alternativa à inclusão fracassada nos sistemas sociais.

Parasitas da exclusão generalizada, as redes10 substituem a incerteza ligada às carreiras 
nas organizações pela incerteza associada à normalidade subterrânea dessas redes. Os 
códigos sistêmicos corrompidos ou se hipertrofiam, diminuindo a capacidade de redução 
da complexidade e aumentando o risco de deslegitimação dos sistemas sociais, ou têm 
o seu funcionamento condicionado por programas de decisão externos, de modo que a 
especificação funcional encontra barreiras à sua realização plena (Cf. SKARBEK, 2014; 
SANTOS, 2010). O Risco aqui, então, é de desdiferenciação.

Cada vez mais, as facções criminosas, como, entre outras, o PCC e o Comando Ver-
melho, mostram  que podem mobilizar ações internacionais, interregionais, nacionais e 
locais. Em relação às eleições municipais de 2016, as primeiras depois da proibição de 
financiamento pelas empresas, houve rumores de candidatos ajudados por essas redes, 
sobretudo no Rio de Janeiro, tanto que o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) pediu investi-
gação sobre “crime organizado” na política. (Cf. RIBEIRO,2017).

Haja vista o horizonte de possibilidades restritas da população carcerária em unida-
des superlotadas e a falta de proteção pelo “Estado”, as redes têm um “exército” de reserva 
com grande potencial de recrutamento entre as pessoas privadas de liberdade. Portanto, 
sem a concorrência de uma política pública que ofereça alternativas ao recrutamento 
pelas facções criminosas, teremos sempre condições favoráveis à insegurança pública  
8 Outros riscos podem ser vislumbrados, após a expansão do público através da internet, como a capacidade cada vez 
menor de o sistema político prever ações políticas em virtude de interesses cada vez mais fragmentados e insuscep-
tíveis de articulação pelos partidos políticos.
9 As milícias que controlam bairros e regiões metropolitanas do Rio de Janeiro são, também, redes formadas por 
vínculos de reciprocidade, mas que recrutam sobretudo policiais e ex-policiais, com o objetivo de cobrar por serviços 
que deveriam ser fornecidos pelo Estado.
10 Prefiro tratar as redes como formas complementares de estrutura social – aos sistemas funcionais e organizacio-
nais – que consistem em "endereços sociais" heterogêneos e mobilizáveis em função das opções e potenciais difusos 
representados pelos "endereços". Caracterizam-se – redes pessoais e organizacionais –, quanto ao modo de inclusão/
exclusão, pelo particularismo da seleção. Formam-se a partir da combinação reflexiva de "endereços" e têm na re-
ciprocidade o seu mecanismo estabilizador. Podem ter impacto positivo ou negativo sobre os sistemas funcionais e 
organizacionais. Leia-se Michael Bommes e Veronika Tackle. Luhmann’s Systems Theory and Network Theory. p. 
282-304. In. SEIDL, David e Kai Helge Becker. Niklas Luhmann and Organization Studies. Malmö, Sweden: Liber & 
Copenhagen Business School Press, 2005.
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dentro e fora das unidades prisionais. E, o que é pior, corremos o risco de a democra-
cia ser utilizada para fins de destruição da lógica dos procedimentos institucionalizados, 
através da restauração, por exemplo, do “mandato imperativo”,  pelo qual os representan-
tes recebem instruções específicas dos eleitores, mandato extinto pela Revolução France-
sa como condição para o desenvolvimento da representação moderna.
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Luiz Claudio Lourenço 1

A prisão no Brasil é sempre requerida aos brados por uma gama cada vez maior de 
indivíduos que são apontados como desajustados socialmente. O que não se pergunta é: 
quão ajustada é a pena privativa de liberdade em relação aos parâmetros estabelecidos 
pela lei? As prisões no Brasil são instituições que seguem e aplicam a lei? As vozes das 
autoridades e das personagens que transitam entre discursos jurídicos e do poder público 
acabam, muitas vezes, sobrepondo o acúmulo de conhecimento e informações obtidos ao 
longo de anos de estudos por pesquisadores das Ciências Humanas e de outras áreas que 
cotidianamente observam a realidade carcerária2 e essas perguntas se perdem no silêncio. 

O caráter normativo e de autoridade que envolve as falas de quem pode politicamente 
intervir no panorama prisional também acaba agendando temas e pautando pesquisas 
sobre questões muitas vezes já debatidas por estudiosos da área, além de não contribuir 
para um acúmulo de conhecimento empírico no campo de estudos prisionais. 

É tentando discutir os argumentos com problemas de plausibilidade, que frequente-
mente são veiculados e acabam por nos enredar, que proponho de maneira pontual tratar 
as seguintes questões empíricas que me parecem centrais nessa trama de desinformações 
e falácias: a execução penal é igual para todos? Os que são levados até os presídios ficam 
realmente presos e exclusos da sociedade? O espaço prisional é controlado unilateral-
mente pelo Estado?  Os presos que cometeram os crimes mais hediondos são os que mais 
são punidos e mantidos sob maior vigilância? A prisão é uma instituição gerida e manti-
da pelo Estado? Afinal, existe um sistema prisional no Brasil? 

Vou me deter aqui nessas questões e, a despeito de existirem outras, acredito que essas 
acima enunciadas acabam nos capturando discursivamente por um ou mais aspectos que 
não se sustentam na realidade institucional das prisões brasileiras. Esse debate se justifica 
e se faz necessário para circulação de informações e adoção de certos cuidados por parte 

1 Departamento de Sociologia; Universidade Federal da Bahia; Pesquisador do Laboratório de Estudos em Crime e 
Sociedade (LASSOS).
2 Haja visto o número de entrevistas e depoimentos de autoridades e juristas que são veiculados nos meios de comu-
nicação sobre as questões que envolvem as prisões.
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de nós, pesquisadores, que nos aventuramos no campo dos estudos prisionais. Creio até 
que um ou mais dos pontos que aqui serão debatidos podem ser encontrados em outros 
contextos de confinamento, uma vez que o campo dos estudos prisionais e da sociologia 
da punição evidencia que as prisões trazem consigo uma série de questões inerentes aos 
ambientes de confinamento3.

Para fazer a discussão de cada uma das questões colocadas, utilizarei a literatura per-
tinente à área dos estudos prisionais. Também farei uso de informações veiculadas nos 
relatórios das CPIs do sistema carcerário de 2009 e de 2015. Embora não sejam relatórios 
de pesquisa, os documentos gerados pela CPIs tem caráter informativo e abrangente, 
constituindo evidências documentais importantes. 

Punindo em desconformidade com a lei 

A lei no Brasil pode até ser clara, mas sua aplicação nem sempre (ou dificilmente) 
é igual e segue critérios unívocos para todos. Sabemos que existem modulações legais 
de várias ordens e a relação com os procedimentos instituídos pela lei em nosso país é 
desigual. Essa relação entre estado e sociedade é tratada de diferentes formas dentro do 
pensamento social e político brasileiro (Cf. DAMATTA, 1979; SANTOS, 1979; NUNES, 
1997; SOUZA, 2003; HOSTON, 2013), contudo há um ponto em comum nesses estu-
dos: a compreensão de que a lei, os direitos e deveres, por ela instituídos, não são iguais 
para todos os cidadãos brasileiros. Essas diferentes percepções dos estatutos perpassam 
também os mecanismos de controle social, a relação com a polícia, o sistema judiciário 
e os dispositivos punitivos. Creio ser muito proveitoso entender os fenômenos ligados 
ao papel e ao funcionamento dos mecanismos de controle social em nosso país a luz do 
pensamento político e social.

O professor Michel (2010) Misse trabalha em vários de seus textos o conceito de “su-
jeição criminal” operado cotidianamente no funcionamento dos mecanismos de controle 
social. De uma maneira muito interessante, o autor consegue ver as relações desiguais 
perversas que são produzidas na aplicação parcial e arbitrária da lei na operacionalização 
dos mecanismos de controle social. A polícia é o operador que mais cotidianamente usa 
deste dispositivo. Segundo Misse:

As minhas pesquisas têm me conduzido à constatação de que há vários tipos de 
subjetivação que processam um sujeito não revolucionário, não  democrático, não 

3 Não é difícil ver as similitudes inerentes à privação de liberdade em vários países, com problemas invariavelmente 
comuns.
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igualitário e não voltado ao bem comum. O mais conhecido desses tipos é o sujeito 
que, no Brasil, é rotulado como “bandido”, o sujeito criminal que é produzido pela 
interpelação da polícia, da moralidade pública e das leis penais. Não é qualquer su-
jeito incriminado, mas um sujeito por assim dizer “especial”, aquele cuja morte ou 
desaparecimento podem ser amplamente desejados. (MISSE, 2010, p. 17)

As diferenças na execução do controle social, no exercício do policiamento e nos dis-
positivos punitivos seriam definidas segundo critérios bem demarcados pela pobreza, cor 
de pele e estilo de vida, determinando, assim, também um julgamento moral sumário e 
categórico:

A minha questão envolve a constatação de uma complexa afinidade entre certas 
práticas criminais – as que provocam abrangente sentimento de insegurança na 
vida cotidiana das cidades – e certos “tipos sociais” de agentes demarcados (e acu-
sados) socialmente pela pobreza, pela cor e pelo estilo de vida. Seus crimes os di-
ferenciam de todos os outros autores de crime, não são apenas criminosos; são 
“marginais”, “violentos”, “bandidos”. (MISSE, 2010, p. 18)

Como Misse (2010) observa, a “sujeição criminal” tem um perfil específico e exclui 
sistematicamente os setores mais abastados e influentes de nossa sociedade. Essa consta-
tação também é ratificada pelo relatório da CPI de 2009:

Nessas operações, dos 3.712 presos (magistrados, promotores, delegados, políti-
cos, empresários, advogados, contadores e servidores públicos em geral, presos de 
2003 a 2006 pela polícia federal), 1.098 eram servidores públicos. Essas quadrilhas 
fraudaram cofres públicos e o sistema financeiro; traficaram drogas, fizeram con-
trabando e cometeram crimes ambientais. Apenas 432 foram condenados e, destes, 
só 265 ficaram realmente presos. (CPI 2009, p. 48)

Um exemplo dessa diferenciação extralegal, no campo da punição, é a existência, nos 
diferentes estados da federação e dentro de cada estado, de unidades carcerárias com o 
mesmo fim, destinadas para um mesmo tipo de interno (presos provisórios, por exem-
plo), mas que funcionam de maneira bem diferente umas das outras, com regimes mais 
ou menos austeros, com estruturas físicas e procedimentos administrativos e de segu-
rança distintos. A gestão dos destinos de cada interno, no contexto brasileiro, depende 
não apenas da execução da lei penal, mas de outras lógicas e do arbítrio dos operadores 
da justiça e dos gestores desses espaços. Quem não conhece e vivencia a realidade das  
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execuções penais dificilmente conhece essas distinções prisionais ou é capaz de proble-
matizar o que elas significam diante do cumprimento da lei.

Dentro das linguagens que operam a gramática política de nosso país (para usar o mo-
delo teórico de Edson Nunes, 1997), no campo da punição, estamos muito longe de um 
(1) “universalismo de procedimentos” e muito mais dialogando com o (2) clientelismo, 
operando informalidades extrajudiciais (“jeitinhos” e “sabe com quem está falando?”); 
(3) corporativismo dos profissionais que atuam nas prisões, onde podemos encontrar 
expressões de corporativismos para cada uma das categorias profissionais (assistentes 
sociais, agentes penitenciários, psicólogos etc.); (4) insulamento burocrático, a agência e 
expertise dos gestores e do corpo funcional. É plausível adotarmos como hipótese que são 
essas três últimas linguagens, acima descritas (Cf. NUNES, 1997), as que mais compõem 
a gestão e manutenção cotidiana das nossas prisões. 

Observando o conjunto dos cárceres em diferentes unidades da federação, é notória 
a existência de uma “hierarquia punitiva e carcerária” que muitas vezes é modulada por 
corporativismo, clientelismo e insulamento burocrático. Essa hierarquia punitiva é exe-
cutada com a ajuda de operadores do estado em vários níveis. Essa constatação é antiga 
e permeia uma ampla gradiente de rigores e privilégios à disposição dos operadores dos 
dispositivos punitivos penais (Cf. PAIXÃO, 1987). Por um lado, ela vai desde concessões 
simples até fugas e regalias complexas; por outro, de uma austeridade aguda até o infligir 
de castigos físicos. Os indícios de tais práticas são fartos até hoje:

Também houve diversas denúncias de espancamentos, tráfico de drogas e corrup-
ção de “chaveiros” e agentes penitenciários e policiais militares. Juiz, promotor e 
defensor são “estrangeiros” no estabelecimento, já que nunca aparecem. As queixas 
de inexistência de assessoria jurídica, penas vencidas e excesso de prazos foram 
generalizadas. Também houve denúncias de maus-tratos, torturas e de  
muita corrupção. (Apuração das condições do Presídio Anibal Bruno, Recife-PE, 
visita feita em 21/11/2007. CPI 2009 p. 105-106)

A corrupção tem ceifado os recursos necessários para se modificar a realidade do 
sistema carcerário no Maranhão. Nunca se houve tanto investimento no sistema, 
entretanto não se observa nenhuma mudança da realidade. Foram investidos mais 
de 40 milhões de reais em equipamentos de vigilância para as unidades prisionais, 
entretanto as fugas vêm sistematicamente ocorrendo.  (César Castro Lopes, Servi-
dor Penitenciário, junho de 2015. CPI, 2015, p. 120)
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A execução da punição pela pena de prisão já foi problematizada inúmeras vezes e 
em diferentes contextos. Nesse aspecto, Foucault é pioneiro ao se referir à prisão como 
parte integrante de um dispositivo de “gestão de ilegalismos”. Colocando, assim, a ideia 
de inequidade legal punitiva.

A prisão como rota e não como ponto de chegada

O último dado conhecido sobre o fluxo de pessoas pelas prisões do país é de 2014. Se-
gundo o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias feito pelo INFOPEN em 
dezembro de 2014, “é possível afirmarmos que pelo menos 1 milhão de pessoas passaram 
pelo sistema prisional brasileiro ao longo do ano de 2014” (BRASIL, 2014). Esse número 
é muito mais que o dobro do número de vagas existentes, 371.884 naquele ano, e também 
muito superior ao número de pessoas que se encontravam presas em dezembro de 2014, 
cerca de 622 mil internos. Com este dado, observamos que muito mais pessoas passam 
pelas prisões do que permanecem nelas.

Por parte do Estado, não parece haver nenhuma preocupação maior em divulgar 
quantas pessoas saem de trás das grades todos os dias. Esse número é pouquíssimo co-
nhecido, até mesmo por quem trabalha nas prisões ou quem está à frente das secretarias 
de estado responsáveis por elas. É comum ver diretores de unidades prisionais controlan-
do manualmente, em quadros presos na parede e rabiscados com marcadores, o fluxo e a 
permanência de internos em cada parte da prisão4. A inexistência de dados sistematiza-
dos, ao longo do tempo, sobre egressos, ou a sua não veiculação, na prática, gera a invisi-
bilidade social dessas pessoas. A não existência de informações sobre o egresso redunda 
na não existência de políticas públicas para quem deixa a prisão no Brasil. 

O estado que não controla a prisão

A ideia de “mandar para cadeia” como forma justa de punição é problematizada por 
cada um dos erros aqui apontados. Mas dentre os aspectos sobre essa sede de encarcerar, 
a ideia de subjugar o criminoso pelo poder do Estado ocupa um lugar importante nas 
repetidas narrativas acerca da necessidade de punir.

O poder unilateral e disciplinador, descrito por Michel Foucault na gênese e no proje-
to da prisão moderna, nunca se concretizou de maneira eficaz dentro dos muros de nos-

4  Na Bahia, já presenciei a existência desse quadro no principal presídio do estado. Essa maneira é antiga e pode ser 
vista também em vários contextos ao longo do tempo nas prisões do país, como por exemplo, no documentário O 
prisioneiro da grade de ferro - auto-retratos (2003) que retrata a extinta Casa de Detenção de São Paulo.
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sas prisões (Cf. FOUCAULT, 1996). Se as prisões foram pensadas com o fim de docilizar 
os corpos dos apenados não podemos dizer que elas são eficazes. Contudo, como aponta 
o próprio Foucault, elas foram sim eficientes na produção de delinquentes dentro de um 
aparelho de gestão de ilegalismos.

A ideia de uma ordem imposta unilateralmente aos indivíduos que se encontram pre-
sos se descontrói através de estudos sociológicos pioneiros neste campo de investigação, 
a saber Prison Comunity (Donald Clemmer, 1940) e The society of captives: A study of a 
maximum security prison (Gresham Sykes, 1958). Sykes é categórico ao afirmar que a 
gestão cotidiana do presídio de segurança máxima de New Jersey não é algo exercido 
unilateralmente pelo staff prisional. A existência de concessões da gestão e dos internos 
numa relação dialógica, para ele, teria um fim comum pretendido tanto por internos e 
suas lideranças quanto para a equipe gestora: a manutenção da ordem interna. 

Este mesmo fim, de manutenção da ordem interna, é um dos fatores que consegue 
nos fazer compreender o surgimento e a manutenção, de lideranças e grupos em nossos 
cárceres (Cf. LOURENÇO & ALMEIDA, 2013). O quadro atual é marcado não pela he-
gemonia de líderes isolados, mas de grupos criminosos atuando no exercício do poder 
dentro do cárcere.

O Estado abandonou o tratamento prisional e o espaço foi assumido pelos próprios 
presos. A forma de se organizarem foi a criação de facções ou grupos. Mesmo nas 
unidades em que não se assume a presença desses grupos criminosos, existe uma 
massa que domina o local e lá fixa e determina suas regras de comportamento com 
uma espécie de semiótica, com códigos de comunicação, linguagem e mensagens, 
que ocorrem com a cooptação de funcionários corruptos, com as visitas pessoais 
e principalmente nas comunicações com advogados, que são utilizados, sob o pre-
texto do exercício da advocacia, para muitas vezes serem mensageiros de líderes de 
organizações criminosas. (dados apresentados pelo Sub-Relator Deputado Major 
Olímpio, CPI 2015, p. 192)

Como fica patente, esta “ingerência estatal” é potencializada pelas condições de pre-
cariedade que os cárceres brasileiros vivenciam. 

A dosimetria punitiva das relações carcerárias

A prisão não funciona bem para punir, não pune de maneira igual os internos acusa-
dos por crimes iguais, nem tampouco castiga mais austeramente os acusados por crimes 
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hediondos. Um exemplo disso, na Bahia, observa-se no tratamento dispensado aos pre-
sos acusados por terem cometido crimes sexuais. Em muitos casos, esses internos conse-
guem um ótimo relacionamento com o corpo funcional da prisão, executando trabalhos 
inclusive nas áreas menos vigiadas da prisão. O comportamento do interno dentro do 
mundo prisional é muito mais relevante para o tipo de vida que ele levará atrás dos muros 
das unidades prisionais do que sua acusação ou pena.

A severidade da pena pode ser “ajustada” segundo o perfil social do interno.  As penas 
são mais efetivas para os indivíduos que não têm recursos jurídicos. A defensoria pública, 
por conta da grande demanda que é obrigada a atender ou pelo pouco tempo de acesso 
ao réu e aos autos, redunda, frequentemente, em fazer uma defesa meramente protocolar. 
Mesmo quando há um trabalho competente da defensoria pública, é possível observar 
como dispositivos infralegais acabam por punir mais severamente quem não tem recur-
sos financeiros: 

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo possui uma sala para o atendimento 
dos presos. Em conversa com a Defensora que se encontrava presente, ela informou 
que há uma carência de Defensores no Estado (o efetivo é de aproximadamente 
700 defensores para todo o Estado). Informou, também, que a audiência de custó-
dia tem surtido efeito em evitar prisões desnecessárias. Afirmou, porém, que ainda 
existem casos, por exemplo, de fixação de fiança em patamar que o preso não con-
segue pagar. (Informações colhidas em julho de 2015, em visita dos membros da 
CPI ao Centro de Detenção Provisória de Pinheiros – SP, CPI 2015, p. 124)

Não é por acaso que, observando o perfil da população prisional no país como um 
todo, encontramos a maior parcela dos internos como sendo não brancos (61,6% pretos 
ou pardos) e com baixa escolaridade. Segundo os dados do INFOPEN (Cf. BRASIL, 2014), 
aproximadamente 1/4 dos internos possui mais do que o ensino fundamental completo. 
É possível imaginar que esses, também, podem permanecer mais tempo e reentrar nos  
muros das prisões mais vezes. Embora não existam dados confiáveis, a percepção de quem 
observa e vivencia o cotidiano prisional nos diz que a maior parte dos presos não é de cri-
minosos contumazes e/ou violentos, mas de pessoas que cometeram pequenos delitos de 
baixo ou moderado potencial de violência, muitos dos quais sem meios de uma defesa justa. 

Grandes privações, enormes negócios: a economia delinquente 2.0

Há mais de vinte e cinco anos, o sociólogo Edmundo Campos Coelho observou que 
o modo de vida das prisões em que pesquisou havia uma economia própria, feita a partir  
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das carências e déficits de um estado que não atendia as necessidades dos bens mais 
elementares para existência dos seus internos: comida e itens de higiene. Diante desse 
quadro, os internos teriam que produzir uma saída, uma economia própria, a que Coelho 
chamou de “economia delinquente” (Cf. COELHO, 1987).

Hoje, no ambiente carcerário, essa economia tornou-se mais sofisticada, quase tudo é 
privatizado e comercializado pelos internos. Bens, serviços, facilidades, poder, telefones, 
espaços na carceragem, sexo, drogas etc. Tudo é passível de ser uma mercadoria e ter 
um preço no ambiente carcerário de muitas das nossas prisões. Duas razões nos ajudam 
a entender melhor esse fenômeno. Por um lado, o estado continua a não fornecer itens 
elementares e, por outo, os internos passaram a se organizar mais e produzir um modo 
de existência própria, o modo de produção da vida na prisão. O quadro se agrava quando 
aumentam o número de pessoas presas, como afirma o deputado Lélio Costa em audiên-
cia pública na CPI de 2015: “[...] embora o número de presos cresça a cada dia, o número 
de funcionários e de materiais de higiene não aumentam na mesma proporção” (CPI 
2015, p. 157).

Essa economia não é antagônica ao modo de produção da vida no capitalismo, mas 
elaborada a partir dele. Na prisão, é possível se obter empréstimos, consignações, lucros, 
fazer parte de empreendimentos, cobrar e pagar juros etc. Tudo isso sem muito questio-
namento dos gestores. Contanto que a ordem e o status quo não sejam abalados, a tole-
rância de tais práticas é mantida: 

Segundo relataram, esse grupo extorquia os demais presos do Pavilhão (vendiam 
televisões por R$ 3.000,00; ventilador de mesa por R$ 300,00 a R$ 700,00; dentre 
outras coisas) e torturavam aqueles que não honravam suas dívidas. Disseram, po-
rém, que não denunciavam essas condutas para a Direção com medo de represálias 
(disseram que os próprios torturadores vendiam os remédios para diminuir a dor 
dos presos torturados). Informaram, também, que o preso de nome Haroldo tinha 
acesso a regalias (como ao café, que, segundo alertaram, era proibido pela casa). 
(Informações colhidas na visita do Conjunto Penal de Feira de Santana, julho de 
2015,  CPI 2015, p. 112)

Aqui não há um sistema prisional

Não há procedimentos padronizados nas prisões brasileiras, nada é sistêmico, nada 
funciona de maneira eficaz como um sistema gerido pelo Estado. Essa característica fun-
damental se dá, em diferentes graus, em todos os estados da federação, ou seja, em todos 
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os estados da federação os procedimentos de (1) informação, (2) gestão, e (3) segurança, 
nas prisões, não são padronizados, integrados e sistematizados.  

Como falar em um sistema prisional gerido pelo estado se não existe uma sistema-
tização dos níveis de informação, dos procedimentos de administração (gestão) e dos 
protocolos de segurança?

O relatório da CPI de 2009 também encontra uma série de aporias que colocam em 
xeque o funcionamento das prisões no país como sendo um sistema prisional:

O Sistema Penitenciário Nacional possui uma estrutura complexa e, até certo pon-
to, contraditória e conflitante. A legislação que define crimes, bem como a execução 
de penas, é de competência da União Federal, nos termos da Constituição Federal. 
Já a gestão do sistema penal é majoritariamente dos Estados e do Distrito Federal. 
Por sua vez, a segurança pública é de responsabilidade da União e dos Estados Fe-
derados, tendo a União Federal papel ativo cada vez mais amplo na formulação 
de políticas de segurança pública, diante do avanço da criminalidade. Nesse com-
partilhamento de funções e responsabilidades entre Poderes da República e dos 
Estados, nem sempre há harmonia no enfrentamento do combate à criminalidade 
e nas soluções dos graves problemas carcerários, havendo um descompasso entre o 
legislador que produz a lei, o julgador que condena e o gestor que cuida do preso. 
Com relação ao financiamento do sistema carcerário, os problemas, as lacunas e as 
deficiências também são complexos. Há, portanto, uma estrutura federal e outra 
estadual para o trato dos problemas carcerários. (CPI 2009, p. 329)

Chamar hoje, de sistema, o conjunto de prisões nos diferentes estados da federação é, 
no mínimo, um equívoco substantivo ou uma pretensão ambiciosa. Para ser considerado 
um sistema, deveria haver o mínimo de sistematização de informações, administração 
carcerária e procedimentos de segurança. A gestão de prisões não é exclusiva de ser-
vidores com carreira na área e pode servir como moeda política através da nomeação 
de cargos. No que se refere à gestão, a CPI de 2015 concluiu que ela representa um dos 
principais déficits das prisões no país:

[...] em relação à gestão do sistema carcerário brasileiro, esta Comissão Parlamentar 
de Inquérito, levando-se em considerações as diversas diligências realizadas, conclui 
que a gestão do sistema se consubstancia, também, em uma das principais causas 
das condições precárias do sistema prisional. Sabe-se que o orçamento aplicado no 
sistema está longe de ser o ideal. Entretanto, com uma gestão carcerária eficiente é 
capaz de transformar a realidade mesmo com recursos escassos. (CPI 2015, p. 351)
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Em cada um dos estados, o que temos na verdade é um conjunto de prisões semiautô-
nomas. Cada prisão muito mais agenciada e administrada por iniciativas de seus direto-
res e corpo dirigente do que por diretrizes e procedimentos padronizados. 

Conversando com diversos diretores ao longo destes anos de pesquisa, em ambientes 
prisionais, não é difícil perceber que o entendimento que se pode ter uma unidade pri-
sional é análogo a um feudo, com regras próprias e, muito pouca, intervenção centrali-
zada. Essas intervenções só acontecem espasmodicamente e muitas vezes quando há um 
levante ou rebelião. Caso contrário, vale a palavra de ordem ratificada cotidianamente: “a 
cadeia não pode sangrar” (LOURENÇO & ALMEIDA, 2013).

Contudo, devemos reconhecer um esforço do DEPEN no sentido de apontar diretri-
zes para o melhor e mais eficaz funcionamento das prisões em cada estado. A despeito 
disso, esse esforço está muito aquém de constituir o funcionamento de um sistema pri-
sional nos eixos da informação, administração e segurança.

Existem, também, os presídios federais com protocolos mais uniformes e rígidos. 
Essas unidades funcionam de forma análoga às prisões de alta segurança em atividade 
nos Estados Unidos, as chamadas supermax. Contudo, fatos recentes colocam em xeque 
todos esses protocolos uma vez que, de dentro dessas unidades, líderes conseguiram or-
denar rebeliões e ações de seus grupos5.

Um exemplo da falta de sistematização (e da existência de um proto-sistema) é ex-
presso na dificuldade de obtenção de um dos dados mais elementares que um sistema 
prisional pode oferecer ao longo da sua existência, uma série histórica com o número de 
pessoas presas em cada uma das unidades da federação. 

Mas podemos pensar um sistema prisional? Sim! A partir da base, ou seja, a partir de 
sua estruturação não pelo poder público, mas pelos internos. Essa estruturação é feita, 
entre outras coisas, por uma categoria fundamental, “o proceder”. Essa categoria aparece 
já no estudo pioneiro de Ramalho, (O Mundo do crime) na Casa de Detenção (anos 70) 
(Cf. RAMALHO, 1983), e atravessa não só o tempo nas prisões paulistas, mas se dissemi-
na espacialmente pelo país afora. 

Não é difícil ver que uma série de elementos constitutivos do “proceder” existem em 
todas as regiões de maneira cada vez mais padronizada e uniforme. É interessante notar 
que “o proceder” se afina mais com a linguagem do “universalismo de procedimentos” 
(Cf. NUNES, 1997) do que com a do corporativismo, uma vez que estabelece princípios  

5 Notícias a respeito são frequentes nos veículos de comunicação: “Ordem para chacinas na região norte saiu de 
Penitenciária Federal de MS”. Disponível em: http://www.campograndenews.com.br/cidades/capital/ordem-para-
-chacinas-na-regiao-norte-saiu-de-penitenciaria-federal-de-ms ; 

http://www.campograndenews.com.br/cidades/capital/ordem-para-chacinas-na-regiao-norte-saiu-de-penitenciaria-federal-de-ms
http://www.campograndenews.com.br/cidades/capital/ordem-para-chacinas-na-regiao-norte-saiu-de-penitenciaria-federal-de-ms
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fundamentais e universais para reger a vida cotidiana dos internos. A despeito dos gru-
pos que estão se consolidando nacionalmente (PCC e CV), “o proceder” passa a ser uma 
gramática básica na qual são construídos dialetos próprios, sem, contudo, ferir as regras 
já estabelecidas ao longo dos anos.

Ligando os pontos e formando um esboço: o dispositivo punitivo no Brasil

Ao longo da discussão aqui feita, é possível ver como cada um dos pontos tratados 
dialoga e apresenta espaços de interseção. Na verdade, a compreensão de todos eles, em 
conjunto, pode nos ajudar a esboçar um quadro mais significativo da realidade prisional 
de nosso país. Acredito que a noção de “dispositivo” (Cf. FOUCAULT, 1979) seja, aqui, 
bastante profícua para ligarmos os pontos apresentados. 

O dispositivo punitivo é constituído por uma malha que apanha e seleciona indiví-
duos que possam e devam ingressar, frequentar e circular pelas prisões. Um complexo 
heterogêneo e diverso que vai para além das instituições e estatutos legais que redundam 
no cárcere. Segundo Foucault: 

[...] um conjunto decididamente heterogêneo que engloba discursos, instituições, 
organizações arquitetônicas, decisões regulamentares, leis, medidas administrati-
vas, enunciados científicos, proposições filosóficas, morais, filantrópicas. Em suma, 
o dito e o não dito são os elementos do dispositivo. O dispositivo é a rede que se 
pode estabelecer entre estes elementos. (FOUCAULT, 1979, p. 244)

Nosso dispositivo punitivo é um tanto mais complexo, dada nossa relação deficitária 
com o estado de direito, com as leis e com a lógica de universalismo de procedimentos. 
A força do corporativismo, do insulamento burocrático, além de outros elementos subs-
tantivos informais, presentes nas instituições e em seus atores sociais, são decisivos para 
a compreensão de nossa realidade prisional. Realidade essa que opera não estritamente 
segundo a normativa legal, mas também em suas brechas, margens e dobras, quando 
não afrontando e se opondo fundamentalmente ao que está prescrito na Lei de Execução 
Penal.

Por fim, creio que aqui conseguimos problematizar, relativizar e desnaturalizar alguns 
discursos (não todos e talvez nem mesmo todos os principais, pois são inúmeros) sobre o 
caráter institucional e legal do cárcere no Brasil. Esse exercício parece fundamental uma 
vez que desconstrói pressupostos enviesados, possibilitando uma perspectiva mais livre  
de um caráter normativo falacioso e pretensamente legal. 
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Introdução

A realidade do sistema prisional brasileiro é objeto de estudo de diversas pesquisas 
jurídicas e sociológicas, já que o fenômeno criminal envolve a complexa conexão de di-
ferentes esferas: social, política, familiar e jurídica. Em outras palavras, verifica-se que 
discutir o crime como um problema exclusivo da sistemática penal já não é sustentável.

Desse modo, o presente trabalho, desenvolvido por meio do método de revisão biblio-
gráfica e através de uma abordagem material e dialética, tem por objetivo analisar a eficácia 
da punição através do cárcere, assim como apontar as possibilidades de transformação do 
indivíduo infrator, sem deixar de lado, contudo, a responsabilização pelos atos praticados.

Não obstante, o estudo se propõe, através de uma investigação de cunho político-so-
cial, analisar o cenário do paradigma punitivo, com a finalidade de responder a algumas 
questões fundamentais: o cárcere ainda funciona? Algum dia ele de fato funcionou? O 
que efetivamente se produz hoje dentro desses “campos de imobilização”? Ainda é possí-
vel tomar outro rumo? 

Para tanto, inicialmente, buscou-se discutir as políticas punitivas de exceção que 
constituem a racionalidade penal hoje, partindo da análise de dados sobre o sistema 
penal brasileiro fornecidos pelo Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias  

1 Mestre em Ciência Jurídica pelo Programa de Pós-graduação em Ciência Jurídica da Universidade Estadual do 
Norte do Paraná. Pós-graduando em Direito Penal e Criminologia pelo Centro Universitário Internacional (UNIN-
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teoria crítica do direito, direito e marxismo, crimino¬logia crítica, economia política, filosofia do direito e filosofia. 
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duada em Direito pela Universidade Tiradentes, no Estado de Sergipe e atualmente é professora universitária na 
Universidade Tiradentes-SE. Advogada. Contato: samyle.adv@gmail.com 
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(INFOPEN), e, posteriormente, articulando uma reflexão psicanalítica e social por meio 
dos conceitos de mal-estar, sofrimento e punição. Na sequência, o estudo apontou as zonas 
de espera do cárcere como resultado e espaço mimético da nova organização do tempo e do 
espaço, demonstrando-as como modelo paradigmático da máquina carcerária de exceção. 

Na contramão dessa realidade que tem sido fortemente criticada pela criminologia 
crítica, estudos sociológicos do crime e estudos de política criminal, enquanto ciência 
autônoma a Justiça Restaurativa é apontada como uma possível mudança paradigmática 
pautada em ideais ético-humanistas.

Entretanto, não se pretende romantizar o discurso restaurativo. Por essa razão, o tra-
balho também apresenta os impasses das práticas restaurativas que devem ser encarados 
não como obstáculos, mas como situações que ainda não podem ser respondidas por 
um novo paradigma que, vale destacar, não objetiva abolir a pena privativa de liberdade, 
mas oferecer ao indivíduo a possibilidade de transformação através da responsabilização 
pelos seus atos de uma forma humana. Ou seja, trata-se de um novo olhar para o conflito 
proveniente do crime, para o autor e para a vítima, com real observância às necessidades 
desses personagens, e que coloca o aspecto humano no centro da questão.

Sendo assim, o presente trabalho não exaure as discussões sobre a temática, mas pro-
voca uma reflexão mais profunda sobre o perfil do preso do sistema carcerário brasileiro 
e acerca dos aspectos político-sociais que se refletem nessa seletividade penal e, conse-
quentemente, na falta de perspectiva inerente à condição de subvida a que são relegados 
os indivíduos que são punidos por esse sistema.

Políticas punitivas de exceção – as cifras do sistema penal brasileiro

Segundo os dados mais recentes do Levantamento Nacional de Informações Peni-
tenciárias (INFOPEN), do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), em 2016 a 
população carcerária total do Brasil foi estimada em 726.712 presos, num sistema pri-
sional que contempla, entre prisões, secretarias de segurança, carceragens de delegacias 
e estabelecimentos penitenciários federais, um número absoluto de 368.049 vagas. Em 
outras palavras, isso significa que o atual sistema carcerário nacional comporta, em tese, 
quase o dobro de presos que deveria conter, verificando-se um déficit de 358.633 vagas e 
uma taxa de ocupação de média de 197,4%.

Em que pese o cenário desastroso que esses dados representam, a situação ainda pode 
piorar, já que essa população prisional vem aumentando vertiginosamente, e isso não  
somente nos últimos anos. Entre 1990 e 2016, nossa população prisional deu um salto de 
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estimados 90.000 presos – não havia uma contabilidade sistemática dos dados do sistema 
prisional antes desse período – para este número que vemos agora de mais de 700.0003.

Além disso, a pesquisa realizada pelo INFOPEN (2016) corrobora o perfil do “pre-
so-padrão” que está no sistema penal, abandonado pela Lei. Em regra, esse preso é ne-
gro, pobre e sem escolaridade. Segundo apontam os dados, 64% da população prisional 
é negra. A maioria absoluta dos tipos penais tentados ou consumados são crimes que 
envolvem algum tipo de “obtenção de vantagem ilícita” – i.e., dinheiro – de forma direta 
ou indireta e compõem um...” total de 69% das figuras delituosas repreendidas pelo braço 
penal do Estado: tráfico (26%), roubo (26%), furto (12%), receptação (3%) e quadrilha ou 
bando (2%). Um bom indicativo de que o crime é, em geral, visto como uma empresa e/
ou uma saída da condição miserável de penúria e como consequência quase natural de 
um ambiente extremamente degradado socialmente, e não simples resultado de causas 
etiológicas individuais. E, por fim, 61% dos encarcerados não completou sequer o ensino 
fundamental. 

Ainda assim os dados do INFOPEN ficam ainda mais estarrecedores: 40% da nossa 
população prisional são presos sem condenação. Não se trata, segundo a metodologia do 
DEPEN, tão somente de presos sem condenação definitiva, mas que não foram senten-
ciados com qualquer tipo de condenação. Um dado que revela que, além da seletividade 
penal estrutural e originária, o sistema carcerário brasileiro também se caracteriza por 
uma penalização gravemente prematura. 

Verifica-se, também, que cerca de 292.450 pessoas estão presas provisoriamente. No 
estado de Sergipe, por exemplo, todos os presos provisórios, em 2016, estavam presos há 
mais de 90 dias mesmo sem condenação. No Rio de Janeiro, esse número baixa para sur-
preendentes e curiosos 6%, enquanto que São Paulo marca a proporção de 47%.

Diante desse cenário, é preciso, contudo, compreender o que esses dados de fato sig-
nificam e o que acontece por detrás de toda essa estatística sem vida. Afinal, a pena priva-
tiva de liberdade é eficaz? Existem possíveis saídas a esses “campos de imobilização”? Nos 
anos 2000, mesmo enquanto o país prosperava economicamente, com relativa melhora do 
índice GINI e de outros indicadores sociais, o sistema carcerário continuou sua escalada 
rumo à hiperlotação. E, considerando as atuais circunstâncias históricas, a tendência é de 
que a aceleração populacional dessas superlotadas “zonas de espera” brasileiras continue. 
3  Vale notar, a título de curiosidade, que 1/3 da população prisional brasileira está concentrada no estado de São Paulo 
– mais precisamente 33,1%, ou 240.061 presos. O segundo colocado é Minas Gerais, com apenas 68.354 (Cf. DEPAR-
TAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL. Levantamento nacional de informações penitenciárias: INFOPEN. 
Atualização – Junho de 2016. Organização de Thandara Santos; colaboração de Marlene Inês da Rosa, et. al. Brasília: 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2017). 
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Mal-estar, sofrimento e punição

No Brasil, o começo do século XXI consolida cada vez mais a virada punitiva que se 
manifestou com força nos Estados Unidos entre 1970 e 1990 e que se manteve ao longo 
dos anos ulteriores4. Trata-se da gradual passagem do Estado-providência para o Estado 
penal-policial ou do declínio do welfare como política pública de auxílio social aos de-
sempregados, doentes e aposentados (o que conhecemos no Brasil como Sistema de Segu-
ridade Social), bem como de dependentes e miseráveis em geral (através de programas de 
assistência social como o Bolsa Família), para a ascensão do workfare e do prisonfare, que 
atiram os miseráveis ou nos empregos informais sub-remunerados ou nas masmorras do 
sistema prisional, sob uma onda de diminuição crescente de gastos com despesas primárias 
e adoção de medidas de austeridade fiscal assim como de intensificação e precarização do 
trabalho e encarceramento em massa. Desse modo, o Estado brasileiro aos poucos tam-
bém se transforma nessa espécie de “Estado-centauro”, metamorfoseando-se num corpo 
de tronco autoritário e cabeça liberal. Paternalista ao administrar suas duras consequên-
cias, liberal quando as desigualdades sociais estão em jogo (Cf. WACQUANT, 2003, p. 21).

Diante dessas condições, parece urgente recuperar a pergunta sobre o sentido e a le-
gitimidade de se punir com a prisão. Apesar da flagrante falência do sistema penal brasi-
leiro, o espectro do punitivismo ainda ronda o discurso penal. Com efeito, não só ronda, 
mas ocupa um papel central e bussolar na sua realização. Ignorando-se – ou assumindo 
completamente – o fato de que a “a atual era do confinamento converteu a prisão em aspi-
rador social e máquina de moer” (ARANTES, 2014, p. 141), alguns ainda invocam a pos-
sibilidade de a prisão servir como instrumento mediador da reabilitação social, enquanto 
outros veem, na  prisão, ao menos um meio adequado para o pagamento de um débito 
contraído com uma ordem social contra a qual muitos precisam ou resolvem se insurgir.

4 A atual situação do sistema de justiça criminal americano, porém, merece devida atenção. A despeito da tendência, 
comumente observada por boa parte dos criminólogos críticos e sociólogos do crime de que o aumento da desigual-
dade social geralmente é acompanhado por um aumento nas taxas de encarceramento, elas têm apresentado, segundo 
dados do departamento de justiça americano, relevante queda, demonstrando que, embora haja uma correlação entre 
aumento da desigualdade social e aumento da taxa de encarceramento, há outros fatores, como a mudança de práti-
cas capilarizadas e reformas pontuais, que podem determinar diretamente o aumento ou a diminuição dessa taxa e de 
outros dados estatísticos relevantes. Cf.: BUREAU OF JUSTICE STATISTICS. Correction Statistical Analysys Tool 
(CSAT) – Prisoners. Disponível em: https://www.bjs.gov/index.cfm?ty=nps. Acesso em: 18 mai. 2018. 
Já existem vários estudos investigando essa possível “virada” da virada punitiva. Cf.: BECKETT, Katherine, et. al. 
The end of an era? Understanding the contradictions of criminal justice reform.  The ANNALS of the American 
Academy of Political and Social Science.  Philadelphia, EUA, v. 664, n. 1, 238-259, 2016; __________. The politics, 
the promise, and peril of criminal justice reform in the context of mass incarceration.  Annual Review of Crimino-
logy.  Palo Alto, EUA, v. 1, 235-259, 2018. Disponível em: https://www.annualreviews.org/doi/10.1146/ annurev-cri-
minol-032317-092458; PHELPS, Michelle; PAGER, Devah. Inequality and punishment: a turning point for mass 
incarceration?.  The ANNALS of the American Academy of Political and Social Science.  Philadelphia, EUA, v. 663, 
n. 1, 238-259, 2016.

https://www.bjs.gov/index.cfm?ty=nps
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Acontece que ninguém mais sabe realmente responder esta fundamental indagação: 
Por que, em ple¬no século XXI, ainda atiramos pessoas em cadeias? A pergunta, na ver-
dade, é obviamente sem propósito5. Não há, exatamente, uma justificativa, restando ape-
nas o fato de que o encarceramento, estruturado sob essa “máquina cega” que é o sistema 
penal, cujo objeto é apenas a “produção de um sofrimento estéril” (HULSMAN, 1993, p. 
91), efetiva-se no simples fazer sofrer de uma massa de indivíduos condenados ao estig-
ma do “cheiro de prisioneiro”.

É preciso fazer com que os presos cheirem a presos, make prisoners smell like priso-
ners. Para tanto, basta armazená-los “em zonas de estocagem” apropriadas, graças 
sobretudo à recondução das antigas e sempre alegadas funções reabilitadoras do 
encarceramento à dimensão primitiva de castigo e mera neutralização, e com isso 
reentronizar a centralidade do sofrimento, agora em nova chave, pois os tempos 
são outros. A humilhação de cheirar como um detento – a aura mesma da danação 
– resulta assim de um novo metabolismo carcerário movido a “retribuição automá-
tica”. (ARANTES, 2014, p. 145, 6).6 

5 Não se trata, é evidente, de se afirmar que o aprisionamento não produz efeitos. Estamos falando aqui do princípio 
– ou da ausência dele – de legitimação do cumprimento da pena restritiva de liberdade. Isso não significa dizer que o 
sistema penal, em si, não possui objetivos – tanto no plano imediato quanto no mediato – ou efeitos – primários ou 
secundários. Que o sistema penal funcione como instância de contenção e controle social para garantir a reprodução 
das condições de produção e reprodução capitalistas que determinam o ser social, enquanto, ao mesmo tempo, se 
organize a partir da lógica atuarial de gerenciamento do risco, do nosso ponto de vista não há dúvidas. Entretanto, 
o objetivo do nosso artigo não é investigar ou marcar posição sobre as funções reais e ideológicas do discursos e 
práticas penais. Para tanto, recomendamos: DELEUZE, Gilles. Post-scriptum sobre as sociedades de controle. In: 
__________. Conversações (1972-1990). Tradução de Péter Pal Pebart. São Paulo: Ed. 34, 1992, p. 219-226; KIR-
CHHEIMER, Otto; RUSCHE, Georg. Punição e Estrutura Social. Tradução de Gizlene Neder. 2. ed. Rio de Janeiro: 
Editora Revan – Instituto Carioca de Criminologia, 2004; BARATTA, Alessandro. Criminologia Crítica e Crítica 
do Direito Penal: introdução à sociologia do direito penal. Tradução de Juarez Cirino dos Santos. 3. ed. Rio de Janei-
ro: Editora Revan – Instituto Carioca de Criminologia, 2002; YOUNG, Jock. A sociedade excludente: exclusão so-
cial, criminalidade e diferença na modernidade recente. Tradução de Renato Aguiar. Rio de Janeiro: Revan – Instituto 
Carioca de Criminologia, 2002; DIETER, Maurício. Política criminal atuarial: a criminologia do fim da história. 1. 
ed. Rio de Janeiro: Editora Revan, 2013. 
6 Não se ignora, contudo, que a outra metade dessa “ralé prisional”, os agentes penitenciários responsáveis pelo tra-
balho de administração e vigilância da carceragem, também sofrem sob essa onda do workfare precarizante: “Tudo se 
passa como se o poder burocrático prisional, funcionando obviamente como real poder punitivo, também operasse 
de modo a fazê-lo cair igualmente sobre as costas quentes de seus assalariados, de resto já confrontados no seu dia 
a dia, obrigatoriamente relacional, com uma situação de violência sempre no limite da explosão. Quando esta final-
mente ocorre nos momentos de crise – mas não só nessas ocasiões extremas, pois é amplo o espectro do trabalho 
verdadeiramente atroz de vigiar e punir, e zelosamente, ainda por cima, pois até nesse último círculo há ainda quem 
preze o trabalho bem feito e reconhecido como tal –, o trabalho desses funcionários da sombra adquire então visibili-
dade máxima, mas justamente como trabalho sujo. Pois o trabalho de vigilância, sem o qual a contenção é mera força 
bruta, trabalho dos olhos, dos ouvidos e do cérebro, em extenuante estado de prontidão, é por definição invisível, e 
como tal, desprezado na sua insignificância, salvo na hora do mal necessário. Acresce que o trabalho real de conter 
e vigiar – como ocorre de resto com o real do trabalho, qualquer que ele seja – é uma atividade arriscada também 
pela iminência constante do excesso ao contornar o formalismo dos protocolos do trabalho prescrito. Noutras pa-
lavras: o trabalho delegado tacitamente aos subalternos, uma vez encerrado, vira ‘incidente’, para o qual se procura 
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Nossa hipótese é a de que esse metabolismo retributivo automático do sofrimento car-
cerário, legitimado por uma autofundamentação tautológica, não é simplesmente o efeito 
de uma racionalidade sádica, mas da conversão do mal-estar contemporâneo numa for-
ma de violência cujo verdadeiro fundamento de legitimação se esconde sob uma jus-tifi-
cativa contraditória e frágil que, por sua vez, se apresenta ideologicamente como combate 
à violên¬cia em nome da paz, ou seja, sob o sinal invertido daquilo que efetivamente é. 

Esse mal-estar (Unbehagen7) passa, então, a ter sua causa nomeada de forma unívoca, 
como se os condenados ao encastelamento punitivo – nomeadamente o pobre, o negro 
e a massa de subintegrados8 em geral – fossem os absolutos responsáveis pelo mal-estar 
da sociedade, já que, no imaginário social coletivo que se instaurou, só podem ser esses 
elementos intrusivos e potencialmente perigosos os responsáveis pelo nosso mal-estar, 
pela nossa insegurança e pelo nosso medo. Formas de sofrimento que, na verdade, são 
efeitos de uma ordem social em convulsão. 
então um ‘culpado’ entre os suspeitos de sempre, o elo mais fraco na organização do trabalho no interior do aparelho 
penitenciário, funcionando nesses momentos tal qual um sistema judiciário, nesse caso, uma gestão por inquéritos 
disciplinares distribuídos a torto e a direito. Assim, ao forte sentimento de medo que vulnerabiliza de partida os tra-
balhadores do sistema vêm se juntar muita raiva e rancor, não sendo pequena a dose diária de injustiça e humilhação 
reservada a essa outra metade da ralé prisional. A virada punitiva não poderia ser mais completa” (ARANTES, Paulo. 
O novo tempo do mundo. São Paulo: Boitempo, 2014, p. 147).
7  O conceito de mal-estar, isto é, de Unbehagen, tem um significado que, de imediato, pode soar ambíguo, o que exige 
uma contextualização. Como explica Dunker, a palavra acusa a negação (Um) do adjetivo behagen (agradável), mas 
também do substantivo Hag (clareira). O mal-estar na civilização, seria, portanto, a tradução mais adequada, de fato, 
para Unbehagen in der Kultur (Mal-estar na civilização), mas, frisa o autor, desde que pudéssemos extrair do signo 
mal-estar a impossibilidade de se estar, ou seja, a negação do estar, e não simplesmente do mal-estar como negação do 
bem-estar. O mal-estar propõe, assim, a impossibilidade de se estar, a ausência de lugar, “a impossibilidade de ‘uma 
clareira’ no caminhar pela floresta da vida” (DUNKER, Christian I. L. Mal-estar, sofrimento e sintoma: uma psi-
copatologia do Brasil entre muros. 1. ed. São Paulo: Boitempo, 2015, p. 192). Nesse sentido, “Freud valeu-se de uma 
expressão muito feliz para designar este tipo de sofrimento que não se pode nomear perfeitamente e cuja natureza é 
indissociável da relação com o outro, trata-se do mal-estar (Unbehagen). Se a noção de sofrimento sugere passividade 
e a noção de patologia exprime certa atividade sobre a passividade (conforme o radical grego pathos), a ideia de mal-
-estar nos remete à noção de lugar ou posição. Estar, de onde deriva o cognato estância, não implica agir nem sofrer 
uma ação, mas simplesmente estar” (DUNKER, Christian I. L. Estrutura e constituição da clínica psicanalítica: 
uma arqueologia das práticas de cura, psicoterapia e tratamento. São Paulo: Annablume, 2011, p. 34). O mal-estar, 
não é, pois, apenas uma sensação física, ou simplesmente um outro nome para o sofrimento, mas um tipo de sofri-
mento que descreve o “sentimento existencial de perda de lugar, a experiência real de estar fora de lugar”. Trata-se, 
na estância do mal-estar corporal, de um sintoma, e na estância do mal-estar moral, uma experiência, individual ou 
coletiva, que compreende o sofrimento pela perda de lugar: o mal-estar engloba, portanto, tanto o sintoma quanto 
o sofrimento, mas não pode ser reduzido a nenhum dos dois (Cf. DUNKER, Christian I. L. Mal-estar, sofrimento e 
sintoma: uma psicopatologia do Brasil entre muros. 1. ed. São Paulo: Boitempo, 2015, p. 196).
8 O conceito é uma contribuição original da perspectiva teórico-sistêmica da modernidade periférica e foi cunhado 
por Marcelo Neves a partir da teoria dos sistemas de Niklas Luhmann. O subintegrado é um termo que dá nome ao 
sujeito marginalizado, que não está devidamente integrado aos sistemas e subsistemas sociais, seja em razão da des-
diferenciação funcional do direito, seja em razão das sobreposições e desjuridicações produzidas por outros sistemas, 
orientados pelo código econômico, pelo código de poder, pelo código ter/não-ter, etc. Para uma compreensão mais 
aprofundada sobre o conceito e seu contexto, cf. NEVES, Marcelo. Constituição e direito na modernidade periférica: 
uma abordagem teórica e uma interpretação do caso brasileiro. Tradução do original alemão por Antônio Luz Costa. 
São Paulo: WMF Martins Fontes, 2018.
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A tomada de uma palavra na função de nomeação, como diagnóstico unicista do 
mal-estar, cria uma estrutura de ficção convergente entre as diferentes narrativas 
do sofrimento, indexando todas elas em um mesmo fragmento de verdade. É por 
isso que a violência é também um bloqueio ou a suspensão das relações simbólicas 
de reconhecimento, dos semblantes imaginários, escondendo mais ainda, por meio 
de uma “cosmética da violência”, o núcleo real do antagonismo social. Essa conver-
gência de nosso sofrimento para um único ponto, um único bode expiatório, seja 
a esquerda patológica, sejam os homossexuais, os políticos corruptos, os negros ou 
os pobres, realiza uma espécie de sutura que veste e constrói um objeto imaginário, 
que nos acalma porque localiza todo o perigo em um mesmo lugar. (DUNKER, 
2015a, p. 47).

A insegurança social refletida sobre si mesma extravasa-se, assim, através da violência 
focalizada: no caso da nossa nova onda punitiva, por meio de um fazer sofrer – ou de 
um mais-sofrer, já que a pena e a prisão, por si só, já são formas de se fazer sofrer, que se 
excedem e se tornam ainda mais intensificadas pela pulsão castigatória e ressentida do 
imaginário punitivo. A atmosfera cada vez mais dominante de insegurança generalizada, 
face a um horizonte de expectativas comprimido e à precarização e intensificação da ex-
ploração do trabalho, produz um surplus de medo e insegurança que é deslocado para a 
produção de um surplus de sofrimento alheio.

Esse fazer sofrer tautológico acaba por servir – se é que ele pode servir para algo – 
como uma espécie de movimento de deslocamento da repressão9 do sofrimento coletivo 

9 Trata-se de compreender a repressão (Verdrängung) – termo que também pode ser usado para se referir ao recalque 
ou recalque originário, ambiguidade que resulta da falta de clareza em algumas passagens do texto freudiano quanto 
ao uso preciso da Verdrängung, além da dificuldade de uma tradução unívoca do alemão para o português – em seu 
sentido psicanalítico, como um “mecanismo de defesa primário”. A angústia de lidar com a vertiginosidade do mal-
-estar de um viver num tempo sem expectativas e sob a espreita do medo abstrato coloca os indivíduos num conflito 
psíquico entre instinto e resistência, ou, mais precisamente, entre pulsão e repressão da pulsão. Como explica Freud, 
o “Eu como que se retrai no primeiro encontro com o impulso instintual repulsivo, barra-lhe o acesso à consciên-
cia e à descarga motora direta, mas este conserva seu pleno investimento de energia”. Para se proteger da contínua 
investida da pulsão reprimida, o Eu realiza um constante contrainvestimento de energia, enquanto que, por outro 
lado, o reprimido, no plano do inconsciente, pode encontrar uma forma de descarga e de satisfação substitutiva por 
outros meios, driblando a repressão através de uma substituição por deslocamento (FREUD, Sigmund. O Eu e o Id, 
“Autobiografia” e outros textos. Obras Completas, vol. 16. Tradução de Paulo César de Souza. São Paulo: Compa-
nhia das Letras, 2011, p. 90-1). Poderíamos, ainda, aventar a possibilidade de que talvez, no caso de muitos, não se 
trate tanto de uma repressão, mas de uma rejeição (Verwerfung) originária, na qual o insuportável sequer entra no 
registro do simbólico. Em termos lacanianos, poderíamos dizer que o mal-estar e o medo não são reprimidos, mas 
rejeitados, foracluídos; “algo de primordial quanto a ser do sujeito não [entra] na simbolização e [é] não recalcado 
[ou reprimido], mas rejeitado”, retornando no Real como alucinação (LACAN, Jacques. O seminário. Livro 03: as 
psicoses. 2. ed. Tradução de Aluísio Menezes. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 1988, p. 97-8). Nessa foraclusão, 
sofrimento e castigo do outro aparecem como o único caminho para a resolução inconsciente do sentimento rejei-
tado de mal-estar, insegurança e não pertencimento: ora, não é isso um tipo de experiência psicótica próxima da 
alucinação, uma espécie de delírio?
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vertiginoso de não pertencer a lugar algum e de estar à beira da absoluta incerteza exis-
tencial, pois na borda do mundo, onde horizonte e experiência se fundiram, já não há cla-
reiras (Hag). Dado que o mal-estar (Unbehagen) é a “negação (Un) da clareira (Hag)”, isto 
é, dado que o mal-estar revela a impossibilidade de se estar “agradavelmente envolvido 
por algo”, o sintoma desse mal-estar coletivo reprimido acaba por escapar na forma de 
um fetiche punitivo do fazer sofrer, cuja manifestação oculta o que, na verdade, é a im-
possibilidade de se escapar dessa “asfixia do estar desagradavelmente aprisionado” num 
mundo onde não se é capaz de encontrar um lugar seguro, e sequer mesmo um lugar ou 
a si mesmo (DUNKER, 2015b, p. 197). 

É por isso que o sofrimento maquinicamente estruturado do lado de dentro da car¬-
ceragem aparece convenientemente não tanto como o inaceitável, mas como uma transfe-
rência de um sofrimento social que se toma como injustificado. Um sofrimento que o ape-
nado, aos olhos e ouvidos do consenso irrefletido e submetido ao império da ordem e prá-
ticas institucionais, merece devidamente suportar. Um sofrimento que se realiza negando 
por definitivo a liberdade, o que significa, hoje, a negação do acesso à “velocidade” e à “mo-
bilização”, e que sentencia o apenado a uma espera penitente, em muitos casos arrasadora.

A nova organização do tempo e do espaço e as zonas de espera

Ao final do século XX, a lógica do valor passa a compor uma dialética relação com 
a lógica da velocidade e do mobilismo. O regime de dominação pela exploração do tra-
balho também se torna um regime de dominação pelo controle do movimento. Como 
nota Bauman, o último quarto do século passado é marcado por uma “Grande Guerra 
de Independência em relação ao Espaço”, na qual os centros de decisões do comércio 
mundial, junto aos cálculos que norteiam as decisões tomadas por esses centros, passam 
a se deslocar livremente, libertando-se das restrições da localidade: as grandes empre-
sas, corporações e multinacionais comandadas por acionistas, desviam-se de qualquer 
compromisso com a localidade e com seus empregados presos a ela, já que os acionistas 
não estão, de modo algum, presos ao localizado, podendo irrestritamente participar das 
empresas que possuem à distância, independentemente de onde a empresa esteja sediada 
ou para onde ela vá. Nessas circunstâncias, bem nos lembra Bauman (1999, p. 16), “quem 
for livre para fugir da localidade é livre para escapar das consequências”. Esse axioma, na 
verdade, sintetiza o fato de que “no mundo do pós-guerra espacial, a mobilidade tornou-
-se o fator de estratificação mais poderoso e cobiçado, a matéria de que são feitas e refeitas 
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diariamente as novas hierarquias sociais, políticas, econômicas e culturais em escala cada 
vez mais mundial”10.

É por uma decorrência lógica desse esquema da totalidade que nas sociedades pós-
-disciplinares – nas quais a disciplina que circula nas malhas do espaço prisional já não 
é mais aquela que produz sujeitos, mas não-sujeitos, articulando uma disciplina vazia e 
improdutiva – as prisões se tornaram o dispositivo arquitetônico por excelência de efe-
tivação da espera e da transformação do tempo em tempo morto – concomitantemente, 
as prisões são também apenas um continuum dos campos de imobilização popularmente 
chamados de favelas, embora  constituam condições sociais ainda mais degradantes que 
as da periferia na medida em que funcionam sob o princípio da less eligibity: a prisão deve 
entronizar a submissão do apenado a uma situação inferior ao do assalariado nas piores 
condições do lado de fora.

O tempo de vida, duplamente suspenso e esvaziado pelo aprisionamento, é agora con-
vertido de vez em tempo morto sem produção, despotencializado em puro tempo de 
espera, lenta imobilização. O cárcere se torna o dispositivo articulador de uma 

[...] microfísica da espera [...]: podendo ser letal, o tempo morto é mais do que uma 

10 Esse novo modo de organização da forma social e, portanto, da experiência e da ordem sociossimbólica, surge 
como resultado de um processo onde se misturam globalização e territorialização, e no qual poder, liberdade de agir 
e soberania são redistribuídos e reorganizados. Isso, em parte, se dá por força das transformações das tecnologias 
da velocidade, demarcando um evento que poderíamos chamar, com Paul Virilio, de “revolução dromocrática”, que 
institui a “ditadura do movimento” (Cf. VIRILIO, Paul. Velocidade e política. Tradução de Celso Mauro Paciornik. 
São Paulo: Estação Liberdade, 1996). Destacamos ainda, consoante Bauman: “Para o Primeiro Mundo, o mundo 
dos globalmente móveis, o espaço perdeu sua qualidade restritiva e é facilmente transposto tanto na sua versão ‘real’ 
como na versão ‘virtual’. Para o segundo mundo, o da ‘localidade amarrada’, daqueles impedidos de se mover e assim 
fadados a suportar passivamente qualquer mudança que afete a localidade onde estão presos, o espaço real está se fe-
chando rapidamente. É um tipo de provação que se torna ainda mais penosa pela insistente exibição na mídia da con-
quista do espaço e do ‘acesso virtual’ a distâncias que permanecem teimosamente inacessíveis na realidade efetiva. O 
encolhimento do espaço abole o fluxo do tempo. Os habitantes do Primeiro Mundo vivem num presente perpétuo, 
passando por uma série de episódios higienicamente isolados do seu passado e também do seu futuro. Essas pessoas 
estão constantemente ocupadas e sempre ‘sem tempo’, pois cada momento não é extensivo – experiência idêntica à 
de ter o tempo ‘todo tomado’. As pessoas ilhadas no mundo oposto são esmagadas pela carga de uma abundância 
de tempo redundante e inútil, que não tem com que preencher. No tempo delas, ‘nada acontece’. Elas não ‘contro-
lam’ o tempo – mas também não são controladas por ele, ao contrário dos seus ancestrais governados pelo relógio, 
submetidos ao ritmo impessoal do tempo fabril. Elas só podem matar o tempo, enquanto o tempo vai aos poucos 
matando-as. Os habitantes do Primeiro Mundo vivem no tempo; o espaço não importa para eles, pois transpõem 
instantaneamente qualquer distância. [...] Os habitantes do Segundo Mundo, ao contrário, vivem no espaço, um 
espaço pesado, resistente, intocável, que amarra o tempo e o mantém fora do controle deles. O tempo deles é vazio: 
nele ‘nada acontece’. Para eles, só o tempo virtual da TV tem uma estrutura, um ‘horário’ – o resto do tempo escoa 
monotonamente, chegando e partindo sem exigir nada e aparentemente sem deixar vestígio. Suas marcas acumula-
das aparecem de repente, imprevistas e sem serem convidadas. Imaterial, etéreo, efêmero, sem nada pra preenchê-lo 
e lhe dar peso e sentido, o tempo não têm poder sobre esse espaço real demais a que estão confinados os habitantes 
do Segundo Mundo” (BAUMAN, Zygmunt. Globalização: as consequências humanas. Tradução de Marcus Penchel. 
Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor: 1999, p. 96-7)
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metáfora, é o tempo próprio da epidemia punitiva que contamina todos os cantos 
escuros do mundo, e os não tão escuros assim, que estão sendo remodelados pelo 
novo governo do capital. Escuros e subalternos, pois a imposição da espera nos  
labirintos do sistema penal afeta a base e não o topo da pirâmide social. Numa 
palavra, o tempo morto da espera punitiva é uma questão de classe. (ARANTES, 
2014, p. 150-1)11.

Considerando-se o tempo como padrão de medida do valor do trabalho, a expro-
priação do tempo representa, na verdade, a expropriação direta de valor. Mas, quando 
esse tempo é neutralizado em tempo morto, o tempo de vida e o tempo de produção são 
estancados, e o viver como um todo é neutralizado de vez, pois já não há viver possível 
sob a lógica do valor que possa ser vivido sem produção de valor – ou sem a outra face 
dessa moeda, o consumo. A não participação na produção, por meio do trabalho indivi-
dualizado, dissolve o vínculo com o trabalho social, e consequentemente com a possibi-
lidade mesma do sujeito de produzir, ou seja, de submeter sua capacidade de trabalho à 
exploração do capital com o fim de gerar o equivalente necessário às suas condições – e, 
não raro, de sua família – básicas de subsistência. Esse tempo morto produzido pela vira-
da punitiva é, assim, uma questão de classe, porque reafirma, mais uma vez, de maneira 
radical, a fratura irrecuperável dos que podem possuir e “possuem tempo” e dos que não 
podem possui-lo e não o possuem.12

11 Como explica Arantes: “Nos tempos que correm (sem trocadilho), a espera tornou-se uma punição porque imobi-
liza. E pelas mesmas razões – a saber, aceleração social máxima, conforme o aumento exponencial da velocidade de 
rotação do capital intensifica a exploração do trabalho, que por sua vez se fragmenta e dessocializa – a mobilidade, 
na boa observação de Zygmunt Bauman, segundo a análise clássica de David Harvey acerca da compressão espaço-
-temporal que a assim chamada acumulação flexível teria levado ao ponto extremo de anulação de outra dimensão, 
‘tornou-se o fator de estratificação mais poderoso e mais cobiçado, a matéria de que são feitas e refeitas diariamente 
as novas hierarquias sociais, políticas econômicas e culturais’” (ARANTES, op. cit., p. 152). (Sobre a acumulação 
flexível, cf. HARVEY, David. A condição pós-moderna: uma pesquisa sobre as origens da mudança cultura. 17. ed. 
São Paulo: Edições Loyola, 2008, p. 177-184).
12 Vale uma breve digressão explicativa sobre a relação existente entre trabalho, valor e tempo: “O valor é quantifi-
cado por aquela especificidade que todos os trabalhos têm em comum, a saber, dispêndio de trabalho humano. Esse 
dispêndio, por sua vez, é determinado por uma medida de tempo. Isso quer dizer que a grandeza de valor é medida 
pelo tempo, que é capaz de exprimir a quantidade de trabalho contida na mercadoria a partir da medição por frações 
fragmentadas de tempo. Em suma, a medida do valor se dá por meio de uma forma determinada e abstrata de tempo: 
o dispêndio de trabalho humano socialmente necessário. [...] se o valor é determinado essencialmente pelo tempo 
socialmente necessário dispendido, o excedente econômico é, na verdade, o ‘excedente temporal’ produzido pelo 
trabalho, que se expressa como excedente temporal de determinado trabalho individual e déficit temporal de outro. 
Aqui o excedente do valor não aparece sob sua forma positiva, mas sob sua forma negativa: expropriação do tempo 
de vida”. (OLIVEIRA, Diogo M. C. de. A dialética de Hegel e Marx: elementos para uma crítica da forma jurídica 
e da forma política. Dissertação (Mestrado em Ciência Jurídica). Programa de Pós-graduação em Ciência Jurídica, 
Universidade Estadual do Norte do Paraná. Jacarezinho, PR, 2018, p. 153). Importantes considerações sobre o tema 
nesses termos podem ser encontradas também em: MARX, Karl. O capital: crítica da economia política. Livro I: o 
processo de produção do capital. Tradução de Rubens Enderle. São Paulo: Boitempo, 2013, p. 119-124 e POSTONE, 
Moishe. Tempo, trabalho e dominação social: uma reinterpretação da teoria crítica de Marx. Tradução de Amilton 
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Todavia, não se trata tão somente do tempo morto tomado sob o ponto de vista mar-
xiano do tempo abstrato de trabalho, mas de se compreender a dupla percepção desse 
tempo morto também como um processo de esvaziamento da experiência e de imobi-
lização da expectativa provocados pela aceleração do tempo, e cuja forma exemplar se 
manifesta no tempo da espera penalizada. Como explica Paulo Arantes,

O tempo morto que a onda punitiva contemporânea arrasta consigo, sendo antes de 
tudo um tempo de espera em ponto morto, um tempo de expectativas decrescentes 
– como de resto seu duplo “em tempo real” –, um contratempo perene chumbando 
nos espaços liminares uma população idem, sendo portanto um tempo de todas as 
exceções, é no limite um tempo peculiar, Social e colonizado pelo seu braço penal 
[...]. (ARANTES, p. 2014, p. 189)

A prisão se torna, então, um novo tipo de zona de espera – radicalmente diferente das 
zonas de embarque dos aeroportos, das filas de banco, dos prédios da assistência social e 
dos fast-foods, mas não tão diferente assim dos antigos campos de concentração –, um es-
paço onde essa recomposição negativa da experiência e da expectativa que configura esse 
nosso não tão “novo tempo do mundo” se manifesta com maior violência e consistência13. 
Reis e Paulo Cézar Castanheira. 1. ed. São Paulo: Boitempo, 2014, p. 222-224.
13 Segundo Koselleck, a experiência é o passado atual, a partir do qual os acontecimentos incorporados podem ser 
lembrados.  A história é sempre concebida como um conjunto de experiências alheias, que são compartilhadas por 
gerações e instituições, e que compreender não apenas elaborações racionais, mas também formas inconscientes de 
comportamento. A expectativa, por sua vez, também está ligada à pessoa e às relações interpessoais, e tal como a 
experiência ela se realiza no presente, mas ela é futuro presente, está voltada para aquilo que ainda não está aqui, que 
não pode ser experimentado ainda, somente previsto. Relacionamo-nos com a expectativa como um horizonte, como 
um limiar que separa a experiência e a possível experiência do porvir. Metaforicamente, a expectativa aparece para 
nós na forma de um horizonte, como um horizonte de expectativas, uma linha absoluta que nos separa do espaço do 
experienciável, enquanto que a experiência se revela como um espaço de experiência, um campo imediatamente expe-
rienciável. A tensão que resulta deles é o que deduzimos como tempo histórico (Cf. KOSSELECK, Reinhart. Futuro 
passado: contribuição à semântica dos tempos históricos. Tradução de Wilma Patrícia Maas e Carlos Almeida Pe-
reira. Rio de Janeiro: Contraponto; Ed. PUC-RIO, 2006, p. 309-312). A expectativa transforma-se a partir das novas 
determinações produzidas pela relação entre tempo e espaço, experiência e possibilidade de experiência, permitindo 
ao observador em perspectiva enxergar diferentes possibilidades para além da dimensão em que reside. A partir da 
expectativa é possível uma ultrapassagem que liberta o olhar, incitando o observador a imaginar e criar o possível 
devir da história presente. Essa possibilidade de definir prognósticos históricos, que transcendessem a experiência 
do presente, é algo que já se delineava antes mesmo da Revolução Francesa, mas que é definitivamente estabelecido 
por ela. Contudo, a aceleração cada vez mais intensa do tempo contemporâneo aproxima campo de experiência e 
horizonte de expectativa, dissolvendo cada vez mais a distância diferencial entre experiência e expectativa. No novo 
tempo do mundo que Revolução e Iluminismo inauguram, experiência e expectativa apertam-se numa mesma série, 
fundindo campo de experiência e horizonte de expectativa e desfazendo o futuro num eterno presente de expecta-
tivas decrescentes. Nesse sentido, conforme Paulo Arantes, “a certa altura do curso contemporâneo do mundo, a 
distância entre expectativa e experiência passou a encurtar cada vez mais e numa direção surpreendente, como se 
a brecha do tempo novo fosse reabsorvida, e se fechasse em nova chave, inaugurando uma nova era que se poderia 
denominar das expectativas decrescentes, algo ‘vivido’ em qualquer que seja o registro, alto ou baixo, e vivido em regi-
me de urgência. “(ARANTES, Paulo. O novo tempo do mundo. São Paulo: Boitempo, 2014, p. 67). Sobre tempos de 
expectativas decrescentes, cf. LASCH, Christopher. The culture of narcissism: american life in an age of diminishing 
expectations. Nova York, EUA: W. W. Norton and Company, 1994. 
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Trata-se de compor um espaço de disciplinamento dos corpos; não mais, entretanto, de 
docilização e de recomposição das subjetividades sob o imperativo da produtividade, mas 
de dessubjetivação sob a disciplina da espera, intensificando o sofrimento dos apenados 
ao atirá-los no vazio sem propósito do tempo morto e da imobilidade espacial. Não mais 
tão somente disciplina, nem apenas controle, mas rearranjo de uma nova modalidade oca 
de disciplina e controle que se reproduz através do estancamento de qualquer dinâmica 
real de experiência e expectativa. Imobilizar e fazer esperar indefinidamente, eis a nova 
racionalidade do sistema punitivo. 

A exceção na máquina carcerária

Até aqui, porém, ainda não levantamos a mais incômoda das questões. Como é possí-
vel que esse sofrimento, aplicado e distribuído como suplício de uma espera incalculável, 
possa vicejar sem o constrangimento das garantias que a ordem constitucional e as leis 
nomeiam? Por que, diante desse terrífico cenário, parece o Direito, como que de repente, 
não produzir mais efeitos?

Essa resposta depende da compreensão de que o paradigma da estrutura jurídica con-
temporânea estabelecida a partir da soberania é a exceção, e de que a exceção se norma-
lizou como modo padrão de funcionamento da legalidade. Trata-se de entender que a 
própria estrutura do poder soberano, que se apresenta de modo cristalino na atuação de 
seu braço penal, está justamente fundada sobre uma fratura originária entre puro viver 
(Zoé) e vida política (Bíos) que se reproduz por meio da exceção, produzindo, como sua 
contribuição original, o corpo biopolítico da “vida nua” (Cf. AGAMBEN, p. 9-19). Uma 
exceção, portanto, que possibilita ao soberano, gestor dos cálculos de vida e morte, sub-
trair o cidadão ao ordenamento jurídico, lançando-o no abandono, entregando-o à “vida 
nua”, transformando-o, portanto, no sentido jurídico, numa vida “despida do seu estatuto 
de direito, nua de personalidade, desprovida da capacidade de contrair direitos e obriga-
ções” (NASCIMENTO, 2012, p. 169). 

A exceção soberana, opera, assim, a partir de uma suspensão da aplicação da norma, 
sem que isso resulte, contudo, na revogação da Lei. A Lei – não como Gesetz ou Lex, mas 
como Nomos – como tal permanece em vigor, mas, naquela situação específica, tem sua 
eficácia suspensa pela produção soberana de uma lacuna que captura a situação fora da 
dimensão jurídica, ao mesmo tempo que não a coloca completamente na dimensão fáti-
ca, lançando-a numa zona de indeterminação em suspenso, a fim de que o ordenamento 
jurídico-político possa ser salvaguardado (Cf. AGAMBEN, 2004, p. 48-49).
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Isso significa, em outros termos, que a exclusão da proteção jurídica não é uma ano-
malia do ordenamento jurídico-político, mas um dispositivo que garante seu próprio 
funcionamento. A relação de exclusão é a relação político-jurídica originária. Uma  
relação que protege o cidadão e exclui o homem14. É por isso que a máquina carcerária 
é uma esteira de produção em série de abandonos, de produção de vidas nuas; pois uma 
vez tragado por esse moinho diabólico, o apenado já não é mais um cidadão; o cárcere 
envolve o preso no miasma da prisão de maneira tal que o dessubjetiva, esfacelando sua 
identidade enquanto cidadão. Arrancado do estatuto de cidadão, ele já não pode mais ser 
protegido pela Lei. Ele não possui mais direitos e garantias fundamentais. Deveio vida 
nua, puro viver, abandonado pela e à exceção soberana. 

É claro que o paradigma da exceção não expulsa da discussão um juízo sobre a pos-
sibilidade de real efetivação dos direitos e garantias fundamentais – formalizados, essen-
cialmente, em torno dos conceitos de liberdade e igualdade – institucionalizados sob os 
parâ¬metros da forma jurídica. Isto é, o problema não reside apenas na exceção como 
estrutura jurídico-política padrão do exercício soberano, mas nos próprios conceitos de 
liberdade e igualdade que o Direito, i.e., a forma jurídica pressupõe enquanto envolvido 
nas brumas da ideologia jurídica15 

14 Como lembra Nascimento, “a crise dos direitos na política do nosso tempo, da qual é modelo o problema dos 
refugiados, não pode ser entendida sem que se releia o título da declaração de 1789, a Declaração dos direitos do 
homem e do cidadão, e se compreenda sua ambiguidade. Não se sabe ao certo se homens e cidadãos estão distinta-
mente protegidos ou se as duas formas são subsumidas num único conceito, sendo a primeira contida pela segunda. 
No primeiro caso, a vida natural e o simples fato de ser humano estão sob a proteção do documento internacional. 
No segundo, somente estarão protegidos se integrados aos sistemas nacionais – originalmente concebidos com o 
emblema do Estado-nação – e amparados pela cânone da cidadania, isto é, pela aquisição de direitos imanentes à 
condição de nascimento em determinado território. Dito de modo simples: o homem só está protegido pelo estatuto 
humanitário se for cidadão. Esta parece ser a alternativa mais condizente com a situação do homem contemporâneo” 
(NASCIMENTO, Daniel A. Do fim da experiência ao fim do jurídico: percurso de Giorgio Agamben. São Paulo: 
Editora LiberArs, 2012, p. 179-80). Lembramos, porém, que essa ambígua e confusa relação entre homem e cidadão 
já havia sido criticada por Marx: “A constituição do Estado político e a dissolução da sociedade burguesa nos indiví-
duos independentes – cuja relação é baseada no direito, assim como a relação do homem que vivia no estamento e na 
guilda era baseada no privilégio – se efetiva em um só e mesmo ato. O homem, na qualidade de membro da sociedade 
burguesa, o homem apolítico, necessariamente se apresenta então como o homem natural. Os droits d l’homme se 
apresentam como droits naturels, pois a atividade consciente se concentra no ato político. O homem egoísta é o resulta-
do passivo, que simplesmente está dado, na sociedade dissolvida, objeto da certeza imediata, portanto, objeto natural. 
A revolução política decompõe a vida burguesa em seus componentes sem revolucionar esses mesmos componentes 
nem submetê-los à crítica. Ela encara a sociedade burguesa, o mundo das necessidades, do trabalho, dos interesses 
privados, do direito privado, como o fundamento de sua subsistência, como um pressuposto sem qualquer fundamen-
tação adicional e, em consequência, como sua base natural. Por fim, o homem na qualidade de membro da sociedade 
burguesa é o que vale como o homem propriamente dito, como o homme em distinção ao citoyen, porque ele é o 
homem que está mais próximo de sua existência sensível individual, ao passo que o homem político constitui apenas 
o homem abstraído, artificial, o homem na forma do indivíduo egoísta, o homem verdadeiro, só na forma do citoyen 
abstrato” (MARX, Karl. Sobre a questão judaica. Tradução de Nélio Schneider. São Paulo: Boitempo, 2010, p. 53).
15 A questão levantada não é objeto do presente estudo. Entretanto, entendemos oportuna a indicação de alguns 
escritos sobre o tema que podem oferecer alguma luz. Para tanto, cf.: PACHUKANIS, Evguiéni B. Teoria geral do 
direito e marxismo. Tradução de Paula Vaz de Almeida. 1. ed. São Paulo, Boitempo: 2017; MIALLE, Michel. Intro-
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Esses são, de modo geral, os contornos do nosso problema. Sua gravidade é patente, 
e soluções que possam ser propostas seriamente devem se apresentar levando em consi-
deração sua potencial eficácia operacional e as condições materiais de nossa realidade, 
sob o risco de se incorrer na sugestão de platitudes espetaculares e pueris e mirabolâncias 
idealistas de alto custo e baixo rendimento. É a partir desses termos que, a seguir, apre-
sentamos algumas proposições.

A Justiça Restaurativa como possível mudança paradigmática – as práticas restaura-
tivas como ética-humanista

O paradigma do Estado punitivo, centrado na coação, apresentou, ao longo dos anos, 
resultados catastróficos, com evidentes violações aos direitos fundamentais, embora, 
como já demonstrado, tais violações acabem sendo suturadas pela exceção. Nessa pers-
pectiva, as práticas restaurativas assumiram um papel de proposta democrática e huma-
nista frente a essa crise paradigmática 

O “paradigma é a expressão utilizada por Thomas Kuhn16 para se referir ao conjun-
to de avanços científicos universalmente reconhecidos que, por algum tempo, fornecem 
problemas e soluções-modelo para uma comunidade de pesquisadores” (KUHN apud 
TIVERON, 2014, p. 121). Para Raquel Tiveron (2014, p. 121), “um paradigma domina 
uma disciplina científica, impondo sua matriz conceitual e suas estratégias cognitivas 
para a solução de várias questões” e, ao passo em que promove uma mudança epistemo-
lógica, oportuniza uma forma diferente de pensar e proporciona novos modelos e teorias 
que desafiam o modelo tradicional de interpretar e explicar eventos.

De acordo com a autora, a crise paradigmática fundamenta-se no fato de que o pa-
radigma punitivo contemporâneo não tem logrado oferecer soluções adequadas para o 
problema da criminalidade crescente,

[...] seja porque a reação ao crime não tem sido rápida, eficaz e capaz de prevenir 
novos delitos, seja porque a alegada finalidade de “ressocialização” do ofensor, se 
considerada como forma de intervenção benéfica e positiva nele, também não tem 
sido alcançada. (TIVERON, 2014, p. 125).

dução crítica ao direito. 3. ed. Tradução de Ana Parata. Lisboa, Portugal: Editorial Estampa, 2005; NASCIMENTO, 
Joelton. Crítica do valor e crítica do direito. São Paulo: Perse, 2014; e OLIVEIRA, Diogo M. C. de; MAIA, Jorge S. S. 
Crítica marxista dos conceitos de liberdade e igualdade na doutrina jurídica brasileira. Revista Culturas Jurídicas, 
Rio de Janeiro, v. 4, n. 9, p. 107-130, 2017. Disponível em: http://www.culturasjuridicas.uff.br/index.php/rcj/article/
view/340/197. Acesso em: 21 mai. 2018.
16 A utilização da noção de paradigma e de crise paradigmática de Kuhn se deve, segundo Raquel Tiveron, à neces-
sidade de se demonstrar a inadequação das respostas dadas para o crime pelo sistema criminal e à necessidade de 
sua superação.

http://www.culturasjuridicas.uff.br/index.php/rcj/article/view/340/197
http://www.culturasjuridicas.uff.br/index.php/rcj/article/view/340/197


Volume III

111

Muito pelo contrário, ao invés de proporcionar a “ressocialização”, o cenário do siste-
ma punitivo é o de produção contínua da exceção, o que relega, aos presos, uma subvida, 
sem quaisquer garantias de reconhecimento de direitos e obrigações, desprovidos de per-
sonalidade e capacidade. Desse modo, a crise paradigmática consiste na insustentabilida-
de de concentrar a justiça penal somente na autoridade do processo penal e no exercício 
do poder do direito penal. 

Segundo Pallamolla (2009, p. 29), a justiça criminal, na modernidade, se trata de mo-
delo histórico repleto de promessas não cumpridas, pois sua estrutura não funciona para 
a responsabilização de infratores, não produz justiça e tampouco constitui um verdadeiro 
sistema. Nessa linha, Sica defende que:

Em que pese os enormes esforços empreendidos nas últimas décadas por grande 
parte da doutrina e por um pequeno número de operadores, não há como avançar 
na direção de uma justiça penal mais humana, mais legítima e mais democrática 
enquanto o atual paradigma permanecer intocado nos seus contornos mais mar-
cantes: o processo penal como manifestação de autoridade, o direito penal como 
exercício do poder. (SICA, 2007, p. 119)

Nesse sentido, diversos esforços foram direcionados para anular a violência dos mar-
ginalizados ao longo dos anos. Porém, o uso desmedido da força, com consequente des-
truição de vidas humanas, foi o resultado de condições ainda mais catastróficas, frutos 
de uma cultura de enaltecimento do Estado punitivo. Sobre isso, Goffman (1974) ainda 
destaca o risco da mortificação do Eu, pois, quando sobrepesada uma punição excessiva 
em relação ao crime cometido, essa pode gerar um sentimento de vingança daquele que 
foi submetido ao castigo desproporcional:

Por seu raciocínio, depois de um delinquente ter sido submetido a castigo injusto 
ou excessivo, bem como a tratamento mais degradante do que o prescrito pela lei, 
passa a justificar o seu ato – o que não podia fazer quando o cometeu. Decide “des-
contar” o tratamento mais degradante do que o prescrito pela lei e a vingar-se na 
primeira oportunidade, através de outros crimes. (GOFFMAN, 1974, p. 56) 

Sendo assim, diferentemente do que ocorre com o paradigma punitivo que hoje está 
em crise, a nova proposta paradigmática consiste no reconhecimento do crime como 
conflito humano e, por conseguinte, em soluções mais humanas e integradoras, capazes 
de contemplar o delito como paradigma social e comunitário. Nesse viés, a justiça res-
taurativa reconhece a especificidade, complexidade e diversidade do conflito criminal.
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No caso da Justiça Restaurativa, é importante lembrar que, antes de alcançar a rea-
lidade brasileira, as suas primeiras experiências foram utilizadas na Nova Zelândia, tal 
como nos tribunais de menores na Itália, na reparação-conciliação da Alemanha, nas 
experiências das Maisons de Justice e Boutiques de Droit na França, nos dois modelos em 
avanço da Austrália e Canadá e na América Latina (Cf. SICA, 2007). Contudo, foi a partir 
da Resolução 2002/12 do Conselho Econômico e Social da ONU que essa experiência 
passou a ser conhecida no Brasil.

Para Raquel Tiveron (Cf. 2014, p. 137), a justiça restaurativa é um caminho democrá-
tico para superar as perplexidades da jurisdição ordinária que, ao verticalizar as relações, 
assumiu domínio sobre o discurso, o que dificultou aos sujeitos integrantes do conflito a 
possibilidade de conhecerem ou elaborarem os seus desejos insatisfeitos. Nesse sentido, 
Tiveron denomina de “juriscontrução”, essa forma de elaborar a resposta para o conflito 
que envolve as partes (MENDONÇA apud TIVERON, 2014, p. 137).

O fundamento político da “juriscontrução” está na democracia deliberativa de inspi-
ração habermasiana. Isso porque “enquanto a democracia participativa concentra-se em 
debater quem devem ser os atores decisórios, a democracia deliberativa se preocupa com 
o procedimento, com o modo como é feita a tomada de decisão”. Em outras palavras, “a 
democracia deliberativa valoriza a tomada de decisão como processo de transformação 
por meio de argumentos” (TIVERON, 2014, p. 154).

Enfim, uma vez apontados os elementos que impulsionaram o surgimento de um 
novo paradigma em oposição ao punitivista, assim como feita a definição do que é um 
paradigma e como ele surge, é importante discutir acerca das principais dificuldades en-
frentadas no processo de implementação da Justiça Restaurativa.

Os impasses das práticas restaurativas

De acordo com Santos (2014, p. 231), “pode-se avançar em várias críticas ao pensa-
mento de Habermas e que tem sido, a grosso modo, as principais objeções que se vêm 
fazendo a justiça restaurativa”. Segundo a autora:

Elas prendem-se, essencialmente, com o apontar a incompreensão das desigualda-
des, manipulações ou jogos de poder que são inerentes aos discursos reais, nessa 
medida tão distantes das formas de comunicação idealizadas pelo Filósofo; ou, com 
grande relevância com a afirmação de que nem todas as divergências logram obter 
solução através do diálogo, havendo conflitos que são inultrapassáveis através do 
consenso, tornando-se imperativa uma decisão coativa e, possivelmente, não mere-
cedora do assentimento de todos. (SANTOS, 2014, p. 231) 
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Todavia, a autora destaca que Habermas diferencia o “discurso racional orientado para 
obtenção do assentimento dos interessados”, do “discurso racional ordenado ao convenci-
mento de todos sobre a validade de uma norma” (SANTOS, 2014, p. 231).

Enquanto a comunicação inerente à justiça penal está assentada em discursos orien-
tados por uma pretensão de universalidade, na justiça restaurativa essa comunicação é 
menos ambiciosa, almejando, primeiramente, “a superação do conflito através de uma 
argumentação racional (de um discurso) que logre assentimento dos intervenientes con-
cretos nesse conflito” (SANTOS, 2014, p. 231-232).

Em outras palavras, o que é importante esclarecer é que, muito embora a justiça penal 
e a justiça restaurativa suponham interação e comunicação, a primeira “carece poten-
cialmente da aceitação dos seus imperativos pelos membros todos de uma comunidade 
toda”, já a segunda está alicerçada em uma comunicação “mais estreita, aquela que supõe 
a comunicação do agente do crime com a sua vítima” (SANTOS, 2014, p. 232). Por essa 
razão que a teoria do discurso encontra uma maior facilidade de penetrar no campo da 
justiça restaurativa do que na totalidade prática e discursiva do direito penal.

O direito penal é sustentáculo de uma filosofia punitivista, interpretada neste trabalho 
como um paradigma ultrapassado, onde o direito é coação por excelência. Sendo assim, 
as soluções obtidas por meio da comunicação fogem completamente a essa regra e reve-
lam-se como revolucionárias.

Com efeito, sobressai, no pensamento habermasiano, a preponderância de princípios 
como a justiça e a solidariedade. Segundo Santos:

Enquanto um postula respeito e direitos iguais para cada indivíduo, o outro re-
clama empatia e cuidado em relação ao bem-estar do próximo. Em um sentido 
moderno, a justiça diz respeito à liberdade subjetiva de indivíduos inalienáveis, em 
contrapartida, a solidariedade prende-se com o bem-estar das partes irmanadas 
numa forma de vida partilhada intersubjetivamente. (SANTOS, 2014, p. 233)

Sendo assim, cabe aqui reiterar a afirmação feita por Selma Santana (2010, p. 264) 
no primeiro ponto da segunda parte da discussão deste trabalho, que aponta no sentido 
de que “a solidariedade e o respeito pelos direitos fundamentais constituem baluartes 
de uma política criminal”. Ou ainda, nas palavras do próprio Habermas (apud Santos, 
2014, p. 234): “a justiça entendida na perspectiva deontológica exige como contrapartida 
a solidariedade”.

Além das críticas ao pensamento de Habermas, existem outras hipóteses que são 
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apontadas como principais dificuldades à aplicação da justiça restaurativa. São elas:

(1) os crimes muito graves imputados a agentes muito perigosos (2) os agentes que re-
cusam a cooperação e/ou a sua própria reintegração (a reintegração das necessidades 
da vítima e/ou a sua própria reintegração no grupo) (3) os crimes sem vítimas (4) os 
contextos de grande desigualdade. (SANTOS, 2014, p. 588)

Em relação ao problema dos agentes (imputáveis) perigosos e que cometeram crimes 
graves, Cláudia Cruz (2014, p. 591-592) alerta que, embora as práticas restaurativas não 
devam ser excluídas liminarmente no âmbito da criminalidade mais grave, deve-se ter 
especial atenção aos riscos de “agudizar um conflito já muito intenso”. Para minorar esses 
riscos, a autora destaca que os programas restaurativos voltados a esses crimes possuem 
características diversas, quais sejam:

[…] São, com frequência, pós sentenciais (não se desprezando, pois a necessidade 
de uma resposta penal) e pressupõem o decurso de um período de tempo razoável 
e necessário a uma certa pacificação dos ânimos. Além disso, exige-se que a me-
diação fique a cargo de mediadores com experiência e sujeitos a uma preparação 
especial, que seja mais longa (pressupondo vários encontros individuais e conjun-
tos, quando não for indireta) e que não prescinda do auxílio de representantes das 
instâncias formais de controle. (SANTOS, 2014, p. 592-593)

Sobre a ausência de vontade de participação nas práticas restaurativas, Santos (2014, 
p. 593) suscita a inaplicabilidade “aos sujeitos que não desejam ou que começado por as 
querer, não logram êxito através delas encontrar uma solução aceitável para o conflito”. 
Ademais, reconhecer que nem todos os agentes não estejam dispostos a cooperar não é 
nenhum problema para a justiça restaurativa, embora possa ser visto como tal do ponto 
de vista do abolicionismo radical.

Acerca dos crimes sem vítima, Cláudia Cruz (2014, p. 596-597) acredita serem esses 
“um desafio inultrapassável para a justiça restaurativa, na medida da sua incompatibilida-
de, quer com sua finalidade, quer com o seu procedimento”. Ou seja, se é próprio da jus-
tiça restaurativa a centralidade em um conflito interpessoal, tornar-se-ia difícil conceber 
a ideia que essa seja aplicada a um crime cuja característica é a ausência de pessoalidade 
da vítima.

Em que pese esta afirmação, ao partir do conceito de crime sem vítima cunhado por 
Edwin Schur, a autora extrai que se há uma vítima que desconhece a sua própria viti-
mização, ou, então, se há um crime que não lesa valores individuais, acarretando, antes, 
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desvalores para um grupo mais amplo de pessoas (crimes de vítimas inconscientes), as 
práticas restaurativas tornar-se-ão possíveis quando a vítima concreta tomar consciência 
desta qualidade e reconhecer a existência de um conflito que causou danos que carecem 
de reparação.

Por fim, sobre os contextos de grandes desigualdades, “uma via para evitar a conver-
são da justiça restaurativa em instrumento de desigualdade é acreditar na criatividade 
na procura de formas de reparação de cunho eminentemente patrimonial” (SANTOS, 
2014, p. 603). Isso porque a reparação restaurativa tem, “como antes se viu, um sentido 
que deve ultrapassar em muito uma compreensão de cunho exclusivamente patrimonial”. 
Nesse sentido:

Deve admitir-se que, se aquela desigualdade sócio-econômica se repercute nos 
processos restaurativos, ao nível da desigualdade na gestão do conflito, impedindo 
uma solução no idêntico “empoderamento” do agente da vítima, frustra-se todo o 
sentido da intervenção restaurativa. (SANTOS, 2014, p. 603)

Assim, das quatro hipóteses de dificuldades apontadas em relação à teoria restaura-
tiva, entende-se que aquela que poderia colocar em questão a aplicação do método do 
discurso, ante a impossibilidade de resolução interpessoal do conflito, diz respeito aos 
crimes sem vítimas. Justamente porque a perspectiva democrática pressupõe a comuni-
cação do agente do crime com a sua vítima.

É evidente que os impasses aqui suscitados são obstáculos que estão presentes, essen-
cialmente, no campo procedimental. Para além desses obstáculos, não há que se olvidar 
de outros entraves mais práticos como a ausência de vontade política, ou até mesmo, ao 
nível da exceção soberana jurídico-política, a aplicação seletiva e ineficaz das práticas 
restaurativas.

Considerações finais

Com a ascensão em aspiral da virada punitiva, as instituições soberanas parecem fun-
cionar em desalento – ou, talvez, a todo vapor –. Embora não seja nenhum segredo que 
o cumprimento de pena de privação de liberdade nas prisões brasileiras do séc. XXI não 
funcione, os dados não omitem a dura realidade de que nunca se prendeu tanto e de que 
as taxas de encarceramento continuam aumentando. Nosso “horizonte de expectativas” 
pós “Grande Encarceramento” parece, assim, indicar o devir de um encarceramento em 
massa maior ainda. 

Isso se dá pelo fato de que, como já esclarecemos detidamente, ainda que se saiba que 
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encarcerar não serve para nada, os efeitos sobre a satisfação das pulsões punitivas que po-
voam o imaginário coletivo – subjugado ao mal-estar da contemporaneidade – são cada 
vez mais positivos, assegurando, ao menos no nível da aparência, a mínima e necessária 
unidade social. Já não importa, e talvez nunca tenha importado, ressocializar e reintegrar 
essa massa marginal de subintegrados. O que importa é aplacar o medo e a insegurança 
generalizada e manter a coesão funcional da sociedade; e que sofram aqueles que mere-
çam a devida parcela do sofrimento social.

A lógica carcerária de hoje faz circular, assim, uma lógica do ressentimento. Um res-
sentimento que tem por pressuposto manter o funcionamento normal do metabolismo 
social de produção e acumulação da riqueza material em detrimento dos dejetos descar-
táveis das máquinas de produção da vida social. Para que alguns sobrevivam, é preciso 
que muitos sofram e mantenham os mecanismos desses maquinários em andamento. 
Que eles sejam então submetidos ao workfare precarizante que captura a ralé ou à esca-
lada do prisonfare que faz prender os vagabundos, os inúteis e os maus consumidores. 
Torna-se possível, assim, assegurar as condições materiais e psíquicas necessárias à ma-
nutenção do trabalho social.

Nesse cenário de deriva risível, porém, é preciso nos posicionarmos. Principalmente 
na disputa pela transformação e aplicação de novas políticas criminais que tenham por 
objetivo o recuo do Estado policial-penal punitivo e a reintrodução dos aspectos huma-
nos no discurso e nas práticas penais. 

É nesse sentido que propusemos, de modo pragmático, a urgente necessidade de se 
romper com o paradigma da exceção punitiva como estrutura de funcionamento nor-
mal das políticas criminais punitivas. Pretendemos, com a proposição da introdução de 
práticas restaurativas nos processos penais, a abertura para a apresentação de pequenas, 
mas eficazes medidas que possam, de alguma forma, colocar o direito penal num outro 
caminho possível. 

O direito penal por vir precisa romper ontologicamente com a atual estrutura pa-
radigmática da exceção punitiva. A única forma de tornar isso possível é colocando a 
intocabilidade da vida e da dignidade humana no centro da discussão.
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O objetivo deste trabalho é analisar o papel da Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos em relação à realidade do Complexo Penitenciário do Curado, entre os anos de 
2011 e 2016, tendo em vista as inúmeras denúncias no Sistema Interamericano relativas 
à grave situação de violação e desrespeito aos direitos humanos, e o descaso do Estado 
em promover a garantia desses direitos e melhores condições dentro do cárcere. Para 
isso, foram usados os seguintes documentos: INFOPEN 2014, CPI do Sistema Carcerário 
(2009), relatório da organização Human Rights Whatch, relatório do CNJ, bem como 
os autos do processo internacional sobre o Complexo Penitenciário do Curado (antigo 
Aníbal Bruno).

Também subsidiam esse artigo os informes4 e contrainformes5 do caso das Pessoas Pri-
vadas de Liberdade no Complexo Penitenciário do Curado, antigo Presídio Professor Aní-
bal Bruno, obtidos na Corte Interamericana de Direitos Humanos conforme tabela abaixo:

Tabela 1 – Relação de Documentos sobre o Complexo Penitenciário do Curado

Informes do 
Brasil

Contrainforme dos 
Representantes Resoluções da CIDH Resoluções da 

CrIDH
1º Informe de 

24/08/2011
1º Contrainforme de 

10/11/2011
Resolução MC 

nº199/11 de 04/08/2011
Resolução de 
22/05/2014

1 Este artigo foi construído a partir da Monografia As Violações dos Direitos Humanos no Sistema Prisional Brasileiro: 
um panorama sobre a situação do Complexo do Curado.
2 é Graduada em Direito pelo Centro Universitário Tiradentes (2017) e participa do Grupo de Pesquisa do CNPq 
Políticas Públicas de Proteção aos Direitos Humanos. E-mail: kamillanogueira@hotmail.com
3 Doutora em Ciências Sociais, Professora do Mestrado em Direitos Humanos da UNIT/SE, do Mestrado em So-
ciedade, Tecnologias e Políticas Públicas da UNIT/AL, pesquisadora do Instituto de Tecnologia e Pesquisa – ITP. 
E-mail: veronica.marques@hotmail.com
4 Os informes são relatórios elaborados por especialistas com a finalidade de apresentar, esclarecer, explicar informa-
ções a respeito de determinado assunto.
5 Já os contrainformes são relatórios construídos a partir de um informe, também elaborado por especialistas, com 
análises  acerca de um determinado assunto.

O COMPLEXO PENITENCIÁRIO 
DO CURADO E O PAPEL DA 

CORTE INTERAMERICANA DE 
DIREITOS HUMANOS
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2º Informe de 
23/02/2012

2º Contrainforme de 
26/08/2012

Extensão das Medidas 
Cautelares de 
02/10/2012

Resolução de 
07/10/2015

3º Informe de 
14/11/2012

3º Contrainforme de 
13/09/2013

Solicitação de Medidas 
Cautelares à CtIDH em 

09/04/2014
Resolução de 
23/11/2016

4º Informe de 
28/10/2013

4º Contrainforme de 
18/02/2014

Fonte: Arquivo Aníbal Bruno, 2011 a 2015; CIDH, 2014 a 2016.

O Complexo Penitenciário do Curado, em Pernambuco, é considerado um dos maio-
res sistemas prisionais da América Latina, e enfrentou diversas denúncias no sistema 
internacional devido aos recorrentes casos de violações dos direitos humanos, onde foi 
palco de diversos casos de tortura e extrema violência, além das condições degradantes e 
desumanas nos quais eram submetidos os presos (CNJ, 2014).

Os artigos 12 e 66 da LEP determinam que é dever do Estado oferecer instalações 
higiênicas para os presos, e que o Juiz da execução poderá pedir interdição do estabele-
cimento penal se este estiver funcionando em condições inadequadas, porém, o  mutirão 
carcerário, realizado pelo Conselho Nacional de Justiça em 2014, descreveu o presídio 
como “cidade medieval”, identificando diversos casos de violações dos direitos humanos 
e da Lei de Execução Penal, também foram encontrados problemas como superlotação, 
demora no julgamento dos processos, estrutura física precária, esgoto a céu aberto, fios 
expostos, paredes mofadas, infiltrações, o sistema de visitas era improvisado, tendo em 
vista o número reduzido de agentes, além disso, os arquivos e prontuários dos presos 
ainda eram manuais (Cf. CNJ, 2014).

A superlotação é um dos principais problemas no Complexo do Curado. Em que pese 
o art. 85 da LEP, que expresse que: “o estabelecimento penal deverá ter lotação compatí-
vel com a sua estrutura e finalidade”. Em julho de 2015 havia um déficit de mais de 5.000 
vagas e o presídio abrigava cerca de 7.000 presos provisórios para uma capacidade de 
1.819 lugares. Entre novembro de 2011 e janeiro de 2014, a população carcerária cresceu 
cerca de 37,6% enquanto o número de vagas aumentou apenas 4,5%. Segundo relatório 
da CPI do Sistema Carcerário (2009), com a superlotação das celas, os presos passaram a 
se revezar para sentar, comer e dormir (Cf. JUSTIÇA GLOBAL, 2017; CNJ, 2014).

Uma pesquisa, realizada pela organização internacional Human Rights Watch (HRW), 
identificou que uma das razões para a superlotação no sistema prisional de Pernambuco 
era a inexistência da audiência de custódia, sendo esse um procedimento exigido pelo di-
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reito internacional cujo objetivo é evitar o encarceramento arbitrário e, consequentemen-
te, diminuindo o número de presos provisórios no sistema, tal como está previsto no art. 
9.3 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (PIDCP) e no art. 306 do CPP6. 
As audiências de custódia só foram realizadas em Pernambuco a partir de 14 de agosto de 
2015, onde cerca de 60% da população carcerária eram presos provisórios (Cf. HRW, 2015).

Figura 1 – População carcerária do Complexo Penitenciário do Curado

Fonte: Arquivo Aníbal Bruno, 2014

Além disso, os presos provisórios deveriam ser separados dos presos condenados, o 
que não ocorria na prática, tendo em vista que não havia separação dos presos violando, 
assim, o disposto no art. 10.2a do Pacto sobre Direitos Civis e Políticos, que determina 

6 O art.9.3 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos dispõe que: “Qualquer pessoa presa ou encarcerada 
em virtude de infração penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada 
por lei a exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. A 
prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar 
condicionada a garantias que assegurem o comparecimento da pessoa em questão à audiência, a todos os atos do 
processo e, se necessário for, para a execução da sentença” (Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/de-
creto/1990-1994/d0592.htm. Acesso em: 10 de out. 2017). O art. 306 do Código de Processo Penal estabelece que: “A 
prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz, Ministério Público 
e à família ou à pessoa por ele indicada (Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689.
htm. Acesso em 10 de out. 2017).
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que todas as pessoas processadas deverão ser separadas das pessoas condenadas e deve-
rão ter tratamento distinto, e no art. 84 da LEP7. (Cf. HRW, 2015)

Em 3 de junho de 2011, as instituições Pastoral Carcerária de Pernambuco, o Serviço 
Ecumênico de Militância nas Prisões (SEMPRI), a Pastoral Carcerária Nacional, a Justiça 
Global e a Clínica Internacional de Direitos Humanos da Universidade de Harvard – 
chamadas de representantes – apresentaram uma solicitação de medidas cautelares de-
nunciando as graves violações dos direitos humanos devido a mortes violentas, torturas 
e condições desumanas vividas pelos presos dentro do Complexo do Curado. De acordo 
com o relatado na denúncia, os presos viviam sob tensão e ameaças de torturas, havia 
muitos casos de espancamentos, maus-tratos, estupros coletivos, tentativas de homicí-
dios, e muitos deles tinham lesões pelo corpo (Cf. PCr et. al, 2011).

Em Pernambuco eram cerca de 31,2 presos para cada agente8, tornando impossível o 
controle pelo Estado. Diante disso, a administração do presídio escolheu presos conde-
nados, chamados de “Chaveiros” para controlar as celas e pavilhões – os agentes peniten-
ciários apenas controlavam a área externa da unidade – formando um grupo conhecido 
como “milícia dos chaveiros”. Esses eram responsáveis pela abertura e fechamento das 
celas, pelos castigos, eram eles que decidiam quem deveria ser encaminhado para o aten-
dimento médico, psicossocial ou jurídico, quem podia ou não negociar drogas, e também 
deliberavam quem podia ou não administrar as cantinas dentro da unidade. Além disso, 
eles cobravam uma taxa de pedágio, e, nos casos em que os presos não tinham condição 
de pagar, chegavam a apanhar e ainda eram expulsos do pavilhão. Os chaveiros rece-
biam até um salário mínimo do Estado pelos serviços prestados (Cf. PCr et. al, 2011; 
INFOPEN, 2014; CNJ, 2012).

A saúde no Complexo do Curado era bastante crítica pois o aumento da população 
carcerária acarretou na propagação e surgimento de doenças. As doenças respiratórias, 
HIV e sarna eram as mais comuns, porém o tratamento médico era limitado e não ha-
via medicamentos suficientes para tratar de todas as doenças. Presos com doenças mais 
graves e ferimentos esperavam até meses por um tratamento, assim, ocorreram diversas 
mortes “naturais” que poderiam ter sido evitadas se houvesse tratamentos adequados. 
Essas situações violam o art. 14 da LEP e Regra nº 24 da Regra de Mandela, os quais 

7 Ver nota de rodapé nº 2.
8 De acordo com a Resolução nº 9 de 2009 do CNPCP, “o número de agentes do estabelecimento penal deve respeitar 
a proporção de 1 agente penitenciário para cada 5 presos, por turno”. (ver: <http://www.criminal.mppr.mp.br/arqui-
vos/File/ExecucaoPenal/CNPCP/2011Diretrizes_ArquiteturaPenal_resolucao_09_11_CNPCP.pdf>. Acesso em: 07 
de nov.2017



Direitos Humanos na Democracia Contemporânea: velhos e novos embates

124

determinam que o dever do Estado é prestar assistência à saúde em caráter preventivo e 
curativo, garantindo tratamento para os casos de HIV, tuberculose, doenças infecciosas e 
dependência de drogas (Cf. PCr et. al, 2011; HRW, 2015).

A assistência à saúde no Complexo era precária, cerca de 5 médicos para 4.000 presos, 
não havia leitos para todos, sendo assim, a maioria dos doentes dormiam no chão, ainda 
havia falta de carro, agentes e ambulância para levar os presos ao hospital. Segundo rela-
tos, um preso perdeu a visão devido ao spray de pimenta utilizado por policiais, porém 
não recebeu nenhum tratamento médico (Cf. PCr et. al, 2011). 

Os presos sofriam constantemente abusos e torturas praticados por policiais milita-
res e pelos chaveiros, que se utilizavam desse meio para garantir a segurança interna do 
Presídio. De acordo com as denúncias, as torturas eram praticadas com chutes, barrotes 
e, além disso, eram utilizadas balas de borracha e spray de pimenta que era “acionado no 
rosto do preso para que ele não identificasse o agente que cometeu as agressões físicas”. 
Segundo relatos dos presos, os casos de espancamentos eram recorrentes e um dos relatos 
confirmava a existência de uma milícia dentro da unidade, que trabalhava junto com a 
polícia militar praticando agressões contra os presos (Cf. PCr et. al, 2011, p. 19-20). 

Há diversos mecanismos internacionais que visam assegurar a dignidade da pessoa 
humana prevenindo o crime de tortura e outros tratamentos cruéis. O art. 1º da Conven-
ção Contra Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes 
define como tortura como:

Ato pelo qual dores ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos in-
tencionalmente a uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pessoa, infor-
mações ou confissões; de castigá-la por ato que ela ou uma terceira pessoa tenha 
cometido ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou 
outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação de qualquer na-
tureza; quando tais dores ou sofrimentos são infligidos por um funcionário público 
ou outra pessoa no exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com 
o seu consentimento ou aquiescência. Não se considerará como tortura as dores 
ou sofrimentos que sejam consequência unicamente de sanções legítimas, ou que 
sejam inerentes a tais sanções ou delas decorram.

A Declaração Universal dos Direitos dos Homens, em seu art. 5º, e o at. 7º do Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos estabelece que “ninguém será submetido a 
tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes”. Apesar de todos 
os instrumentos para prevenir a tortura, é visível as graves violações ocorridas dentro 
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do sistema, no qual o Estado não iniciou nenhuma investigação para responsabilizar os 
responsáveis (Cf. PCr et. al, 2011).

O Complexo do Curado estava longe de seguir as regras mínimas de proteção aos 
direitos humanos, pois abrigava presos além da sua capacidade, as condições de estru-
tura eram insalubres, precárias, não havia iluminação adequada, a fiação era exposta, 
esgoto a céu aberto, alimentação de péssima qualidade, não havia condições mínimas de 
higiene, não havia limpeza nas celas, os banheiros eram inapropriados. O item de nº 10 
das Regras Mínimas para o Tratamento dos Reclusos determina que a acomodação dos 
reclusos deverá respeitar as condições de higiene e saúde, além de espaços adequados 
com ventilação e iluminação, saneamento e água limpa (Cf. HRW, 2015; PCr et. al, 2011). 

A CIDH solicitou que fossem remetidas informações adicionais para emitir as medi-
das protetivas. Em 8 de julho de 2011, foram enviadas novas informações sobre a situação 
do presídio que apresentava novos casos de tortura e abusos praticados por policiais e pe-
los chaveiros. De acordo com os relatos, as ameaças e agressões eram recorrentes, além de 
tudo, os presos só eram liberados do castigo após o desaparecimento de todas as lesões no 
corpo. Os inúmeros casos de violência demonstram a vulnerabilidade dos presos diante 
da ineficácia do Estado em garantir a proteção e integridade física, apesar da portaria 
emitida (Portaria SERES N. 168/2011 de 6 de abril de 2011), pela Secretaria Executiva de 
Ressocialização, sobre as investigações dos casos de violações de direitos humanos. Tal 
medida vinha sendo descumprida, não ocorrendo, assim, nenhuma responsabilização ou 
melhoria na situação (Cf. PCr et. al, 2011)

Em 13 de julho de 2011 ocorreu um motim que resultou na morte de um preso e 
outros dois ficaram feridos, em virtude de um suposto pacote de drogas que havia sido 
jogado para dentro da unidade. Casos envolvendo entrada de substâncias ilícitas eram 
bastante comuns no Complexo tanto que, em 11 de julho de 2011, um policial foi preso 
em flagrante por entrar no presídio com drogas na mochila (Cf. PCr et. al, 2011).

Outra situação levada à Comissão Interamericana foi a rebelião ocorrida em 14 de 
julho de 2011, que resultou na morte de 1 preso e 14 feridos, sendo um deles agente peni-
tenciário. Dessa vez, o motivo foi uma abertura feita na parede central que separa em três 
partes o complexo. Assim, para parar com o tumulto, a polícia militar disparou contra os 
detentos (Cf. PCr et. al, 2011). 

Em 4 de agosto de 2011, a CIDH solicitou ao Estado, por meio da medida cautelar 
nº 199/11, que adotasse todas as medidas necessárias para proteger a vida, integrida-
de e a saúde dos presos, diminuindo a superlotação, aumentando o número de agentes  
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penitenciários e acabando com os “Chaveiros”, melhorando a assistência médica (Cf. 
CIDH, Resolução 199-11 de 04/08/2011). 

O Estado brasileiro apresentou respostas às denúncias em 24 de agosto de 2011, infor-
mando sobre: a reforma da infraestrutura do presídio para aumentar o número de vagas; 
melhoraria das condições de vida dos presos; melhorias na rede elétrica; construção de 
refeitórios; aumento no número de camas; planejamento para dividir o complexo em três 
unidades para facilitar o controle do Estado; a distribuição de uniformes para melhorar a 
segurança; implementação da biometria para os presos e visitantes; a classificação dos pre-
sos de acordo com a gravidade do crime; instalação de câmeras de segurança; aquisição de 
novas viaturas; melhoria na estrutura para receber as visitas; e aumento no efetivo de agen-
tes penitenciário para extinguir os “chaveiros” (Cf. BRASIL, informe nº 1 de 24/08/2011). 

Ademais, com a nova estrutura seriam realizadas capacitações de agentes de saúde 
para auxiliar na prevenção e tratamento da tuberculose, hanseníase e gripe influenza “A”, 
realização de campanhas de vacinação, distribuição de camisinhas para prevenir a trans-
missão do HIV, cursos sobre educação em saúde para esclarecer sintomas e formas de 
prevenção das doenças, a  construção de ambulatórios e setores psicossociais, aquisição 
de ambulâncias, contratação de médicos, técnicos de enfermagem, nutricionistas, odon-
tólogos e farmacêuticos (Cf. BRASIL, informe nº 1 de 24/08/2011). 

Para proteger a vida e a integridade física, foi acordado a execução do “Pacto pela 
Vida9” promovido pelo Governo do Estado de Pernambuco, no qual, por meio da Câ-
mara do Sistema Penitenciário, eram discutidos assuntos relativos ao bem-estar dos de-
tentos, projetos para reestruturar e melhorar o funcionamento do sistema prisional e a 
criação de vagas (Cf. BRASIL, informe nº 1 de 24/08/2011).

Ainda há o Comitê Estadual de Combate e Prevenção à Tortura10, do qual fazem par-
te as instituições Pastoral Carcerária, o Movimento Nacional de Direitos Humanos e o 
Serviço Ecumênico de Militância nas Prisões (SEMPRI), que acompanha as ações, pro-
gramas e projetos referentes ao combate a tortura. Assim, em razão do ocorrido em 11 
de julho de 2011, o Comitê, juntamente com Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 

9 O Pacto Pela Vida é um movimento que visa a redução da violência no Estado de Pernambuco através de projetos, 
com o apoio das organizações do Estado e da sociedade (Disponível em: https://www.senado.gov.br/comissoes/do-
cumentos/SSCEPI/DOC%20VCM%20034%20Anexo%2004.pdf. Acesso em: 13 de out. 2017).
10 O Comitê Estadual de Combate e Prevenção à Tortura de Pernambuco é um mecanismo vinculado ao Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, criado pelo Decreto n. 33.373 de 08 de maio de 2009, instituído pela 
Lei nº 14. 863 de 7 de dezembro de 2012, que estabelece o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura 
de Pernambuco, cujo objetivo é erradicar e prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanas ou 
degradantes em Pernambuco (Disponível em: http://arquivoanibal.weebly.com/uploads/4/7/4/9/47496497/24_1o_
relatorio_do_estado_a_corte_-_2014-1002pub.pdf. Acesso em: 12 de out. 2017).
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Humanos de Pernambuco (CEDDH), realizaram uma visita para verificar as providên-
cias tomadas com relação as denúncias de tortura e mortes (BRASIL, informe nº 1 de 
24/08/2011; HRW, 2015).

Em 10 de novembro de 2011, as instituições representantes apresentaram o 1º con-
trainforme acerca do descumprimento das medidas cautelares impostas pela CIDH, uma 
vez que, em visita realizada nos dias 18 e 20 de outubro do mesmo ano, foram constatados 
novos casos de violência. De acordo com o documento, cerca de quatro presos foram leva-
dos ao hospital com ferimentos graves em um intervalo de três horas, e muitos presos com 
lesões sem o devido tratamento médico. Um relato feito pelas representantes demonstra 
que a situação grave de violência e falta de assistência médica persistiam, segundo eles:

Um preso com uma costela visivelmente quebrada relatou ter sido vítima de um 
chute de bota de um policial militar no seu tórax há duas semanas. Ele cuspia sangue 
enquanto conversava conosco e pedia atendimento médico. Segundo ele, não teria 
visto um médico após os espancamentos que teria sofrido. (PCr et. al, 2011, p. 5)

Na cela do castigo, haviam vários detentos com lesões pelo corpo em virtude dos abu-
sos praticados pela “milícia” dos chaveiros, ainda mais, a falta de higiene e espaço reduzi-
do das celas, que chegavam a abrigar até 50 presos, impediam que vivessem dignamente. 
Ao passar pelo Pavilhão de Disciplina, os representantes encontraram um bastão utilizado 
para tortura com uma inscrição que dizia: DIREITOS HUMANOS (Cf. PCr et. al, 2011)

Figura 2 – Imagens de Chaveiro e bastão utilizado na prática de torturas dentro do Com-
plexo do Curado.

Fonte: Pastoral Carcerária de Pernambuco (PCr) e Arquivo Aníbal Bruno, 2011.

Apesar das medidas impostas pela Comissão, é evidente que o Estado não cumpriu 
as prescrições, tendo em vista que foram registrados 3 homicídios e 26 denúncias de 
tortura e abusos nos primeiros três meses de vigência das medidas cautelares, de agosto a 
outubro de 2011 (Cf. PCr et. al, 2011). Em consequência dos inúmeros casos de violência 
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e abuso sem a devida responsabilização, a maioria dos presos passaram a não apresentar 
denúncia devido ao medo de possíveis retaliações. Os problemas relacionados à saúde 
persistiram, o Estado não cumpriu com todas as medidas expostas em seu Informe de 
24 de agosto de 2011, os presos eram transportados para os hospitais em caminhone-
tes, e apesar de haver uma nova enfermaria e medicamentos disponíveis, esses só pode-
riam ser utilizados após a contratação de médicos que ocorreria só em um ano e meio  
(Cf. PCr et. al, 2011).

A superlotação ainda era o principal problema em 2011, as celas continuavam em 
péssimas condições, não havia limpeza ou higiene e o lixo era jogado a céu aberto, além 
do mais, os presos não recebiam nenhuma assistência de matérias, e “só tinham acesso a 
água corrente a cada quatro dias”. dias” (PCr et. al, 2011, p. 24). 

Figura 3 – Imagens – Precariedade da estrutura do sistema prisional do Curado

Fonte: Pastoral Carcerária de Pernambuco (PCr).

O Complexo ainda sofria com a falta de agentes penitenciários: numa realidade que 
prescindia de 1.000 agentes por plantão, havia apenas dois agentes por dia, contingente 
insuficiente para garantir a segurança de todos que estavam dentro da unidade. Vale sa-
lientar que as condições de trabalho também eram precárias, havia relatos de policiais 
militares que afirmavam já terem trabalhado numa escala de 24 por 24, numa carga ho-
rária exaustiva (Cf. PCr et. al, 2011). 

Em 23 de fevereiro de 2012, o Estado brasileiro apresentou resposta informando que 
foram feitas diversas reuniões e visitas com o objetivo de encontrar soluções para a crise 
no Complexo Penitenciário do Curado. As reuniões contaram com a participação de 
 diversos órgãos do governo federal e estadual como a Secretária de Direitos Humanos da 
Presidência da República, Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de 
Pernambuco, Procuradoria-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Secretaria Exe-
cutiva de Ressocialização de Pernambuco (Cf. BRASIL, Informe nº 2 – de 23/02/2012).
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O Estado reconheceu as deficiências do sistema e, para isso, está realizando desde 
2009 uma reestruturação no Presídio para aumentar o número de vagas e dividir o Com-
plexo em três unidades menores. O argumento é que essas reformas poderão facilitar o 
controle e melhorar a segurança, além de permitir melhorias na área da saúde com novos 
aparelhos, medicamentos, contratação de médicos e auxiliares, a nomeação de agentes 
penitenciários para extinguir os “Chaveiros”, e criação de projetos para proteger a vida e 
a integridade física dos presos (Cf. BRASIL, Informe nº 2 – de 23/02/2012).

Apesar de todas as melhorias que o Estado se comprometeu a fazer no Complexo, 
os representantes afirmaram, em seu 2º contrainforme encaminhado à CIDH em 23 de 
fevereiro de 2012, que, após as respostas apresentadas pelo Estado brasileiro em 2012, 
ocorreram mais 4 rebeliões, resultando em seis homicídios e em pelo menos doze presos 
e um policial militar ferido. Além disso, registraram outras situações de extrema violên-
cia envolvendo torturas e espancamentos praticados por agentes do Estado, assim como 
tentativas de homicídios e de fugas. (PCr et. al, 2012)

De acordo com o relatório dos representantes, a presença dos Chaveiros na unidade 
ainda persistia, como também as situações de violência e abusos contra os presos eram 
bastante frequentes dentro da unidade. Ainda havia casos de tentativas de homicídio en-
volvendo os chaveiros, que se aproveitavam do “poder” conferido a eles dentro da unida-
de para aplicar castigos cruéis aos demais presos, utilizando facões e bastões com arames 
como instrumentos de tortura (Cf. PCr et. al, 2012). 

Segundo o coordenador do presídio, a função do “chaveiro” não foi extinta devido a 
ameaças de novas rebeliões. Além disso, apenas 300 agentes não eram suficientes para con-
trolar a unidade, assim, eles passaram a se chamar “mesários” ou “representantes do pavi-
lhão” e continuavam constando na folha de pagamento do Estado (Cf. PCr et. al, 2012).

Assim como as denúncias relativas aos chaveiros, havia também denúncias contra 
agentes do Estado que, por meio de violência, utilizavam spray de pimenta e armas de 
fogo para conter os presos. Foi possível também observar, durante as visitas realizadas 
pelos representantes, muitos detentos com marcas de bala de borracha pelo corpo, da 
mesma forma que havia denúncias de violência contra os familiares dos presos durantes 
os dias de visitas, como demonstra o relato a seguir: 

Que são muitos os sofrimentos, pois são tratadas por agentes como putas, rapari-
gas, vadias, dentre outros adjetivos, que também não têm o mínimo respeito pelas 
pessoas idosas e nem por crianças. [...] Que as familiares não podem usar roupas 
de cor preta, nem nenhuma peça íntima dessa cor, porque essa cor é exclusiva para 
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agentes (ASPs). Por isso, já existem pessoas alugando peças de outra cor por R$ 3,00 
(três reais). (PCr et. al, 2012, p. 21-22; HRW, 2015)

Pode-se perceber que os agentes do Estado vinham descumprindo com o estabelecido 
no art. 40 da LEP, que determina que toda autoridade deverá respeitar a integridade física 
e moral dos condenados e provisórios, tendo em vista os meios desproporcionais utiliza-
dos contra os presos, como podemos ver no seguinte relato:

Em nossa visita ao Aníbal Bruno nos dias 15 a 16 de março, um preso relatou que 
um agente lhe deu um tiro de borracha no final de fevereiro de 2012. Segundo seu 
relato, o preso estava caminhando próximo ao pátio quando o agente o questionou 
sobre o que ele estaria fazendo. O preso teria respondido que não teria pavilhão, 
onde dormir e o agente teria respondido com o tiro. (PCr et. al, 2012, p. 36)

Apesar de toda situação de violência, o Complexo do Curado ainda contava com a 
falta de monitoramento dos casos de agressões e torturas, e não havia controle dos inqué-
ritos de homicídios ocorridos dentro do presídio. Sendo assim, não existia a devida res-
ponsabilização pelos crimes, o que demonstra a falta de interesse do Estado em proteger 
a vida e a integridade física dos que estavam presos, violando o item 10a do Protocolo de 
Istambul11. Esse item dispõe que o Estado deverá adotar medidas necessárias para impe-
dir a ocorrência de atos de tortura (Cf. PCr et. al, 2012).

Figura 4 – Imagens de Casos de violência contra os presos do Complexo

Fonte: Pastoral Carcerária de Pernambuco e Arquivo Aníbal Bruno, 2012 e 2013.

Os problemas relacionados à saúde permaneceram, uma vez que, das 17 solicitações 
de atendimento médico encaminhadas à Secretaria Executiva de Ressocialização em 
2012, apenas cinco foram realizadas, além dos problemas como a falta de medicamento 

11   O Protocolo de Istambul trata-se de um manual criado pela ONU, definida nos mesmos termos da Convenção 
das Nações Unidas contra a Tortura, de 1984, com a finalidade de avaliação e investigação dos crimes de tortura e ou-
tras penas, ou tratamentos cruéis desumanos e degradantes para a devida responsabilização (Disponível em: http://
www.dhnet.org.br/dados/manuais/a_pdf/manual_protocolo_istambul.pdf. Acesso em 17 de out. 2017).
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e tratamento adequado para doenças. Os presos com doenças contagiosas continuavam 
sem tratamento adequado e ainda conviviam juntos com aqueles que não estavam doen-
tes, aumentando o risco de propagação de doenças (Cf. PCr et. al, 2012). 

A população carcerária continuava crescendo, aumentando, assim, a tensão dentro 
dos pavilhões. De acordo com o relatório dos representantes em 2012, cerca de 530 pre-
sos dormiam no chão, pois não tinham condições de pagar pelas vagas, ademais, as celas 
com capacidade para 5 pessoas chegavam a abrigar pelo menos 30. A superlotação evi-
denciava a falta de estrutura do Complexo e de assistência jurídica, tendo em vista que 
mais da metade dos presos ainda eram provisórios (Cf. PCr et. al, 2012). 

Figura 5 – Imagens de Superlotação Carcerária

Fonte: Pastoral Carcerária de Pernambuco, Human Rights Whatch, 2013.

Diante dos problemas apresentados, os representantes solicitaram à Comissão Intera-
mericana para que encaminhasse o pedido de medidas cautelares para a continuação das 
ações para salvaguardar a vida e integridade física dos presos, conforme arts. 19, 25.12 
e 76. 1 do Regulamento da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, que dispõe 
que: “a Comissão poderá solicitar medidas provisórias à Corte em situações de extrema 
gravidade e urgência, quando isso for necessário para evitar dano pessoal irreparável. 
Ao tomar essa decisão, a Comissão considerará a posição dos beneficiários ou de seus 
representantes”.

Tendo em vista a situação do presídio, em 12 de outubro de 2012 a Comissão Intera-
mericana solicitou ao Estado brasileiro que ampliasse as medidas cautelares com o pro-
pósito de incluir os funcionários e visitantes, bem como informasse à Comissão todas as 
medidas adotadas (Cf. CIDH, Extensão de medidas cautelares – 2012). 

A CIDH convocou as partes para uma reunião, em 3 de novembro de 2012, acerca 
do cumprimento da medida cautelar tendo em vista que ocorreram cerca de 14 homi-
cídios e novos casos de tortura desde a primeira emissão das medidas em 4 de agosto 
de 2011. Restou evidente que o Estado não cumpriu as medidas impostas, a população 
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carcerária cresceu de 5473 para 5827 em apenas dois meses. Também foi possível veri-
ficar que não existia assistência à saúde de forma adequada, a tensão e ameaças de no-
vas rebeliões só aumentavam diante da negligência do Estado em resolver os problemas. 
Em razão disso, foi reiterado a solicitação à Comissão que enviasse um pedido à Corte 
para que essa emitisse novas medidas cautelares visando a adoção de medidas urgentes.  
(Cf. PCr et. al, 2012).

Segundo informações dos representantes, os presos ainda continuaram receben-
do tratamentos cruéis, violando o princípio nº I dos Princípios e Boas Práticas Para a 
Proteção das Pessoas Privadas  de Liberdade nas Américas12, que estabelece que todos 
serão protegidos de todo tipo de ameaça, tratamento desumano, penas cruéis, tortura, 
ameaças, violência sexual, castigo corporal e outros tratamentos que violem os direitos 
humanos. Em investigação realizada pelo Ministério Público entre 3 de fevereiro e 21 de 
outubro de 2012, foram registradas cerca de 36 denúncias de torturas ou abusos dentro 
do presídio. (PCr et. al, 2012)

As violações ocorreram também contra os visitantes. De acordo com o relatório dos 
representantes, eram realizadas, no período anterior às denúncias, revistas vaginais e 
anais, onde as mulheres eram forçadas a agachar-se sobre espelhos e ter suas partes ínti-
mas revisadas com o uso das mãos, o que vai de encontro ao princípio XXI dos princípios 
e boas práticas para a proteção das pessoas privadas de liberdade nas américas: “revistas 
intrusivas vaginais e anais deverão ser proibidas por lei” (PCr et. al, 2012).

Devido ao grande número de denúncia de casos de abusos, torturas e corrupção sem 
a devida investigação, os representantes recomendaram ao Estado que estabelecesse uma 
delegacia especializada dentro do presídio com uma força-tarefa para investigar esses 
casos com objetivo de identificar os responsáveis. Segundo informações, os presos pagam 
até R$300,00 para comprar material de construção para as celas e aqueles que não tive-
rem condições para pagar não terão direito a uma vaga (PCr et. al, 2012).

Outra recomendação feita pelos representantes ao Estado foi a criação de um “muti-
rão da saúde” visando a realização de uma triagem para analisar a real situação e resolver 
os casos mais graves, tendo em vista que a assistência médica se mostrava insuficiente, 
pois não havia médicos e auxiliares da saúde para atender todos os presos, inexistia medi-

12 Os Princípios e Boas Práticas Para a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas foram aprovados  
pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos por meio da resolução 1/80, em 13 de março de 2008, e apre-
sentam princípios e direitos básicos relacionados às condições de privação de liberdade como, devido processo legal, 
tratamento humano, igualdade e outros, tendo como objetivo a proteção de adultos e menores de idade contra as 
ilegalidades e tratamentos desumano. (Disponível em: http://cidh.oas.org/pdf%20files/PRINCIPIOS%20PORT.pdf. 
Acesso em: 17 de outubro de 2017).
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camentos, além da falta de equipamentos médicos para auxiliar nos tratamentos médicos 
(Cf. PCr et. al, 2012).

O Estado brasileiro apresentou resposta no 3º Informe à CIDH informando que, em 
7 de fevereiro de 2012, o antigo Presídio Aníbal Bruno havia sido tripartido conforme a 
classificação carcerária13, formando um grande Complexo prisional, no qual cada uni-
dade passou a contar com cozinha, rede de esgoto, manutenção da rede elétrica, enfer-
maria, escola, bem como a gestão independente de cada unidade, sendo criado o Conse-
lho Deliberativo do Complexo Prisional, por meio da portaria SERES nº 059/2012, com 
a finalidade de discutir melhores condições do presídio, educação, saúde e segurança  
(Cf. BRASIL, Informe nº 3 de 14/11/2012).

Foi criada a Gerência de Inteligência e Segurança Orgânica (SISO) com a finalidade de 
prevenir as rebeliões e violência por meio de monitoramento de todas as atividades anor-
mais, identificando os autores e, assim, adotando medidas que impedissem a ocorrência 
de rebeliões. O Estado afirma que as rebeliões mencionadas pelos representantes foram 
casos isolados, tendo em vista o pequeno número de detentos participantes, e que as mor-
tes estavam sendo investigadas. Com relação às agressões cometidas por agentes peniten-
ciários, a SERES instaurou uma sindicância para apurar todos os responsáveis, porém 
foi concluída sem ser encontrado um culpado (Cf. BRASIL, Informe nº 3 de 14/11/2012).

De acordo com o Estado, as armas letais são usadas apenas em casos extremos, ou 
seja, quando não houver meios para controlar a situação. Assim, para evitar mortes, 
começaram a ser utilizadas tecnologias de menor potencial letal, logo, os agentes eram 
treinados para usar essas tecnologias. Em relação aos chaveiros, o Estado garantiu que 
tal função foi extinta devido à nomeação de novos agentes penitenciários, sendo assim, 
os detentos apenas faziam a faxina no presídio recebendo remuneração do Estado e ga-
rantindo a remição da pena conforme o art. 126 da Lei de Execução Penal (Cf. BRASIL, 
Informe nº 3 de 14/11/2012).

Em relação às melhorias na saúde, o Estado contratou cerca de 9 médicos com especia-
lidade em clínica geral para atender os presos, nos casos de consultas externas e cirurgias 
a Gerência de Apoio Psicossocial, Saúde e Nutrição (GAPSN) adotou uma medida para 
marcação de cirurgias, na qual um Assistente Social realizaria as devidas marcações nos 
hospitais do Estado. Para realizar as escoltas e prestação de assistência à saúde em casos 
13 Após a tripartição do sistema prisional, esse passou a se chamar oficialmente “Complexo Penitenciário de Curado”, 
porém, ele continua sendo conhecido popularmente e, em geral, pelos beneficiários, como Aníbal Bruno, apesar 
das autoridades terem mudado o nome oficial e dividido o complexo administrativamente em três partes: Presídio 
Frei Damião de Bozzano (PFDB), Presídio Juiz Antônio Luiz Lins de Barros (PJALLB) e Presídio Aspirante Marcelo 
Francisco de Araújo (PAMFA).
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de urgência que necessitassem de primeiros socorros, foi criado, em abril de 2012, o cha-
mado Grupo Tático de Assistência à Saúde (GTAS), composto por 8 agentes penitenciá-
rios qualificados. Os casos de tuberculose passaram a ser acompanhados pelos médicos 
e ainda contavam com uma enfermaria especifica para abrigar os presos com a doença. 
Já nos casos de HIV também havia acompanhamento médico, tratamento com medi-
camentos adequados e exames realizados periodicamente (Cf. BRASIL, Informe nº 3 de  
14/11/2012).

Uma das propostas do Estado foi a criação do Sistema Integrado de Administração 
Prisional, que tinha como finalidade o controle do Sistema Prisional do Curado, o pla-
nejamento de projetos voltados à ressocialização e melhorias da unidade penitenciária 
através de um banco de dados entre Ministério Público e Poder Judiciário, bem como a 
criação do censo penitenciário com registro biométrico e fotográfico de todos os detentos 
do Estado de Pernambuco. Além disso, o Estado tinha adquirido, aos poucos, o Scanner 
Corporal para impedir a entrada de drogas ou materiais ilícitos, extinguindo, assim, as 
revistas intimas (Cf. BRASIL, Informe nº 3 de 14/11/2012).

Apesar das propostas e projetos idealizados pelo Estado, a situação do Complexo do 
Curado permaneceu grave, no 3º contrainforme dos representantes de 13 de setembro de 
2013, foram identificadas cerca de 35 denúncias de violência provocadas por agentes pe-
nitenciários ou pelos chaveiros. Em uma das denúncias, um preso alegou que “teria sido 
agredido pelos ‘gatos’ 14, [...] ter sofrido choque elétrico, chute, espancamento nas costelas 
e agressões na cabeça”, porém não formalizou a denúncia com medo de represálias. Em 
outro episódio de violência, foi relatado que, durante as visitas de inspeção, os agentes pe-
nitenciários se utilizavam constantemente de armamentos de bala de borracha e bomba 
de efeito moral como uma forma de punição (Cf. PCr et. al, 2013, p. 15).

Outro preso foi vítima de espancamento praticado pelos presos do pavilhão, resul-
tando em lesões no pescoço, nos olhos, braços e costas, sendo assim, os representantes 
solicitaram a um agente que o preso fosse encaminhado para fazer exames e transferido 
para um local seguro, porém não foi possível prestar assistência médica, tendo em vista 
que não havia médico na unidade e nem escolta para encaminhá-lo para fora da unidade 
(Cf. PCr et. al, 2013). 

Apesar do aumento do número de vagas entre 2011 e 2012 no sistema prisional de Per-
nambuco, a população carcerária cresceu de 25.231 para 27.194 pessoas, sendo a maioria 

14  Os chamados “Gatos” trata-se de uma das muitas denominações para o preso responsável pelo controle interno 
do pavilhão, também são chamados de ”chaveiros”, “mesário”, “auxiliares” e “Representantes de pavilhão”. 
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presos provisórios, contrariando o princípio XVII dos Princípios e Boas Práticas Para a 
Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas, que dispõe: “a ocupação do 
estabelecimento acima do número estabelecido de vagas será proibida por lei” e que o 
“Estado deverá adotar medidas para que essa situação não se repita” (PCr et. al, 2013).

Em resposta, o Estado apresentou à CIDH o 4º informe a respeito das medidas adota-
das para melhorar a situação do Complexo do Curado, onde criou o Mecanismo Estadual 
de Prevenção e Combate à Tortura e o Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura 
– explicados anteriormente –, com a finalidade de proteger e assegurar a preservação dos 
direitos humanos. Para garantir a segurança, o Estado nomeou cerca de 234 agentes subs-
tituindo os 30 policiais militares que exerciam a função de agentes penitenciários, visto 
que não havia contingente suficiente para fazer a segurança do presídio antes da adoção 
das medidas cautelares emitidas pela Comissão (Cf. BRASIL, Informe nº 4 de 28/10/2013).

Para resolver os problemas de saúde, o Estado fez a previsão do estabelecimento de 
unidades básicas de saúde dentro da unidade com uma equipe (médicos, enfermeiros, 
psicólogos e assistente social), cujo objetivo era promover a prevenção de doenças (tuber-
culose, HIV, diabetes, hipertensão e outras doenças). Ademais, não foram mencionados 
projetos ou medidas tomadas pelo Complexo do Curado, sendo apenas mencionados me-
didas de combate à tortura no âmbito nacional (Cf. BRASIL, Informe nº 4 de 28/10/2013). 

Conseguinte ao Informe nº 4 de 28 de outubro de 2013, os representantes apresen-
taram o contrainforme demonstrando a necessidade de a Corte impor novas medidas 
tendo em vista que o Estado não vinha cumprindo e a situação do presídio continuava se 
agravando. De acordo com o contrainforme nº 4, foram encontradas cerca de 200 armas 
em fevereiro de 2013, além disso, foram apresentados outros casos de torturas, agressões, 
maus-tratos e o uso de armas de fogo contra os presos (Cf. PCr et. al, 2013). 

A falta de assistência jurídica também era um problema enfrentado no Complexo, pois, 
de acordo com o 4º contrainforme de 18 de fevereiro de 2014, um indivíduo ficou preso 
por 10 anos após ter cumprido toda sua pena. O mutirão carcerário realizado pelo CNJ em 
2009 expediu cerca de 287 alvarás na unidade. Já no ano de 2014, dos 4.448 presos provi-
sórios, apenas 2.240 tiveram seus processos analisados, no qual foram expedidos cerca de 
300 alvarás. Os presos provisórios correspondiam, nesse período, a 64,95% da população 
carcerária na unidade, muitos deles reclamavam que nunca tiveram audiência ou nunca 
conversaram com um Defensor Público, e muitos deles relataram que já possuíam alvará 
expedido há bastante tempo, porém não foram liberados. Havia casos de presos que deve-
riam ser transferidos para o regime semiaberto mas continuavam na unidade de regime 
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fechado, tendo em vista a falta de vagas no semiaberto (Cf. PCr et. al, 2013; CNJ, 2014). 
O relato a seguir, apresentado no 4º contrainforme de 18 de fevereiro de 2014, de-

monstra claramente o descaso da justiça dentro do sistema prisional:

[...] foi preso, em 1976, porque tinha o mesmo nome de um homem que cometeu 
um homicídio – o verdadeiro culpado só apareceu seis anos depois. Posto em li-
berdade, passou por um novo pesadelo três anos depois: foi parado por uma blitz, 
quando dirigia um caminhão, e detido pelo policial que o reconheceu. O juiz que 
analisou a causa o mandou, sem consultar o processo, de volta para a prisão por 
violação de liberdade condicional. Nos 13 anos em que passou preso, além da tu-
berculose e cegueira, foi abandonado pela primeira mulher. A liberdade definitiva 
só veio durante um mutirão judiciário. (PCr et. al, 2013, p. 29)

O STJ concedeu R$ 2.000.000,00 a título de indenização devido aos danos sofridos em 
decorrência do tempo em que ficou “esquecido no cárcere”. Em outro caso apresentado 
no relatório dos representantes, havia um indivíduo preso desde de 1999 condenado por 
porte de armas cuja pena não ultrapassa dois anos, no qual só foi liberado em 14 de março 
de 2008, após 7 anos da data em que tinha direito à liberdade (Cf. PCr et. al, 2013, p. 29). 

Sendo assim, podemos perceber que a falta de assistência jurídica e as prisões arbi-
trárias eram causas para o crescimento da população carcerária nessa unidade, portanto, 
violando o art. 7º. 3 do Pacto São José da Costa Rica15, que estabelece que “ninguém pode 
ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários”. 

Apesar da divisão do Complexo em 3 unidades menores, realizada em 7 de fevereiro 
de 2012, a realidade de violências, precariedade na estrutura, falta de assistência jurídica 
e médica ainda persistiram. Mesmo com a nomeação de novos agentes penitenciários, o 
efetivo continuou insuficiente para garantir o controle total do presídio, assim, a função 
do chaveiro ainda permaneceu, logo, o Estado descumpriu mais uma vez as medidas 
 cautelares impostas pela CIDH. Ademais, o Estado, em seu 4º informe de 28 de outubro 
de 2013, não apresentou respostas às denúncias de agressões e torturas, exigindo assim, 
que a CIDH apresentasse medidas com urgência, haja vista os recorrentes casos de vio-
lência e abusos que colocavam em risco a vida dos presos, dos visitantes e dos funcioná-
rios (Cf. PCr et. al, 2013).

15  O Pacto São José da Costa Rica, ou Convenção Americana de Direitos Humanos, foi assinado em 22 de novem-
bro de 1969 em São José, na Costa Rica, cujo objetivo é garantir o direito à vida, à liberdade, dignidade humana, 
integridade pessoal e moral, ou seja, direitos que buscam a proteção da dignidade humana. Foi ratificado pelo Brasil 
em setembro de 1992 (Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=116380. 
Acesso em: 18 de out. 2017).
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O presídio, em 2013, ainda apresentava problemas estruturais como esgoto a céu aber-
to, falta de saneamento básico, não havia local adequado para jogar o lixo, e quando cho-
via ficava tudo alagado, sendo assim, os presos dormiam no chão molhado, as celas não 
possuíam mínimas condições de higiene e havia fiação exposta com risco de provocar um 
incêndio. Devido à precariedade das celas, os presos passavam a ocupar lugares que não 
possuíam a finalidade de acomodação, por possuírem melhores condições para dormir. 
Além disso, a alimentação fornecida não era suficiente para todos, e alguns alimentos não 
estavam sendo entregues por falta de pagamento aos fornecedores (Cf. PCr et. al, 2013).

Após o 4º contrainforme de 18 de fevereiro de 2014, os representantes informaram 
à Comissão Interamericana em 28 de março de 2014, por meio de um e-mail, de novos 
casos de agressões, ameaças, e torturas contra os presos devido às informações e relatos 
dados por eles sobre a real situação do Complexo do Curado (Cf. PCr et. al, 2014).

Com base no art. 19.c do Estatuto da CIDH e no art. 25.12 do Regulamento da Comis-
são, em 9 de abril de 2014 foi encaminhada à Corte uma solicitação de medidas cautelares 
sobre o caso do Complexo Penitenciário do Curado para que essa obrigasse o Estado 
brasileiro a adotar medidas necessárias para proteger a vida e integridade dos presos e de 
todos que se encontrassem dentro da unidade, tendo em vista a situação de risco e danos 
irreparáveis. A Comissão identificou problemas como o uso de armas de fogo, violência, 
tratamentos cruéis, desumanos, a presença dos chaveiros, falta de assistência médica e 
jurídica, superlotação, condições mínimas de higiene e de alimentação. Assim, diante da 
situação grave, e a omissão do Estado em resolver tais problemas, a Comissão considerou 
necessária a determinação de novas medidas cautelares pela Corte (Cf. CIDH, Resolução 
de 22/05/2014).

Em 21 de maio de 2014, os representantes enviaram novas informações à CIDH a 
respeito dos 4 óbitos ocorridos dentro do Complexo, entre os meses de março e maio de 
2014 em decorrência de agressões, maus-tratos, e da falta de tratamento médico adequa-
do (Cf. CIDH, Resolução de 22/05/2014; PCr et. al, 2014).

Em 22 de maio de 2014, a Corte Interamericana de Direitos Humanos apresentou uma 
resolução atendendo à solicitação de medidas cautelares, tendo em vista a gravidade em que 
se encontravam os presos e diante da inércia do Estado. Diante disso, a CtIDH requereu ao 
Estado, em 22 de maio de 2014, que adotasse medidas eficazes e imediatas para proteger a 
vida e integridade física e pessoal de todos os que se encontravam na unidade, diminuindo 
a superlotação, assegurando condições mais dignas, garantindo a segurança, assistência à 
saúde e jurídica. Além disso, o Estado deveria informar aos representantes sobre as me-
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didas adotadas, bem como à Corte, a cada 3 meses (Cf. CIDH, Resolução de 22/05/2014). 
No primeiro relatório apresentado em 2 de outubro de 2014, o Estado informou que 

foi criado o Fórum Permanente para o Acompanhamento das Medidas Cautelares esta-
belecidas pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos sobre o Complexo Pri-
sional do Curado. Faziam parte dessa comissão diversos órgãos federais e estaduais, por 
exemplo, o Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (DEPEN/MJ), 
o  Conselho Nacional de Direitos Humanos, Coordenação Nacional de Saúde no Sistema 
Prisional do Ministério da Saúde – MS, a Secretaria Executiva de Ressocialização de Per-
nambuco (SERES), a Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, entre outros. 
As visitas eram programadas para ocorrerem sempre antes das reuniões, com a finalida-
de de observar a realidade do Complexo, inclusive com a presença dos representantes, 
logo, as reuniões tinham o objetivo de planejar medidas mais adequadas para as situações  
(Cf. BRASIL, Relatório nº 1 de 02/10/2014). 

As reuniões do Fórum Permanente buscavam analisar formas de melhorar a situação 
do Complexo, sendo assim, para reduzir a população carcerária foram debatidas a uti-
lização de monitoramento eletrônico para presos provisórios e a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, além disso, foi proposta a realização de mutirões carcerários 
a cada quatro meses, bem como mutirões da saúde como uma forma de tratar e prevenir 
doenças, melhorias na estrutura do presídio para oferecer condições mais dignas, e a con-
tratação de agentes penitenciários para extinguir os “chaveiros” (Cf. BRASIL, Relatório 
nº 1 de 02/10/2014). 

Ademais, segundo informações da SERES, seria construído o Complexo de Ara-
çoiaba até 2015 com mais de 2.000 vagas. No entanto, de acordo com a reportagem de 
2017 apresentada no site da UOL, as obras para a construção do Complexo de Araçoia-
ba estavam em ritmo lento. Apesar de havere recurso disponível de aproximadamente 
R$82.000.000,00, a construção enfrentava problemas como inadequação do local e des-
continuidade administrativa (Cf. BRASIL, Relatório nº 1 de 02/10/2014). 

O relatório apresentado pelos representados dos beneficiários, em 5 de novembro de 
2014, demonstrou que a situação do Complexo continuava se agravando, considerando 
que, desde a resolução das medidas cautelares de 22 de maio de 2014, ocorreram cerca de 
6 homicídios, sendo um deles por decapitação, mais 42 denúncias de violência, torturas 
e maus-tratos, e 17 relatos de negação de acesso adequado à saúde (Cf. PCr et. al, 2014). 

Além do mais, o Estado não vinha apresentando informações aos Representantes a 
respeito das investigações e possíveis responsabilizações dos casos de tortura e maus-tra-
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tos contra os presos (Cf. PCr et. al, 2014). O princípio nº XXIII, item 3 dos Princípios e 
Boas Práticas para Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas, dispõe que: 

Os Estados membros da Organização dos Estados Americanos realizarão investi-
gações sérias, minuciosas, imparciais e ágeis sobre todo tipo de ato de violência ou 
situação de emergência ocorridos no interior dos locais de privação de liberdade, 
a fim de esclarecer suas causas, individualizar os responsáveis e impor as sanções 
legais respectivas. 

Em 20 de janeiro de 2015, os Representantes informaram a CIDH sobre a ocorrência 
de uma rebelião que deixou 29 pessoas feridas e cerca de 3 mortos, tendo, como motivo 
principal. a morosidade do judiciário (Cf. PCr et. al, 2015). Fica demonstrado, assim, que 
os problemas no Sistema Prisional do Curado permaneceram apesar de todas as medidas 
estabelecidas pela CIDH e CtIDH, sendo assim, os presos são submetidos a condições de-
sumanas e degradantes, em razão do aumento da população carcerária ao longo dos anos, 
dos diversos casos de violências, torturas e maus-tratos, bem como da falta de assistência 
médica e jurídica, e da precariedade da estrutura. 

Em 7 de outubro de 2015, a Corte Interamericana emitiu novas medidas cautelares 
para que o Estado adotasse medidas eficazes a curto prazo para proteger a vida e a inte-
gridade física e moral de todos os que estavam no Complexo Penitenciário do Curado, 
tendo em vista que todas as providências adotadas pelo Estado não foram suficientes para 
acabar com as violações ocorridas na unidade (Cf. CtIDH, Resolução de 07/10/201516).

Em visita realizada pelos representantes da Corte, representantes do beneficiários e 
representantes da Comissão Interamericana no Complexo do Curado, em 8 de junho de 
2016, constataram que as enfermarias haviam sido reformadas, logo, estavam em boas 
condições, porém, as condições das celas continuavam precárias, sem higiene, ventila-
ção, não havia fornecimento de matérias, e a superlotação persistia. Diante disso, a Corte 
reconheceu os esforços do Estado em cumprir as medidas cautelares, porém não foram 
suficientes para mudar a situação. Sendo assim, a Corte solicitou ao Estado, em 23 de  
novembro de 2016, que esse adotasse medidas para garantir a proteção e a dignidade 
humana (Cf. CtIDH, Resolução de 23/11/201617). 

Conforme já visto, o caso do Complexo Penitenciário do Curado tornou-se evidente 
no cenário internacional devido às diversas denúncias levadas ao Sistema Interamericano 

16  Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/medidas/curado_se_02_por.pdf> Acesso em: 09 de nov. 2017.
17  Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/medidas/curado_se_04_por.pdf>. Acesso em: 09 de nov. 2017.
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de direitos humanos sobre as condições degradantes e desumanas às quais são submeti-
dos os presos. 

A superlotação foi um dos principais problemas enfrentados, tendo em vista que, em 
2015, o Complexo abrigava cerca de 7.000 presos provisórios, e encontrava-se com um 
déficit de 5.000 vagas. Com o objetivo de diminuir o número de presos provisórios e evi-
tar encarceramento em massa, foi implementada, em 14 de agosto de 2015, a audiência 
de custódia, prevista no Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e no Pacto 
San José da Costa Rica. Além disso, não havia separação dos presos provisórios e presos 
condenados, sendo assim, o Estado entendeu que seria necessário dividir o presídio em 
unidades menores de acordo com a classificação carcerária, visando o aumento no nú-
mero de vagas, melhorando a administração e infraestrutura, como também facilitando 
o controle e segurança da unidade. Outra medida adotada pelo Estado para aumentar 
o número de vagas foi a construção do Complexo Penitenciário de Araçoiaba que, de 
acordo com informações de 2017, ainda não teve suas obras ainda concluídas (Cf. CNJ, 
2014; UOL, 2017). 

Outro problema grave apresentado neste caso é a precariedade da saúde pois, diante 
da superlotação carcerária, o número de doenças contagiosas aumentou, contudo, a as-
sistência médica é insuficiente para atender todos os presos. Em 2011, havia cerca de 5 
médicos para 4.000 presos, além disso, não havia medicamentos nem materiais suficientes 
para o tratamento das doenças, além de instalações insalubres. Após diversas denúncias 
à Comissão Interamericana, o Estado providenciou a contratação de cerca de 9 médicos 
com especialidade em clínica geral, assim como o estabelecimento de unidades básicas 
de saúde contando com médicos, assistentes sociais, psicólogos e enfermeiros para garan-
tir a prestação de saúde de forma adequada (Cf. BRASIL, Informe nº 4 de 28/10/2013). 

Casos de tortura e agressões eram bem comuns dentro do Complexo, os presos so-
friam recorrentes abusos tanto por parte de agentes do Estado como pelos próprios pre-
sos, e, apesar das situações de violência, não havia qualquer responsabilização ou con-
trole dos casos ocorridos dentro da unidade. Após as inúmeras denúncias de casos de 
tortura, maus-tratos e agressões contra os presos, a Comissão apresentou medidas vi-
sando a proteção da vida e integridade física. Diante disso, o Estado criou o Mecanismo 
Estadual de Prevenção e Combate à Tortura e o Comitê Estadual de Prevenção e Comba-
te à Tortura, assim como a Gerência de Inteligência e Segurança Orgânica (SISO) com a 
finalidade de prevenir as rebeliões e violência através de monitoramento de todas as ati-
vidades anormais, identificando os autores (Cf. BRASIL, Informe nº 4 de 28/10/2013). 
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Diante de tudo o que foi analisado neste capítulo, pode-se verificar que as condições 
desumanas e degradantes vividas pelos presos no Complexo Penitenciário do Curado, 
que violam dispositivos internacionais relativos aos direitos humanos, estão longe de 
serem equacionadas, mas que o Estado vem adotando, aos poucos, medidas necessá-
rias para garantir e assegurar direitos, bem como preservar a vida e a integridade física 
desses indivíduos. Salienta-se que tais mudanças ainda não são expressivas a ponto de 
não ocorrerem mais casos de violações dos direitos humanos e que o papel da Corte foi 
fundamental para que providências começassem a ser tomadas.
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O sistema carcerário brasileiro é organizado de duas formas: pela separação dos en-
carcerados com base na categorização do tipo de pena a ser executada, que define o tipo 
de pena a ser executada e o tipo da instituição para o cumprimento, por exemplo, presí-
dios de segurança máxima; e pela diferenciação do sexo biológico, masculino e femini-
no. O encarceramento da população LGBT levanta a questão sobre a adequação desses 
ambientes às condições dessas pessoas e, de forma inversa, a adaptação dessas pessoas ao 
ambiente não adaptado às suas necessidades pessoais que estão diretamente relacionadas 
à identidade de gênero. A temática central deste artigo está voltada à execução penal das 
travestis no sistema prisional brasileiro levando-se em consideração a imposição das nor-
mas institucionais antagônicas à identificação de gênero. Este sistema é encontrado nos 
presídios brasileiros, conforme veremos.

A relevância desse debate se apresenta, primeiro, pela verificação da manutenção da 
separação binária dos pavilhões em boa parte dos presídios brasileiros, ou seja, a manu-
tenção de um sistema prisional feminino, em que são encarceradas as mulheres, e um 
sistema prisional masculino, onde são cumpridas as penas dos homens, entendidos “ho-
mens” e “mulheres” como aquelas pessoas do sexo masculino e feminino, respectiva-
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mente, assim considerados segundo a classificação médica e jurídica, que se baseia em 
critérios de classificação adstritos ao órgão genital, seja esse de nascimento ou originário 
de submissão a procedimento cirúrgico de transgenitalização.

Além da relevância supracitada, é possível acrescentar, à justificativa social do levante 
desse debate, dados reais de violações de direitos humanos causadas pela manutenção de 
um modelo institucional que desconsidera as identidades de gênero. Para se ter uma ideia 
do quão complexa e urgente é essa temática, um artigo jornalístico publicado em 2015 
(Cf. ROMÃO, 2015), sobre a população travesti e de mulheres transexuais no sistema 
penitenciário, chama a atenção para a superexploração e excesso de violência contra os 
presos com essa característica identitária, dentro dos pavilhões masculinos. Em geral, as 
travestis cumprem pena nos pavilhões masculinos, onde ficam expostas à violação dos 
outros presidiários e impedidas de continuar os tratamentos hormonais, aos quais muitas 
delas se submetem. A exposição à violência e a restrição do acesso ao tratamento, a nosso 
ver, configura uma segunda modalidade de punição dentro do sistema prisional. Por esse 
motivo, tratamos dessa condição enquanto manifestação de um bis in idem, brocardo 
jurídico amplamente conhecido no Direito Penal, e que comummente aparece como um 
princípio acompanhado do verbete latino “ne” (ne bis in idem), que consiste, basicamente, 
numa proibição de imposição de duas sanções pelo cometimento de uma mesma infração. 

Antes mesmo de ser considerada uma premissa jurídica a ser observada tanto por 
quem elabora quanto por quem aplica as leis, especialmente por não se tratar somente 
de questão que interessa ao direito penal, mas igualmente ao direito civil, tributário ou 
qualquer ramo do direito com prerrogativas de imposição de sanção, o brocardo prin-
cipiológico atende a questões de ordem lógica nos moldes dos postulados de Norberto 
Bobbio, segundo o qual “a coerência não é condição de validade, mas é sempre condição 
para a justiça do ordenamento” (BOBBIO, 1989, p. 113).

Nesse sentido, a esse cumprimento de pena tão mais penoso, imposto às travestis, 
fruto de uma total exclusão de necessidades de cunho humanitário ligadas à condição 
identitária desses grupos, conforme se verifica corriqueiramente em notícias como a já 
citada (Cf. KIEFER, 2014; ROMÃO, 2015), nós nos autorizamos a chamar de bis in idem, 
por entendermos que o cumprimento de pena de um ser humano que luta pelo reconhe-
cimento do seu direito de adotar uma postura feminina, e de ser tratado de acordo com a 
forma como se vê, configura uma segunda forma de punição, sutil e velada, pelo cometi-
mento de um ilícito criminal para o qual já existe outra pena definida.

O que queremos dizer é que consideramos que essas pessoas passam por uma dupla 
punição, pois pensamos que a violação aos seus corpos e à sua dignidade é mais uma 
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sanção imposta a elas pelo próprio Estado, que não cumpre o papel de garantidor do  
respeito à dignidade humana, direito de toda pessoa. Além disso, o Estado está deixando 
de proteger alguém que está sob a sua tutela provisória, nesse caso, o encarcerado.

Em termos de condições reais de cumprimento de pena, numa condição de desigual-
dade em relação aos demais encarcerados, a travesti que se encontra no sistema prisional 
precisa desenvolver estratégias de sobrevivência diferenciadas pois, além das condições 
penosas que são comuns a todos os demais, a elas se impõem ameaças que são fruto da 
própria condição de gênero, e muitas vezes isso pode significar a negação da sua iden-
tidade e o estabelecimento de acordos escusos com outros encarcerados que dominam 
facções existentes nas instituições de cumprimento de pena, a fim de conseguir proteção. 

Ademais, é preciso levar em consideração que essa identidade negada pelo Estado, no 
caso em tela representado pelo sistema prisional, negação essa que pode inclusive acabar 
sendo aceita e incorporada por essas travestis, se necessário à garantia de condições me-
nos indignas, como estratégia de sobrevivência, foi durante toda uma vida o enfoque de 
uma luta por reconhecimento e por espaço. Essa postura de resistência que exige tanta 
coragem, assim como qualquer postura que se pretende enfrentar, afrontar e desmontar 
um sistema tradicional, retrógrado, posto, muitas vezes é fruto de construções de muitos 
anos e que vão desde os cuidados com cabelos e pele, até mudanças corporais provocadas 
pela ingestão de hormônios, com ou sem acompanhamento médico, e mesmo por altera-
ções cirúrgicas para adequação da identidade à realidade física. 

Outrossim, registre-se que essa identidade, que alicerça essa luta e resulta de trans-
formações lentas e paulatinas, é negada pelo Estado que impõe a esse grupo a punição de 
cumprir pena como se essencialmente masculino fosse, com submissão à raspagem dos 
cabelos, a cumprimento de pena em celas abarrotadas de homens, e privadas do acesso a 
hormônios e medicamentos que mantêm a aparência mais próxima da identidade. 

Não estamos aqui propondo novas teorias de gênero, estamos falando de aspectos da 
identidade de grupos chamados de transexuais, entre os quais se encontram as traves-
tis, já reconhecidos pela medicina, pela psicologia e mesmo pelo direito, apesar de esse 
reconhecimento ainda ser insuficiente em relação à real necessidade de readequação do 
ordenamento jurídico brasileiro às novas demandas sociais, a exemplo dessa que aqui 
trazemos para reflexão.  

A seguir, faremos uma breve discussão sobre a violação dupla sofrida pela população 
LGBT encarcerada em um sistema organizado pelo modelo binário do sexo, utilizando 
um fato ocorrido em uma instituição de detenção brasileira. Demonstramos que estes 
atos de violência motivaram a criação de alternativas em algumas dessas instituições  
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brasileiras. Contudo, estas medidas ainda são pontuais e específicas, por isso não abran-
gem todo o sistema.

O Sistema Prisional Brasileiro e a Questão da Identidade de Gênero

A violência sofrida pelo LGBT encarcerado ocorre de diversas maneiras e por razões 
igualmente múltiplas que não nos cabe aprofundar, pois envolvem motivações inclusive 
culturais e históricas que demandariam um espaço muito mais extenso para que pudesse 
ser esgotada a abordagem. 

Todavia, a proposta desse debate passa por tratar desses abusos que se impõem sobre 
um corpo com características femininas, mas que é considerado pelo sistema prisional 
como masculino, uma vez que a transição de “homem” para “mulher” só vem sendo 
admitida, para fins de cumprimento de pena, depois que essa mulher (a travesti ou a 
trans) passa por um procedimento cirúrgico de mudança no órgão genital, o que não 
implica dizer que se trata de algo simples e pouco significante. Pelo contrário, no Brasil, 
esse procedimento passa por uma série de protocolos que acabam inclusive por dificultar 
essa transição. Não se trata de algo simples, e não estamos aqui tratando como se fosse 
algo insignificante, mas estamos provocando a reflexão que conduz à conclusão de que 
é deveras simplória a forma como o sistema carcerário brasileiro trata da distinção entre 
“homem” e “mulher”, posto que parece ser o referido órgão o critério definidor. 

As concepções de fragilidade, sensualidade e disponibilidade podem ser pensadas 
como representações sociais do corpo feminino projetadas no corpo da pessoa LGBT. 
Portanto, consideramos que a violência não é direcionada propriamente ao corpo, que é 
masculino, levando em consideração o sexo biológico, mas sim às características femini-
nas identificadas naquele corpo. A seguir, descrevemos um relato feito em uma matéria 
jornalística que aborda o tipo de violência que tratamos aqui:

Em 2015, no Ceará, uma transexual foi levada à audiência de custódia, ocasião 
em que, com marcas de espancamento, chorando e vomitando, ela relatou que não 
queria voltar à prisão, e, se isso acontecesse, ela se mataria. Isso porque passou 20 
dias presa na Penitenciária masculina de Caucaia, sendo espancada e estuprada por 
quatro detentos. Durante a audiência de custódia, um dos presos disse ao juiz que 
ouviu os gritos da transexual durante a noite pedindo socorro. O caso ainda está 
sendo apurado.4 Outro exemplo emblemático é o de Vitória R. Fortes, um dos casos 

4 Essa informação está disponível em matéria jornalística. Consultar: ROMÃO, Rosana. Defensoria pública investiga 
estupro sofrido por transexual em cela masculina de presídio. Tribuna do Ceará, 2 out. 2015. Disponível em: http://
tribunadoceara.uol.com.br/ noticias/segurancapublica/defensoria-publica-investiga-estupro-sofrido-por-transe-
xual-em-cela-masculina -de-presidio/ Acesso em: 18 out. 2017. 
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que motivou a criação da “ala gay” em Minas Gerais, o primeiro Estado a ter uma 
área reservada para transexuais e travestis. Enquanto estava no presídio masculino, 
Vitória começou a mutilar os próprios braços para chamar a atenção da diretoria 
do presídio5. (ROSA, 2016, p. 01)

Em relato de Vitória R. Fontes, publicado no jornal “O Estado de Minas”, citado por 
Rosa, temos a informação de que ela era obrigada a manter relações sexuais com todos 
os homens da cela e, enquanto era estuprada, os demais riam, zombavam e batiam nela. 
Ela conta que chegou a ser leiloada entre os presos e que aquele que a arrematou o fez por 
dez maços de cigarros, um suco e um pacote de biscoito. Esse foi o valor atribuído a essa 
mulher para que o seu comprador tivesse direito de abusá-la sexualmente. 

Referimo-nos a Vitória como mulher por entendermos conforme Jaqueline Gomes 
de Jesus, em seu trabalho que tem por objetivo oferecer conceitos e orientações sobre a 
população transgênero, segundo a qual o gênero é um aspecto individual social que ne-
nhuma relação apresenta com o sexo, que é meramente biológico. Para ela, o gênero vai 
além do sexo, uma vez que o que tem relevância real na definição do que é ser homem 
ou mulher não são os cromossomos e nem o tipo de órgão genital, mas sim a percepção 
de si mesmo do indivíduo e a sua forma de expressão social (Cf. JESUS, 2012, p. 06). Ser 
mulher se define pela autopercepção e pela forma de expressão social dessa pessoa. Con-
siderado o “ser mulher” dessa forma, percebemos que o sistema prisional brasileiro, em 
sua ampla maioria, ainda está organizado a partir da ideia binária e biológica dos sexos 
feminino e masculino, e adota esse critério para enquadramento das múltiplas identida-
des de gênero dentro do sistema jurídico carcerário. 

Ora, frente às multiplicidades identitárias, levar em consideração apenas o sexo de 
nascimento, para fins de separação de presos, conduz a esse tipo de violência narrada pela 
notícia trazida por Rosa, e consiste em postura do Estado que vai ao encontro dos novos 
paradigmas de direitos humanos e sociais fora desse sistema. Nesse ponto, concordamos 
com Jesus sobre a relação entre identidade e transexualidade no seguinte extrato:

Ao contrário do que alguns pensam, o que determina a condição transexual é como 
as pessoas se identificam, e não um procedimento cirúrgico. Assim, muitas pessoas 
que hoje se consideram travestis seriam, em teoria, transexuais. Cada pessoa tran-
sexual é tratada de acordo com o seu gênero: mulheres transexuais adotam nome, 

5 Essa informação está disponível em matéria jornalística. Consultar: KIEFER, Sandra. Homossexuais contam abu-
sos que sofriam em prisões sem separação. O Estado de Minas, 25 nov. 2014. Disponível em: https://www.em.com.
br/app/noticia/gerais/2014/11/25/ interna_gerais,593189/uma-questao-de-respeito.shtml. Acesso em: 18 out. 2017.
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aparência e comportamentos femininos, querem e precisam ser tratadas como 
quaisquer outras mulheres. Homens transexuais adotam nome, aparência e com-
portamentos masculinos, querem e precisam ser tratados como quaisquer outros 
homens. (JESUS, 2012, p. 08)

Claro e evidente está que o cumprimento de pena das travestis não pode ser consi-
derado como equivalente ao de pessoas do sexo biológico masculino ou feminino, em 
termos de igualdade de condições institucionais dentro do sistema, dada justamente 
essa desconsideração da identidade de gênero, que por tantos anos, via de regra, serve às 
manifestações visuais e comportamentais daquela pessoa. Essa discrepância que torna o 
cumprimento de pena tão mais pesaroso para as travestis urge pela atenção do Estado e 
da sociedade civil, cujo papel trataremos em momento oportuno.

Não se pode ignorar um movimento, ainda que lento, de mudança nessas concep-
ções tão arraigadas na nossa sociedade. Desde 2014, por exemplo, há um movimento nas 
cortes judiciárias pelo reconhecimento do direito de mudança de sexo no registro civil 
sem que haja a obrigatoriedade da submissão à cirurgia de mudança de sexo, chamada 
de cirurgia de transgenitalização ou, no caso das travestis, a vaginoplastia. Ao menos esse 
tem sido o posicionamento do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que já apresenta 
algumas decisões reiteradas nesse sentido. 

Não obstante, esse ainda não é entendimento de regra nas cortes brasileiras, e nem 
ainda foi adotado pelo Poder Público como norteador de uma mudança de tratamento à 
população travesti. Estamos aqui provocando a reflexão sobre a necessidade urgente de 
reconhecimento de direitos, que clama pelo planejamento e instituição de políticas públi-
cas, que dispensem a necessidade do recurso ao Poder Judiciário como único mecanismo 
de garantia do direito ao reconhecimento da identidade de gênero como parâmetro defi-
nidor de medidas de natureza cível e penal.6

Eis um dos motivos pelo qual optamos pelo recorte populacional de análise e fica-
mos com o grupo de transgênero autoproclamado travestis, entendidos esses como sendo 
aquelas pessoas que se identificam com o gênero feminino e que, fora do sistema prisio-
nal, se travestem conforme os padrões de vestuário femininos, mas que não passaram 
pelo procedimento cirúrgico de transgenitalização, que lhe daria o direito (em termos 
jurídicos) de alterar o seu sexo na sua identificação civil. 

6 A título de exemplo, verifique-se a Apelação Cível nº 70057414971, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Rui Portanova, Julgado em 05/06/2014, o Agravo de Instrumento Nº 70060459930, Oitava Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 21/08/2014 e a Apelação Cível Nº 70061053880, Sétima 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em 24/06/2015, entre outras 
decisões desta corte.
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Além do já mencionado, outro artigo recentemente publicado, cujo foco principal foi  
o resgate analítico de narrativas judiciais produzidas pelo Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, analisou os discursos sentenciais a respeito de homicídios “tentados e 
consumados” especificamente de travestis, cujas existências abalam as normas binárias 
de gênero. A conclusão dessas análises permitiu inferir que:

No tocante aos escritos judiciais e suas potencialidades para reconhecimentos de 
cidadanias das travestis, assinalamos que a referência aos seus nomes sociais sem-
pre precedidos da palavra “vulgo” e/ou do pronome masculino “o”, carrega consigo, 
mesmo que minimamente, algo de conservador. O não reconhecimento e a ausên-
cia de vinculação direta dos nomes sociais pelos quais elas desejam ser referidas, 
que traduz uma das demandas das articulações do grupo, reafirma uma violência 
simbólica. (BECKER & LEMES, 2014)

A provocação para se pensar especificamente as condições das travestis que cumprem 
pena no sistema prisional brasileiro se dá por um motivo simples: aquelas pessoas que 
nasceram com o sexo masculino, mas que se identificam com o sexo feminino, e que 
passaram pelo procedimento médico-cirúrgico de transgenitalização, gozam de plenos 
direitos civis e de execução penal das pessoas identificadas civilmente como mulheres 
desde o seu nascimento, em qualquer núcleo federativo brasileiro, tanto em relação aos 
direitos civis quanto aos direitos de cunho penal. 

Dessa forma, os trangenitalizados cumprem pena em pavilhões e presídios femininos. 
Esse foi o motivo pelo qual foi dado enfoque à condição das travestis, e não da população 
trans em geral. O público dessa análise é aquele que não se identifica com o masculino, 
mas que está enquadrado como tal pelo sistema de execução penal que não incorpora às 
suas formas de punir as multiplicidades identitárias, ignorando a existência da diversi-
dade de gênero nos moldes de uma matriz cultural, conforme já apontava Judith Butler:

A matriz cultural por intermédio da qual a identidade de gênero se torna inteligível 
exige que certos tipos de “identidade” não possam “existir” – isto é, aquelas em que 
o gênero não decorre do sexo e aquelas em que as práticas do desejo não “decor-
rem” nem do “sexo” nem do “gênero”. Nesse contexto “decorrer” seria uma relação 
política de direito instituído pelas leis culturais que estabelecem e regulam a forma 
e o significado da sexualidade. (BUTLER, 2003, p. 39)

Entretanto, segundo Butler, é justamente esse movimento de resistência, que se veri-
fica pela proliferação, que cria espaço e oportunidade para exposição dos limites desse 
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“campo de inteligibilidade” e que permite disseminar aquilo que parecer ser uma “matriz 
rival e subversiva de desordem do gênero” (BUTLER, 2003, p. 39). Já se tornou eviden-
te que vivemos num mundo caracterizado pela pluralidade identitária e de orientação 
sexual e que, por essa razão, categorizar pessoas a partir de critérios objetivos decorren-
tes do exercício de liberdades individuais parece retrógado e deveras darwiniano. Nesse 
ínterim, travesti é uma das manifestações do gênero “transexuais”, entendida a transe-
xualidade como uma questão primordialmente de identidade, em nada se relacionando 
à questão de orientação sexual ou à escolha de submissão a procedimento cirúrgico de 
mudança de sexo. 

Além disso, há teóricos, inclusive, que lidam com a questão identitária como algo não 
estanque e que passa por constantes negociações sociais a partir das escolhas individuais, 
a exemplo das concepções de Bauman ao tratar do pertencimento e sua relação com a 
identidade, vejamos:

Tornamo-nos conscientes de que o “pertencimento” e a “identidade” não têm a 
solidez de uma rocha, não são garantidos para toda a vida, são bastante negociáveis 
e renegociáveis, e de que as decisões que o próprio indivíduo toma, os caminhos 
que percorre, a maneira como age – e a determinação de se manter firme a tudo 
isso – são fatores cruciais tanto para o “pertencimento” quanto para a “identidade”. 
(BAUMAN, 2005, p. 17)

Uma análise mais individual dessas variações identitárias, e da sua possibilidade mu-
tacional, pode levar a crer, numa análise imediata e precipitada, que essa identificação 
depende unicamente do próprio ser e que em nada depende de um reconhecimento que 
lhe é externo. Todavia, essa afirmação não pode ser considerada como bastante na sua 
integralidade, pois que a inclusão dessa diversidade passa necessariamente pelo reco-
nhecimento de grupo, ou pelo reconhecimento social, nos moldes da contraposição ao 
reconhecimento cognitivo de Goffman (1981, p. 60), segundo o qual “o reconhecimento 
cognitivo é apenas um ato de percepção, enquanto que o reconhecimento social é a parte 
desempenhada por um indivíduo numa cerimônia de comunicação”.

Com isso, entre os atores envolvidos nos processos de cumprimento de pena, é possí-
vel identificar uma resistência institucionalizada à quebra do paradigma binário de sepa-
ração dos encarcerados. No sistema prisional brasileiro, em linhas gerais, verifica-se uma 
manutenção da ideia que Butler condenou como gênero “inteligível”, que basicamente 
consiste no seguinte:
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Gêneros “inteligíveis” são aqueles que, em certo sentido, instituem e mantêm re-
lações de coerência e continuidade entre sexo, gênero, prática sexual e desejo. Em 
outras palavras, os aspectos de descontinuidade e coerência são constantemente 
proibidos e produzidos pelas próprias leis que buscam estabelecer linhas causais ou 
expressivas de ligação entre o sexo biológico, o gênero culturalmente construído e 
a “expressão” ou “efeito” de ambos na manifestação do desejo sexual por meio da 
prática sexual. (BUTLER, 2003, p. 38)

Consideradas essas concepções de gênero, identidade e da forma pela qual o sistema 
prisional brasileiro (não) lida com essa multiplicidade, preso que está ao binarismo do 
sexo biológico, posto que, a partir de significações binárias, desconsidera as identidades 
de gênero entre os indivíduos em cumprimento de pena nos presídios, entre os quais se 
encontram as travestis, e essa desconsideração produz efeitos que urgem por medidas de 
cunho social para provocação e reversão desse quadro. 

Isso porque é papel da sociedade civil, em uma sociedade democrática, trazer à tona 
novas demandas sociais que clamam pela atenção dos detentores do poder público deci-
sório, e essa ideia vem das concepções de Habermas sobre o papel dos atores da sociedade 
civil quando trata da factibilidade e validade da relação entre Direito e Democracia, e 
postula pertinentemente que:

Na perspectiva de uma teoria da democracia, a esfera pública tem que reforçar a 
pressão exercida pelos problemas, ou seja, ela não pode limitar a percebê-los e a 
identificá-los, devendo, além disso, tematizá-los, problematizá-los e dramatizá-los 
de modo convincente e eficaz, a ponto de serem assumidos e elaborados pelo com-
plexo parlamentar. (HABERMAS, 1997, p. 90)

Nesse sentido, grandes mudanças na percepção jurídico-estatal em relação à mudan-
ças de paradigmas que envolvem alterações institucionais, como a que está sendo pro-
posta pela presente análise, depende, necessariamente, de uma ação tomada por esse nú-
cleo de onde emana o exercício da democracia a que chamamos de sociedade civil. Para 
Habermas (1997, p. 99), “o núcleo da sociedade civil forma uma espécie de associação 
que institucionaliza os discursos capazes de solucionar problemas, transformando-os em 
questões de interesse geral no quadro de esferas públicas”.

O que estamos tentando reproduzir das ideias de Habermas quando tratou da relação 
entre Direito e Democracia, e que vai ao encontro das nossas provocações sobre a neces-
sidade de um levante da sociedade civil, em defesa dessa população e dos seus direitos de 
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reconhecimento jurídico e institucional das suas identidades, é que a mera existência dos 
ditos Direitos e Garantias Fundamentais, por si só, é insuficiente para a efetiva proteção 
dos direitos das travestis, em especial do direito ao cumprimento de pena em condições 
de igualdade no peso ou no “preço” da sanção em relação aos demais apenados. 

Habermas chama esse desencontro entre existência do direito e proteção efetiva dos 
indivíduos de “deformações”, e é exatamente o que são também para nós. Segundo ele, 
“a sociedade civil pode, em certas circunstâncias, ter opiniões públicas próprias. Capazes 
de influenciar o complexo parlamentar (e os tribunais), obrigando o sistema político a 
modificar o rumo do poder oficial” (HABERMAS, 1997, p. 106).

Esse é o motivo pelo qual uma sociedade que se diz democrática e defensora dos ideais 
de igualdade e liberdade não se pode calar diante de tamanha desigualdade de condições 
dentro de uma instituição jurisdicional e (por que não?) política, tal qual se tem verifica-
do na maioria dos sistemas prisionais brasileiros em relação ao cumprimento de pena de 
travestis. O que precisa ser pensado, discutido e proposto são formas de encarceramento 
dessa população que atente à sua identidade de gênero e lhe conceda direitos humanos e 
sociais mínimos e igualdade nas condições institucionais dos sistemas punitivos.

Ancoramos a nossa análise na ideia apresentada pela pesquisadora Gayle Rubin em 
seus dois textos clássicos, “The Traffic in Women” e “Thinking Sex”, que apresentam ele-
mentos importantes para analisar a organização social frente à sexualidade. No primeiro, 
a autora faz uma distinção entre sexo e gênero, motivo pelo qual recebeu duas críticas das 
autoras feministas, uma vez que essa distinção vinha na contramão do que estava se dis-
cutindo nos anos de 1980.  Contudo, a análise não deixa de ter o seu valor, por exemplo, 
o questionamento sobre o pressuposto da naturalidade da sexualidade. Suas críticas são 
ancoradas nos estudos antropológicos sobre a família, principalmente em Lévi-Strauss e 
nos estudos psicanalíticos de Freud.

A abordagem desenvolvida considera uma relação de interdependência entre os se-
xos nos arranjos familiares que culminam na divisão sexual do trabalho e na distinção 
de papéis sociais. A interação desses aspectos é imposta a partir da lógica da assunção 
dos papéis de dominação pelo “sexo forte”, o masculino e a designação dos papéis para 
o “sexo frágil”, o feminino. Assim, uma relação de dominação é estabelecida distante de 
uma moral do respeito, mas da opressão.

As travestis são identificadas pelas características femininas em seus corpos, logo, 
a fragilidade, a sensualidade, a fraqueza são as representações sociais comuns ao ima-
ginário masculino sobre a mulher. Assim, seguindo a análise da autora mencionada,  
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acreditamos que a violência sexual sofrida pelas travestis é direcionada às características 
femininas exibidas em seus corpos, e não ao corpo masculino definido pelo sexo bioló-
gico. Fazê-las cumprir pena num pavilhão com celas exclusivamente masculinas equivale 
a submeter uma mulher às mesmas condições, se nos desvencilharmos da imposição de 
invisibilidade a esses grupos. Não se cogita submeter uma mulher sequer ao cumpri-
mento de pena num pavilhão masculino, quiçá celas com dezenas de homens. Então, por 
que não salta aos nossos olhos e ouvidos, enquanto sociedade civil, também a imposição 
dessa desumanidade às travestis? 

Concluímos a reflexão feita à luz da concepção de Rubin (1975) sobre a divisão basea-
da no sexo com o pensamento de Nancy Fraser sobre a politização dos problemas sociais. 
Para a autora, longe de considerar os problemas antes compreendidos como privados, 
como, por exemplo, a relação entre homens e mulheres no seio da família, toda as ques-
tões que dizem respeito à vida estão sujeitas ao debate social. Nesse sentido, a violação 
dos corpos, seja nas relações conjugais ou em qualquer situação do sexo sem permissão, 
deve, indiscutivelmente, ser discutida pelo Estado, ou seja, deve ser politizada. 

Considerações Finais

Refletimos sobre a divisão do sistema carcerário brasileiro baseado no marcador 
“sexo” como uma ação do Estado que precisa ser rediscutida à luz dos Direitos Humanos. 
Consideramos que o cumprimento de pena de uma travesti em um pavilhão masculino 
a coloca em uma situação de vulnerabilidade do seu corpo, da sua intimidade e da sua 
identidade. Resta a essas mulheres, pois assim as entendemos, respeitando a forma como 
se veem e se colocam diante do outro e da sociedade, desenvolverem estratégias de sobre-
vivência diante das condições contextuais que são próprias das dinâmicas da organização 
dessas instituições, e também do sistema social que define a divisão de papéis sociais 
baseado no sexo biológico.

Chamamos de dupla punição o encarceramento da população transexual, em especial 
das travestis, em pavilhões masculinos, organizados com base na divisão sexual, uma vez 
que essas pessoas ficam expostas à violência sexual num grau muito mais avassalador do 
que qualquer outro encarcerado, e ao domínio masculino, muitas vezes movido por um 
tratamento com respaldo no preconceito. 

Longe de nós pretender naturalizar a violência sexual no sistema prisional quando 
nos referimos à condição das travestis mais vulneráveis, e de alvo certo dessa violência, 
mas a nossa proposta de reflexão, aqui, não foi, ainda, a de problematizar e pensar juntos 
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soluções para essa doença do nosso sistema. A existência dessa prática, e a ausência de 
soluções eficientes para esse câncer do sistema, não a torna aceitável e nem lhe atribui 
condição de normalidade. Mas certo é que, para o feminino invisível que são as travestis, 
o cumprimento de pena entre os masculinos visíveis provoca uma discrepância entre 
identidades que resulta numa superexploração sexual desse feminino no sistema prisio-
nal brasileiro. 

Segundo Rubin, a cultura que diferencia papéis de homens e mulheres na sociedade 
está fundamentada em uma crença e afirmação da heterossexualidade como sistema de 
organização social. Esta mesma cultura influencia a construção das identidades indivi-
duais. Desse modo, para a autora, o sexo é um elemento de opressão que, ao atravessar 
outros, como a raça e a classe, cria condições para outras formas de opressão.

O sistema carcerário brasileiro ainda não absorveu as discussões oriundas das trans-
formações culturais impulsionadas pelas lutas por reconhecimento e afirmação das 
identidades individuais. Nesse sentido, os debates sociais precisam romper as barreiras 
institucionais para que os processos de transformações da sociedade sejam por elas as-
similados. 
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desafios para sua efetivação em todo o Brasil (Cf. CAMPOS, 2015b), em especial nas lo-
calidades menores e/ou interiorizadas, como é o caso do sertão sergipano, foco de nossa 
análise.

A promulgação dessas leis, se por um lado deu visibilidade às ocorrências de violên-
cias perpetradas no âmbito doméstico, por outro não as reduziu, o que nos leva a ques-
tionar: que dimensões culturais estão envolvidas nas relações de violência perpetradas 
por parceiros íntimos? Quem são as mulheres assassinadas no Brasil em razão de gênero? 
Como chegam ao sistema judiciário? A criminalização das relações sociais tem se revela-
do um caminho eficaz para coibir a violência de gênero?

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), em 2016, divulgou pesquisa 
sobre a mortalidade de mulheres por agressões no Brasil e concluiu que, entre 2011 e 
2013, ocorreram  17.581 óbitos de mulheres por agressões. Essa elevada taxa de morta-
lidade atinge mulheres de todas as faixas etárias, etnias e níveis de escolaridade, sendo 
as vítimas preferenciais mulheres adolescentes e jovens (na faixa etária de 10 a 29 anos), 
negras (64%) e residentes nas regiões Centro-Oeste, Nordeste e Norte. As agressões têm 
elevada ocorrência nos domicílios (28,1%) e em finais de semana (35,7%), o que indica 
que  foram praticadas em  situações de violência doméstica e familiar contra as mulheres  
(Cf. GARCIA & SILVA, 2016). A Agência Patrícia Galvão, em seu dossiê sobre femini-
cídio, reitera esses dados com a publicação do Atlas da Violência (Cf. CERQUEIRA et 
al., 2016), e aponta que 18 Estados apresentam taxa de homicídio de mulheres acima da 
média nacional, e Sergipe ocupa o 15º lugar.

Neste capítulo, buscamos dar visibilidade ao modo como a violência contra as mu-
lheres é registrada nos Inquéritos Policiais (IP) em uma cidade do Alto sertão sergipano. 
Trata-se de um recorte da pesquisa, em andamento, “Já se mete a colher em briga de 
marido e mulher? Diagnóstico da incidência de violência e Análise da rede de enfrenta-
mento à violência contra as mulheres em Sergipe5”, Edital NAPS/07/2015, financiada pela 
Fundação de Apoio a Pesquisa e a Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe/FAPITEC. 

Da violência de gênero ao feminicídio

A polissemia e a relativização da violência como fenômeno cultural têm banalizado e 
naturalizado esse termo. Santos e Izumino (2005) apresentam uma ampla revisão sobre 
como o termo violência contra as mulheres foi tornando-se mais abrangente, passando a 

5 A pesquisa é coordenada pelas/os docentes: Claudiene Santos, Patricia Rosalba Salvador Moura Costa e Marcos 
Ribeiro de Melo, da Universidade Federal de Sergipe. Encontra-se em fase de execução e análise dos dados.
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ser utilizado como violência de gênero nas ciências sociais. As autoras apresentam os vie-
ses teóricos de Chauí, Safiotti, Azevedo e Gregori, assinalam suas contribuições e tecem 
críticas às visões de violência explicitadas por elas, em seus trabalhos, pioneiros no Brasil. 
Criticam a violência com base no patriarcado, argumentando que essa proposição enrije-
ce papéis dicotômicos de homens e mulheres e não é suficiente para explicar a violência, 
assim como Grossi (1998). Apresentam críticas ao binômio agressor-vítima e à ideia de 
que a mulher é passiva ou cúmplice da violência.

Grossi (1998, p. 303), em contrapartida, argumenta que é necessário compreender a 
violência considerando “o vínculo afetivo/conjugal construído a partir da comunicação 
de cada casal”, ideia corroborada por Ramos (2013). A autora ressalta a complexidade das 
relações afetivas e emocionais, hétero e homoeróticas, que podem resultar em violência 
doméstica. Para Izumino (2003, p. 90), é necessário levar em conta que as relações de 
poder entre homens e mulheres são dinâmicas, embora possam ser assimétricas, e “não 
mais como resultado da dominação de homens sobre mulheres, estática, polarizada”.

Podemos afirmar que há um dispositivo discursivo e, portanto, cultural, que tenta 
manter as relações de poder e domínio sobre as mulheres e, para fazê-lo, recorre à vio-
lência. Para Lagarde:

No marco da supremacia patriarcal de gênero contra as mulheres como um me-
canismo de controle, sujeição, opressão, castigo e agressão daninha que a sua vez 
gera poder para os homens e suas instituições formais e informais. A persistência 
patriarcal não pode sustentar-se sem a violência que hoje denominamos de gênero, 
sem a violência dos homens, do Estado, dos meios de comunicação, das organiza-
ções civis e políticas, das igrejas e das forças repressivas contra mulheres. (LAGAR-
DE, 2006, p. 16, tradução nossa)

A autora afirma que não seria possível explicar a violência sem a opressão das mu-
lheres, por isso, discordando de Izumino, “a partir da perspectiva feminista se considera 
estrutural a organização patriarcal do mundo, já que permite a coisificação sexual, su-
porte da expropriação de mulheres de sua condição humana e, portanto, sua condição de 
sujeito” (LAGARDE, 2006, p. 16, tradução nossa). 

Indagamos, como Beiras et al. (2012) e Santos e Izumino (2005): como se constituem 
e se estabelecem a ideia de homens agressores e mulheres vítimas? Que implicações es-
tas visões rígidas e polarizadas, frequentemente repetidas nos discursos circulantes, e as 
concepções de gênero têm no âmbito jurídico e assistencial?
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A invisibilidade dos registros de assassinatos de mulheres ocorridas por razão de gêne-
ro, ao serem registrados como homicídios, em distintas fontes, motivou movimentos fe-
ministas a pressionar, em diversos países, sua tipificação como femicídio/feminicídio (Cf. 
PASINATO, 2011). A palavra feminicídio foi criada por Lagarde (Cf. CAMPOS, 2015a), 
a partir da definição de Russell e Caputi (1992), em tradução de femicide, inicialmente, 
como femicídio e, nos países latino-americanos, como feminicídio, com anuência das 
autoras (Cf. LAGARDE, 2006). “Para Lagarde o termo femicide em espanhol é homólogo 
à homicídio e só significa morte de mulheres” (CAMPOS, 2015a, p. 105). O feminicídio:  

está no ponto mais extremo do contínuo de terror anti-feminino que inclui uma 
vasta gama de abusos verbais e físicos, tais como estupro, tortura, escravização se-
xual (particularmente a prostituição), abuso sexual infantil incestuoso e extra-fa-
miliar, espancamento físico e emocional, assédio sexual (ao telefone, na rua, no 
escritório e na sala de aula), mutilação genital (cliterodectomia, excisão, infibula-
ções), operações ginecológicas desnecessárias, heterossexualidade forçada, esteri-
lização forçada, maternidade forçada (ao criminalizar a contracepção e o aborto), 
psicocirurgia, privação de comida para mulheres em algumas culturas, cirurgias 
cosméticas e outras mutilações em nome do embelezamento. Onde quer que estas 
formas de terrorismo resultem em mortes, elas se tornam femicídios. (RUSSEL & 
CAPUTTI apud CAMPOS, 2015a)

Como podemos perceber, o termo é amplo e ainda que busque caracterizar todas as 
formas de feminicídio possíveis, não abarca a complexidade das múltiplas situações de 
violência de gênero, que podem culminar no assassinato de mulheres. Pasinato (2011),  
Segato (2006) e Campos (2015a) trazem reflexões sobre o significado político, militante, 
jurídico e as implicações/ limitações da tipificação do feminicídio.

Segato (2006) aponta que a complexidade das múltiplas formas de violência  ins-
critas no termo feminicídio urge por uma definição que dote de eficácia simbólica e 
performativa que resultem em protocolos detalhados para laudos periciais policiais e  
médico-legais eficientes, capazes de orientar as investigações da diversidade de crimes 
contra as mulheres. 

No Brasil, como uma continuidade da lei 11.340/6, lei Maria da Penha, desde 2015, 
os homicídios qualificados em que há a morte de mulheres “por razões da condição de 
sexo feminino”, passaram a ser tipificadas pela lei 13.101/15 como feminicídio e as qua-
lificadoras Art. 121, inciso VI, são I - violência doméstica e familiar; II - menosprezo ou 
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discriminação à condição de mulher. Para Campos (2015a), essa tipificação trouxe um 
retrocesso teórico ao vinculá-lo às “razões da condição do sexo feminino”, deixando de 
fora outras expressões de gênero (como as identidades transgêneros, cujos feminicídios 
são elevados no Brasil), por pressões da “bancada evangélica” a despeito do Estado ser  
laico6.

  A autora conclui que, ao reduzir o conceito de feminicídio ao sexo biológico, a “tipi-
ficação apresenta um paradoxo, pois ao mesmo tempo em que simbólica e importante-
mente nomina a morte de mulheres, ela produz uma redução legal de conteúdo” (CAM-
POS, 2015a, p .114). Ela também critica o aumento da pena, previsto no § 7º da lei, em 
caso de gravidez, contra pessoa menor de 14 e maior de 60 anos, e na presença de descen-
dente ou ascendente da vítima, que ao invés de visibilizar a violência feminicida, amplia 
a incidência do sistema punitivo, com todos os danos colaterais decorrentes.  Para ela, 
“a proposta da CPMI [Comissão Parlamentar Mista de Inquérito] era a possibilidade de 
uma política criminal que mais aproximava a demanda feminista de nominar a violência 
extrema contra mulheres proporcionando os menores danos decorrentes do acionamen-
to do sistema penal” (CAMPOS, 2015a, p .114). 

Limites e desafios da legislação e sua aplicação 

As raízes culturais da violência de gênero nos lançam a um paradoxo: a necessidade 
de intervenção para cessar o ciclo de violência versus judicialização das relações sociais. 
Para pensar esse paradoxo, faz-se necessário buscar compreender a complexidade da vio-
lência e pensar em ações multiníveis, em intervenções preventivas e sistemáticas para 
responsabilização e ressignificação das relações em situações de violência, como prevê a 
lei Maria da Penha. É necessário ainda pensar a violência de gênero interseccionalmente, 
em especial quanto à raça/etnia, classe socioeconômica, orientação sexual, escolarização, 
faixa etária, religião, dentre outras (Cf. SANTOS, 2015; SANTOS & IZUMINO, 2005); 
e também o posicionamento dos homens nas situações de violência (Cf. RAMOS, 2013; 
GUIMARÃES & DINIZ, 2017; BEIRAS et al., 2012; BEIRAS, 2009).

6  O Brasil apresenta, na atualidade, um forte retrocesso em aspectos relacionados às políticas públicas em razão de 
uma onda disseminada pelo discurso religioso, com grande representação no cenário político por meio da chamada 
bancada evangélica, que reduz toda a produção teórico-investigativa do campo de pesquisas de gênero à chamada 
“ideologia de gênero”. A esse respeito, consultar: JUNQUEIRA, R.“Ideologia de gênero”: a gênese de uma categoria 
política reacionária – ou: a promoção dos direitos humanos se tornou uma “ameaça à família natural”? In: Debates 
contemporâneos sobre Educação para a sexualidade. RIBEIRO, P. R. C.; MAGALHÃES, J.C.[org.]. Rio Grande: 
Ed. da FURG, 2017. p. 25-52. 
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Das violências contra as mulheres aos fatos registrados: a aplicação da Lei 13.104/2015 
em um município do Alto Sertão de Sergipe

O Inquérito Policial (IP) analisado chama atenção pela sua peculiaridade. Foi regis-
trado em um município do alto sertão sergipano, junto à Polícia Civil do Estado de Ser-
gipe, com a tipificação do Artigo 121 do Código Penal Brasileiro, Parágrafo 2º, VI e 2-A, 
1, cc Artigo 7º da Lei Maria da Penha (11.340/2006)7. O documento penal retrata o caso 
como feminicídio em sua forma tentada. O IP foi aberto, inicialmente, para investigar a 
situação de ameaça no contexto das violências físicas no âmbito da violência doméstica, 
denunciada pela “vítima”8 junto à delegacia de polícia. Posteriormente, o pretenso “autor” 
da violência de gênero, inconformado com a denúncia realizada pela “vítima”, tentou 
assassiná-la com tiros e, em seguida, cometeu suicídio.

O documento penal contém os relatos que retratam a violência doméstica em suas 
diversas modalidades. Trata-se de em ex-casal de “namorados”, segundo depoimentos da 
“vítima” e também declarações de testemunhas que vivenciaram momentos de agressões 
durante e após o relacionamento afetivo, culminando na tentativa de homicídio da “víti-
ma”, seguida de suicídio do “autor”. 

O IP traz, em suas linhas, descrições sobre o comportamento agressivo e dominador 
do “autor”, baseado no ciúme excessivo em relação à sua companheira e também a outras 
ex-companheiras, mencionadas em relatos de testemunhas e registrados nos autos do IP. 
Todas as narrativas fazem parte da construção das peças processuais e apontam também 
para a edificação do perfil do “autor”. Por causa de seu suicídio, não consta nas peças sua 
oitiva e, consequentemente, uma versão sua sobre os fatos.

No entanto, estamos diante de um clássico caso de violência contra mulheres pautado 
na percepção do “Nunca você sem mim...” (Cf. BRAZÃO, 2009), isto é, homens, que não 
aceitam o fim do relacionamento (Cf. THURLER & BANDEIRA, 2010), atentam contra 
a vida de suas ex-companheiras e cometem suicídio, em seguida. 

Diante do fato, registrado como feminicídio tentado, buscamos compreender algu-
mas questões: como a polícia civil de Sergipe tratou a ocorrência da tentativa de homi-
cídio seguida do suicídio? O que este caso, ocorrido no Sertão de Sergipe, aponta para a 
aplicação da Lei 11.104/2015? O que este registro nos diz sobre violências que atingem 
mulheres que vivem em cidades de pequeno e médio porte no interior do Brasil? 

7 Não mencionaremos o município sergipano para evitar qualquer aproximação efetiva com o caso estudado. No 
entanto, trata-se de uma cidade com uma população de 25 mil habitantes, com IDH de 0,567.
8 Usaremos, em todo o texto, as palavras vítima e autor entre aspas. Essa decisão visa evitar juízos antecipados e  a 
polarização de posições fixas, na escrita do artigo.
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Olhando para o caso – uma arqueologia dos dizeres oficiais

Tomamos como norte a análise discursiva arqueológica, que possibilita investigar a 
formação histórica de verdades concernentes ao sujeito, entre os saberes que constituem 
a modernidade. A partir do estudo das condições discursivas de Foucault (2005), bus-
camos compreender como um objeto surge para o saber, e é nesse sentido que visamos 
analisar como os discursos presentes em um Inquérito Policial (IP) fazem emergir os sa-
beres sobre o feminicídio. Entendemos que há uma relação indissociável entre o discurso 
e o saber: o discurso expressa o saber ao mesmo tempo em que é constituído por ele. 
Foucault (2005, p. 205) afirma: “[...] não há saber sem uma prática discursiva definida, e 
toda prática discursiva pode definir-se pelo saber que ela forma”.

Nessa perspectiva, importa descrever e problematizar “enunciações”, mostrar proble-
mas de “essências” mascaradas nos saberes. Convém ressaltar, ainda, que tudo é pro-
duzido, reinventado, criado. Conforme Costa (2016), é imprescindível situar a análise 
historicamente, visto que, quando nos voltamos para objetos legislativos, como a lei do 
feminicídio, não podemos perder de vista que a difusão, apreensão e as mudanças legis-
lativas são processos lentos e, muitas vezes, não acompanham as interfaces das mudanças 
sociais. A autora acrescenta que tal fato ocasiona um descompasso entre os padrões cul-
turais e a lei.   

Assim, na análise do discurso foucaultiana, os discursos são compreendidos como 
“práticas que formam sistematicamente os objetos de que falam” (FOUCAULT, 2005, 
p. 55). É preciso deixar de acreditar nas enunciações e passar a descrevê-las, mapeá-las, 
“escutá-las”, mostrar suas relações, seus vínculos estratégicos, para perceber suas con-
dições de existência, os acontecimentos que elas instauram, as formas que elas tomam, 
as estratégias que nela são usadas, seus investimentos, suas repetições e seus feitos dis-
cursivos. Ao tomar um dado discurso como objeto de análise, assume-se, aqui, a tarefa 
de desnaturalizá-lo, de buscar seus modos de produção. Afinal, ao operar com a análise 
do discurso buscamos desfazer “os laços aparentemente tão fortes entre as palavras e as 
coisas, e destacar-se um conjunto de regras, próprias da prática discursiva” (FOUCAULT, 
2005, p. 56).

Segundo Foucault (Cf. 1972, p. 68), para fazer aparecer o domínio do objeto discur-
sivo, é preciso deflagrar algumas operações críticas, as tradicionais formas de interpreta-
ção do discurso, que são: o tema de uma origem indefinidamente recuada, o postulado 
interpretativo e o tema de um sujeito soberano, sujeito esse que é, muitas vezes, acionado 
em casos como o que aqui será analisado. Nessa linha de pensamento, Foucault quer  
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defender o apagamento do autor – a escrita ou o discurso não pertencem mais ao autor, 
pois não importa mais o que o autor quis dizer ou o que não disse, mas o que está dito. 
A questão é que não interessa mais determinar o que compõe a origem secreta de um 
discurso, mas as condições práticas que fazem com que algo apareça como verdadeiro, 
quando é manifestado. O deslocamento que Foucault executa, por meio do método ar-
queológico, é “que não mais se relacione o discurso ao solo inicial de uma experiência 
nem à instância a priori de um conhecimento; mas que nele mesmo o interroguemos 
sobre as regras de sua formação” (FOUCAULT, 2005, p. 89).

Libertar-se dessas formas prévias da continuidade, e fazer aparecer o discurso como 
descontinuidade, é uma tarefa que implica analisá-lo em sua especificidade de aconteci-
mento. Afirma o autor:

É preciso estar pronto para acolher cada momento do discurso em sua irrupção 
de acontecimento, nessa pontualidade em que aparece e nessa dispersão temporal 
que lhe permite ser repetido, sabido, esquecido, transformado, apagado até nos me-
nores traços, escondido bem longe de todos os olhares, na poeira dos livros. Não 
é preciso remeter o discurso à longínqua presença da origem; é preciso tratá-lo no 
jogo de sua instância. (FOUCAULT, 2005, p. 28)

Ou seja, é preciso tratá-lo segundo o que tornou possível seu acontecimento e, tam-
bém, as regras que possibilitam que ele apareça e não outro em seu lugar. Na análise 
arqueológica, Foucault (2005, p. 146) aponta: “[...] tento tomar o discurso em sua existên-
cia manifesta, como uma prática que obedece a regras”. Compreender o discurso como 
acontecimento significa saber quais as condições que alguém precisa aceitar quando pro-
nuncia algo em algum momento. Assim, afirma: “o que me interessa, no problema do 
discurso, é o fato de que alguém disse alguma coisa em um dado momento. [...] Isto é o 
que eu chamo de acontecimento” (FOUCAULT, 2006, p. 255). Daí, o discurso ser carac-
terizado como descontínuo, uma dispersão. 

Faz-se necessário destacar que o fato de Foucault compreender o discurso como dis-
persão não impossibilita analisá-lo em suas condições de formação. O próprio Foucault 
(2005) apresenta, na Arqueologia do Saber, quatro níveis: objetos, tipos de enunciação, 
conceitos e estratégias. São esses elementos que permitem compreender a dispersão do 
discurso, tal como indica que “[...] (a dispersão) pode ser descrita, sem sua singularida-
de, se formos capazes de determinar as regras específicas segundo as quais foram for-
mados objetos, enunciações, conceitos, opções teóricas [...]” (FOUCAULT, 2005, p. 80).  
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A descoberta dessas regras caracteriza o discurso como regularidade, conjunto que Fou-
cault chama de formação discursiva, o qual explicita:

Por sistema de formação é preciso, pois, compreender um feixe complexo de rela-
ções que funcionam como regra: ele prescreve o que deve ser correlacionado em 
uma prática discursiva, para que esta se refira a tal ou tal objeto, para que empregue 
tal ou tal enunciação, para que utilize tal ou tal conceito, para que organize tal ou 
tal estratégia. (FOUCAULT, 2005, p. 82) 

Trata-se de compreender as regras que  permitem que algo apareça como objeto de 
um discurso como, por exemplo, o feminicídio para o discurso policial. Para Foucault 
(2005, p. 135) “um enunciado pertence a uma formação discursiva, como uma frase per-
tence a um texto, e uma proposição a um conjunto dedutivo”. Nesse prisma, destacamos 
a noção de discurso aqui empregada como “um conjunto de regras anônimas, históricas, 
sempre determinadas no tempo espaço, que definiram em uma dada época, e para uma 
área social, econômica, geográfica, ou linguística dada, as condições de exercício da fun-
ção enunciativa” (FOUCAULT, 2005, p. 43).

O discurso é uma rede de enunciados ou de relações que torna possível haver signifi-
cantes. Analisando os próprios discursos, nota-se o desfazer dos laços fortemente ligados 
entre as palavras e as coisas. E o que isso implica é o confronto entre a realidade e a língua 
como práticas que formam o objeto de quem fala, de modo que relacionam a pronúncia 
com o objeto, com a significação e com os valores de verdade, destacando um conjunto 
de regras próprias das práticas e das formas de organização (Cf. AZEVEDO, 2013). 

É a partir dessa perspectiva que o discurso se localiza em meio a uma ampla gama de 
práticas, imersas em relações de saber e poder, visto que ultrapassa um âmbito de refe-
rência a coisas ou à expressão de letras, palavras, frases ou proposições e “apresenta re-
gularidades intrínsecas a si mesmo, por intermédio das quais é possível definir uma rede 
conceitual que lhe é própria” (FISCHER, 2001, p. 200). Assim, ao contrário de uma uni-
dade ou estrutura, o discurso é entendido como uma função, cuja peculiaridade é cruzar 
“um domínio de estruturas e de unidades possíveis e que faz com que [estas] apareçam, 
com conteúdos concretos, no tempo e no espaço” (FOUCAULT, 1999, p. 68). A análise 
discursiva arqueológica é aqui pensada, então, como um caminho possível para se operar 
metodologicamente, de modo que a tarefa do arqueólogo(a) é responder à questão: “[...] 
que singular existência é esta que vem à tona no que diz e em nenhuma outra parte?” 
(FOUCAULT, 2005, p. 31), nos dizeres transcritos que constituem o IP? 
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O registro policial, suas falhas e potencialidades: uma leitura do “Feminicídio  
Tentado”

O Inquérito Policial (IP) analisado usa, em sua capa, a palavra “Feminicídio Tentado”, 
apontando para a atualidade (e atualização) do tema e para o direcionamento que o caso 
ganhou, no âmbito das investigações policiais. Trata-se de um caso de tentativa de homi-
cídio de uma mulher, seguida do suicídio do autor dos disparos, com forte teor de gênero, 
que é registrado nos documentos penais da seguinte forma:

Assim, acoste as oitivas produzidas neste crime de feminicídio tentado, ao presente 
procedimento. Conduta tipificada no artigo 121, Parágrafo 2, Inciso 6 do CPB, cc 
Artigo 14, Inciso II do CPB: Homicídio simples. Artigo 121 (matar alguém). Femi-
nicídio (incluído pela Lei 13.104/20150) VI, contra mulher, por razões da condi-
ção do sexo feminino (incluído pela Lei 13.104/20150). Parágrafo 2º Considera-se 
que há razões de condição do sexo feminino quando o crime envolve: I. violência 
doméstica e familiar (incluído pela Lei 13.104/20150). (Inquérito Policial, Sergipe, 
2017) 

De acordo com Waiselfisz (2015, p. 7), a definição do feminicídio na Lei 13.104/2015 
é tida como “controversa, e também alvo de merecidas críticas por parte de diversos ope-
radores da lei e dos movimentos sociais, principalmente os de mulheres”, como também 
aponta Campos (2015a). Waiselfisz (2015, p. 7) afirma que “entenderemos por femini-
cídio as agressões cometidas contra uma pessoa do sexo feminino no âmbito familiar 
da vítima que, de forma intencional, causam lesões ou agravos à saúde que levam a sua 
morte”, definição utilizada para a contabilização dos homicídios de mulheres, no Mapa 
da Violência de 2015. 

O documento investigativo está bem fundamentado, com oitivas de testemunhas e 
declarações da “vítima”, além de todos os laudos que são exigidos pela Lei de Processo Pe-
nal: Laudo cadavérico, Laudo Pericial do local do crime, Laudo pericial da arma de fogo. 
É importante ressaltar que, no histórico do boletim de ocorrência (BO), a “vítima” relata 
especialmente a agressão física sofrida em forma de “empurrão”, seguida de “ameaça”. No 
entanto, foi arrolado, inicialmente, pela autoridade policial, apenas o “crime de ameaça”, 
de acordo com a Lei Maria da Penha, o que demonstra um prejuízo em relação ao registro 
penal que se orienta através do teor enunciado na denúncia. Tal situação aponta para a 
necessidade de se assinalar a tipificação penal da forma como é descrita pela “vítima” da 
violência, pois essa é uma atitude que permite medidas específicas de investigação, ações 
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mais enérgicas por parte da autoridade policial, e consequentemente o coerente encami-
nhamento a outras esferas institucionais da rede de proteção à mulher em situação de 
violência9. Cabe ressaltar a ausência e/ou insuficiência dessa rede, em especial, em muni-
cípios de pequeno ou médio porte, o que também dificulta o acolhimento das mulheres 
em situação de violência, na rede.

O fato da agressão física não ser registrada como tipo penal, no primeiro momento 
em que a “vítima” dirige-se à delegacia, aponta para o processo de filtragem e seletividade 
que ocorre em relação ao primeiro relato da “vítima”. O(A) profissional que ouve a “ví-
tima”, inicialmente, tem que registrar e tipificar o fato da forma como foi relatado. Essa 
primeira notificação é fundamental para o encaminhamento das investigações, seguindo 
um registro penal o mais próximo possível do que foi dito pelas partes envolvidas. Na 
medida em que isso não ocorre, as pessoas envolvidas no processo podem sofrer perdas 
significativas durante a apuração e finalização dos fatos, considerando, sobretudo, que o 
devido processo penal é regido pelo que há nos autos.

Outro dado para ser refletido diz respeito à eficácia de Medida Protetiva de Urgên-
cia10. Na ocasião em que foi registrado o Boletim de Ocorrência por parte da “vítima”, 
retratando a primeira publicização do caso da violência sofrida, foi solicitada, pela de-
legacia, apenas quatro dias depois, Medida Protetiva, considerando especialmente: “a) 
Proibição de aproximação com a Representante, fixando um limite mínimo entre as par-
tes; b) proibição de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação” (Inquérito Policial, Sergipe, 2017).

 Vejamos, foi concedida à “vítima” esse direito quatro dias depois do fato. No entanto, 
dois dias após tal concessão, ela sofreu uma tentativa de homicídio. Na prática, não exis-
tiu eficácia da Medida, considerando, sobretudo, que a tentativa de homicídio ocorreu 
logo em seguida à notificação do autor, por parte da polícia. Nesse sentido, coloca-se em 
evidência a hipótese de que a concessão de Medidas Protetivas está sendo usada como um 
mero procedimento burocrático, por meio do qual não é realizada, por parte das institui-
ções responsáveis, nenhuma ação efetiva de proteção à mulher em situação de violência. 

9 Fazem parte da rede de proteção à mulher em situação de violência instituições como:  Delegacias Especializadas 
no Atendimento à Mulher (DEAM), Juizados/Varas especializadas, Coordenadorias de Violência contra a Mulher, 
Casas-Abrigo, Casa da Mulher Brasileira, Centros de Referência de Atendimento à Mulher, Órgãos da Defensoria 
Pública, Serviços de Saúde Especializados para o Atendimento dos Casos de Violência Contra a Mulher. Contudo, 
cabe ressaltar a insuficiência dessa rede, em especial, em municípios de pequeno ou médio porte.
10 A Medida Protetiva de Urgência é uma das ações previstas na Lei Maria da Penha. Essas medidas podem ser 
concedidas sempre que uma mulher se encontre em situação de violência doméstica, com a finalidade de protegê-la 
contra novas agressões.
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Vale afirmar que esse não é o primeiro caso em que mulheres, mesmo estando sob 
os auspícios da Lei, continuam a vivenciar distintas formas de violências, culminando, 
muitas vezes, no homicídio. Segundo pesquisa realizada pelo Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (IPEA), uma mulher com medida protetiva tem mais chance de ser 
assassinada porque a denúncia gera um sentimento de vingança no homem em relação 
à mulher (Cf. GARCIA & SILVA, 2016). Portanto, tais medidas, quando não funcionam, 
geram muita desconfiança entre as possíveis usuárias do sistema, pois, de fato, não são 
garantia de proteção às mulheres em situação de violência. 

As declarações prestadas pelo pai do “autor” sobre o seu filho, assinalam o quanto a 
denúncia da violência doméstica à esfera policial pode desencadear emoções negativas 
no “autor”. A tentativa de rompimento do ciclo da violência vivenciada pela “vítima” ao 
registrar o Boletim de Ocorrência e dar publicidade ao caso, acionando esferas institucio-
nais antes renunciadas, é um fato que gera um sentimento de traição, raiva e de revolta no 
agente causador da violência, conforme pode ser observado no relato do pai:  

Um policial esteve em sua residência para entregar um Mandado de Intimação para 
seu filho. Ele passou a ficar nervoso e falou que dessa vez iria preso. Nisso o decla-
rante viu a aflição do filho e pediu que o mesmo se mantivesse calmo, pois tudo iria 
se resolver. (Inquérito Policial, Sergipe, 2017)

O nervosismo do filho, ao receber a notificação policial para depor, é compreendido 
como um atenuante ao crime cometido. Adjetivos como “calmo, íntegro, simples” são 
usados para qualificar o “autor” da tentativa de homicídio-suicídio. O termo de declara-
ção do genitor traz em suas linhas muitos significados e explicações sobre os crimes que 
envolvem mulheres e homens que vivenciam relacionamentos conflituosos.

O pai afirmou que a relação do casal era “normal”, “às vezes existiam brigas como 
acontece com todos os casais, mas que desconhecia a existência de agressões físicas” 
(Inquérito Policial, Sergipe, 2017). Ainda segundo os autos, o suicídio do seu filho lhe 
deixou bastante abalado e sem respostas. De fato, as respostas não vieram e nem viriam 
nessas circunstâncias. Nesses casos investigativos, o suicídio é um elemento que gera o 
pedido de arquivamento do IP. Foi isso que aconteceu com a história registrada no IP, 
que ora analisamos. Além disso, é importante registrar que as declarações do pai do autor 
não foram consideradas nos autos processuais, apenas justificadas, pela autoridade poli-
cial, como: “Não trouxe nenhuma informação relevante ao deslinde do feito” (Inquérito 
Policial, Sergipe, 2017). 
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Para uma breve tentativa de explicação do suicídio nos voltamos a Brazão:

O ciúme é situado como a causa “responsável”, tanto nas narrativas quanto nos 
inquéritos e reportagens nos jornais, para a consumação do homicídio suicídio. 
Percebe-se, no entanto, que o ciúme aparece associado a vários outros elementos 
que estão relacionados com a honra e a afirmação desta, fazendo por sua vez, parte 
do jogo relacional estabelecido entre os casais. (BRAZÃO, 2009, p. 182)

Das violências sofridas/perpetradas: um caso de Feminicídio Tentado seguido de sui-
cídio em Sergipe 

A pesquisa “Já se Mete a Colher em Briga de Marido e Mulher?...” tem apontado para a 
grande incidência de registro de casos de violência doméstica nos municípios do interior 
sergipano. A análise parcial dos dados mostra que, em algumas delegacias, a violência 
doméstica é a segunda maior incidência de notificações, ficando atrás apenas dos delitos 
que envolvem o uso e tráfico de drogas ilícitas. De acordo com Waiselfisz (2015), o au-
mento das estatísticas de violência contra as mulheres tem ocorrido em cidades de médio 
porte, no interior do Brasil.

Apesar do número elevado de registros, é importante assinalar que, em Sergipe, a 
constituição da rede de atenção às pessoas em situação de violência tem se expandido.
Contudo, ainda encontra-se restrita aos municípios mais populosos, o que dificulta o 
acesso das mulheres que vivem em cidades de pequeno e médio portes. Dados mostram 
que, entre 2006 e 2013, o Estado de Sergipe teve crescimento de 30,2 % das taxas de ho-
micídio de mulheres (por 100 mil) (Cf. WAISELFISZ, 2015).

O IP analisado evidencia que, antes da tentativa de homicídio, o “agressor” já tinha 
praticado atos de violência contra sua ex-companheira, vejamos o que nos trazem as 
declarações da “vítima”:

Que estava na porta de sua residência onde reside com sua genitora, conversando 
com um amigo. Que naquele instante chegou seu ex-namorado, bastante nervoso 
por ter visto a declarante conversando com outro rapaz [...] Que a empurrou e 
questionou o fato da declarante está [sic] conversando com outro homem, momen-
to em que sua genitora disse que ele não tinha nada a ver com aquilo, já que não era 
mais namorado de sua filha. Que o agressor ainda tentou intimidar o rapaz, man-
dando que o mesmo fosse embora. Que sempre teve comportamento agressivo e 
por isso resolveu terminar o relacionamento, mas ele sempre a procura. (Inquérito 
Policial, Sergipe, 2017)
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Poucos dias após esse primeiro registro, e já de posse da Medida Protetiva, a “vítima” 
sofreu uma tentativa de homicídio registrada no IP da seguinte forma:

No dia 09 de fevereiro seu ex-namorado ameaçou um amigo da declarante que 
estava conversando consigo; QUE registrou o fato nesta Unidade; QUE após ser 
intimado foi à residência da declarante, não estando a declarante em casa; QUE 
entrou em contato consigo por telefone, pedindo apenas para “retirar a queixa”; 
QUE na tarde seguinte, a declarante estava em seu trabalho, quando chegou; QUE 
a princípio estava “com aspecto desesperado”, e repetia para a declarante que “iria 
ser preso”, e esta – a todo momento –  explicava que apenas registrou a ocorrência 
para impedi-lo de se aproximar, e não para ele ser preso; QUE ele pediu para ir ao 
banheiro; QUE a declarante foi para a frente do estabelecimento; QUE seu ex saiu 
do banheiro e a chamou de volta para os fundos da escola; QUE neste momento 
sacou uma arma e tentou efetuar disparos na direção da vítima; QUE a declarante 
ouviu vários estalos na arma, e até pensou que fosse brincadeira; QUE ele fez um 
movimento, e a partir de então a declarante tomou ciência de que era sério; QUE 
a alcançou e lhe desferiu uma coronhada na cabeça; QUE a declarante caiu de joe-
lhos, e ficou desnorteada, QUE mesmo ensanguentada, percebeu ele saindo, e por 
isso tentou escapar; QUE neste momento seu ex adentra novamente no estabeleci-
mento, e a declarante se tranca em uma sala, QUE quebrou a porta da sala em que 
a declarante estava; QUE continuou tentando efetuar disparos, mas a arma não 
disparava; QUE a declarante conseguiu escapar do local e ouviu um disparo; QUE 
no segundo disparo que ouviu, sentiu um impacto em suas costas; QUE se abrigou 
numa lanchonete vizinha [...]; QUE pedia que alguém chamasse a polícia; QUE foi 
levada para o hospital, e quando saía o viu caído; QUE enquanto era atendida pedia 
que também atendessem seu ex, pois a declarante pensava que ele tivesse sido atin-
gido por algum policial; QUE durante o atendimento soube, através de sua genito-
ra, que seu ex teria cometido suicídio; QUE foi transferida para o HUSE onde foi 
socorrida; QUE passou vários dias (07) traumatizada pelo que ocorreu, sem comer 
ou dormir; QUE não consegue esquecer a cena que vivenciou; QUE depois disso 
tomou conhecimento de que seu ex teceu vários comentários e postagens em redes 
sociais dando indícios do que planejava fazer; QUE tem certeza de que ele estava 
fora de si, pois as atitudes dele estavam acima do normal.

O pedido de retirada da queixa por parte do “autor”, para evitar a sua prisão, segui-
do da explicação da vítima de que “apenas registrou a ocorrência para impedi-lo de se 
aproximar, e não para ele ser preso” revela o quanto a violência contra a mulher aparece 
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no imaginário social como um crime que deve ser resolvido no âmbito privado. Pesquisa 
realizada pelo IPEA (2014) sobre a percepção social em torno da tolerância à violência 
contra a mulher explana que:

Quase três quintos dos entrevistados, 58%, concordaram, total ou parcialmente, 
que “se as mulheres soubessem se comportar haveria menos estupros”. E 63% con-
cordaram, total ou parcialmente, que “casos de violência dentro de casa devem ser 
discutidos somente entre os membros da família”. Também, 89% dos entrevistados 
tenderam a concordar que “a roupa suja deve ser lavada em casa”; e 82% que “em 
briga de marido e mulher não se mete a colher”.

De acordo com o Mapa da Violência 2015: Homicídios de Mulheres no Brasil, o Brasil 
ocupa a 5ª colocação entre 83 países pesquisados:

Com sua taxa de 4,8 homicídios por cem mil mulheres, o Brasil, num grupo de 83 paí-
ses com dados homogêneos, fornecidos pela Organização Mundial da Saúde, ocupa 
uma pouco recomendável 5ª posição evidenciando que os índices locais excedem, 
em muito, os encontrados na maior parte dos países do mundo. Efetivamente, só El 
Salvador, Colômbia, Guatemala (três países latino-americanos) e a Federação Russa 
evidenciam taxas superiores às do Brasil. Mas as taxas do Brasil são muito superio-
res às de vários países tidos como civilizados: • 48 vezes mais homicídios femininos 
que o Reino Unido; • 24 vezes mais homicídios femininos que Irlanda ou Dinamarca 
• 16 vezes mais homicídios femininos que Japão ou Escócia. Esse é um claro indica-
dor que os índices do País são excessivamente elevados. (WAISELFISZ, 2015, p. 27)

O ato tentado de feminicídio seguido de suicídio, apresentado neste estudo, revela o 
quanto é importante considerar atentamente os ditames dos primeiros relatos públicos, 
em forma de denúncia, que as vítimas fazem às instâncias responsáveis por solucionar 
crimes de violências que atingem as mulheres. O agravamento do episódio que desem-
bocou também no suicídio do “autor” deve ser visto a partir de fatores distintos, mas que 
se comunicam entre si: ciúme, traição, problemas psicológicos, descasos institucionais, 
falha na rede de atendimento, concessões de Medidas Protetivas que não assistem de fato 
à “vítima”. Este caso trata de uma tragédia previamente anunciada, mas pouco esperada, 
embora as estatísticas apontem o contrário. De acordo com Costa e Grossi, homicidas-
-suicidas os fatores explicativos devem:

Ser conjugados e acompanhados de outros elementos como relações de gênero, 
masculinidades e feminilidades, além de uma leitura mais apurada dos fatores psi-
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cológicos que motivam crimes dessa natureza. Esses ingredientes, quando analisa-
dos juntamente, podem apontar para uma possível compreensão do jogo relacional 
que envolve o poder estabelecido entre os casais e que podem desembocar em tra-
gédias semelhantes às apresentadas no livro, tragédias que povoam seguidamente 
os jornais de todas as regiões do Brasil. (COSTA & GROSSI, 2009, p. 621) 

Para não finalizar...

Algumas considerações se sobressaem ao analisarmos o caso de “Feminicídio tenta-
do”. Em primeiro lugar, nos chama a atenção o fato de ser classificado como feminicídio, 
o que aponta para um avanço no reconhecimento da tentativa de homicídio em razão de 
violência doméstica e de gênero. Historicamente, a reivindicação para a caracterização 
penal do feminicídio visa dar visibilidade aos atentados contra as vidas das mulheres, 
mascarados pelo registro como homicídio (Cf. WAISELFISZ, 2015; CAMPOS, 2015a;  
SEGATO, 2006).

Todavia, destacamos a importância de uma escuta atenta das partes arroladas no pro-
cesso, desde  o registro do boletim de ocorrência e no inquérito policial a fim de que 
as medidas de proteção e a inserção da “vítima” na rede de atenção e enfrentamento à 
violência sejam eficazes.

A ideia recorrente de que “em briga de marido e mulher não se mete a colher” parece 
receber olhares críticos, em uma primeira  análise do fato, visto que a mulher busca a de-
legacia para que haja a intervenção estatal e o afastamento do “autor”, com o deferimento 
das medidas protetivas. No entanto, é preciso reflexões sobre a maneira como as medidas 
protetivas estão sendo concedidas, muitas vezes sem uma interlocução com outras esfe-
ras estatais que formam a rede de atenção às  mulheres. 

Os diversos discursos constantes no IP desvelam as visões cristalizadas de que a vio-
lência doméstica é um “crime” de menor potencial ofensivo, que deve ser resolvido no 
âmbito privado. O pedido de suspensão da denúncia pelo “autor”; a adjetivação de “cal-
mo, íntegro e honesto”; o não levar em conta o relato de agressões anteriores a outras 
parceiras; e a temporalidade entre a concessão das medidas protetivas e a tentativa de 
feminicídio borram a percepção de ameaça concreta de feminicídio e naturalizam e ba-
nalizam a violência, compreendida como parte “normal” da relação do casal.

São inúmeros os desafios para coibir as violências perpetradas por parceiros íntimos. 
Destacamos algumas: insuficiência ou inexistência de Delegacias (e/ou profissionais)  
Especializadas no Atendimento às Mulheres (DEAM); horário de funcionamento re-
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duzido de DEAM, em especial nos fins de semana, quando ocorrem grande parte dos 
casos (Cf. SANTOS, 2015); compreensão dos tipos de violência, fortemente permeada 
por concepções subjetivas de gênero, família, resolução de conflitos pelos/as diversos/as 
operadores/as do direito (Cf. MACHADO & GROSSI, 2015; BRAGAGNOLO; LAGO; 
RIFIOTIS, 2015) e veiculação dos casos na mídia, que corroboram para culpabilizar as 
mulheres pelas violências sofridas (Cf. COSTA; GROSSI; MACARRO; 2016; THURLER, 
2017; GROSSI, 1998); a revitimização e a violência institucional (Cf. COSTA & NASCI-
MENTO, 2003, 2004; COSTA; GROSSI; MACARRO, 2016), além de inúmeros fatores de 
risco, como o porte de arma (Cf. MINAYO, 2010).

Assim, este estudo de caso nos oferece indicadores sobre a necessidade de (re)co-
nhecer (e ampliar) a rede de atenção e enfrentamento à violência doméstica em cidades 
de pequeno e médio porte; de sensibilizar agentes policiais para uma escuta atenta às 
especificidades das  violências domésticas e de gênero, a fim de que os registros nos BO 
e IP possam resultar na eficácia das medidas protetivas; além de investir em prevenção e 
conscientização para o enfrentamento à violência doméstica.
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Introdução

A objetificação da mulher e a ideia de submissão ao homem são concepções errôneas 
que permanecem fortalecidas na sociedade atual. Tais fatores contribuem para a manu-
tenção e fortalecimento das práticas de violência contra a mulher, dentre as quais, o crime 
de estupro. Impera no meio social uma tendência de naturalizá-lo, justificando o ato do 
agressor e invertendo a culpa, ou seja, revitimizando a mulher. O comportamento e ati-
tudes que não convêm ao socialmente estabelecido são vistos como os impulsionadores 
do ato, surgindo assim, a chamada “Cultura do Estupro”.  

Com o advento da Lei n0 12.015/09, passou a ser considerado estupro não apenas a 
conjunção carnal, mas também a prática de qualquer outro ato libidinoso, sem que haja 
a vontade da vítima. Tornou-se ainda mais difícil provar a existência do crime, sendo 
necessário considerar mais relevante a palavra da vítima como prova do delito.

Mesmo em uma sociedade moderna, valores antigos ainda estão enraizados e foi a 
partir do machismo social que se estruturou uma relação de poder, na qual existe uma 
1 Doutora em Direito Político e Econômico pela Universidade Presbiteriana Mackenzie/SP. Mestre em Direito Penal 
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superioridade do homem em desfavor da mulher. Gera-se, assim, diversas modalidades 
de violência estabelecidas a partir da diferença de gênero, dentre elas, a sexual (Cf. PEI-
XOTO & NOBRE, 2015).

Diante da submissão feminina, a violência torna-se impune e a palavra da vítima fica 
fragilizada sob a ótica das pessoas que a julgam culpada por não agir de uma forma 
culturalmente pré-estabelecida pela sociedade. A violência sexual, em especial, acontece 
em locais ermos, sem presença de testemunha, propiciando ainda mais a impunidade do 
crime de estupro. 

Através das lutas feministas, as mulheres vêm conquistando espaço na sociedade, im-
pulsionando a criação de tratados e leis, bem como a pacificação do entendimento de que 
a palavra da vítima do crime de estupro deve ser levada em consideração, para fins de 
condenação do agressor. 

É bem verdade que, apesar da defesa legislativa em prol da mulher, a realidade bra-
sileira não condiz com o previsto, haja vista os dados demonstrarem um alto índice de 
ocorrência de violência contra a mulher, incluindo a sexual. Assim, torna-se necessário 
visualizar outros meios para a solução do problema. Dessa forma, o trabalho fora desen-
volvido a partir de um estudo bibliográfico, documental e da análise jurisprudencial, a 
fim de verificar como a desigualdade de gênero reforça a revitimização da mulher vítima 
de violência sexual.

O que seria a cultura do estupro?

A utilização da expressão “Cultura do Estupro” tem início nos anos 70 como forma de 
denominar a naturalização e aceitação com a qual a sociedade lidava diante da prática do 
estupro cometida contra as mulheres (Cf. PINAFI, 2007). Objetivando voltar a atenção 
para um pensamento bastante cultivado, que persiste inclusive na sociedade atual, onde há 
uma banalização da violência sexual e culpabilização da vítima, afirmando ser ela a respon-
sável por provocar o agressor, e instigar o cometimento do crime (Cf. SEMÍRAMIS 2013).

Smith (2004) caracteriza a expressão como sendo um conjunto de crenças que esti-
mulam a agressão sexual masculina de forma a dar apoio à prática da violência contra 
a mulher. No mesmo sentido, segue definição adotada pela seção da Organização das 
Nações Unidas: “[...] termo para abordar as maneiras em que a sociedade culpa as vítimas 
de assédio sexual e normaliza o comportamento sexual violento dos homens. Ou seja: 
quando, em uma sociedade, a violência sexual é normalizada por meio da culpabilização 
da vítima” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS BRASIL, 2016). 
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A análise puramente biológica, que identifica gênero e sexo como sinônimos, estru-
turou as relações sociais de forma desigual até meados do século XX, mas aos poucos foi 
sendo questionada pelas ciências sociais, psiquiatria e psicologia (Cf. BRASIL, P., 2015). 
A partir do dualismo homem/mulher, o discurso científico reforçou a dominação mas-
culina da sociedade (Cf. GUIMARÃES, 2012).

É fato que, biologicamente falando, homens e mulheres possuem diferenças, contudo, 
isso não implica concluir que um gênero se sobrepõe ao outro. Que existem tarefas, as 
quais devem ser realizadas apenas por homens e outras somente por mulheres, ou ainda 
que as funções realizadas pelo sexo masculino possuem uma importância maior que as 
realizadas pelo sexo feminino, devendo esta ser submissa àquele. Não é cabível que di-
ferenças fisiológicas entre homens e mulheres justifiquem e mantenham a desigualdade 
(Cf. BRASIL, P., 2015).

Acredita-se que as diferenças de gêneros, socialmente impostas perante a sociedade, 
propiciam situações para a manutenção da violência, pois a divisão sexual de papéis no 
meio social sempre existiu, de modo que, para os homens, são destinados papéis de força 
e poder do espaço público, enquanto que, às mulheres, são reservadas atividades do espa-
ço privado, além dos papéis de obediência e submissão (Cf. BORIN, 2007). Todo esse pro-
cesso de desigualdade é iniciado na infância, onde é estimulado e predeterminado quais 
tarefas e brincadeiras devem ser realizadas por meninas e não meninos, e vice-versa.1

A esse respeito, destaca-se pensamento de Alice Bianchini (2015):

[...] a educação de gênero deve acontecer em casa. É uma questão que envolve e 
diz respeito a família. O que não impede e até recomenda que seja feita também na 
escola, no trabalho, nas igrejas, nos clubes recreativos, ou seja, em todos os lugares 
em que haja relacionamento entre pessoas, já que é uma questão social (e não uni-
camente familiar). É uma questão de democracia; é tema afeito à cidadania.

Partindo de uma análise social, percebe-se que não apenas os homens, mas também 
as mulheres possuem práticas e falas machistas. Isso porque ambos os gêneros constroem  

1 Pontua-se que: “A naturalização dos papéis e das relações de gênero faz parte de uma ideologia que tenta fazer 
crer que esta realidade é fruto da biologia, de uma essência masculina e feminina, como se homens e mulheres já 
nascessem assim. Ora, o que é ser mulher e ser homem não é fruto da natureza, mas da forma como as pessoas vão 
aprendendo a ser, em uma determinada sociedade, em um determinado momento histórico. Por isso, desnaturalizar 
e explicar os mecanismos que conformam esses papéis é fundamental para compreender as relações entre homens e 
mulheres, e também seu papel na construção do conjunto das relações sociais.”
FARIA, Nalu; NOBRE, Miriam. O que é ser mulher? O que é ser homem? Subsídios para uma discussão as rela-
ções de gênero. São Paulo: SOF, 1997. Disponível em: <http://www.enfoc.org.br/system/arquivos/documentos/13/
f1119o-que-e-ser-mulher-e-homem---nalu-faria-e-miriam-nobre.pdf>. Acesso em: 15 ago. 2017. p. 3. 
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discursos e comportamentos que aceitam e até condicionam, como uma seleção natu-
ral, a supremacia do homem sobre a mulher. O que ocorre é a “coisificação” do sexo 
feminino, onde as mulheres são vistas como objetos sexuais, existindo com o intuito de 
proporcionar prazer ao homem independente de sua vontade. Destaca-se pensamento de 
Regina Lins, quando traz:

O patriarcado é um sistema autoritário tão bem-sucedido que se sustenta porque 
as pessoas subordinadas ajudam a estimular a subordinação. Ideias novas são ge-
ralmente desqualificadas e tentativas de modificação dos costumes são rejeitadas 
explicitamente, inclusive pelas próprias mulheres, que, mesmo oprimidas, clamam 
pela manutenção de valores conservadores. A abrangência da ideologia de domi-
nação é ampla. Partindo da opressão do homem sobre a mulher, a mentalidade 
patriarcal se estende a outras esferas da dominação. (LINS, 2007, p. 39)

Assim, é possível visualizar exemplos da cultura do estupro em atos cotidianos que 
passam despercebidos, justamente devido à sua naturalização, como é o caso de músicas 
que denigrem a imagem feminina, piadas, propagandas de TV, onde há sempre uma co-
notação sexual sendo atrelada à mulher. São situações como as anteriormente elencadas 
que acabam por alimentar e reforçar a violência contra a mulher.

Após tomar conhecimento da ocorrência de um estupro, mesmo com o espaço que 
a mulher vem conquistando na nossa sociedade, ainda é muito comum ouvir, não só do 
autor do estupro mas da sociedade em geral, ao comentarem acerca do fato, expressões 
do tipo: “Mas ela estava com roupa curta”, “Ela provocou”, “Se não quisesse ser estuprada 
estaria em casa e não na rua, sozinha e à noite”. Tais comentários são utilizados para ten-
tar justificar o injustificável, e é a partir deles que a própria sociedade coloca em dúvida a 
palavra da vítima ao relatar os fatos do crime.

Outra “argumentação” consideravelmente comum e absurda, diante da violência se-
xual sofrida por mulheres, é que o homem possui um instinto incontrolável pelo sexo 
e que, em virtude disso, ele não teria culpa pelo ato por ele praticado, já que agiu sob 
influência dos seus instintos. 

Nesse cenário, onde é atribuída à vítima a culpa por ter sofrido não só uma violência 
sexual, mas também física e psicológica, é comum que ocorra uma proteção e argumen-
tação a favor do autor. Esta recorrente culpabilização da vítima pelo ocorrido estimula 
o silêncio e a consequente não notificação do abuso sofrido, pois temem o julgamento 
social. Toda essa situação reflete na impunidade do crime de estupro, sendo uma vio-
lência “legitimada” pela sociedade.  
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A palavra da vítima no contexto probatório 

O crime de estupro, em regra, é cometido sem a presença de testemunhas, o que 
dificulta a existência de provas testemunhais para acusação do autor. Em virtude disso, 
os juristas vêm reconhecendo a palavra da vítima como prova da ocorrência do crime. 
Dentre os princípios que regem a prova, destaca-se o da realidade processual:

A finalidade da prova é examinada sob o prisma da formação da convicção do 
julgador sobre a exatidão das afirmações formuladas pelas partes do processo. A 
finalidade da prova é, pois, a de relevar no espírito do julgador a certeza suficiente 
à formação do convencimento necessário de que foi atingida a verdade. (MANZA-
NO, 2012, p. 320) 

Assim, entende-se que tal princípio tem o propósito de que o julgador, por meio da 
prova, chegue a uma conclusão mais justa. É fato que, por diversas vezes, as provas exis-
tentes não atingem uma verdade inquestionável por não estarem tão explícitas, no entan-
to, é necessário utilizá-las para que haja efetivação da justiça.

O tema aqui discutido é, ou deveria ser, por si só, uma verdade tão evidente que nem 
seria necessário entrar em discussão, já que, naturalmente, a partir da existência de um 
crime, a palavra da vítima possui uma importante relevância no desencadear dos fatos, 
haja vista ter vivenciado a situação (Cf. SOUZA, 1998).

Nesse sentido, é válido pontuar o caso ocorrido em maio de 2017, quando um homem 
foi preso em flagrante após ejacular em uma mulher dentro de um ônibus na Avenida 
Paulista em São Paulo. O fato ocorreu enquanto, segundo relatos de testemunhas, a ví-
tima estava sonolenta/dormindo, e, quando percebeu, tinha sêmen em seu pescoço. O 
autor foi liberado no dia posterior (Cf. HOMEM ..., 2017). 

Segundo decisão judicial, o relaxamento da prisão ocorreu porque não se tratava de 
um crime de estupro e sim de contravenção penal (na qual caberia a multa e não homo-
logação da prisão). O juiz baseou a decisão no entendimento de que para caracterizar o 
crime de estupro deveriam estar presentes os núcleos do artigo 213 do Código Penal que 
prevê: “Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal 
ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso [...]”. De forma que, 
no seu entendimento, no caso em questão, não houve constrangimento, muito menos 
violência ou grave ameaça (Cf. RESK, 2017).

O autor voltou a reincidir três dias após o primeiro ocorrido, sendo preso preventiva-
mente. O agressor, de 27 anos, já tinha várias passagens pela polícia por casos semelhan-
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tes. No início do mês de setembro de 2017, foi condenado pelo Tribunal de Justiça de São 
Paulo a dois anos de prisão em regime fechado por uma prática ocorrida em 2013 (na 
ocasião, o agressor colocou o dedo dentro da vagina de uma passageira enquanto estavam 
no ônibus) (Cf. HOMEM, 2017) .

O artigo 213 do Código Penal Brasileiro, no qual está previsto o crime de estupro, 
estabelece que o crime existe quando praticado “mediante violência ou grave ameaça”, ou 
seja, além da conjunção carnal e ato libidinoso, a elementar do tipo exige de uma forma 
alternativa ou cumulativa, a existência de tais fatores (Cf. FERNANDES & MARQUES, 
1991). É importante ressaltar que nem sempre a prática ocorrerá “mediante violência ou 
grave ameaça”, ou deixará marcas visíveis.

A legislação penal estabelece que, após a notificação da ocorrência do crime de es-
tupro, a vítima deve ser submetida a um exame de corpo de delito (nos casos em que a 
infração deixar vestígios), conforme previsão do artigo 158 do Código de Processo Penal 
brasileiro, com a finalidade de provar a existência do crime. No entanto, tal comprovação 
pode ser comprometida nos casos em que a mulher já tenha mantido relações sexuais 
anteriormente. Assim, o exame verifica que houve lesão corporal, mas não identifica o 
estupro, levando o acusado a ser condenado apenas por àquela, servindo, até mesmo, 
como contraprova (Cf. COULOURIS, 2010).

Tal regra acaba por limitar a ação do julgador, que não busca outros meios de provas, 
nem interpretação do caso, cuja decisão será marcada pelo engessamento interpretativo 
do texto legal. Assim, diante de tal situação, tem-se a ideia de que a vítima de estupro, 
ao noticiar o fato, encontra-se em desvantagem em relação ao seu agressor, por conta do 
descrédito perante a veracidade do crime, pressupondo o consentimento do ato sexual, 
ou facilitação do mesmo. 

É válido destacar que o estudo da culpabilização da vítima tem uma importante li-
gação com o instituto da vitimologia, uma matéria pertencente à área da criminologia e 
que consiste em uma ciência dedicada ao estudo do crime, do criminoso e dos fatores da 
criminalidade, visando analisar quais as causas que levam o indivíduo à prática do crime, 
características de sua personalidade, bem como o controle social que leva a tal conduta 
(Cf. FILHO, 2008). Para Alessandra Greco, a vitimologia “[...] se concentra na investiga-
ção da contribuição da vítima na ocorrência do delito e da repercussão desta na fixação 
da pena do autor” (GRECO, 2004, p. 39). 

Contudo, ao tratar do crime de estupro, partir do pressuposto que a vítima, depen-
dendo do seu comportamento, age como corresponsável do abuso por ela sofrido, im-
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plicaria em um retrocesso referente às conquistas jurídico-sociais, na qual a mulher vem 
lutando tanto para conquistar, haja vista as  incansáveis tentativas do agressor em pôr a 
culpa da ocorrência do crime na vítima.

O ordenamento jurídico traz que, em regra, a palavra da vítima não pode receber 
tanta relevância, ao ponto de gerar a condenação do réu com os seus argumentos, em 
decorrência do seu direto “interesse” na causa. No entanto, é importante considerar que, 
para essa regra, é necessário existir exceção, tendo em vista que, ao discutirmos o crime 
de estupro, esse geralmente ocorre na clandestinidade, pois, dificilmente, ele é praticado 
na presença de testemunhas, aos “olhos de pessoas”, além do agressor e da vítima.

Outro problema encontrado para provar a existência do crime de estupro é a ideia de 
que os estupradores são homens psicopatas e que visivelmente percebe-se que são agres-
sores sexuais. As características atribuídas aos acusados foram criadas pela sociedade 
com a finalidade de padronizar e justificar o crime. Contudo, ao analisar os casos que 
ocorrem com bastante frequência no cotidiano social, constata-se que os estupradores 
são homens “normais”, que possuem um bom discernimento sobre o que é certo e o que 
é errado, mas detêm um conceito deturpado sobre violência, sexo, respeito, gênero, e que 
não consideram o estupro um crime, mas sim um ato comum e aceitável.

Fazendo uma correlação entre a justiça criminal e o crime de estupro, verifica-se que o 
número de agressões sexuais é consideravelmente maior que a taxa de prisões, processos 
e condenações de agressores devido às motivações que são frequentemente utilizadas 
para justificar o crime (Cf. SMITH, 2004). Pela forma como o crime acontece, bem como 
pela gravidade da natureza do delito, os julgadores e a doutrina vêm entendendo que é 
possível e cabível superar as prerrogativas de que os agressores gozam, e condená-los ba-
seando-se na descrição dos fatos feita pela vítima, desde que haja uma conexão entre os 
acontecimentos narrados, seguida de indícios que corroborem a condenação do réu (Cf. 
MELHEM & ROSAS, 2013).

 Luigi Ferrajoli postulava por um direito que seguisse o sistema garantista, incluindo o 
direito penal e processual penal, devendo esses nortearem-se pelas garantias constitucio-
nais, dentre as quais, o princípio da presunção de inocência. Juristas, como Aury Lopes 
Júnior e Jacinto Miranda Coutinho, defendem a real aplicação do sistema acusatório, 
onde o magistrado deve punir de acordo com o seu convencimento e não se valendo de 
uma hierarquia probatória (Cf. MELHEM & ROSAS, 2013). Assim, se por um lado o 
direito rege-se baseado pelo princípio da presunção de inocência, por outro, existe para 
que a justiça seja feita, visando à segurança, de modo que se torna necessário a busca por 
um equilíbrio.
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Diante de todas essas dificuldades enfrentadas pela vítima para provar que sofreu um 
abuso sexual, a palavra da mulher – vítima do estupro e muitas vezes única testemunha 
do fato – deve receber maior relevância no contexto probatório. Disto isso, faz-se neces-
sária a conscientização de que o crime de estupro não concerne à prática do ato sexual, 
e sim à  ausência do consentimento da vítima em manter relações com o agressor, sendo 
ela quem mais tem a possibilidade de relatar o fato.

Crime de estupro: análise jurisprudencial 

Diante da problemática existente em relação à importância da palavra da vítima, bem 
como à sua relevância no contexto probatório do crime de estupro, o qual, como dito an-
teriormente, dificilmente deixa vestígios e acontece na clandestinidade, sem que testemu-
nhas o presenciem, faz-se necessário uma análise de como os Tribunais vêm entendendo 
tal situação. Para tanto, o presente tópico visa a breve análise de alguns julgados. 

Inicialmente, partiremos da análise do seguinte entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO E ESTUPRO. CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA QUANTO AO ROUBO. NEGATIVA QUANTO AO ESTUPRO. 
FALTA DE PROVA QUANTO A OCORRÊNCIA DO ESTUPRO. ABSOLVI-
ÇÃO. PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA QUANTO AO ROUBO EM FACE DA 
APLICAÇÃO DA ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. Não restan-
do evidenciado os elementos integrantes do delito de estupro, tendo em vista a 
prova material não se prestar a subsidiar uma condenação, por ser contraditó-
ria, afirmando num quesito que havia vestígios de violência por instrumento de 
ação contundente, e em outro que não foram encontradas lesões, deve-se absol-
ver o réu da imputação por falta de provas da existência do fato. A pena aplicada 
ao crime de roubo não há de ser reduzida em vista de o juiz monocrático, ao fazer 
a individualização da pena, ter reconhecido a circunstância atenuante de confis-
são espontânea. Recurso parcialmente provido. (TJ-MA - APR: 0288402004 MA, 
Relator: MARIA MADALENA ALVES SEREJO, Data de Julgamento: 18/04/2006, 
TIMON). (BRASIL, 2006, grifo nosso.)

Na decisão acima transcrita, é possível verificar que a palavra do acusado teve uma re-
levância maior que a da vítima, tendo em vista que o magistrado, em sua decisão, alegou 
não haver lesões para configurar o crime, contudo, reconheceu o crime de roubo, levando 
em consideração apenas a confissão do réu.
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Ora, se para a configuração do crime de roubo, assim como a do estupro, é exigido 
que ele ocorra sob o “emprego de violência ou grave ameaça”, por que o Excelentíssimo 
Magistrado só levou em consideração a palavra do réu? O fato de o mesmo ter confessado 
o crime de roubo e negado o de estupro? Neste julgado, é possível perceber que a palavra 
da vítima não teve importância alguma para o desenrolar dos fatos e, consequentemente, 
para se chegar a uma decisão mais justa.

É importante destacar que, como já aduzido neste artigo, para configurar o crime de 
estupro, não é obrigatória a presença de lesões, o que é exigido é a falta de concordância 
da vítima em praticar o ato sexual, conforme aduz o autor Fernando Capez:

É ínsito ao crime de estupro que haja o dissenso da vítima, sendo necessário que ela 
não queira realizar a conjunção carnal ou ato libidinoso diverso, cedendo em face 
da violência empregada ou do mal anunciado. A resistência física do sujeito pas-
sivo, no entanto, não é imprescindível, pois, muitas vezes, o temor pode ocasionar 
a paralisação dos movimentos da vítima ou perda dos sentidos. (CAPEZ, 2012, p. 
34, grifo nosso.) 

Para continuar o estudo comparativo, será abordada uma vertente mais atual acerca 
do assunto e um entendimento que vem, cada vez mais, ganhando uma uniformização 
dos julgadores, como demonstra o julgado abaixo:

APELAÇÃO CRIME. ESTUPRO. EXAME DE CORPO DE DELITO. AUSÊNCIA 
DE INDÍCIOS DE CONJUNÇÃO CARNAL OU ATO LIBIDINOSO DIVERSO. 
PRESCINDIBILIDADE. PROVA ORAL. SUFICIÊNCIA. APELO IMPROVIDO. 
Sabido que as infrações contra a liberdade sexual muitas vezes não deixam ves-
tígios. Logo, descabe a pretensão absolutória fundada na ausência de indícios 
de conjunção carnal, ato libidinoso diverso ou lesão corporal, sobretudo no caso 
dos autos, onde a vítima só compareceu a Delegacia para registrar os fatos, dias 
depois da prática criminosa, quando o recorrente se encontrava preso, acusado da 
prática de outras três tentativas de estupro, interregno que contribuiria para o de-
saparecimento de eventual sinal aferível por profissional capacitado. Precedentes 
acerca da suficiência dos demais substratos probatórios colacionados, em espe-
cial a prova oral produzida em pretório. PALAVRA DA VÍTIMA. VALIDADE. 
SUFICIÊNCIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. Assente na jurisprudência que, em 
se tratando de crimes sexuais, a palavra da vítima reveste-se de vital importân-
cia, sendo, muitas vezes, a única prova a determinar a condenação do réu. Isso 
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porque, pela sua natureza, tais infrações são normalmente cometidas longe dos 
olhos de terceiros. Assim, firme, coerente e sem razões para imputar falsamen-
te a prática dos fatos ao acusado, não há como ser desconsiderada, a não ser 
que haja prova robusta em sentido contrário – o que incorre no feito em apreço. 
Neste, o relato da ofendida é seguro ao apontar o denunciado como sendo quem a 
obrigou a entrar em seu veículo, sob a ameaça de uma faca, depois a conduziu a um 
local ermo e com a mesma manteve conjunção carnal, ao final vindo a ameaçá-la 
para que não relatasse o fato a terceiros. Condenação que resta mantida, razão da 
rejeição do pleito absolutório por insuficiência de provas. APELAÇÃO DESPRO-
VIDA. (Classe: Apelação, Número do Processo: 0000774-84.2012.8.05.0231, Rela-
tor (a): Mário Alberto Simões Hirs, Segunda Câmara Criminal - Primeira Turma, 
Publicado em: 28/02/2015). (BRASIL, 2015, grifo nosso.)

O entendimento acima traz a decisão pautada no valor da palavra da vítima do crime 
de estupro, considerando ser essa uma prática que nem sempre deixa vestígios, concluin-
do que a ausência de indícios, inclusive através do exame de corpo de delito, não impli-
ca na desresponsabilização do agressor. Assim também entende o autor Cezar Roberto 
Bitencourt, segundo o qual, para que seja caracterizado o crime de estupro, não se faz 
necessário que a violência seja retratada em lesões corporais (Cf. BITENCOURT, 2012).

Acerca do assunto, Fernando Capez (2012) relata que os tribunais estão entendendo 
que a ausência do exame de corpo de delito não gera a nulidade do processo e que, não 
sendo ilícitas, outras provas podem ser avaliadas pelo juiz na sua decisão. No mesmo 
sentido, segue o entendimento jurisprudencial abaixo transcrito:

PENAL. PROCESSUAL. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. 
NULIDADES. DEFESA DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE EXAME DE CORPO DE 
DELITO. CONTINUIDADE DELITIVA. “HABEAS CORPUS”.
1. A ausência ou deficiência de defesa (Súmula 523/STF) somente acarretam a nuli-
dade do processo se efetivamente demonstrado o prejuízo delas decorrente.
2. A falta do exame de corpo de delito por si só, não serve para anular o proces-
so, quando a condenação tem amparo em outros elementos de prova, especial-
mente a testemunhal.
3. Embora do mesmo gênero, os crimes de estupro e atentado violento ao pudor 
não são da mesma espécie, o que afasta a continuidade e corporifica o concurso 
material.
4. “Habeas Corpus” conhecido; pedido indeferido.
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(5º Turma, HC 10.162, Rel. Ministro Edson Vidgal, j. 2-9-1999, DJ, 27-9-1999, 
p.106). (BRASIL, 1999, grifo nosso.) 

Nesse sentido, Fernando Capez (2012, p. 44) defende que “[...] nos crimes praticados 
às ocultas, sem a presença de testemunhas, como os delitos contra a dignidade sexual, a 
palavra da vítima, desde que corroborada pelos demais elementos probatórios, deve ser 
aceita”. Torna-se indispensável o afastamento de qualquer tipo de preconceito ou posicio-
namentos com o intuito de defender uma resistência sobre-humana por parte da vítima, 
visando a comprovação do cometimento do estupro (Cf. NUCCI, 2015).

Desta forma, consoante o que fora exposto, conclui-se que os Tribunais vêm pacifi-
cando o entendimento de que a palavra da vítima de estupro deve ser levada em conside-
ração para que seja melhor esclarecido e, havendo culpa, o réu seja condenado. Assim, os 
juristas vêm agindo em prol da igualdade de gênero para que a mulher, vítima de estupro, 
não se sinta tão em desvantagem em relação ao seu agressor, por ser difícil colacionar 
provas da ocorrência do crime. 

Instrumentos para a promoção da igualdade de gênero

A desigualdade entre os gêneros, desde o início da humanidade, é mais que social, é 
também jurídica. Há anos a fio, as mulheres vêm lutando para serem reconhecidas social 
e juridicamente e, para isso, ingressaram com lutas a fim de conquistar os seus direitos. 
Dessa forma, mudanças foram acontecendo a partir dos movimentos feministas, que sur-
giram com o objetivo de defender a igualdade entre os gêneros, norteando-se por esse 
ideal para que fossem eliminadas todas as formas de discriminação (Cf. BARSTED, 1999).

Cumpre salientar que a lei brasileira vai modificando conforme reinvindicações e ne-
cessidades sociais, já que a Constituição Federal de 1988 determina, em seu artigo 1º, 
parágrafo único, que todo poder emana do povo. Prova disso era o Código Civil de 1916, 
que mantinha a mulher em uma posição submissa ao homem, como exemplo, temos o 
artigo 240 do referido código que determinava que, ao casar, a mulher tinha o dever de 
auxiliar nos encargos da família, e o seu art. 242, que elencava atos que a mulher não 
poderia realizar sem a autorização do marido.

A partir do advento do Estatuto da Mulher Casada em 1962, a mulher passou a 
colaborar na administração do casamento, mas a sua condição ainda era subalterna  
(Cf. DIAS, 2010). Acerca das transformações no direito da mulher, as quais ocorreram 
paulatinamente, prevalecem alguns eventos:
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O primeiro deles foi o Código Eleitoral de 1932, que permitiu à mulher o direito 
ao voto a partir dos vinte e um anos de idade, sendo reduzido para dezoito anos na 
Constituição Federal de 1934. Com a chegada da lei 4.121/62 surge o estatuto da 
Mulher Casada, que aboliu a ideia da incapacidade feminina. Ao consagrar o direi-
to ao livre exercício da profissão a mulher pode ingressar no mercado de trabalho 
e tornar-se economicamente produtiva, aumentando assim seu poder nas relações 
no interior da família. (PIMENTEL, 2009, p. 56)

A Constituição de 1988 consagrou a igualdade entre o homem e a mulher em seu 
artigo 5º, I, estabelecendo que “[...] homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções nos termos desta Constituição”, ganhando reforço também no art. 7º que proíbe a 
discriminação, seja por sexo, cor, idade ou estado civil. Ocorre que, apesar de prevista na 
constituição a igualdade entre os gêneros, essa mesma norma assegura tratamentos dis-
tintos para o homem e a mulher, a exemplo da idade para a aposentadoria, estabelecendo 
cinco anos de diferença (Cf. DIAS, 2010).

 Para fazer uma análise desses avanços, é necessário observar as transformações inter-
nacionais que impulsionaram as mudanças internas. Em 1945, foi elaborada a Carta das 
Nações Unidas com a finalidade de criar uma cooperação internacional entre os países 
para solucionar alguns problemas, dentre eles os culturais, tendo como um dos principais 
objetivos o respeito aos Direitos Humanos e liberdades fundamentais, independente do 
sexo (OBSERVATÓRIO DE GÊNERO, s.d). No mesmo sentido, surgiu a Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos em 1948 e a Convenção Interamericana sobre a concessão 
dos Direitos Civis à Mulher, essa última concedeu às mulheres os mesmos direitos civis 
gozados pelo homem.

Na cidade do México, em 1975, aconteceu a I Conferência Mundial Sobre a Mulher 
que reconheceu o direito à sua integridade física, e, inclusive, a autonomia sobre o pró-
prio corpo. Dentre as convenções, é válido destacar a Convenção Sobre Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher (CEDAW), onde estabeleceu-se que 
os países participantes tinham o compromisso de combater todas as formas de discrimi-
nação contra a mulher (OBSERVATÓRIO DE GÊNERO, s.d).

A violência contra a mulher foi um importante tema discutido na Conferência Mun-
dial dos Direitos Humanos, realizada em Viena em 1993, tendo o artigo 18 da Declaração 
estabelecido que: 

Os direitos humanos das mulheres e das meninas são inalienáveis e constituem 
parte integrante e indivisível dos direitos humanos universais [...]. A violência de 
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gênero e todas as formas de assédio e exploração sexual [...] são incompatíveis com 
a dignidade e o valor da pessoa humana e devem ser eliminadas [...] Os direitos hu-
manos das mulheres devem ser parte integrante das atividades das Nações Unidas 
[...], que devem incluir a promoção de todos os instrumentos de direitos humanos 
relacionados à mulher. (OBSERVATÓRIO DE GÊNERO, s.d) 

A importância da existência dos tratados internacionais no Brasil é visível ao perceber 
os seus reflexos na evolução dos direitos, meios de proteção e assistência às mulheres. 
Podendo citar a Lei Maria da Penha, que é fruto de uma recomendação da Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos, após condenação do país, por negligência e omissão 
perante os casos de violência contra a mulher, mas foi influenciada, também, por força da 
participação nesses tratados. 

O Brasil ratificou os seus compromissos internacionais em 7 de agosto de 2016, quan-
do promulgou a Lei n° 11.340/06, a referida faz menção à Convenção Sobre Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher e a Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a violência Contra a Mulher, em sua emenda. A Con-
venção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a violência Contra a Mulher – 
Convenção de Belém do Pará (1994), foi ratificada pelo Brasil em 1995 e define como 
violência contra a mulher qualquer ato ou conduta baseada nas diferenças de gênero 
que gere dano à mulher, resulte em morte ou sofrimento, seja físico, moral ou sexual  
(Cf. VIEIRA DE CARVALHO; NASCIMENTO, 2015).

No que compete à prática do crime de estupro e ao respaldo nos instrumentos de 
proteção aos direitos da mulher, destaca-se: 

O estupro, enquanto violência sexual, física, psicológica, praticada dentro e/ou fora 
do âmbito doméstico-familiar, é matéria de tamanha relevância, que tem recebido 
especial tratamento não só nos documentos produzidos nas conferências de direi-
tos humanos, como também dentro dos próprios instrumentos jurídicos interna-
cionais de proteção aos direitos humanos. Estes últimos, ao contrário dos docu-
mentos produzidos em conferências, têm força jurídica vinculante para os Estados 
que os ratificam. (PIMENTEL; SCHRITZMEYE; PANDJIARJIAN, 1998, p. 60) 

Em meio à influência desses documentos, há uma inspiração aos movimentos femi-
nistas para exigir, no Brasil, a implementação dos avanços obtidos internacionalmente. 
Assim, como pontuado, a Constituição Brasileira assegura a igualdade, sendo vedada 
qualquer forma de discriminação. Cumpre salientar que a violência sexual também de-
riva da discriminação de gênero, portanto, a interpretação da Lei não deve ser apenas 
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literal, deve também considerar todo um sistema jurídico, inclusive o que determina os 
tratados internacionais.
A realidade em dados: o estupro no contexto brasileiro 

Apesar dos inúmeros instrumentos de proteção à mulher existentes, não só em âmbi-
to nacional (a exemplo da Lei Maria da Penha – 2006 e Lei do Feminicídio – 2015), mas 
também internacional dos quais o Brasil faz parte (Convenção Sobre Eliminação de To-
das as Formas de Discriminação Contra a Mulher e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher), é perceptível que o número de 
casos de violência contra a mulher tem crescido relativamente. 

 Dados coletados e registrados pelo 10° Anuário de Segurança Pública relata que, no 
ano de 2015, foram registrados 45.460 estupros, dentre os quais 89% das vítimas foram 
mulheres, ou seja, aproximadamente 40.459 mulheres – uma média de 110 estupros por 
dia. Apesar da redução de 10% no número de casos, quando comparado a 2015 – 50.438, 
os índices ainda são alarmantes. Em números absolutos, os três estados com maiores 
quantitativos foram: São Paulo (9.265), Rio de Janeiro (4.887) e Paraná (4.120); com rela-
ção às taxas: Acre (60,5), Mato Grosso do Sul (53,9) e Minas Gerais (45,3) (Cf. FÓRUM 
BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA , 2016). 

Esses números aumentam ainda mais ao ser constatado que essa prática é a que apre-
senta o maior índice de subnotificações. É válido trazer à tona dados de duas pesquisas 
realizadas, nas quais são abordados os índices de notificação do estupro/violência sexual. 
Em 2013, em pesquisa divulgada pelo Instituto de Pesquisa do Datafolha, as ofensas se-
xuais e agressões apareciam com as menores taxas de notificação, 7,5% e 17,2% respec-
tivamente (Cf. DATAFOLHA, 2013). No ano posterior (2014), em Nota Técnica dispo-
nibilizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), ficou constatado que 
0,26% da população brasileira sofre violência sexual, e apenas 10% dos casos de tentativa 
ou casos de estupro consumado são levados ao conhecimento das autoridades policiais 
(Cf. INSTITUTO  DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2014). 

No mesmo sentido seguiram os dados do balanço anual da Central de Atendimento 
à Mulher – Ligue 180, em relação ao alto índice de estupro, tendo demonstrado a se-
guinte estatística: dentre os 1.133.345 atendimentos realizados no ano de 2016, 12,38% 
corresponderam a relatos de violência contra a mulher, dado que não inclui os relativos 
à Lei Maria da Penha e à Violência Doméstica e Familiar, cujo percentual foi de 25,25%. 
Quanto à violência contra a mulher – 140.350 relatos, o conteúdo dos registros ocorreu 
da seguinte forma: 71.153 relatos de violência física (50,70%); 44.630 relatos de violência 



Direitos Humanos na Democracia Contemporânea: velhos e novos embates

194

psicológica (31,80%); 8.439 relatos de violência moral (6,01%); 6.102 relatos de cárcere 
privado (4,35%); 7.094 relatos de violência sexual (5,05%); 2.615 relatos de violência pa-
trimonial (1,86%); 317 relatos de tráfico de pessoas (0,23%). Dentre os relatos de violência 
sexual, 85,21% corresponderam ao estupro. Contabilizando, então, um aumento de 121% 
no número de casos, uma média de 16,51 relatos/dia (Cf. BRASIL, 2016, grifo nosso).

Um, dentre os inúmeros casos de estupro no Brasil, chamou atenção do país, em vir-
tude da grande repercussão, inclusive em âmbito internacional. O caso ocorreu em 2016, 
em uma comunidade da Zona Oeste do Rio de Janeiro, cuja vítima foi uma adolescente 
de 16 anos. A adolescente relatou que foi até a casa de um rapaz, com o qual se relacio-
nava há três anos, tendo acordado no outro dia em uma outra casa com 33 homens ar-
mados e com fuzis. A garota sofreu estupro coletivo enquanto estava desacordada. Vários 
vídeos circularam na internet onde a jovem estava sem roupa e dopada. Um ano depois 
do ocorrido, apenas três dos sete indiciados foram presos, sendo que dois traficantes 
permanecem foragidos e outros dois tiveram os casos transferidos para a Justiça Federal 
(Cf. COELHO, 2017).

Em 2016, ano em que o caso supracitado ocorreu, foram registrados, no Brasil, 3.526 
casos de estupro coletivo (ou seja, com dois ou mais autores), média de uma mulher víti-
ma a cada 2h30min. Número 124% maior quando comparado ao ano de 2011. Apenas três 
estados são responsáveis por quase metade dos casos registrados: São Paulo (709), Minas 
Gerais (408), Rio de Janeiro (243); somando 1.360 ocorrências (Cf. RODRIGUES, 2017). 

O caso dividiu a opinião social, enquanto parte da população se posicionou em prol 
da vítima, levando o caso às autoridades competentes, após a divulgação dos vídeos e cla-
mando por justiça; outras culpabilizaram a vítima, justificando o ocorrido com base em 
suas condutas sociais. Essa reação é resultado de uma cultura ainda, predominantemente 
machista e patriarcal.

Em pesquisa realizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada entre os me-
ses de maio e junho de 2013 , constatou-se a prevalência da culpabilização da vítima de 
estupro no meio social. Quando abordadas com as seguintes afirmativas: “Mulheres que 
usam roupas que mostram o corpo merecem ser atacadas” e “Se as mulheres soubessem 
como se comportar, haveria menos estupros”, 26% e 58,5%, respectivamente, concorda-
ram parcialmente ou totalmente com a afirmação. Tais dados demonstram, portanto, a 
tolerância social perante a violência contra a mulher (Cf. INSTITUTO DE PESQUISA 
ECONÔMICA APLICADA, 2014, p. 6). 

Em muitos casos de estupro, os agressores são pessoas próximas à vítima, seja fa-
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miliar, amigo da família ou, até mesmo, o companheiro. Conforme demonstrado em 
pesquisa realizada “[...] 70% dos estupros são cometidos por parentes, namorados ou 
amigos/conhecidos da vítima, o que indica que o principal inimigo está dentro de casa 
e que a violência nasce dentro dos lares”. O que dificulta que a vítima venha a noticiar o 
ocorrido por conta do vínculo existente com o autor (INSTITUTO DE PESQUISA ECO-
NÔMICA APLICADA, 2014, p. 9).

A violência sexual sofrida pela mulher, em virtude da cultura do estupro, vem somada 
a vários outros meios de opressão. Assim, é necessário encontrar formas para dirimir 
todos os meios de violência dos quais é vítima há anos. De nada adianta a existência 
de diversos instrumentos normativos de proteção, se a cultura patriarcalista permanece 
enraizada na sociedade e contribui para a tolerância e naturalização das agressões perpe-
tradas contra a mulher. 

Considerações finais

Com base nas ideias explanadas, percebe-se que a violência sexual contra a mulher 
constitui um grave problema sociocultural, haja vista que decorre da desigualdade de 
gênero que impera na sociedade. Nesse sentido, depreende-se que é válido o advento de 
leis que protejam as mulheres, desde que essas venham acompanhadas de uma mudança 
social que possibilite a plena eficácia dos comandos legais, pois, caso contrário, a situação 
continuará a mesma.

Visualiza-se que, através dessa cultura machista, a palavra da mulher, vítima de estu-
pro, torna-se fragilizada ao relatar o abuso que sofreu. Contudo, para que o crime não 
continue na impunidade, tornou-se essencial usar o depoimento da vítima no contexto 
probatório do estupro, além dos outros meios de prova no direito utilizado, que, no caso 
da violência sexual, como demonstrado ao decorrer do trabalho, mostra-se prejudicado.

Vários movimentos feministas surgiram com a luta das mulheres por igualdade, e foi 
através dessa luta que foram criados tratados com o intuito de combater essa desigualdade 
de gênero que implica em uma enorme desvantagem para o gênero feminino. A Convenção 
Sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, por exemplo, 
estabeleceu que os países participantes têm o compromisso de combater todas as formas 
de discriminação, e foi a partir daí que o Brasil criou instrumentos em defesa da mulher.

Apesar das evoluções jurídicas, o índice de estupro no Brasil é alto, totalizando uma 
média de 47.949 por ano (levando em consideração os números identificados em 2014 e 
2015), dos quais quase 90% das vítimas de violência sexual são do sexo feminino. Dessa 
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forma, faz-se necessário o implemento de políticas públicas que sirvam de aparato a uma 
mudança de cultura, que possibilite o estabelecimento da igualdade entre os gêneros. 
Assim, para que se modifique a sociedade machista e opressora existente, o caminho é 
através da educação e do respeito.

É imprescindível que haja uma educação familiar livre de estereótipos que predeter-
minem as atribuições destinadas às meninas e aquelas destinadas somente aos meninos, 
para que se compreenda, desde cedo, a igualdade de gênero. No que atine ao respeito, esse 
advém de uma conscientização pautada na valorização da mulher enquanto ser humano 
dotado de direitos, deveres, medos e desejos, não sendo apenas um objeto destinado à 
saciedade e satisfação das vontades de outrem.
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1Marco Antonio Jorge2

Introdução
Governos ao redor de todo o mundo têm despendido somas vultosas no combate ao 

tráfico de drogas. No ano de 2003, o governo central norteamericano gastou cerca de 
US$ 19,2 bilhões, enquanto os governos estaduais e locais daquele país gastaram US$ 
20 bilhões adicionais na guerra contra as drogas (Cf. SIEBERG, 2005, p. 76). Em 2010, 
somente com o combate ao tráfico de drogas (ou seja, a cifra não inclui despesas com 
polícia, sistema prisional e agências federais) foram gastos US$ 84 bilhões naquele país 
(Cf. LOFSTROM & RAPHAEL, 2016).

Apesar do montante significativo, recursos que poderiam ter sido investidos na oferta 
de bens e serviços públicos à população, 34 milhões de norteamericanos de 12 a 30 anos 
de idade declararam ter usado drogas nos doze meses anteriores, em pesquisa realizada 
em 2005 (Cf. WINTER, 2008).

Além disso, o mercado global das drogas era estimado em US$ 320 bilhões (somente 
varejo) e envolvia 200 milhões de pessoas como consumidores em 2005 (Cf. WORLD 
DRUG REPORT, 2005 apud HELLMAN & ALPER, 2006). Estima-se que, no ano de 
2014, 247 milhões de pessoas, ou 5% da faixa etária de 15 a 64 anos de idade, fizeram uso 
de pelo menos uma droga ilícita, sendo a maconha de longe a mais consumida por cerca 
de 183 milhões de indivíduos (Cf. UNITED, 2016).

Esses dados mostram que o imenso esforço feito no combate às drogas não está pro-
duzindo os resultados esperados diante do custo envolvido, o que reacende o debate 
acerca da pertinência da legalização da produção e do consumo de drogas leves como 
estratégia alternativa de controle desse mercado.
1 O autor agradece à Fundação de Apoio à Pesquisa, à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe (FAPITEC/SE) e 
à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) pelo apoio financeiro através do Edital 
CAPES/FAPITEC no. 01/2016 – PPDOC-SE.
2 Doutor em Economia de Empresas pela Fundação Getúlio Vargas de São Paulo (EAESP-FGV). Professor Associado 
do Departamento de Economia da Universidade Federal de Sergipe (UFS). Áreas de atuação: Economia do Crime, 
Economia do Trabalho, Indicadores de Desenvolvimento Local. Endereço eletrônico: mjorge@ufs.br. 
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Assim, o presente artigo tem por objetivo analisar, de forma exploratória, os possíveis 
impactos da legalização das drogas sobre a violência, mais especificamente sobre a cri-
minalidade. Para tanto, o artigo está dividido em três seções, além dessa introdução: na 
primeira faz-se uma distinção entre despenalização, descriminalização e legalização das 
drogas. A segunda seção apresenta uma revisão dos argumentos teóricos acerca dos im-
pactos da ilegalidade, bem como de alguns resultados de estudos empíricos realizados no 
exterior, em especial aqueles relacionados à legalização da maconha. A última seção, por 
fim, elenca as conclusões do trabalho, dentre as quais a de que a legalização das drogas 
poderia contribuir para a diminuição da violência, em especial dos homicídios.

Despenalização, Descriminalização e Legalização das Drogas

Inicialmente, há que se explicitar as diferenças entre três políticas alternativas ao atual 
sistema de proibição estrita vigente na maior parte do globo: despenalização, descrimi-
nalização e legalização.

A despenalização do consumo extingue ou abranda a pena, mas não o crime. Perma-
nece necessário encaminhar o usuário à delegacia, registrar uma ocorrência e emitir uma 
advertência, encaminhar o usuário para prestação de serviços à comunidade ou medida 
educativa. Esse é o espírito da Lei 11.343/2006, em vigor no Brasil.

Adda et al (2014) analisam os efeitos da política de despenalização temporária da 
posse de maconha em Lambeth – um bairro de Londres – dentre os quais podem-se enu-
merar: o aumento do consumo e, consequentemente, dos registros de posse de maconha 
no bairro, a diminuição do consumo de drogas mais pesadas e de registros de crimes não 
relacionados a drogas, indicando dois aspectos positivos: a substituição de drogas pesa-
das por drogas mais leves e o combate mais efetivo a crimes de maior gravidade. 

Como impactos negativos, no entanto, os autores encontram um aumento expres-
sivo do consumo (cerca de 60%) de maconha, além da queda no preço dos imóveis do 
bairro. Esse aumento expressivo se deve ao deslocamento de usuários de outros bairros 
de Londres para o consumo em Lambeth (drug tourism), que seria consideravelmente 
enfraquecido se a despenalização fosse válida para toda a cidade: neste caso, simulação 
realizada por Adda et al (2014) estima em apenas 2% o aumento no consumo de maco-
nha decorrente da política.

O simples fato de evitar o encarceramento já configura um grande benefício em ter-
mos de redução de custos prisionais e depreciação do capital humano do apenado, além 
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de evitar a adoção da cultura criminal3 e do estigma a ser enfrentado por ele após deixar 
a prisão. Porém, poupa pouco tempo da polícia e do sistema criminal na medida em 
que se mantém a necessidade de proceder a ocorrência e acompanhamento posterior  
(Cf. ADDA ET AL, 2014). 

A descriminalização, por sua vez, extingue a ilicitude do consumo, que deixa de ser 
considerado crime e, portanto, seria mais adequada para poupar tempo e permitir o redi-
recionamento dos recursos do sistema de enforcement para o combate a crimes de maior 
letalidade. Ainda assim, tanto a despenalização quanto a descriminalização excluem o 
lado da oferta, deixando intacto o mercado ilegal do tráfico de drogas (Cf. VASCONCE-
LOS JUNIOR, 2015).

A terceira alternativa é a legalização do consumo e da produção, a qual pode se res-
tringir a fins medicinais e/ou recreacionais. No primeiro caso, o consumo pode ocorrer 
apenas com receita médica e a aquisição do produto é feita em locais específicos: no caso 
da maconha, os dispensários (nos Estados Unidos). Apesar de vigorar a proibição em ní-
vel federal, em 1996 a Califórnia deu início à legalização da maconha para fins medicinais.

Embora Morris et al (2014) não tenham encontrado relação entre a legalização para 
fins medicinais e aumento da criminalidade – pelo contrário, homicídios e assaltos mos-
traram tendência de queda – os dispensários podem se configurar como alvos interes-
santes para criminosos em função de sua disponibilidade de dinheiro e maconha de boa 
qualidade. Além disso, Pacula et al (2016) constataram uma grande permeabilidade entre 
consumo medicinal e recreacional, já que 53% dos usuários medicinais pesquisados pe-
los autores adquiriam a maconha sem receita médica e, a despeito da ilicitude, 41% dos 
indivíduos amostrados faziam uso recreacional.

Dessa forma, pode-se optar pela legalização do consumo e da produção também para 
fins recreacionais. Atualmente (dezembro/2017), a maconha é legal para uso medicinal em 
28 estados norte-americanos e, dentre esses, em oito o é também para uso recreativo4. Os 
dois primeiros estados norte-americanos que adotaram essa opção (Colorado e Washin-
gton) o fizeram em novembro de 2012 e as vendas no varejo tiveram início em 2014.

3 Para Lofstrom e Raphael (2016), o aprisionamento apresenta retornos decrescentes de escala no combate ao crime 
na medida em que passa a abranger indivíduos de menor idade e criminalmente menos ativas. Esse fato, somado aos 
fatores mencionados acima, pode proporcionar retornos negativos, onde o aprisionamento acabaria contribuindo 
para a elevação da criminalidade.
4 Os estados que legalizaram para fins recreacionais abrangem cerca de 20% da população norte-americana. São eles: 
Alaska (2014), Califórnia (2016), Colorado (2012), Maine (2016), Massachusetts (2016), Nevada (2016), Oregon 
(2014) e Washington (2012). Os dados entre parênteses referem-se ao ano de aprovação da lei (Cf. DRUG POLICY 
ALLIANCE, 2016, atualizado pelo autor).
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No Colorado, a maconha pode ser adquirida por residentes e não residentes com 
idade igual ou superior a 21 anos até o limite de uma onça (28,5g) para os primeiros e 1/2 
onça para os últimos. O cultivo doméstico é permitido e as plantas são chipadas desde o 
cultivo até a venda. A integração da cadeia produtiva é permitida e muitos licenciados, 
tanto para a produção quanto para a venda de maconha medicinal, licenciaram-se tam-
bém para ofertar a maconha recreacional. Por outro lado, não são permitidos propagan-
da, consumo em locais públicos e dirigir sob os efeitos da droga5.

O tributo é definido sobre o peso (e não sobre a potência), com alíquota de 15% sobre 
a produção e 10% sobre a venda. Tanto o cultivo para uso pessoal quanto o uso medicinal 
são isentos (Cf. VIDAL, 2016; HALL & WEIR, 2015). A arrecadação com tributos e taxas 
totalizou US$ 135 milhões no ano de 2015.

Já em Washington, somente residentes com idade mínima de 21 anos podem adquirir 
até uma onça. Não são permitidos dirigir sob o efeito da droga (vigora o mesmo limite do 
Colorado), bem como o cultivo doméstico e a integração da cadeia produtiva. O tributo 
também incide sobre o peso, mas as alíquotas diferem: 25% sobre a produção, 15% sobre 
o atacadista e 10% sobre o varejo (Cf. HALL & WEIR, 2015). A primeira loja foi aberta 
em julho de 2014 (Cf. ADDICTION, 2016; DRAGONE ET AL, 2017) e a previsão de ar-
recadação tributária para os primeiros quatro anos de vigência da legalização é de cerca 
de US$ 190 milhões (DRUG POLICY ALLIANCE, 2016).

Uma característica dos processos de legalização da maconha é a demora para a mani-
festação de mudanças significativas: quinze anos após a legalização para uso medicinal na 
Califórnia, somente 60 de seus 336 distritos tinham regulamentado formalmente os dis-
pensários de maconha (Cf. VAN OURS, 2012). Em 2015, havia pouco mais de 300 lojas 
licenciadas no Colorado (Cf. VIDAL, 2016) e pouco mais de 2.000 inscritos no registro 
oficial uruguaio (Cf. VASCONCELOS JR., 2015). Cinco distritos (de 39) em Washington 
não permitiam o consumo legal ou ainda não possuíam nenhum varejista registrado ao 
final de 2016 (Cf. DRAGONE ET AL, 2017).

Ou seja, o ritmo de implementação da política de legalização tende a ser mais lento 
do que o esperado em função da presença de inércia de hábitos pessoais e de estruturas 
institucionais, decorrente de um longo período de proibição. Assim, “determinar os re-
sultados específicos da legalização da cannabis recreacional será difícil, em parte porque 
esta reforma não ocorreu em um vácuo. Uma cadeia de oferta quase legal de cannabis 
tem tido lugar por... anos” (Cf. ADDICTION, 2016, p. 1139, tradução do autor).

5 O limite permitido é de 5 nanogramas/ml de THC no sangue.
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Segundo Hall e Weir (2015), em função do exposto, seria necessário um prazo de 5 a 
10 anos, a contar da entrada em vigência da legalização, para avaliar um possível efeito de 
aumento da dependência da droga.

Além das mudanças verificadas em alguns estados norte-americanos, recentemen-
te Portugal descriminalizou o consumo, enquanto o Uruguai – caso único no mundo 
– aderiu à legalização, transferindo ao Estado o controle e a regulação das atividades 
de importação, produção, aquisição, armazenamento, comercialização e distribuição de 
maconha ou de seus derivados no país, além de permitir o plantio para consumo próprio 
de até seis pés, bem como a formação de clubes de cultura com entre 15 e 45 associados 
(Cf. URUGUAI, 2013).

Impactos da Ilegalidade

É fato constatado por vários autores (p. ex., ROBERT, 2007) que a proibição de al-
gumas atividades eleva sobremaneira sua taxa de retorno, acabando por estimular sua 
produção, a exemplo do que ocorreu nos Estados Unidos no período 1917-1933, quando 
da proibição do comércio de bebidas alcoólicas6. 

Hellman e Alper (2006) mencionam que o ganho estimado dos cartéis colombianos, 
em 1998, foi de cerca de US$ 8 bilhões, o que confere ao tráfico alto poder de corrupção 
sobre as autoridades constituídas7, bem como alto poder de atratividade para os pro-
dutores. Dessa forma, Lima et al (2005), analisando as taxas de homicídio no estado de 
Pernambuco no período 1995-1998,  encontram uma correlação negativa entre a pobreza 
e aquela taxa, o que é pouco usual na literatura. Para os autores, isso ocorre devido à 
hipótese de que

o processo de produção, distribuição e comercialização da maconha na área do po-
lígono contribuiu para aumentar a renda média da população, antes desvalorizada 
com culturas de baixo valor monetário, apesar de ter propiciado condições favorá-
veis ao aumento da violência. (LIMA ET AL, 2005, p. 181)

O maior retorno, porém, não se reverte em benefícios para as comunidades afetadas 
pelo tráfico. Segundo Gomes (2005, p. 16), “um fato é claro, o crime instalado em áreas 
de favela não acumula capital nestas áreas, não existem indícios que indiquem qualquer 
melhoria das condições de vida nestes locais”.

6 A proibição do álcool teve início em 1917 como medida emergencial de guerra, tornando-se permanente em 1920 
e durou até o final do ano de 1933, cf. Miron e Zwiebel (1995).
7 O salário mensal médio de um policial em Medelin, à época, era de cerca de US$ 160,00.
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Muito pelo contrário, a ilegalidade da produção e do consumo de drogas acaba por 
acarretar um forte aumento da violência e das taxas de homicídios. Tal aumento ocorre 
através de três canais (Cf. CERQUEIRA, 2010):

i. disputa por mercados;
ii. mecanismo de cumprimento dos contratos e de inibição de comportamentos des-
viantes; e
iii. combate à repressão por parte do Estado.
Vejamos cada um desses canais com mais detalhe:
No primeiro caso, os elevados retornos da atividade ilegal atraem um grande número 

de ofertantes. Contudo, esses irão atuar em territórios geograficamente limitados, o que 
provoca grande incentivo à adoção de práticas anticompetitivas (Cf. SIEBERG, 2005). Na 
ausência de um sistema legal para regulação da concorrência ou concessão de licenças 
para venda, os ofertantes farão uso da violência como estratégia para demarcação de seu 
mercado, bem como recorrerão à formação de gangues ou máfias para aumentar seu 
poder de mercado. 

Nesse sentido, para Winter (2008, p. 92, tradução do autor), “quanto mais gastos des-
tinados à proibição, mais violência podemos esperar observar”. Esse efeito é constatado 
por Dell (2015) no México: ofensivas do governo contra o tráfico provocaram uma esca-
lada da violência na medida em que: i. gangues rivais tentam tomar o controle dos terri-
tórios onde os traficantes incumbentes são enfraquecidos e ii. spillovers / busca de rotas 
alternativas elevam a probabilidade de conflito com outros traficantes. 

No caso das favelas da cidade de São Paulo, a morte ou prisão dos chefes do tráfico 
pela polícia, ao provocar disputa – intragangue pela sucessão e intergangues pelo contro-
le do território – também propiciava uma escalada da violência. Assim, o monopólio do 
crime nas favelas, a partir do predomínio do Primeiro Comando da Capital (facção cri-
minosa com atuação dentro do sistema prisional paulista), ao limitar a disputa pelo mer-
cado, reduziu a violência nos territórios sob seu controle (Cf. BIDERMAN ET AL, 2014).

Para Rolim (2005), tais disputas por controle geográfico tornam cada grupo mais de-
pendente de armas de fogo, na medida em que necessita se armar em escala superior à 
de seus concorrentes. Assim, há uma interligação entre o tráfico de drogas e o tráfico de 
armas.

No segundo caso, um contrato quebrado não pode ser levado à justiça, bem como um 
consumidor inadimplente não pode ser denunciado às entidades de proteção ao crédito. 
Dessa forma, a violência acaba sendo utilizada para inibir trapaças por parte dos consu-
midores, principalmente nas grandes cidades, onde o anonimato é maior. E também dos 
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empregados que poderiam desviar parte das drogas para consumo próprio ou para venda 
direta e argumentar que essa teria sido roubada ou apreendida pela polícia.

Por fim, resta mencionar os embates com a força repressiva do Estado que vêm resul-
tando em inúmeras mortes de ambos os lados ao redor do mundo. No biênio 2016-2017, 
somente no estado do Rio de Janeiro foram mortos 267 policiais8.

Além disso, o efeito dissuasão decorrente da atividade policial e da Justiça tende a 
enfraquecer-se por três razões: 

a) Miron e Zwiebel (1995) mencionam que a curva de custo de punição tende a ser 
côncava, ou seja, a pena aumenta menos do que proporcionalmente ao aumento 
do número de atos ilícitos;

b) Conforme já mencionado, para Lofstrom e Raphael (2016) o aprisionamento apre-
senta retornos decrescentes de escala; e

c) A prisão pode representar baixo efeito dissuasivo se condições de encarceramen-
to são vistas pelos indivíduos como não muito piores do que sua vida cotidiana  
(Cf. DILLS ET AL, 2010).

Shepard e Blackley (2010), por sua vez, enumeram mais três canais de conexão entre 
a proibição do tráfico e o aumento da criminalidade:

 • a maior destinação de recursos no combate às drogas diminui os recursos disponí-
veis para o enfrentamento de outros tipos de crime, o que pode levar ao aumento 
desses últimos;

 • o mesmo raciocínio aplica-se à detenção: a ênfase no aprisionamento relacionado 
às drogas (usuários e traficantes) diminui a disponibilidade de vagas do sistema 
prisional para outros tipos de criminosos; e

 • o encarecimento das drogas, decorrente de sua proibição, eleva a renda necessária 
para manutenção do consumo dos viciados, o que pode induzir parte deles a come-
ter crimes para a obtenção dessa renda.

Miron e Zwiebel (2010) acrescentam, ainda, como consequências  negativas da proi-
bição:

I. aumento das overdoses e de envenenamentos acidentais decorrente da ausência 
de controle de qualidade do produto;

8 Dado disponível em: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/01/03/rj-termina-2017-com-
-134-pms-mortos-por-que-esse-numero-nao-deve-cair-em-2018.htm. 

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/01/03/rj-termina-2017-com-134-pms-mortos-por-que-esse-numero-nao-deve-cair-em-2018.htm
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/01/03/rj-termina-2017-com-134-pms-mortos-por-que-esse-numero-nao-deve-cair-em-2018.htm
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II. disseminação da AIDS em função de práticas inadequadas de consumo; e
III. abuso de autoridade por parte do sistema de repressão devido à possibilidade de 

apreensão e apropriação de ativos de suspeitos pela polícia.
Nunes e Sani (2013), por sua vez, lembram que o mercado ilegal de drogas gera, tam-

bém, maior probabilidade de vitimização para os viciados, posto que há uma profusão de 
agressores motivados, ausência de segurança e que “o viciado em drogas frequentemente 
é um vendedor de drogas que está em estado de intoxicação e porta largas somas de di-
nheiro. Estas condições tornam-no um alvo fácil e tentador para os criminosos” (p. 681, 
tradução do autor).

Essa é uma faceta ainda mais oculta do tráfico na medida em que a vitimização de 
viciados tende a ser frequentemente subregistrada devido a: i. falta de interesse em de-
nunciar estando sob o efeito da droga, ii. incapacidade de lembrar detalhes do ocorrido, 
iii. dificuldade de identificar a real vítima (quem de fato deu início ao evento?) e iv. au-
sência de fontes de dados relacionando o uso de drogas a circunstâncias particulares de 
vitimização.

No Brasil, a relação entre o tráfico e os homicídios é documentada por uma série de 
autores. Apenas para mencionar três, Cerqueira (2010) menciona que a queda verificada 
na taxa de homicídios brasileira entre 2001 e 2007 só não foi maior devido à dissemina-
ção do tráfico de drogas, que teria aumentado 132,8% nesse período.

Já, Santos et al (2001) percebem que, em Porto Alegre, em 1996, os homicídios ocor-
reram, dentre outros, em locais com presença de grandes favelas e atuação de traficantes. 
Castro et al (2004), por sua vez, analisando as taxas de homicídio no estado de Minas 
Gerais entre 1996 e 2000, encontram três clusters de criminalidade naquele estado. Um 
deles, na região metropolitana de Belo Horizonte, caracteriza-se pela presença do tráfico, 
o qual eleva a violência em decorrência de brigas por pontos de venda e acertos entre as 
gangues.

Nesse sentido, a legalização da produção e do consumo de drogas leves, com a conse-
quente regulação desse mercado, poderia ser uma estratégia interessante para reduzir a 
taxa de homicídios e a corrupção dos agentes envolvidos nas ações de combate ao tráfico. 

Consequências da Legalização

Sieberg (2005) enumera alguns argumentos a favor da legalização:
 • Estado ou setor privado assumiria o controle do mercado, retirando-o das gangues 
e do crime organizado;
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 • Redução do preço desestimularia a produção9 e o consequente recrutamento por 
parte das gangues/crime organizado;

 • Ilegalidade não traz qualquer incentivo à cooperação com as autoridades, já que, 
tal como a prostituição e o jogo do bicho, trata-se de um crime sem vítimas, onde 
ambas as partes ganham com a transação e a efetuam voluntariamente. 

Além disso, para Hellman e Alper (2006):

 • A legalização permitiria controlar a qualidade dos produtos ofertados, diminuindo 
os riscos para os usuários;

 • A regulação poderia restringir o acesso dos jovens às drogas, em especial de meno-
res de idade, como no caso da legislação relativa às bebidas alcoólicas; 

 • A regulação estimularia usuários a procurar ajuda em caso de abusos ou drogaadic-
ção, além da Economia dos recursos atualmente gastos na guerra contra as drogas, 
os quais poderiam ser alocados para programas de reabilitação ou para a provisão 
de outros bens ou serviços públicos à população.

Becker et al (2006) desenvolvem um modelo teórico de equilíbrio parcial para anali-
sar, do ponto de vista do bem-estar social, que tipo de política é mais eficaz para a redu-
ção do consumo de drogas e concluem que, entre a legalização do mercado acompanhada 
da tributação e o sistema atual de proibição irrestrita, a primeira opção seria capaz de 
desencorajar o consumo e elevar o preço de mercado de forma mais eficiente do que a 
segunda10.

A legalização, no entanto, ao facilitar o acesso às drogas, também traz custos à socie-
dade, dentre os quais podem-se mencionar a ocorrência de externalidades negativas, de 
perdas líquidas e um provável aumento do consumo.

As externalidades negativas dizem respeito ao impacto moral sobre as pessoas que 
se sentem ultrajadas por ver, ou mesmo apenas por saber da existência do consumo de 
drogas. Também se relacionam aos problemas de saúde provocados pelo consumo.

9 O efeito sobre o preço depende da carga e da incidência tributária sobre os produtos legalizados. No caso do tributo 
ser pago pelo produtor, ao reduzir sua margem de lucro, desestimularia a oferta desses bens. No caso do tributo ser 
pago pelo usuário, o efeito sobre o consumo depende da elasticidade-preço da demanda pelas drogas, como será visto 
adiante. De qualquer forma, a tributação permitiria a apropriação de receita por parte do Estado, o que não ocorre 
no presente. Para maior aprofundamento dos efeitos da incidência tributária, vide o cap. 16 de Biderman e Arvate 
(2004).
10 Supondo-se que a demanda por drogas é inelástica com relação ao preço e que parte dos ofertantes poderia tentar 
produzir ilegalmente para evitar o pagamento do tributo. Nesse caso, a produção informal deveria ser combatida de 
maneira que o custo de produzir ilegalmente supere o custo de produção legal, aí inclusa a taxação.
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Com relação às perdas líquidas, essas se referem às horas de trabalho perdidas em 
decorrência de morte ou drogaadicção, aos custos impostos aos serviços de saúde para 
tratamento dos usuários ou de acidentes de trânsito provocados por usuários sob o efeito 
de drogas e à destruição de propriedade decorrente de uma ação criminal11.

A legalização, no entanto, tende a provocar uma redução no preço das drogas, devido 
a: i. redução do risco de produção e venda, ii. maior eficiência, decorrente de automação 
e uso mais intensivo de tecnologia e iii. economias de escala. Estimativas de queda no 
preço variam de 75% (Cf. VAN OURS, 2012) a 90% (Cf. CAULKINS  ET AL, 2012)12.

A queda do preço reduz o custo do consumo para os usuários, o que poderia diminuir 
a ocorrência de crimes contra a propriedade motivados para financiar tal consumo. Mas 
seguramente provocará uma elevação do consumo, reforçada por: maior acessibilidade e 
maior disponibilidade de informação, além da remoção do status de ilegalidade da ma-
conha (Cf. JACOBI & SOVINSKI, 2016). O efeito do preço das drogas sobre o consumo 
depende da elasticidade-preço da demanda por drogas, isto é, da intensidade com que os 
usuários respondem a variações no preço desses itens.

Essa intensidade, por sua vez, depende do tipo de usuário. Pode-se pensar em dois ti-
pos de consumidores de drogas: os viciados, cuja demanda é perfeitamente inelástica, isto 
é, a quantidade consumida será a mesma, independentemente do preço cobrado e que 
está representada à esquerda no gráfico 1, e os consumidores ocasionais, cuja demanda 
tende a responder a variações nos preços das drogas e que está representada à direita no 
gráfico abaixo.

Gráfico 1: Demanda por drogas de viciados e usuários ocasionais
Elaboração própria, 2017

11 Vale lembrar que o crime contra a propriedade é considerado como uma transferência (ainda que forçada) do 
proprietário legal do bem para o criminoso e não uma perda, a não ser que haja depreciação do bem (ou de seu valor) 
no curso ou decorrente da ação (Cf. COOTER & ULEN, 2000; HELLMAN & ALPER, 2006).
12 De acordo com os últimos, a queda do preço decorre principalmente da redução do risco, posto que as economias 
de escala seriam modestas.
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Em outros termos, a redução do preço não deve alterar o consumo dos viciados, mas 
tende a elevar o consumo dos usuários ocasionais. Assim, para Sieberg:

Certamente, se as drogas são legalizadas com algumas restrições como o álcool, nós 
veremos um aumento nas pessoas experimentando drogas. Também certas drogas 
são mais viciantes do que outras, assim um grande número de pessoas pode se tor-
nar viciado. (SIEBERG, 2005, p. 101, tradução do autor)

Uma questão chave, então, no que diz respeito à legalização das drogas é a intensidade 
do aumento no consumo que ela provocaria ao reduzir os preços, ou seja, qual é a magni-
tude da elasticidade-preço da demanda? Estimativas realizadas nos Estados Unidos não 
são conclusivas: Winter (2008) menciona uma elasticidade-preço da demanda por maco-
nha que varia de -1,51 (elástica) a -0,36 (inelástica). 

Outras estimativas, porém, encontram baixa elasticidade: -0,002 a -0,7 no geral e 
de -0,3 a -0,5 para os jovens na Califórnia (Cf. CAULKINS ET AL, 2012), e -0,17 no 
caso da Austrália (Cf. JACOBI & SOVINSKI, 2016). Estimativas de Adda et al (2014) 
projetam um aumento de consumo de 2% caso houvesse a despenalização da maconha 
em Londres, e Dragone et al (2017) encontraram um aumento de 2,5% no consumo 
de maconha em Washington, decorrente da legalização para fins recreacionais naquele  
estado.

Dessa forma, Hall e Weir (2015), analisando as consequências da legalização para fins 
recreacionais em quatro estados norte-americanos, acreditam que o aumento do consu-
mo tende a ser modesto em função da limitação do número de licenças e da desaprovação 
social decorrente de seis décadas de proibição. Além disso, no caso específico dos Estados 
Unidos, o conflito entre a proibição vigente em nível federal e as leis estaduais pode de-
sestimular o consumo.

Estimativas realizadas naquele país mostram que cerca de 9% dos indivíduos que 
experimentam maconha se tornam dependentes, enquanto as taxas de drogaadicção se 
elevam para 15% e 33% no caso do álcool e do cigarro, respectivamente (Cf. ANTHONY 
ET AL, 1994).

Outro argumento contrário à legalização das drogas leves diz respeito ao chamado 
efeito “porta de entrada” (gateway effect), pelo qual usuários de drogas leves teriam maior 
probabilidade de experimentar drogas pesadas.

Pudney (2003 apud WINTER, 2008), utilizando dados de 1998 para a Grã-Bretanha, 
não encontra suporte empírico para o efeito porta de entrada: seus resultados sugerem 
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que o uso de drogas pesadas responde a fatores sociais e familiares (pobreza, famílias 
uniparentais, dentre outros). Para Jacobi e Sovinski (2016), é o contato com traficantes 
que leva à exposição do usuário a drogas mais pesadas. Nesse sentido, a legalização de 
algumas drogas leves poderia contribuir para diminuir tal exposição.

Para a Drug Policy Alliance, a maconha é muito mais uma droga de saída, possibili-
tando a substituição de drogas mais pesadas, do que uma droga de entrada. Além disso, 
o gateway effect pode ser, na verdade, fruto de uma correlação espúria: “a marijuana é a 
droga ilegal mais popular e acessível atualmente nos Estados Unidos. Portanto, pessoas 
que têm usado drogas menos acessíveis, tais como heroína, cocaína e LSD, provavelmente 
tiveram acesso primeiro à marijuana... mas o uso de uma não provoca o uso da outra” 
(DRUG POLICY ALLIANCE, 2016, p. 8, tradução do autor).

No caso uruguaio, o consumo de maconha ocorre comumente após o contato com o 
álcool e o cigarro. Assim, a verdadeira porta de entrada seriam as drogas lícitas:

Com relação ao fenômeno do aumento ou à hipótese de iniciação do consumo, 
existem estudos internacionais longitudinais... que mostram que a marijuana é a 
primeira droga ilícita utilizada, mas sempre precedida do cigarro e do álcool. Dito 
de outra maneira, o cigarro e o álcool são drogas de iniciação para a cannabis. 
(JUNTA NACIONAL DE DROGAS; FRIEDRICH EBERT STIFTUNG, 2015, p. 73, 
tradução do autor).

Hellman e Alper mencionam, ainda, que na Grã-Bretanha e na Holanda, onde o con-
sumo de drogas é, respectivamente, tolerado e legalizado, as taxas de drogaadicção são 
estimadas em 0,06% e 0,15%, enquanto nos Estados Unidos, onde vigora a proibição, a 
taxa é de 0,21%, ou seja, maior do que nos dois primeiros casos. Assim, para os autores, “o 
quanto a demanda e a oferta mudam é uma questão empírica que somente pode ser res-
pondida depois que ocorre a legalização ou a descriminalização” (HELLMAN e ALPER, 
2006, p. 224, tradução do autor).

No entanto, em geral, a legalização encontra dificuldades de ordem política, visto que 
há muitos recursos e empregos relacionados à estrutura de proibição e combate às dro-
gas, processo e detenção dos acusados. Dessa forma, funcionários públicos e agências 
governamentais teriam muito a perder com o fim da proibição: menor orçamento para 
suas pastas, menores ganhos materiais provenientes da apropriação de parte dos ativos 
confiscados e menor controle social. Assim, o maior apoio ao status quo nos Estados  
Unidos provém principalmente de políticos, órgãos governamentais e funcionários  
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públicos ligados ao sistema de repressão e enforcement13 (Cf. SHEPARD & BLACKLEY, 
2010).

Além disso, os tratados internacionais de controle de drogas configuram-se como 
obstáculo adicional à legalização de drogas leves. O Brasil é signatário das três resoluções 
da ONU sobre o tema: a Convenção Única sobre Entorpecentes de 1961, a Convenção 
sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971 e a Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entor-
pecentes e Substâncias Psicotrópicas de 1988, conforme dados do Escritório das Nações 
Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC)14.

Considerações Finais

O presente artigo teve por objetivo analisar os possíveis impactos da legalização das 
drogas sobre a violência, em especial sobre a criminalidade. 

A literatura consultada sugere que o principal canal de conexão entre a produção, o 
consumo de drogas e a violência decorre justamente do seu status de ilegalidade. Nesse 
sentido, estratégias alternativas à “guerra contra as drogas” poderiam ter como efeito uma 
redução da violência, em especial dos homicídios. Dentre as alternativas examinadas, des-
tacam-se a despenalização, a descriminalização e a legalização do consumo de drogas leves.

Porém, vale lembrar que se trata de uma análise exploratória, e somente a investigação 
cuidadosa de casos concretos, tais como a recente experiência uruguaia ou as de alguns 
estados norte-americanos, pode trazer mais luz acerca dos impactos de tais processos. 
Vale lembrar, também, que esses impactos se mostram de maneira mais clara somente no 
médio prazo, como tem demonstrado a experiência norte-americana.

Assim, em especial no caso brasileiro, faz-se mister deixar de tratar o assunto como 
um tabu e começar a tratá-lo como se deve: através da pesquisa científica, teórica e empí-
rica, que venha produzir resultados solidamente fundamentados e que possam embasar 
uma discussão desapaixonada e desestigmatizada acerca do tema.
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